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Um dos eixos de investigação desta CPI diz respeito à aquisição

e indução ao uso de medicamentos para “tratamento precoce” sem eficácia

e segurança comprovada (KIT-COVID), em contraposição às medidas não-

medicamentosas eficazes.

A aquisição, distribuição e indução ao uso dos medicamentos –

notadamente a cloroquina e a hidroxicloroquina – que compõem com outros

medicamentos o chamado “kit-covid” e a terapêutica do “tratamento precoce”

eleita pelo Governo Federal como política pública para enfrentamento da Covid-19,

por diretriz do Presidente Jair Bolsonaro, revela inadequado investimento de

recursos públicos em medida sanitária desprovida de respaldo científico.

Os resultados não se apresentam positivos, implicando, inclusive, em

graves reações adversas e mortes de pacientes. A divulgação desses medicamentos

imbuí nas pessoas a falsa crença de que existe prevenção medicamentosa,

tratamento e cura para a Covid-19, acentuando a negligência com medidas

recomendadas cientificamente de distanciamento e isolamento social e uso de

máscaras. Em abril de 2020, o governo federal aplicou recursos da ordem de R$ 1,1

milhão pelo Ministério da Defesa para a produção de 3,2 milhões de comprimidos

de cloroquina pelo Laboratório Químico Farmacêutico do Exército para tratamento

da Covid-19.

O tema é objeto de avaliação por órgãos de controle externo,

notadamente o TCU, no âmbito do Processo TC 019.895/2020-8.

À vista disso, é preciso investigar os seguintes fatos:

FATO 1: Adoção e disseminação, pelo Governo Federal, de orientação

para o uso das medicações cloroquina, hidroxicloroquina, azitrominica,

ivermecatina para tratamento da Covid-19, inclusive para tratamento de

sintomas leves, medicamentos sem eficácia e segurança comprovada (kit-covid),
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contrariando recomendação da OMS e da comunidade científica nacional e

internacional.

FATO 2: Aplicação de recursos públicos na aquisição e distribuição de

medicamentos sem eficácia e segurança comprovada (kit-covid).

FATO 3: Atuação do Conselho Federal de Medicina (CFM) em relação

ao uso do “kit covid”, contrariando as evidências científicas de resultados

desfavoráveis e as recomendações nacionais e internacionais, além de efeitos

adversos graves detectados em alguns estudos.

FATO 4: Distribuição e prescrição do “kit covid” por operadoras de

planos de saúde, a despeito da ausência de comprovação científica de eficácia, com

anuência da ANS.

Os convocados é responsável pela referida operadora de plano de

saúde e, nessa condição, precisam explicar a esta CPI as razões que motivaram a

distribuição e prescrição do “kit covid”, a despeito da ausência de comprovação

científica de eficácia.

Diversos usuários do referido Plano têm procurado os membros da CPI

para denunciar essa política, como demonstra a mensagem abaixo, cujo nome da

remetente será preservado:

“Bom dia. Sou *** e te peço ajuda pra fazer chegar à CPI da Covid a

denúncia de que  os clientes da Prevent Senior com covid são assediados pra

aceita o kit com cloroquina . Minha companheira testou positivo ontem e ao

passar pela consulta o médico disse que era protocolo da empresa oferecer o kit. Ela

recusou. Mais tarde, em casa, recebeu um telefonema de um funcionário insistindo

em que ela aceitasse tomar o kit com cloroquina, porque era o único remédio para

isso e se a doença ficasse pior, não tinha o que fazer a não ser entubar. Minha
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companheira disse novamente que não, mas no estado de fragilidade e medo em

que está, ficou muito nervosa.  Essa empresa insiste e assedia os pacientes com

essa medicação sem eficácia.  Se fazem isso com quem está em casa, imagine

quem está internado com covid .

Eu não sabia quem procurar.

Obrigada.”

Por essas razões, solicito o apoio dos colegas senadores para a

aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, 24 de junho de 2021.

Senador Humberto Costa
(PT - PE)
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SENADO FEDERAL 

CPI DA PANDEMIA 
(Criada pelos RQS nº 1371/2021 e RQ S nº 1372/2021) 

 

REQUERIMENTO N°         , DE 2021 
(Dos Srs. Rogério Carvalho e Humberto Costa) 

 

 

Senhor Presidente, 

Com fundamento no artigo 58, § 3º da Constituição Federal e no artigo 148 do 

Regimento Interno do Senado Federal, requeremos a Vossa Excelência a aprovação do 

presente requerimento para que sejam requisitados à Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa) informações e documentos em formato eletrônico sobre a autorização 

para uso da vacina Convidecia, do laboratório CanSino. 

Nesses termos, requisita-se cópia do inteiro teor dos processos administrativos 

concernentes à autorização para uso da vacina Convidecia, do laboratório CanSino. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme amplamente noticiado pelos veículos de imprensa1, o Ministério 

da Saúde firmou acordo de intenção de compra de 60 milhões de doses da vacina 

CanSino, pelo valor de 17 dólares por dose. 

Esta CPI tem recentemente se debruçado sobre a análise dos contratos 

firmados pelo Governo Federal, havendo fortes suspeitas de superfaturamento naqueles 

em que houve intermediação (e não aquisição diretamente com os laboratórios). 

A Belcher Farmacêutica foi responsável por ingressar com pedido de uso 

emergencial da vacina junto à Anvisa, sendo também necessário que se investiguem, 

dentro de um contexto maior, os contratos firmados por essa empresa. 

Segundo o jornal O Globo, já pesam sobre a empresa suspeitas de 

irregularidades: “o caso foi o foco da Operação Falso Negativo, cuja primeira fase foi 

deflagrada em maio de 2020. De acordo com as investigações, a Belcher teria fornecido 

propostas fictícias em um processo de dispensa de licitação para dar ‘cobertura’ a 

 
1 Conforme disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/saude/2021/06/15/saude-assina-intencao-de-
compra-de-60-milhoes-de-doses-da-vacina-cansino  
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SENADO FEDERAL 

empresas que foram beneficiadas com contratos para o fornecimento de testes de Covid-

19 de forma irregular”2. 

 

Sala da Comissão,                                      de 2021. 

 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 

PT/SE 

 

Senador HUMBERTO COSTA 

PT/PE

 
2 Conforme disponível em: https://oglobo.globo.com/brasil/apos-covaxin-cpi-vai-apurar-negociacao-de-
vacina-chinesa-no-valor-de-5-bi-intermediada-por-empresa-investigada-25079494  

S
F

/
2

1
1

0
4

.
4

4
9

5
6

-
7

3

5

https://oglobo.globo.com/brasil/apos-covaxin-cpi-vai-apurar-negociacao-de-vacina-chinesa-no-valor-de-5-bi-intermediada-por-empresa-investigada-25079494
https://oglobo.globo.com/brasil/apos-covaxin-cpi-vai-apurar-negociacao-de-vacina-chinesa-no-valor-de-5-bi-intermediada-por-empresa-investigada-25079494


 
 
 

SENADO FEDERAL 

CPI DA PANDEMIA 
(Criada pelos RQS nº 1371/2021 e RQ S nº 1372/2021) 

 

REQUERIMENTO N°         , DE 2021 
(Dos Srs. Rogério Carvalho e Humberto Costa) 

 

 

Senhor Presidente, 

Com fundamento no artigo 58, § 3º da Constituição Federal e no artigo 148 do 

Regimento Interno do Senado Federal, requeremos a Vossa Excelência a aprovação do 

presente requerimento para que sejam requisitados ao Ministério da Saúde informações e 

documentos em formato eletrônico sobre negociação realizada pelo mencionado 

Ministério para a aquisição de testes para detecção de covid-19 e a compra de 60 milhões 

de doses da vacina Convidecia, do laboratório CanSino, com intermediação do 

Laboratório Belcher. 

Nesses termos, requisita-se: 

1. Cópia dos contratos de aquisição de doses da vacina Convidecia, do laboratório 

CanSino (bem como cópia dos “acordos de intenção de compra” ou instrumentos 

pré-contratuais similares); 

2. Cópia do inteiro teor dos processos administrativos concernentes à celebração de 

contratos de fornecimento da vacina Convidecia, do laboratório CanSino; 

3. Cópia de todos os processos administrativos e contratos firmados nos anos de 

2020 e 2021 para aquisição de testes para detecção de covid-19, informando-se 

aqueles em que for parte (ou interessada) a empresa Belcher Farmacêutica. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme amplamente noticiado pelos veículos de imprensa1, o Ministério 

da Saúde firmou acordo de intenção de compra de 60 milhões de doses da vacina 

CanSino, pelo valor de 17 dólares por dose. 

 
1 Conforme disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/saude/2021/06/15/saude-assina-intencao-de-
compra-de-60-milhoes-de-doses-da-vacina-cansino  

S
F

/
2

1
6

7
8

.
3

6
3

7
9

-
6

8

00992/2021
CPIPANDEMIA

6

https://www.cnnbrasil.com.br/saude/2021/06/15/saude-assina-intencao-de-compra-de-60-milhoes-de-doses-da-vacina-cansino
https://www.cnnbrasil.com.br/saude/2021/06/15/saude-assina-intencao-de-compra-de-60-milhoes-de-doses-da-vacina-cansino


 
 
 

SENADO FEDERAL 

Esta CPI tem recentemente se debruçado sobre a análise dos contratos 

firmados pelo Governo Federal, havendo fortes suspeitas de superfaturamento naqueles 

em que houve intermediação (e não aquisição diretamente com os laboratórios). 

A Belcher Farmacêutica foi responsável por ingressar com pedido de uso 

emergencial da vacina junto à Anvisa, sendo também necessário que se investiguem, 

dentro de um contexto maior, os contratos firmados por essa empresa. 

Segundo o jornal O Globo, já pesam sobre a empresa suspeitas de 

irregularidades: “o caso foi o foco da Operação Falso Negativo, cuja primeira fase foi 

deflagrada em maio de 2020. De acordo com as investigações, a Belcher teria fornecido 

propostas fictícias em um processo de dispensa de licitação para dar ‘cobertura’ a 

empresas que foram beneficiadas com contratos para o fornecimento de testes de Covid-

19 de forma irregular”2. 

 

Sala da Comissão,                                      de 2021. 

 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 

PT/SE 

 

Senador HUMBERTO COSTA 

PT/PE

 
2 Conforme disponível em: https://oglobo.globo.com/brasil/apos-covaxin-cpi-vai-apurar-negociacao-de-
vacina-chinesa-no-valor-de-5-bi-intermediada-por-empresa-investigada-25079494  
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro da Saúde, Marcelo Queiroga,
solicitamos informações sobre o bloqueio
de informações do servidor Luis Ricardo
Miranda.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art.

2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal,

que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro da Saúde, Marcelo Queiroga, solicitamos

informações sobre o bloqueio de informações do servidor Luis Ricardo Miranda.

Nesses termos, requisita-se:

1. informações do administrador do Sistema SEI do Ministério da

Saúde sobre o usuário responsável pelo bloqueio do servidor no

sistema;

2. ordem documentada ou não para o bloqueio do servidor e de quem

veio a ordem;

3. quem foi o usuário responsável por devolver o acesso ao servidor

com novo login;

4. o registro log de quem acessou todos os documentos da pasta do

servidor Luis Ricardo Miranda desde o dia 31 de março de 2021;

5. informações sobre a existência de Processo Administrativo contra

o servidor, que justifique o seu bloqueio no sistema.
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JUSTIFICAÇÃO

Após o depoimento do servidor Luis Ricardo Miranda a esta Comissão

Parlamentar de Inquérito, o servidor foi bloqueado do Sistema SEI, no Ministério

da Saúde.

É imperioso entender o porquê desse bloqueio, uma vez que o mesmo

só se justifica pela demissão ou a instauração de um Processo Administrativo, sendo

assim, solicito a aprovação do presente requerimento de informações.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2021.

Senador Randolfe Rodrigues
(REDE - AP)
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SENADO FEDERAL 
CPI DA COVID-19

 

 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 

 
 
 

 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, bem como o art. 148 do 

Regimento Interno do Senado Federal, seja submetida à deliberação do Plenário 

desta Comissão Parlamentar de Inquérito a seguinte requisição de informação: 

a) ao Ministério da Saúde: indicação do responsável pela supressão do acesso ao 

sistema da Pasta por parte do Sr. Luis Ricardo Miranda, testemunha protegida  

por esta Comissão, bem como a disponibilização do log de eventos de todo o 

sistema a partir do dia 23 de junho do corrente ano. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 Para que os trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito possam ser 

adequadamente subsidiados, faz-se necessária a requisição das informações 

supra mencionadas, de modo a esclarecer os detalhes da supressão indevida de 

acesso ao sistema por parte de servidor do Ministério da Saúde protegido por 

esta Comissão Parlamentar de Inquérito.   

 Roga-se aos nobres pares apoio para aprovação do presente 

requerimento.  

Sala da Comissão,  
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SENADO FEDERAL 
CPI DA COVID-19

 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 

CIDADANIA/SE
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SENADO FEDERAL 
CPI DA COVID-19

 

 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 

 
 
 

 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, bem como o art. 148 do 

Regimento Interno do Senado Federal, seja submetida à deliberação do Plenário 

desta Comissão Parlamentar de Inquérito a seguinte requisição de informação: 

a) ao Brasília Shopping e ao restaurante Vasto (nele situado): disponibilização 

dos vídeos de segurança de ambos gravados no dia 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 Informa a Folha de São Paulo que Luiz Paulo Dominguetti Pereira, 

representante da empresa Davati Medical Supply, e Roberto Ferreira Dias, 

diretor de Logística do Ministério da Saúde, teriam se encontrado no restaurante 

Vasto, no Brasília Shopping, na data acima mencionada, ocasião em que Dias 

teria cobrado propina de Pereira para a venda de vacinas contra a Covid-19. 

 Para corroborar os fatos narrados, requer-se a disponibilização dos 

vídeos nos termos supra referidos.    

 Roga-se aos nobres pares apoio para aprovação do presente 

requerimento.  

Sala da Comissão,  
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Senador ALESSANDRO VIEIRA 

CIDADANIA/SE
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SENADO FEDERAL 
CPI DA COVID-19

 

 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 

 
 
 

 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, bem como do art. 149 

do Regimento Interno do Senado Federal, seja submetido à deliberação do 

Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito o pedido ora formulado de 

DILIGÊNCIA, para que na condição de testemunha sujeita ao compromisso de 

dizer a verdade, preste depoimento em sessão reservada o Sr. Luis Claudio 

Miranda, Deputado Federal.  

 

JUSTIFICATIVA 

 No dia 25 de junho do corrente ano, o Sr. Luis Claudio Miranda, 

Deputado Federal pelo Distrito Federal, foi ouvido por esta Comissão e declinou 

diversos fatos de suma importância para o andamento das investigações, em 

especial com relação a pressões exercidas por integrantes do Governo para a 

compra da vacina Covaxin.  

 O Sr. Miranda relatou ainda à revista Crusoé que em reunião realizada 

com o líder do Governo na Câmara, Deputado Ricardo Barros, e Silvio Assis, 

conhecido lobista de Brasília, teria recebido oferta de propina para não criar 

obstáculos aos negócios da Covaxin. 

 Contudo, por desejar detalhar e aprofundar estes e outros fatos de 

altíssima gravidade, julga-se conveniente a sua oitiva em sessão reservada, como 

meio de conferir-lhe maior segurança. 
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SENADO FEDERAL 
CPI DA COVID-19

 Por essa razão, apresenta-se este requerimento para que seja realizada 

diligência para ouvir referido parlamentar, com a condição de que esteja na 

qualidade de testemunha, com o consectário do compromisso de dizer a verdade 

a respeito dos fatos que irá narrar.   

 Roga-se o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 

requerimento. 

 

Sala da Comissão,  

 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 

CIDADANIA/SE 
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SENADO FEDERAL 
CPI DA COVID-19

 

 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 

 
 
 

 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, bem como o art. 148 do 

Regimento Interno do Senado Federal, seja submetido à deliberação do Plenário 

desta Comissão Parlamentar de Inquérito o pedido ora formulado de 

CONVOCAÇÃO para que preste depoimento o Sr. Luiz Paulo Dominguetti 

Pereira, representante da empresa Davati Medical Supply. 

 

JUSTIFICATIVA 

 Para que seja possível esclarecer a afirmação feita ao jornal Folha de São 

Paulo de que o Governo Bolsonaro teria pedido propina de um dólar por dose de 

vacina através do diretor de logística do Ministério da Saúde, Roberto Ferreira 

Dias, faz-se necessária a convocação do Sr. Luiz Paulo Dominguetti Pereira, 

representante da empresa Davati Medical Supply. 

 Roga-se o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 

requerimento. 

Sala da Comissão,  

 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 

CIDADANIA/SE 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº           DE             - CPIPANDEMIA 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º da 

Lei nº 1579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação 

do Senhor Cristiano Alberto Carvalho, que se apresenta como procurador da empresa 

Davati Medical Supply, para prestar depoimento perante esta Comissão Parlamentar de 

Inquérito, como testemunha, sobre suposto esquema de corrupção no Ministério da 

Saúde.    

  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 

finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no 

enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da 

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e 

as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, 

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para 

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de 

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas 

por administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa 

pública, durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus 

"SARS-CoV-2", limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados 

aos demais entes federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-

19, e excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 
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Segundo reportagem da jornalista Constança Rezende, publicada na Folha de 

São Paulo, edição online de 29/06/2021, intitulado “Governo Bolsonaro pediu propina de 

US$ 1 por dose, diz vendedor de vacina: representante da empresa Davati Medical Supply 

afirmou à repórter Constança Rezende que proposta partiu de Roberto Dias, diretor do 

Ministério da Saúde”, afirma que:  

“O representante de uma vendedora de vacinas afirmou em 

entrevista à Folha que recebeu pedido de propina de US$ 1 por 

dose em troca de fechar contrato com o Ministério da Saúde. 

 

Luiz Paulo Dominguetti Pereira, que se apresenta como 

representante da empresa Davati Medical Supply, disse que o 

diretor de Logística do Ministério da Saúde, Roberto Ferreira 

Dias, cobrou a propina em um jantar no restaurante Vasto, no 

Brasília Shopping, região central da capital federal, no dia 25 de 

fevereiro. 

 

Roberto Dias foi indicado ao cargo pelo líder do governo de Jair 

Bolsonaro na Câmara, Ricardo Barros (PP-PR). Sua nomeação 

ocorreu em 8 de janeiro de 2019, na gestão do ex-ministro Luiz 

Henrique Mandetta (DEM). A Folha tentou, sem sucesso, contato 

com Dias na noite desta terça-feira (29). Ele não atendeu as 

ligações. 

 

A empresa Davati buscou a pasta para negociar 400 milhões de 

doses da vacina da AstraZeneca com uma proposta feita de US$ 

3,5 por cada (depois disso passou a US$ 15,5). "O caminho do 

que aconteceu nesses bastidores com o Roberto Dias foi uma 

coisa muito tenebrosa, muito asquerosa", disse Dominguetti. 

 

A Folha chegou a Dominguetti por meio de Cristiano Alberto 

Carvalho, que se apresenta como procurador da empresa no 

Brasil e também aparece nas negociações com o ministério. 
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Segundo Cristiano, Dominguetti representa a empresa desde 

janeiro.. 

"Eu falei que nós tínhamos a vacina, que a empresa era uma 

empresa forte, a Davati. E aí ele falou: 'Olha, para trabalhar 

dentro do ministério, tem que compor com o grupo'. E eu falei: 

'Mas como compor com o grupo? Que composição que seria 

essa?'", contou Dominguetti. 

 

"Aí ele me disse que não avançava dentro do ministério se a gente 

não compusesse com o grupo, que existe um grupo que só 

trabalhava dentro do ministério, se a gente conseguisse algo a 

mais tinha que majorar o valor da vacina, que a vacina teria que 

ter um valor diferente do que a proposta que a gente estava 

propondo", afirmou à Folha o representante da empresa. 

 

Dominguetti deu mais detalhes: "Aí eu falei que não tinha como, 

não fazia, mesmo porque a vacina vinha lá de fora e que eles não 

faziam, não operavam daquela forma. Ele me disse: 'Pensa 

direitinho, se você quiser vender vacina no ministério tem que ser 

dessa forma". 

 

A Folha perguntou então qual seria essa "forma". "Acrescentar 

1 dólar", respondeu. Segundo ele, US$ 1 por dose. "Dariam 200 

milhões de doses de propina que eles queriam, com R$ 1 bilhão." 

 

"E, olha, foi uma coisa estranha porque não estava só eu, 

estavam ele [Dias] e mais dois. Era um militar do Exército e um 

empresário lá de Brasília", ressaltou Dominguetti. 

 

Ricardo Barros e Jair Bolsonaro em cerimônia no Planalto 

Ricardo Barros e Jair Bolsonaro em cerimônia no Planalto - 

Pedro Ladeira - 5.mai.21/Folhapress 
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Questionado se teria certeza que o encontro foi com o diretor de 

Logística do ministério, Dominguetti respondeu: "Claro, tenho 

certeza. Se pegar a telemetria do meu celular, as câmeras do 

shopping, do restaurante, qualquer coisa, vai ver que eu estava 

lá com ele e era ele mesmo". 

 

"Ele [Dias] ainda pegou uma taça de chope e falou: 'Vamos aos 

negócios'. Desse jeito. Aí eu olhei aquilo, era surreal, né, o que 

estava acontecendo." 

 

"Eu estive no ministério, com Elcio [Franco, ex-secretário-

executivo do ministério], com o Roberto, ofertando uma oferta 

legítima de vacinas, não comprou porque não quis. Eles 

validaram que a vacina estava disponível." 

 

Segundo Dominguetti, o jantar ocorreu na noite do dia 25 de 

fevereiro, na véspera de uma agenda oficial com Roberto Dias no 

Ministério da Saúde e um dia após o país ter atingido a marca de 

250 mil mortos pela pandemia do coronavírus. 

 

"Fui levado com a proposta para o ministério e chegando lá, 

faltando um dia antes de eu vir embora, recebi o contato de que 

o Roberto Dias tinha interesse em conversar comigo sobre 

aquisição de vacinas", disse. 

 

"Quando foi umas 17h, 18h [do dia 25], meu telefone tocou. Me 

surpreendi que a gente ia jantar. Fui surpreendido com a ligação 

de que iríamos encontrar no Vasto, no shopping. Cheguei lá, foi 

onde conheci pessoalmente o Roberto Dias", afirmou. 

Dominguetti disse que recusou o pedido de propina feito pelo 

diretor da Saúde. 
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"Aí eu falei que não fazia, que não tinha como, que a vacina teria 

que ser daquela forma mesmo, pelo preço que estava sendo 

ofertado, que era aquele e que a gente não fazia, que não tinha 

como. Aí ele falou que era para pensar direitinho e que ia colocar 

meu nome na agenda do ministério, que naquela noite que eu 

pensasse e que no outro dia iria me chamar." 

 

Dominguetti continuou então o relato daqueles dois dias. "Aí eu 

cheguei no ministério para encontrar com ele [Dias], ele me 

pediu as documentações. Eu disse para ele que teriam que 

colocar uma proposta de compra do ministério para enviar as 

documentações, as certificações da vacina, mas que algumas 

documentações da vacina eu conseguiria adiantar", afirmou. 

 

Segundo ele, o encontro na Saúde não evoluiu. "Aí ele [Dias] me 

disse: 'Fica numa sala ali'. E me colocou numa sala do lado ali. 

Ele me falou que tinha uma reunião. Disso, eu recebi uma ligação 

perguntando se ia ter o acerto. Aí eu falei que não, que não tinha 

como." 

 

"Isso, dentro do ministério. Aí me chamaram, disseram que ia 

entrar em contato com a Davati para tentar fazer a vacina e 

depois nunca mais. Aí depois nós tentamos por outras vias, 

tentamos conversar com o Élcio Franco, explicamos para ele a 

situação também, não adiantou nada. Ninguém queria vacina", 

afirmou. 

 

Segundo ele, Roberto Dias afirmou que "tinha um grupo, que 

tinha que atender a um grupo, que esse grupo operava dentro do 

ministério, e que se não agradasse esse grupo a gente não 

conseguiria vender”. 

As denúncias são gravíssimas e exigem uma investigação imediata. 
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Por essas razões, solicito o apoio dos colegas senadores para a aprovação 

deste requerimento. 

 

Sala da Comissão,                                      de 2021. 

 

 

Senador HUMBERTO COSTA   

PT/PE
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REQUERIMENTO Nº           DE             - CPIPANDEMIA 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º da 

Lei nº 1579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação 

do Senhor SÍLVIO ASSIS, para prestar depoimento perante esta Comissão Parlamentar 

de Inquérito, como testemunha, sobre suposto esquema de corrupção no Ministério da 

Saúde.    

  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 

finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no 

enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da 

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e 

as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, 

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para 

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de 

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas 

por administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa 

pública, durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus 

"SARS-CoV-2", limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados 

aos demais entes federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-

19, e excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 
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Segundo reportagem do jornalista Patrick Camporez, publicada no site da 

Crusoé1, em 29/06/2021, o deputado federal Luis Miranda teria relatado ter participado 

de reunião com o Líder do Governo na Câmara dos Deputados, Ricardo Barros, e com 

um suposto lobista, Silvio Assis, em que recebeu oferta de propina para não atrapalhar o 

negócio da COVAXIM. A reunião teria ocorrido no 31/03/2021, onze dias depois de o 

deputado Luis Miranda ter denunciado para o Presidente da República um esquema de 

corrupção no Ministério da Saúde envolvendo a compra da citada vacina COVAXIM. O 

convocado seria um homem de confiança do Líder do Governo. 

A denúncia é gravíssima e exige uma investigação imediata por parte desta 

CPI. 

Por essas razões, solicito o apoio dos colegas senadores para a aprovação 

deste requerimento. 

 

Sala da Comissão,                                      de 2021. 

 

 

Senador HUMBERTO COSTA   

PT/PE

 
1 Disponível em: https://crusoe.com.br/diario/exclusivo-luis-miranda-relata-que-em-reuniao-com-lider-
do-governo-e-lobista-recebeu-oferta-de-propina-para-nao-atrapalhar-negocio-da-covaxin/. Acesso em 
29/06/2021. 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº           DE             - CPIPANDEMIA 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º da 

Lei nº 1579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação 

do Senhor Luiz Paulo Dominguetti Pereira, que se apresenta como representante da 

empresa Davati Medical Supply, para prestar depoimento perante esta Comissão 

Parlamentar de Inquérito, como testemunha, sobre suposto esquema de corrupção no 

Ministério da Saúde.    

  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 

finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no 

enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da 

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e 

as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, 

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para 

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de 

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas 

por administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa 

pública, durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus 

"SARS-CoV-2", limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados 

aos demais entes federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-

19, e excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 
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Segundo reportagem da jornalista Constança Rezende, publicada na Folha de 

São Paulo, edição online de 29/06/2021, intitulado “Governo Bolsonaro pediu propina de 

US$ 1 por dose, diz vendedor de vacina: representante da empresa Davati Medical Supply 

afirmou à repórter Constança Rezende que proposta partiu de Roberto Dias, diretor do 

Ministério da Saúde”, afirma que:  

“O representante de uma vendedora de vacinas afirmou em 

entrevista à Folha que recebeu pedido de propina de US$ 1 por 

dose em troca de fechar contrato com o Ministério da Saúde. 

 

Luiz Paulo Dominguetti Pereira, que se apresenta como 

representante da empresa Davati Medical Supply, disse que o 

diretor de Logística do Ministério da Saúde, Roberto Ferreira 

Dias, cobrou a propina em um jantar no restaurante Vasto, no 

Brasília Shopping, região central da capital federal, no dia 25 de 

fevereiro. 

 

Roberto Dias foi indicado ao cargo pelo líder do governo de Jair 

Bolsonaro na Câmara, Ricardo Barros (PP-PR). Sua nomeação 

ocorreu em 8 de janeiro de 2019, na gestão do ex-ministro Luiz 

Henrique Mandetta (DEM). A Folha tentou, sem sucesso, contato 

com Dias na noite desta terça-feira (29). Ele não atendeu as 

ligações. 

 

A empresa Davati buscou a pasta para negociar 400 milhões de 

doses da vacina da AstraZeneca com uma proposta feita de US$ 

3,5 por cada (depois disso passou a US$ 15,5). "O caminho do 

que aconteceu nesses bastidores com o Roberto Dias foi uma 

coisa muito tenebrosa, muito asquerosa", disse Dominguetti. 

 

A Folha chegou a Dominguetti por meio de Cristiano Alberto 

Carvalho, que se apresenta como procurador da empresa no 

Brasil e também aparece nas negociações com o ministério. 
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Segundo Cristiano, Dominguetti representa a empresa desde 

janeiro.. 

"Eu falei que nós tínhamos a vacina, que a empresa era uma 

empresa forte, a Davati. E aí ele falou: 'Olha, para trabalhar 

dentro do ministério, tem que compor com o grupo'. E eu falei: 

'Mas como compor com o grupo? Que composição que seria 

essa?'", contou Dominguetti. 

 

"Aí ele me disse que não avançava dentro do ministério se a gente 

não compusesse com o grupo, que existe um grupo que só 

trabalhava dentro do ministério, se a gente conseguisse algo a 

mais tinha que majorar o valor da vacina, que a vacina teria que 

ter um valor diferente do que a proposta que a gente estava 

propondo", afirmou à Folha o representante da empresa. 

 

Dominguetti deu mais detalhes: "Aí eu falei que não tinha como, 

não fazia, mesmo porque a vacina vinha lá de fora e que eles não 

faziam, não operavam daquela forma. Ele me disse: 'Pensa 

direitinho, se você quiser vender vacina no ministério tem que ser 

dessa forma". 

 

A Folha perguntou então qual seria essa "forma". "Acrescentar 

1 dólar", respondeu. Segundo ele, US$ 1 por dose. "Dariam 200 

milhões de doses de propina que eles queriam, com R$ 1 bilhão." 

 

"E, olha, foi uma coisa estranha porque não estava só eu, 

estavam ele [Dias] e mais dois. Era um militar do Exército e um 

empresário lá de Brasília", ressaltou Dominguetti. 

 

Ricardo Barros e Jair Bolsonaro em cerimônia no Planalto 

Ricardo Barros e Jair Bolsonaro em cerimônia no Planalto - 

Pedro Ladeira - 5.mai.21/Folhapress 

S
F

/
2

1
2

2
8

.
9

6
2

2
6

-
3

6

44



 
 
 

SENADO FEDERAL 

Questionado se teria certeza que o encontro foi com o diretor de 

Logística do ministério, Dominguetti respondeu: "Claro, tenho 

certeza. Se pegar a telemetria do meu celular, as câmeras do 

shopping, do restaurante, qualquer coisa, vai ver que eu estava 

lá com ele e era ele mesmo". 

 

"Ele [Dias] ainda pegou uma taça de chope e falou: 'Vamos aos 

negócios'. Desse jeito. Aí eu olhei aquilo, era surreal, né, o que 

estava acontecendo." 

 

"Eu estive no ministério, com Elcio [Franco, ex-secretário-

executivo do ministério], com o Roberto, ofertando uma oferta 

legítima de vacinas, não comprou porque não quis. Eles 

validaram que a vacina estava disponível." 

 

Segundo Dominguetti, o jantar ocorreu na noite do dia 25 de 

fevereiro, na véspera de uma agenda oficial com Roberto Dias no 

Ministério da Saúde e um dia após o país ter atingido a marca de 

250 mil mortos pela pandemia do coronavírus. 

 

"Fui levado com a proposta para o ministério e chegando lá, 

faltando um dia antes de eu vir embora, recebi o contato de que 

o Roberto Dias tinha interesse em conversar comigo sobre 

aquisição de vacinas", disse. 

 

"Quando foi umas 17h, 18h [do dia 25], meu telefone tocou. Me 

surpreendi que a gente ia jantar. Fui surpreendido com a ligação 

de que iríamos encontrar no Vasto, no shopping. Cheguei lá, foi 

onde conheci pessoalmente o Roberto Dias", afirmou. 

Dominguetti disse que recusou o pedido de propina feito pelo 

diretor da Saúde. 
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"Aí eu falei que não fazia, que não tinha como, que a vacina teria 

que ser daquela forma mesmo, pelo preço que estava sendo 

ofertado, que era aquele e que a gente não fazia, que não tinha 

como. Aí ele falou que era para pensar direitinho e que ia colocar 

meu nome na agenda do ministério, que naquela noite que eu 

pensasse e que no outro dia iria me chamar." 

 

Dominguetti continuou então o relato daqueles dois dias. "Aí eu 

cheguei no ministério para encontrar com ele [Dias], ele me 

pediu as documentações. Eu disse para ele que teriam que 

colocar uma proposta de compra do ministério para enviar as 

documentações, as certificações da vacina, mas que algumas 

documentações da vacina eu conseguiria adiantar", afirmou. 

 

Segundo ele, o encontro na Saúde não evoluiu. "Aí ele [Dias] me 

disse: 'Fica numa sala ali'. E me colocou numa sala do lado ali. 

Ele me falou que tinha uma reunião. Disso, eu recebi uma ligação 

perguntando se ia ter o acerto. Aí eu falei que não, que não tinha 

como." 

 

"Isso, dentro do ministério. Aí me chamaram, disseram que ia 

entrar em contato com a Davati para tentar fazer a vacina e 

depois nunca mais. Aí depois nós tentamos por outras vias, 

tentamos conversar com o Élcio Franco, explicamos para ele a 

situação também, não adiantou nada. Ninguém queria vacina", 

afirmou. 

 

Segundo ele, Roberto Dias afirmou que "tinha um grupo, que 

tinha que atender a um grupo, que esse grupo operava dentro do 

ministério, e que se não agradasse esse grupo a gente não 

conseguiria vender”. 

As denúncias são gravíssimas e exigem uma investigação imediata. 
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Por essas razões, solicito o apoio dos colegas senadores para a aprovação 

deste requerimento. 

 

Sala da Comissão,                                      de 2021. 

 

 

Senador HUMBERTO COSTA   

PT/PE
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº           DE             - CPIPANDEMIA 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º da 

Lei nº 1.579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam 

prestadas, no prazo de dez dias, pelo Senhor Ministro da Saúde, as seguintes 

informações: 

a) O Ministério da Saúde recebeu FCO, memorando, ofício, carta ou outro 

documento da empresa Davati Medical Supply, LLC, com oferta de venda de vacina 

Oxford-Astrazeneca? 

b) Quando esse documento chegou ao Ministério da Saúde? 

c) Qual a quantidade de doses oferecidas? 

d) Qual o preço por dose? 

e) Quando as doses seriam entregues? 

f) Que providências foram adotadas em face do documento? 

g) O Ministério da Saúde respondeu à FCO? Qual foi a resposta? 

h) Houve reuniões do Ministério da Saúde com os representantes da empresa? 

i) Quais os gestores e/ou servidores Ministério da Saúde que participaram da 

negociação e/ou que responderam à FCO? 

i) Por que o Ministério da Saúde não deu seguimento à negociação? 

 

Requer-se, ainda, cópia integral do processo SEI relativo à FCO da empresa 

Davati Medical Supply, LLC, e de qualquer outro documento (e-mails, atas de reuniões, 

memorandos, ofícios, cartas, entre outros) sobre o tema. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 
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finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no 

enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da 

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e 

as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, 

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para 

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de 

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas 

por administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa 

pública, durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus 

"SARS-CoV-2", limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados 

aos demais entes federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-

19, e excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

Uma das linhas de investigação desta CPI diz respeito às compras de vacinas.  

É de conhecimento desta CPI que a empresa Davati Medical Supply, LLC 

remeteu ao Ministério da Saúde uma FCO – Full Corporate Offer com proposta de venda 

de 400 milhões de doses de vacina da Oxford-Astrazeneca, ao preço unitário de US$ 3,50, 

valor muito inferior ao de outros contratos firmados pelo Ministério da Saúde.  

O presente requerimento visa esclarecer o contexto e as motivações do 

Ministério da Saúde nas negociações de vacinas. 

Por essas razões, solicito o apoio dos colegas senadores para a aprovação 

deste requerimento. 

 

Sala da Comissão,                                      de 2021. 

 

 

Senador Randolfe Rodrigues 

REDE/AP
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REQUERIMENTO Nº           DE             - CPIPANDEMIA 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º da 

Lei nº 1.579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam 

prestadas, no prazo de dez dias, pela empresa Davati Medical Supply, LLC1, as seguintes 

informações: 

a) Esta empresa enviou ao Ministério da Saúde da Brasil FCOs, memorandos, 

ofícios, cartas ou outros documentos com oferta de venda de vacina Oxford-Astrazeneca? 

b) Quando esse documento chegou ao Ministério da Saúde do Brasil? 

c) Qual a quantidade de doses oferecidas? 

d) Qual o preço por dose? 

e) Quando as doses seriam entregues? 

f) Que providências foram adotadas em face do documento? 

g) O Ministério da Saúde do Brasil respondeu à FCO? Qual foi a resposta? 

h) Houve reuniões do Ministério da Saúde do Brasil com os representantes da 

empresa? 

i) Quais os gestores e/ou servidores Ministério da Saúde do Brasil que 

participaram da negociação e/ou que responderam à FCO? 

i) Por que o Ministério da Saúde do Brasil não deu seguimento à negociação? 

 

Requer-se, ainda, cópia integral de todos os documentos (e-mails, atas de 

reuniões, memorandos, ofícios, cartas, entre outros) sobre as tratativas da empresa com o 

Ministério da Saúde do Brasil. 

 

 
1 Davati Medical Supply, LLC (“DMS”) 
3121 Eagles Nest St./Ste.120 
Round Rock, Texas 78665 
(512) 967-4687 
contact@davatimedical.com 
www.davatimedical.com 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 

finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no 

enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da 

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e 

as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, 

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para 

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de 

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas 

por administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa 

pública, durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus 

"SARS-CoV-2", limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados 

aos demais entes federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-

19, e excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

Uma das linhas de investigação desta CPI diz respeito às compras de vacinas.  

É de conhecimento desta CPI que a empresa Davati Medical Supply, LLC 

remeteu ao Ministério da Saúde uma FCO – Full Corporate Offer com proposta de venda 

de 400 milhões de doses de vacina da Oxford-Astrazeneca, ao preço unitário de US$ 3,50, 

valor muito inferior ao de outros contratos firmados pelo Ministério da Saúde. É preciso 

saber se essas informações são verdadeiras. 

O presente requerimento visa esclarecer o contexto, as motivações e os 

desdobramentos das negociações de vacinas. 

Por essas razões, solicito o apoio dos colegas senadores para a aprovação 

deste requerimento. 

 

Sala da Comissão,                                      de 2021. 

 

 

Senador 
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Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Administrador do Brasília Shopping
e ai gerente do Vasto Restaurante,
informações sobre a reunião ocorrida no
dia 25 de fevereiro no Vasto Restaurante,
localizado no Brasília Shopping.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art.

2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que

sejam prestadas, pelo Senhor Administrador do Brasília Shopping e ai gerente do

Vasto Restaurante, informações sobre a reunião ocorrida no dia 25 de fevereiro no

Vasto Restaurante, localizado no Brasília Shopping.

Nesses termos, requisita-se:

1. a gravação das câmeras do shopping, do estacionamento e do

restaurante Vasto, do dia 25 de fevereiro, entre às 18h e as 23:59.

JUSTIFICAÇÃO

Luiz Paulo Dominguetti Pereira, que se apresenta como representante

da empresa Davati Medical Supply, disse que o diretor de Logística do Ministério da

Saúde, Roberto Ferreira Dias, cobrou a propina em um jantar no restaurante Vasto,

no Brasília Shopping, região central da capital federal, no dia 25 de fevereiro.
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Roberto Dias foi indicado ao cargo pelo líder do governo de Jair

Bolsonaro na Câmara, Ricardo Barros (PP-PR). Sua nomeação ocorreu em 8 de

janeiro de 2019, na gestão do ex-ministro Luiz Henrique Mandetta (DEM).

A empresa Davati buscou a pasta para negociar 400 milhões de doses

da vacina da AstraZeneca com uma proposta feita de US$ 3,5 por cada (depois disso

passou a US$ 15,5). "O caminho do que aconteceu nesses bastidores com o Roberto

Dias foi uma coisa muito tenebrosa, muito asquerosa", disse Dominguetti.

Sendo assim, tendo em vista a gravidade das afirmações, é de extrema

importância para os trabalhos desta CPI ter acesso às referidas gravações, razão

pela qual requeiro a aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2021.

Senador Randolfe Rodrigues
(REDE - AP)
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Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues

REQUERIMENTO Nº        , DE         - CPI da Pandemia

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, combinado
com o art. 2º da Lei nº 1.579/1952 e os arts. 148, 190 e 191 do Regimento Interno do
Senado Federal, a realização de reunião secreta para ouvir o depoimento do Deputado
Federal Luis Miranda.

JUSTIFICAÇÃO

No último dia 25 de junho, o Deputado Federal Luis Miranda prestou
depoimento a esta Comissão Parlamentar de Inquérito juntamente com seu irmão, Luis
Ricardo Miranda, que é servidor efetivo do Ministério da Saúde.

Durante o depoimento, foram feitas graves denúncias sobre irregularidades
envolvendo a compra de 20 milhões de doses da vacina Covaxin, totalizando R$ 1,614
bilhão. Essa negociação está repleta de singularidades e indícios de irregularidades.

Trata-se do imunizante mais caro do Plano Nacional de Imunização; o servidor
do Ministério da Saúde relatou "pressões atípicas" nessa negociação; foi encaminhado
um invoice para pagamento antecipado a uma terceira empresa que não fazia parte do
contrato; e o negócio foi intermediado pela empresa Precisa.

O Deputado relatou que, ao tomar ciência, comunicou diretamente ao Presidente
da República as suspeitas de irregularidades. Ainda segundo o Deputado, ao ouvir seu
relato, o Presidente da República teria afirmado que o Líder do Governo na Câmara dos
Deputados, Ricardo Barros, estaria envolvido no esquema. Apesar da gravidade da
denúncia, o Presidente nada fez e o contrato com a Precisa Medicamentos e o
laboratório indiano seguiu normalmente.
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2

Após seu depoimento nesta Comissão, o Deputado deu novas declarações à
imprensa, afirmando ter conhecimento de que o esquema de corrupção "é muito maior,
que esse R$ 1,6 bilhão não é nada". É importante, portanto, que o Deputado possa
prestar novo depoimento perante esta Comissão, para aprofundar essas denúncias.

Tendo em vista a gravidade das denúncias, o Deputado já externou preocupação
com a sua integridade física e de sua família. Esta Comissão já solicitou, inclusive,
proteção ao deputado à Polícia Federal e à Polícia Legislativa do Senado Federal. O
próprio deputado também solicitou proteção policial. Ademais, o deputado tem recebido
inúmeras ameaças. Essa situação justifica a oitiva do deputado em reunião secreta desta
Comissão Parlamentar de Inquérito.

Portanto, diante desses graves fatos, apresentamos o presente requerimento para
oitiva do Deputado Federal Luis Miranda em reunião secreta desta Comissão
Parlamentar de Inquérito, para que haja melhor deslinde dos fatos e manutenção da
integridade física de todos os envolvidos.

Senador RANDOLFE RODRIGUES

REDE/AP
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Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da Lei nº

1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação do

Senhor Luiz Paulo Dominguetti Pereira, representante da Davati Medical Supply,

para prestar depoimento perante esta Comissão Parlamentar de Inquérito, como

testemunha.

JUSTIFICAÇÃO

Em entrevista à Folha de São Paulo, o senhor Luiz Paulo Dominguetti

Pereira, representante da empresa Davati Medical Supply, disse que o diretor de

Logística do Ministério da Saúde, Roberto Ferreira Dias, cobrou a propina em um

jantar no restaurante Vasto, no Brasília Shopping, região central da capital federal,

no dia 25 de fevereiro.

Roberto Dias foi indicado ao cargo pelo líder do governo de Jair

Bolsonaro na Câmara, Ricardo Barros (PP-PR). Sua nomeação ocorreu em 8 de

janeiro de 2019, na gestão do ex-ministro Luiz Henrique Mandetta (DEM).

A empresa Davati buscou a pasta para negociar 400 milhões de doses

da vacina da AstraZeneca com uma proposta feita de US$ 3,5 por cada (depois disso

passou a US$ 15,5). "O caminho do que aconteceu nesses bastidores com o Roberto

Dias foi uma coisa muito tenebrosa, muito asquerosa", disse Dominguetti.
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Sendo assim, é imprescindível para os trabalho desta Comissão

Parlamentar de Inquérito, a oitiva do senhor Luiz Paulo Dominguetti Pereira, razão

pela qual requeiro a aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2021.

Senador Randolfe Rodrigues
(REDE - AP)

S
F

/
2

1
3

5
4

.
5

8
4

7
6

-
0

8
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

57



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador RENAN CALHEIROS 
 

 
 

Endereço: 15º andar – Anexo I – Senado Federal – Brasília – DF – CEP 70165-900 
E-mail: sen.renancalheiros@senado.leg.br – Tel.: 3303-2261

CPI DA PANDEMIA 

(Criada pelo RQS nº  1371/2021 e pelo RQ S nº 1372/2021) 

 

REQUERIMENTO N°         , DE 2021 

  

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da Lei nº 1579 de 

1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, as necessárias providências para 

CONVOCAR o Senhor LUIZ PAULO DOMINGUETTI para prestar depoimento perante esta 

Comissão Parlamentar de Inquérito. 

O referido senhor apresenta-se como representante da empresa Davati Medical 

Supply e, possivelmente, teria ligações com Roberto Ferreira Dias.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da 

Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no 

Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis 

irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos 

públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de serviços 

genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da 

União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos 

federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da 

calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto 

à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de 

prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência 

constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 
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O depoimento da pessoa qualificada a esta CPI é imperioso e imprescindível para 

o desenrolar da fase instrutória e, obviamente, para o futuro deslinde das investigações. 

Por esse motivo, a aprovação do presente requerimento é fundamental ao bom 

prosseguimento dos trabalhos desta Comissão Parlamentar de Inquérito, razão pela qual 

pedimos o apoio dos nobres pares.  

 

. 

 

 

 

    Sala das Sessões,  29 de junho de 2021 

 

Senador Renan Calheiros 
               Relator da CPI da Pandemia                                                   
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CPI DA PANDEMIA 

(Criada pelo RQS nº  1371/2021 e pelo RQ S nº 1372/2021) 

 

REQUERIMENTO N°         , DE 2021 

  

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da Lei nº 1579 de 

1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, as necessárias providências para 

CONVOCAR o Senhor LUCIANO HANG, para prestar depoimento perante esta Comissão 

Parlamentar de Inquérito, na qualidade de testemunha. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da 

Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no 

Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis 

irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos 

públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de serviços 

genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da 

União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos 

federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da 

calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto 

à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de 

prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência 

constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 
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O depoimento da referida pessoa, por esta CPI é imperioso e imprescindível para o 

desenrolar da fase instrutória e, obviamente, para futuro deslinde das investigações. 

Por esse motivo, a aprovação do presente requerimento é fundamental ao bom 

prosseguimento dos trabalhos desta Comissão Parlamentar de Inquérito, razão pela qual 

pedimos o apoio dos nobres pares.  

 

 

    Sala das Sessões,  29 de junho de 2021 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 
               Relator da CPI da Pandemia                                                   
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CPI DA PANDEMIA 
 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2021 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto na 

Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, requeiro o 

LEVANTAMENTO (QUEBRA) e a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS de CARLOS 

EDUARDO GUIMARÃES (CPF 669.994.721-49). 

E, ainda, referente às seguintes contas ou páginas: do Facebook, 

“@carloseduardoguimaraes”; do Instagram, “@ecadus”; “@carlao.8”; “@caduguimaraes_”; 

@carlos_eduardo_xp”; “@duduzelas”; e, do Twiter, “@Caduguimaraes2”. 

O número do atual acesso móvel celular da pessoa retromencionada é 

desconhecido, porém, tanto o Departamento de Polícia Federal, quanto a Receita Federal do 

Brasil informam que o número do CPF (acima descrito) é suficiente para que a operadora 

localize o número celular e informe o requerido. 

Ademais, cumpre esclarecer que os requeridos levantamento e transferência de 

dados, referem-se especificamente aos sigilos: 

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o 

registro e a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente 

e destinatário), oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, 

Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em operação no país; 

b) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se: 

b.1) a empresa Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP) e a empresa 

Microsoft do Brasil Importacao e Comercio de Software e Video Games Ltda. 

(endereço: Avenida Presidente Juscelino , São Paulo/SP, CEP 04543-907, para 

que forneçam: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs); 
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• Informações de Android (IMEI); 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 

incluindo o backup do WhatsApp; 

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google   Fotos, 

com  os  respectivos metadados (EXIF); 

• Lista de contatos vinculados as contas  mencionadas, com números de 

telefones e nomes; 

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 

enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus 

anexos, em formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a 

estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer 

outro anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens 

instantâneas Hangout; 

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de 

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi; 

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 

armazenados no aplicativo; 

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 

incluindo pesquisas no Google Maps; 

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 

(operadoras); 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; 

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play; 

b.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 
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WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre: 

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 

Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, 

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, 

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica, 

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos 

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de 

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”; 

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos 

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos; e 

agenda de contatos simétricos e assimétricos); 

b.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa Facebook 

para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram, 

Telegram e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de 

sua titularidade em especial mensagens privadas, participação em grupos 

fechados, comentários e postagens, lista de amigos e toda atividade nelas 

realizada. 

b.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa Apple 

Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement 

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo 

o conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente 

dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos 

de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a 

localização aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo 

armazenado no iCloud; 

b.5) telefônico e telemático, de abril de 2020 até o presente, por meio da Privacy 

& Law Enforcement Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) 

para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua 

titularidade, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth, 

endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e 

outras tecnologias para determinar a localização aproximada de seu 
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dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud; 

Finalmente, requer-se que as ordens de levantamento e transferência deverão 

cumpridas, sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas por 

meio eletrônico. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da 

Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no 

Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis 

irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos 

públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de serviços 

genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da 

União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos 

federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da 

calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto 

à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de 

prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência 

constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Com vistas à justificação do requerimento, cujo objeto é a quebra, bem como a 

transferência, dos sigilos bancário, telefônico e telemático da pessoa qualificaqda, 

imprescindível, previamente ao mérito, traçar breve escorço histórico e jurisprudencial a esse 

respeito, o que se passa a fazer articuladamente. 

 

INTRODUÇÃO 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são dotadas de 

quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na elucidação de 

fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em condições normais, não viriam 

ao conhecimento da sociedade ou das autoridades competentes para avaliá-los, segundo as 
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óticas política e jurídica, respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de investigação próprios 

das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de diligências que julgar 

necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano do qual são representantes, não 

sendo possível, por isso mesmo, opor a elas quaisquer limitações no exercício desse importante 

múnus público, salvo, como é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos 

investigados, o que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra do sigilo fiscal, bancário e telefônico de qualquer pessoa – 

natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser legitimamente decretada pela 

Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse órgão estatal o faça mediante deliberação 

adequadamente fundamentada e na qual indique, ainda que superficialmente, a necessidade 

objetiva da adoção dessa medida extraordinária.  

Os depoimentos colhidos até o presente momento, somados às informações e aos 

documentos disponibilizados a esta Comissão Parlamentar de Inquérito, apontam existência de 

um "gabinete do ódio", que defendia a utilização de medicação sem eficácia comprovada e 

apoiava teorias como a da imunidade de rebanho. 

Conforme notícias recentes divulgadas na grande mídia, a referida pessoa é 

protagonistas na criação e/ou divulgação de conteúdos falsos na internet, classificada até 

mesmo como verdadeira “militante digital”, por sua intensa atuação na escalada da 

radicalização das redes sociais por meio de fake news.  

A pessoa contra quem se busca a quebra e a transferência dfe sigilo é (ou foi) 

assessora especial do Poder Executivo. Porém atua no chamado “gabinete do ódio”, como a 

imprensa vem denominando. Segundo consta, a mencionada pessoa está instalada próxima ao 

Presidente, em sintonia com seus assessores diretos, com objetivo de executar estratégias de 

confronto ideológico e de radicalização dos ataques nas redes sociais contra adversários.  

Ainda de acordo com as notícias, o grupo influenciou fortemente na radicalização 

política adotada pelo Palácio do Planalto, interferindo e influenciando ações políticas por meio 

da divulgação de informações falsas em redes sociais.  

Além de tudo, a pessoa envolvida com as investigações desta CPI pode ser uma das 

mais conhecidas propagadoras de fake news na internet.  

Com efeito, sua atuação como redatora de conteúdo é questionada, investigada e 

perquirida desde o início do mandato do Presidente Jair Bolsonaro, por conta de inúmeras 
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notícias falsas veiculadas em páginas específicas, outrossim, distribuídas a esmo por meio de 

grupos em aplicativos de mensagens. 

Aquela pessoa também ficou conhecida por atuar durante a campanha eleitoral de 

2018, próxima ao então candidato Jair Bolsonaro, seus filhos, correligionários e apoiadores. 

Segundo notícias da imprensa, tendo como principal característica a prática da divulgação de 

notícias falsas e usando extrema hostilidade para seus adversários, incluindo políticos e 

jornalistas.  

Portanto, trata-se da quebra e transferência de sitilos de atores conhecidos pela 

imprensa, pelo  público em geral da internet e por grande parcela da população brasileira, como 

atuantes na fabricação e divulgação de conteúdo falso, e cujos dados telefônicos e telemáticos 

serão extremamente válidos para a avaliação dessa Comissão Mista. 

 

DO REGIME JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DAS CPI’s 

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão parlamentar 

de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada poderia ser mais equivocado. 

A previsão constitucional de apuração de fatos determinados perante o Poder 

Legislativo tem seu fundamento na natureza predominantemente política da apuração, voltada 

para o aperfeiçoamento dos marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam 

novos acidentes, desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 

perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e participação da 

sociedade. 

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge homens públicos, 

havendo a necessidade de a própria sociedade debater a violação da confiança pública que neles 

foi depositada por meio do voto. 

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, tampouco assume 

contornos de inquérito policial, não se transferindo aos representantes da população a atribuição 

técnica de apurar e subsidiar o Ministério Público para o oferecimento da ação penal. 

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer transtorno na 

atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de apurar e punir eventuais 

crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se destina a um propósito legislativo. A 

função de controle e fiscalização é a atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem 

ao Parlamento. 
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Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o funcionamento do 

Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que seu escopo sempre foi concebido 

como “de longo alcance”. Como ele é derivado do poder legislativo, a Suprema Corte exige 

que ele sirva a um propósito legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, 

de modo a inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola mestra 

da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento dinâmico da democracia. 

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de maneira muito 

ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o qual a legislação possa ser obtida 

ou sobre o qual o Congresso possa exercer autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer 

investigação realizada pelo Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou 

para determinar se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 

alteradas. 

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a investigação ou a 

supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja cumprindo com sua obrigação de 

executar fielmente as leis aprovadas pelo Congresso. Conforme muito bem descrito pela 

Suprema Corte em Watkins v. Estados Unidos, o poder investigativo: 

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, bem 
como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou político 
com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. Compreende 
investigações em órgãos do Governo Federal para expor corrupção, 
ineficiência ou desperdício. 

 

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON FACHIN, ao julgar 

o MS 33.751: 

(...)  além  da  função  contramajoritária  fiscalizatória  do  Poder  
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs figuram 
como instrumento essencial das atividades parlamentares como um 
todo, na medida em que objetivam "reunir dados e informações para o 
exercício das funções constitucionais conferidas ao Parlamento" 
(FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. Conflito entre poderes. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 1994. p. 174), de forma que viabilizam a 
atividade parlamentar em sua plenitude. Em outras palavras, incumbe 
às Comissões em apreço não apenas as atividades de fiscalização. As 
CPIs também têm como horizonte instrumentalizar a atividade 
legiferante do Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação 
de recursos e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse 
cenário, é natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o 
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exercício do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido não 
apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, sobretudo, 
do âmbito material de investigação à luz das funções essenciais 
conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). (SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 33.751 (voto do rel. 
p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE 
de 31 mar. 2016.). 

 

 

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar criminalmente 

a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, de formação da opinião para o 

bom exercício de todas as competências atribuíveis ao Congresso Nacional (“tudo quanto o 

Congresso pode regular” ou pode legislar ou decidir), conforme entendimento já há muito 

sedimentado no direito norte americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO 

BORSSARD: 

 

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; é 
tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; mas 
sobre todos os assuntos de competência da Assembléia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos interesses 
nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it may be employed 
over the Whole range of the national interests concerning which the 
Congress may legislate or decide, A Commentary on the Constitution 
of the United Station, 1963, I, n. 42, p. 126. O mesmo vale dizer em 
relação às CPI‘s estaduais; seu raio de ação é circunscrito aos 
interesses do estado; da mesma forma quanto às comissões municipais, 
que hão de limitar-se às questões de competência do município. 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto 
do rel. Min. PAULO BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, 
DJ 6 dez. 1996 

 

DA ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE DOS PEDIDOS 

 

DA EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA PARA A TRANSFERÊNCIA 

DE SIGILO TELEFÔNICO E TELEMÁTICO. 
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As Comissões Parlamentares de Inquérito são instrumentos de viabilização da 

função precípua do Poder Legislativo, correspondente a fiscalização financeira, contábil e 

orçamentária das contas e patrimônio públicos dos entes da federação e das entidades da 

administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 

subvenções e renúncia de receitas (art. 70 da Constituição Federal). Nesse mister, assistem às 

CPIs poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, o que lhes permite, por sua 

própria autoridade, decretar a quebra dos sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático de 

qualquer das pessoas sujeitas a investigação legislativa, em consonância com o art. 58, § 3º, da 

CF. 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito foi criada com o objetivo de apurar 

as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da pandemia da COVID-19 no Brasil 

e, em especial, às ações que possam ter contribuído para o agravamento da pandemia. É 

inegável que um dos pontos de especial interesse da CPI – e da própria população em geral – é 

saber se, “somado à gravidade de um vírus potencialmente letal, o  Poder Público  agiu  de 

maneira  adequada  ao  propósito  de minimizar perdas e proteger a população1”, ou se, ao 

revés, estruturou-se no país um “ministério paralelo da saúde”, fora do aparato estatal e sem 

especialistas em infectologia, responsável por aconselhar autoridades, por difundir ideias como 

a chamada imunidade de rebanho, por recomendar medidas comprovadamente ineficazes como 

o “tratamento precoce”, por desestimular a compra de vacinas e, finalmente, por desincentivar 

ações de proteção sanitária, como o isolamento social. 

É certo que as Comissões Parlamentares de Inquérito têm o dever de fundamentar 

suas decisões, respeitar os direitos individuais e coletivos, a cláusula de reserva da jurisdição e 

o princípio do colegiado, e seu objeto deve guardar nexo causal com a gestão da coisa pública, 

restringindo-se a bens, serviços ou interesses que envolvam o Estado e a sociedade como um 

todo. Todos esses requisitos estão totalmente cristalizados no presente requerimento. 

Cabe enfatizar, ainda, que as CPIs possuem matiz político, e, por tal razão, suas 

medidas investigativas não precisam atender ao mesmo nível de fundamentação exaustiva 

típico das decisões judiciais. 

Há claro nexo causal entre os fatos investigados e os indícios do envolvimento 

daquele servidor. Foram respeitados os demais limites constitucionais para a atuação da CPI, 

em especial o princípio da proporcionalidade, uma vez que a transferência de sigilo é medida 

indispensável para se identificar se a atuação da qualificada pessoa contribuiu para complicar a 
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situação de pandemia, ao subministrar financeiramente medidas contrárias ao interesse público. 

Não se vislumbra, portanto, nenhuma teratologia, ilegalidade ou abuso de poder 

que dê azo a questionamentos administrativos ou judiciais. 

Uma das principais missões de uma CPI é obter informação para fiscalização e 

aprimoramento da legislação. É do interesse da sociedade, que já sofre a perda de centenas de 

milhares de vidas, conhecer as razões por trás das estratégias de política de saúde, conforme 

explicitado acima, que podem ter contribuído para milhares dessas mortes. 

 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS. DA POSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA DE 

SIGILO. DA RELEVÂNCIA DOS FATOS INVESTIGADOS. DA OBSERVÂNCIA DOS 

PARÂMETROS LEGAIS. 

Os direitos fundamentais constituem base estruturante do Estado Democrático de 

Direito e um dos objetivos fundamentais do constituinte originário de 1988. Mas os direitos 

fundamentais não são absolutos e sua proteção, para além da esfera de proteção individual em 

face do Estados e dos demais cidadãos, serve também a um propósito de interesse público. Isso 

significa que, em situações excepcionais e previamente autorizadas por lei, os direitos 

fundamentais podem ser relativizados em prol da satisfação de outros direitos ou valores 

também consagrados pelas sociedades democráticas. 

É precisamente isso que se verifica no presente caso. Há situações em que, pela 

gravidade dos fatos objeto de apuração e pela necessidade da medida, o interesse público 

justifica a relativização de direitos e garantias fundamentais da intimidade e da vida privada, 

a exemplo do sigilo de dados bancários e fiscais, das comunicações telefônicas, da 

correspondência etc. 

A ponderação entre a preservação dos direitos fundamentais e o interesse 

público na atividade de investigação deve ser realizada pela autoridade judicial ou, no caso, 

pela comissão parlamentar de inquérito, que tem poderes próprios de autoridade judicial. 

Observadas as condicionantes legais para a relativização desses direitos, como se demonstrou 

acima, é a autoridade competente que deve, em decisão fundamentada, avaliar a necessidade 

e a proporcionalidade da medida no caso concreto. 

O Supremo  Tribunal Federal já reconheceu, em diversos precedentes, a 

legitimidade da transferência de sigilo decretada por CPI quando observados os requisitos 

legais: 
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MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR DE 
INQUÉRITO (CPI DO FUTEBOL). PRELIMINAR DE 
PREJUDICIALIDADE. QUEBRA DE SIGILOS FISCAL E 
BANCÁRIO. ATENDIMENTO À  EXIGÊNCIA  DE  
FUNDAMENTAÇÃO.  1.  Se  a  CPI tornou sem efeito a transferência 
dos sigilos bancário e fiscal dos dois primeiros impetrantes, fica o writ, 
nessa parte, prejudicado. 2. Hipótese em que o ato impugnado partiu 
de fato concreto baseado em indícios de envolvimento do terceiro 
impetrante com evasão de divisas e irregularidades nas transações com 
jogadores nominalmente identificados. 3. Aplicação da jurisprudência 
desta Corte, que exige, na espécie, demonstração da existência 
concreta de causa provável que legitime a quebra do sigilo. Mandado 
de segurança prejudicado quanto aos dois primeiros impetrantes e 
indeferido relativamente ao terceiro, cassando-se, em relação a este 
último, a liminar anteriormente concedida. (MS 23860, Relator(a): 
MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 31/10/2001, DJ 
01-02-2002 PP-00085 EMENT VOL-02055-01 PP-00164) 

 

Portanto, presentes neste requerimento os indícios suficientes para 

caracterizar a necessidade de participação da referida pessoa, sendo a medida necessária 

e proporcional, legítima e excepcional de transferência de sigilo, não se justificando 

qualquer censura. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DE O PODER JUDICIÁRIO SE SUBSTITUIR AO 

COLEGIADO DA CPI NA CONDUÇÃO DA ATIVIDADE INVESTIGATIVA. 

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, observados os 

parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, a interferência do Poder 

Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a investigação invade a esfera privativa 

do Poder Legislativo, estritamente relacionada ao funcionamento parlamentar e ao 

funcionamento das CPIs, o que constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial. 

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do presente 

requerimento viola o princípio da separação dos poderes  insculpido  no  art.  2º  da  Constituição  

de  1988  (“São  Poderes  da  União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 

Executivo e o Judiciário”), na medida em que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor sobre o exercício 

de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que não é passível de controle, seja 

por outro poder, seja por qualquer outro órgão público. 
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Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação foi adequadamente 

aprovado pela Comissão, em observância de todos os parâmetros constitucionais, legais e 

regimentais. Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirá 

delimitar os exatos contornos da participação da pessoa supraqualificada junto ao dito “gabinete 

do ódio”. 

 

 

 

 

    Sala das Sessões,  29 de junho de 2021 

 

Senador Renan Calheiros 
               Relator da CPI da Pandemia                                                   

S
F

/
2

1
0

6
2

.
2

4
9

3
2

-
9

0

73



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador RENAN CALHEIROS 
 

 
 

Endereço: 15º andar – Anexo I – Senado Federal – Brasília – DF – CEP 70165-900 
E-mail: sen.renancalheiros@senado.leg.br – Tel.: 3303-2261

CPI DA PANDEMIA 
 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2021 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto na 

Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, requeiro o 

LEVANTAMENTO (QUEBRA) e a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS de MATEUS DE 

CARVALHO SPOSITO, CPF 218.442.278-98. 

E, ainda, referente as seguintes contas ou páginas: do Facebook 

“@mateusdecarvalhosposito” e do Instagram “@mateusdecarvalhosposito”.  

O número do atual acesso móvel celular da pessoa retromencionada é 

desconhecido, porém, tanto o Departamento de Polícia Federal, quanto a Receita Federal do 

Brasil informam que o número do CPF (acima descrito) é suficiente para que a operadora 

localize o número celular e informe o requerido. 

Ademais, cumpre esclarecer que os requeridos levantamento e transferência de 

dados, referem-se especificamente aos sigilos: 

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o 

registro e a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente 

e destinatário), oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, 

Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em operação no país; 

b) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se: 

b.1) a empresa Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP) e a empresa 

Microsoft do Brasil Importacao e Comercio de Software e Video Games Ltda. 

(endereço: Avenida Presidente Juscelino , São Paulo/SP, CEP 04543-907, para 

que forneçam: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs); 

• Informações de Android (IMEI); 
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• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 

incluindo o backup do WhatsApp; 

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google   Fotos, 

com  os  respectivos metadados (EXIF); 

• Lista de contatos vinculados as contas  mencionadas, com números de 

telefones e nomes; 

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 

enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus 

anexos, em formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a 

estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer 

outro anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens 

instantâneas Hangout; 

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de 

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi; 

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 

armazenados no aplicativo; 

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 

incluindo pesquisas no Google Maps; 

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 

(operadoras); 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; 

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play; 

b.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre: 

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 
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Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, 

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, 

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica, 

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos 

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de 

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”; 

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos 

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos; e 

agenda de contatos simétricos e assimétricos); 

b.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa Facebook 

para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram, 

Telegram e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de 

sua titularidade em especial mensagens privadas, participação em grupos 

fechados, comentários e postagens, lista de amigos e toda atividade nelas 

realizada. 

b.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa Apple 

Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement 

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo 

o conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente 

dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos 

de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a 

localização aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo 

armazenado no iCloud; 

b.5) telefônico e telemático, de abril de 2020 até o presente, por meio da Privacy 

& Law Enforcement Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) 

para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua 

titularidade, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth, 

endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e 

outras tecnologias para determinar a localização aproximada de seu 

dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud; 

Finalmente, requer-se que as ordens de levantamento e transferência deverão 
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cumpridas, sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas por 

meio eletrônico. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da 

Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no 

Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis 

irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos 

públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de serviços 

genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da 

União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos 

federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da 

calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto 

à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de 

prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência 

constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Com vistas à justificação do requerimento, cujo objeto é a quebra, bem como a 

transferência, dos sigilos bancário, telefônico e telemático da pessoa qualificaqda, 

imprescindível, previamente ao mérito, traçar breve escorço histórico e jurisprudencial a esse 

respeito, o que se passa a fazer articuladamente. 

 

INTRODUÇÃO 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são dotadas de 

quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na elucidação de 

fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em condições normais, não viriam 

ao conhecimento da sociedade ou das autoridades competentes para avaliá-los, segundo as 

óticas política e jurídica, respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de investigação próprios 
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das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de diligências que julgar 

necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano do qual são representantes, não 

sendo possível, por isso mesmo, opor a elas quaisquer limitações no exercício desse importante 

múnus público, salvo, como é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos 

investigados, o que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra do sigilo fiscal, bancário e telefônico de qualquer pessoa – 

natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser legitimamente decretada pela 

Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse órgão estatal o faça mediante deliberação 

adequadamente fundamentada e na qual indique, ainda que superficialmente, a necessidade 

objetiva da adoção dessa medida extraordinária.  

Os depoimentos colhidos até o presente momento, somados às informações e aos 

documentos disponibilizados a esta Comissão Parlamentar de Inquérito, apontam existência de 

um "gabinete do ódio", que defendia a utilização de medicação sem eficácia comprovada e 

apoiava teorias como a da imunidade de rebanho. 

Conforme notícias recentes divulgadas na grande mídia, a referida pessoa é 

protagonistas na criação e/ou divulgação de conteúdos falsos na internet, classificada até 

mesmo como verdadeira “militante digital”, por sua intensa atuação na escalada da 

radicalização das redes sociais por meio de fake news.  

A pessoa contra quem se busca a quebra e a transferência dfe sigilo é (ou foi) 

assessora especial do Poder Executivo. Porém atua no chamado “gabinete do ódio”, como a 

imprensa vem denominando. Segundo consta, a mencionada pessoa está instalada próxima ao 

Presidente, em sintonia com seus assessores diretos, com objetivo de executar estratégias de 

confronto ideológico e de radicalização dos ataques nas redes sociais contra adversários.  

Ainda de acordo com as notícias, o grupo influenciou fortemente na radicalização 

política adotada pelo Palácio do Planalto, interferindo e influenciando ações políticas por meio 

da divulgação de informações falsas em redes sociais.  

Além de tudo, a pessoa envolvida com as investigações desta CPI pode ser uma das 

mais conhecidas propagadoras de fake news na internet.  

Com efeito, sua atuação como redatora de conteúdo é questionada, investigada e 

perquirida desde o início do mandato do Presidente Jair Bolsonaro, por conta de inúmeras 

notícias falsas veiculadas em páginas específicas, outrossim, distribuídas a esmo por meio de 

grupos em aplicativos de mensagens. 

S
F

/
2

1
9

7
2

.
7

0
0

5
0

-
3

2

78



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador RENAN CALHEIROS 
 

 
 

Endereço: 15º andar – Anexo I – Senado Federal – Brasília – DF – CEP 70165-900 
E-mail: sen.renancalheiros@senado.leg.br – Tel.: 3303-2261

Aquela pessoa também ficou conhecida por atuar durante a campanha eleitoral de 

2018, próxima ao então candidato Jair Bolsonaro, seus filhos, correligionários e apoiadores. 

Segundo notícias da imprensa, tendo como principal característica a prática da divulgação de 

notícias falsas e usando extrema hostilidade para seus adversários, incluindo políticos e 

jornalistas.  

Portanto, trata-se da quebra e transferência de sitilos de atores conhecidos pela 

imprensa, pelo  público em geral da internet e por grande parcela da população brasileira, como 

atuantes na fabricação e divulgação de conteúdo falso, e cujos dados telefônicos e telemáticos 

serão extremamente válidos para a avaliação dessa Comissão Mista. 

 

DO REGIME JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DAS CPI’s 

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão parlamentar 

de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada poderia ser mais equivocado. 

A previsão constitucional de apuração de fatos determinados perante o Poder 

Legislativo tem seu fundamento na natureza predominantemente política da apuração, voltada 

para o aperfeiçoamento dos marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam 

novos acidentes, desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 

perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e participação da 

sociedade. 

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge homens públicos, 

havendo a necessidade de a própria sociedade debater a violação da confiança pública que neles 

foi depositada por meio do voto. 

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, tampouco assume 

contornos de inquérito policial, não se transferindo aos representantes da população a atribuição 

técnica de apurar e subsidiar o Ministério Público para o oferecimento da ação penal. 

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer transtorno na 

atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de apurar e punir eventuais 

crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se destina a um propósito legislativo. A 

função de controle e fiscalização é a atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem 

ao Parlamento. 

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o funcionamento do 

Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que seu escopo sempre foi concebido 
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como “de longo alcance”. Como ele é derivado do poder legislativo, a Suprema Corte exige 

que ele sirva a um propósito legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, 

de modo a inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola mestra 

da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento dinâmico da democracia. 

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de maneira muito 

ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o qual a legislação possa ser obtida 

ou sobre o qual o Congresso possa exercer autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer 

investigação realizada pelo Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou 

para determinar se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 

alteradas. 

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a investigação ou a 

supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja cumprindo com sua obrigação de 

executar fielmente as leis aprovadas pelo Congresso. Conforme muito bem descrito pela 

Suprema Corte em Watkins v. Estados Unidos, o poder investigativo: 

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, bem 
como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou político 
com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. Compreende 
investigações em órgãos do Governo Federal para expor corrupção, 
ineficiência ou desperdício. 

 

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON FACHIN, ao julgar 

o MS 33.751: 

(...)  além  da  função  contramajoritária  fiscalizatória  do  Poder  
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs figuram 
como instrumento essencial das atividades parlamentares como um 
todo, na medida em que objetivam "reunir dados e informações para o 
exercício das funções constitucionais conferidas ao Parlamento" 
(FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. Conflito entre poderes. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 1994. p. 174), de forma que viabilizam a 
atividade parlamentar em sua plenitude. Em outras palavras, incumbe 
às Comissões em apreço não apenas as atividades de fiscalização. As 
CPIs também têm como horizonte instrumentalizar a atividade 
legiferante do Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação 
de recursos e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse 
cenário, é natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o 
exercício do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
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traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido não 
apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, sobretudo, 
do âmbito material de investigação à luz das funções essenciais 
conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). (SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 33.751 (voto do rel. 
p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE 
de 31 mar. 2016.). 

 

 

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar criminalmente 

a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, de formação da opinião para o 

bom exercício de todas as competências atribuíveis ao Congresso Nacional (“tudo quanto o 

Congresso pode regular” ou pode legislar ou decidir), conforme entendimento já há muito 

sedimentado no direito norte americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO 

BORSSARD: 

 

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; é 
tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; mas 
sobre todos os assuntos de competência da Assembléia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos interesses 
nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it may be employed 
over the Whole range of the national interests concerning which the 
Congress may legislate or decide, A Commentary on the Constitution 
of the United Station, 1963, I, n. 42, p. 126. O mesmo vale dizer em 
relação às CPI‘s estaduais; seu raio de ação é circunscrito aos 
interesses do estado; da mesma forma quanto às comissões municipais, 
que hão de limitar-se às questões de competência do município. 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto 
do rel. Min. PAULO BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, 
DJ 6 dez. 1996 

 

DA ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE DOS PEDIDOS 

 

DA EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA PARA A TRANSFERÊNCIA 

DE SIGILO TELEFÔNICO E TELEMÁTICO. 

As Comissões Parlamentares de Inquérito são instrumentos de viabilização da 

função precípua do Poder Legislativo, correspondente a fiscalização financeira, contábil e 
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orçamentária das contas e patrimônio públicos dos entes da federação e das entidades da 

administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 

subvenções e renúncia de receitas (art. 70 da Constituição Federal). Nesse mister, assistem às 

CPIs poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, o que lhes permite, por sua 

própria autoridade, decretar a quebra dos sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático de 

qualquer das pessoas sujeitas a investigação legislativa, em consonância com o art. 58, § 3º, da 

CF. 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito foi criada com o objetivo de apurar 

as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da pandemia da COVID-19 no Brasil 

e, em especial, às ações que possam ter contribuído para o agravamento da pandemia. É 

inegável que um dos pontos de especial interesse da CPI – e da própria população em geral – é 

saber se, “somado à gravidade de um vírus potencialmente letal, o  Poder Público  agiu  de 

maneira  adequada  ao  propósito  de minimizar perdas e proteger a população1”, ou se, ao 

revés, estruturou-se no país um “ministério paralelo da saúde”, fora do aparato estatal e sem 

especialistas em infectologia, responsável por aconselhar autoridades, por difundir ideias como 

a chamada imunidade de rebanho, por recomendar medidas comprovadamente ineficazes como 

o “tratamento precoce”, por desestimular a compra de vacinas e, finalmente, por desincentivar 

ações de proteção sanitária, como o isolamento social. 

É certo que as Comissões Parlamentares de Inquérito têm o dever de fundamentar 

suas decisões, respeitar os direitos individuais e coletivos, a cláusula de reserva da jurisdição e 

o princípio do colegiado, e seu objeto deve guardar nexo causal com a gestão da coisa pública, 

restringindo-se a bens, serviços ou interesses que envolvam o Estado e a sociedade como um 

todo. Todos esses requisitos estão totalmente cristalizados no presente requerimento. 

Cabe enfatizar, ainda, que as CPIs possuem matiz político, e, por tal razão, suas 

medidas investigativas não precisam atender ao mesmo nível de fundamentação exaustiva 

típico das decisões judiciais. 

Há claro nexo causal entre os fatos investigados e os indícios do envolvimento 

daquele servidor. Foram respeitados os demais limites constitucionais para a atuação da CPI, 

em especial o princípio da proporcionalidade, uma vez que a transferência de sigilo é medida 

indispensável para se identificar se a atuação da qualificada pessoa contribuiu para complicar a 

situação de pandemia, ao subministrar financeiramente medidas contrárias ao interesse público. 

Não se vislumbra, portanto, nenhuma teratologia, ilegalidade ou abuso de poder 
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que dê azo a questionamentos administrativos ou judiciais. 

Uma das principais missões de uma CPI é obter informação para fiscalização e 

aprimoramento da legislação. É do interesse da sociedade, que já sofre a perda de centenas de 

milhares de vidas, conhecer as razões por trás das estratégias de política de saúde, conforme 

explicitado acima, que podem ter contribuído para milhares dessas mortes. 

 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS. DA POSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA DE 

SIGILO. DA RELEVÂNCIA DOS FATOS INVESTIGADOS. DA OBSERVÂNCIA DOS 

PARÂMETROS LEGAIS. 

Os direitos fundamentais constituem base estruturante do Estado Democrático de 

Direito e um dos objetivos fundamentais do constituinte originário de 1988. Mas os direitos 

fundamentais não são absolutos e sua proteção, para além da esfera de proteção individual em 

face do Estados e dos demais cidadãos, serve também a um propósito de interesse público. Isso 

significa que, em situações excepcionais e previamente autorizadas por lei, os direitos 

fundamentais podem ser relativizados em prol da satisfação de outros direitos ou valores 

também consagrados pelas sociedades democráticas. 

É precisamente isso que se verifica no presente caso. Há situações em que, pela 

gravidade dos fatos objeto de apuração e pela necessidade da medida, o interesse público 

justifica a relativização de direitos e garantias fundamentais da intimidade e da vida privada, 

a exemplo do sigilo de dados bancários e fiscais, das comunicações telefônicas, da 

correspondência etc. 

A ponderação entre a preservação dos direitos fundamentais e o interesse 

público na atividade de investigação deve ser realizada pela autoridade judicial ou, no caso, 

pela comissão parlamentar de inquérito, que tem poderes próprios de autoridade judicial. 

Observadas as condicionantes legais para a relativização desses direitos, como se demonstrou 

acima, é a autoridade competente que deve, em decisão fundamentada, avaliar a necessidade 

e a proporcionalidade da medida no caso concreto. 

O Supremo  Tribunal Federal já reconheceu, em diversos precedentes, a 

legitimidade da transferência de sigilo decretada por CPI quando observados os requisitos 

legais: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR DE 
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INQUÉRITO (CPI DO FUTEBOL). PRELIMINAR DE 
PREJUDICIALIDADE. QUEBRA DE SIGILOS FISCAL E 
BANCÁRIO. ATENDIMENTO À  EXIGÊNCIA  DE  
FUNDAMENTAÇÃO.  1.  Se  a  CPI tornou sem efeito a transferência 
dos sigilos bancário e fiscal dos dois primeiros impetrantes, fica o writ, 
nessa parte, prejudicado. 2. Hipótese em que o ato impugnado partiu 
de fato concreto baseado em indícios de envolvimento do terceiro 
impetrante com evasão de divisas e irregularidades nas transações com 
jogadores nominalmente identificados. 3. Aplicação da jurisprudência 
desta Corte, que exige, na espécie, demonstração da existência 
concreta de causa provável que legitime a quebra do sigilo. Mandado 
de segurança prejudicado quanto aos dois primeiros impetrantes e 
indeferido relativamente ao terceiro, cassando-se, em relação a este 
último, a liminar anteriormente concedida. (MS 23860, Relator(a): 
MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 31/10/2001, DJ 
01-02-2002 PP-00085 EMENT VOL-02055-01 PP-00164) 

 

Portanto, presentes neste requerimento os indícios suficientes para 

caracterizar a necessidade de participação da referida pessoa, sendo a medida necessária 

e proporcional, legítima e excepcional de transferência de sigilo, não se justificando 

qualquer censura. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DE O PODER JUDICIÁRIO SE SUBSTITUIR AO 

COLEGIADO DA CPI NA CONDUÇÃO DA ATIVIDADE INVESTIGATIVA. 

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, observados os 

parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, a interferência do Poder 

Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a investigação invade a esfera privativa 

do Poder Legislativo, estritamente relacionada ao funcionamento parlamentar e ao 

funcionamento das CPIs, o que constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial. 

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do presente 

requerimento viola o princípio da separação dos poderes  insculpido  no  art.  2º  da  Constituição  

de  1988  (“São  Poderes  da  União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 

Executivo e o Judiciário”), na medida em que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor sobre o exercício 

de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que não é passível de controle, seja 

por outro poder, seja por qualquer outro órgão público. 

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação foi adequadamente 
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aprovado pela Comissão, em observância de todos os parâmetros constitucionais, legais e 

regimentais. Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirá 

delimitar os exatos contornos da participação da pessoa supraqualificada junto ao dito “gabinete 

do ódio”. 

 

 

 

    Sala das Sessões,  29 de junho de 2021 

 

Senador Renan Calheiros 
               Relator da CPI da Pandemia                                                   
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CPI DA PANDEMIA 
 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2021 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto na 

Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, requeiro o 

LEVANTAMENTO (QUEBRA) e a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS de MATEUS 

MATOS DINIZ (CPF 056.784.113-81) e referente às seguintes contas ou páginas: do Facebook 

“@mateusrise”; do Instagram “@risemateus”; e, do twiter “@risematerus”. O número do atual 

acesso móvel celular da pessoa retromencionada é desconhecido, porém, tanto o Departamento 

de Polícia Federal, quanto a Receita Federal do Brasil informam que o número do CPF (acima 

descrito) é suficiente para que a operadora localize o número celular e informe o requerido. 

Ademais, cumpre esclarecer que os requeridos levantamento e transferência de 

dados, referem-se especificamente aos sigilos: 

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o 

registro e a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente 

e destinatário), oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, 

Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em operação no país; 

b) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se: 

b.1) a empresa Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP) e a empresa 

Microsoft do Brasil Importacao e Comercio de Software e Video Games Ltda. 

(endereço: Avenida Presidente Juscelino , São Paulo/SP, CEP 04543-907, para 

que forneçam: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs); 

• Informações de Android (IMEI); 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 
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incluindo o backup do WhatsApp; 

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google   Fotos, 

com  os  respectivos metadados (EXIF); 

• Lista de contatos vinculados as contas  mencionadas, com números de 

telefones e nomes; 

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 

enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus 

anexos, em formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a 

estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer 

outro anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens 

instantâneas Hangout; 

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de 

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi; 

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 

armazenados no aplicativo; 

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 

incluindo pesquisas no Google Maps; 

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 

(operadoras); 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; 

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play; 

b.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre: 

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 

Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, 
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informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, 

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica, 

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos 

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de 

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”; 

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos 

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos; e 

agenda de contatos simétricos e assimétricos); 

b.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa Facebook 

para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram, 

Telegram e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de 

sua titularidade em especial mensagens privadas, participação em grupos 

fechados, comentários e postagens, lista de amigos e toda atividade nelas 

realizada. 

b.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa Apple 

Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement 

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo 

o conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente 

dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos 

de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a 

localização aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo 

armazenado no iCloud; 

b.5) telefônico e telemático, de abril de 2020 até o presente, por meio da Privacy 

& Law Enforcement Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) 

para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua 

titularidade, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth, 

endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e 

outras tecnologias para determinar a localização aproximada de seu 

dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud; 

Finalmente, requer-se que as ordens de levantamento e transferência deverão 

cumpridas, sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas por 
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meio eletrônico. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da 

Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no 

Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis 

irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos 

públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de serviços 

genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da 

União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos 

federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da 

calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto 

à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de 

prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência 

constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Com vistas à justificação do requerimento, cujo objeto é a quebra, bem como a 

transferência, dos sigilos bancário, telefônico e telemático da pessoa qualificaqda, 

imprescindível, previamente ao mérito, traçar breve escorço histórico e jurisprudencial a esse 

respeito, o que se passa a fazer articuladamente. 

 

INTRODUÇÃO 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são dotadas de 

quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na elucidação de 

fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em condições normais, não viriam 

ao conhecimento da sociedade ou das autoridades competentes para avaliá-los, segundo as 

óticas política e jurídica, respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de investigação próprios 

das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de diligências que julgar 
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necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano do qual são representantes, não 

sendo possível, por isso mesmo, opor a elas quaisquer limitações no exercício desse importante 

múnus público, salvo, como é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos 

investigados, o que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra do sigilo fiscal, bancário e telefônico de qualquer pessoa – 

natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser legitimamente decretada pela 

Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse órgão estatal o faça mediante deliberação 

adequadamente fundamentada e na qual indique, ainda que superficialmente, a necessidade 

objetiva da adoção dessa medida extraordinária.  

Os depoimentos colhidos até o presente momento, somados às informações e aos 

documentos disponibilizados a esta Comissão Parlamentar de Inquérito, apontam existência de 

um "gabinete do ódio", que defendia a utilização de medicação sem eficácia comprovada e 

apoiava teorias como a da imunidade de rebanho. 

Conforme notícias recentes divulgadas na grande mídia, a referida pessoa é 

protagonistas na criação e/ou divulgação de conteúdos falsos na internet, classificada até 

mesmo como verdadeira “militante digital”, por sua intensa atuação na escalada da 

radicalização das redes sociais por meio de fake news.  

A pessoa contra quem se busca a quebra e a transferência dfe sigilo é (ou foi) 

assessora especial do Poder Executivo. Porém atua no chamado “gabinete do ódio”, como a 

imprensa vem denominando. Segundo consta, a mencionada pessoa está instalada próxima ao 

Presidente, em sintonia com seus assessores diretos, com objetivo de executar estratégias de 

confronto ideológico e de radicalização dos ataques nas redes sociais contra adversários.  

Ainda de acordo com as notícias, o grupo influenciou fortemente na radicalização 

política adotada pelo Palácio do Planalto, interferindo e influenciando ações políticas por meio 

da divulgação de informações falsas em redes sociais.  

Além de tudo, a pessoa envolvida com as investigações desta CPI pode ser uma das 

mais conhecidas propagadoras de fake news na internet.  

Com efeito, sua atuação como redatora de conteúdo é questionada, investigada e 

perquirida desde o início do mandato do Presidente Jair Bolsonaro, por conta de inúmeras 

notícias falsas veiculadas em páginas específicas, outrossim, distribuídas a esmo por meio de 

grupos em aplicativos de mensagens. 

Aquela pessoa também ficou conhecida por atuar durante a campanha eleitoral de 
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2018, próxima ao então candidato Jair Bolsonaro, seus filhos, correligionários e apoiadores. 

Segundo notícias da imprensa, tendo como principal característica a prática da divulgação de 

notícias falsas e usando extrema hostilidade para seus adversários, incluindo políticos e 

jornalistas.  

Portanto, trata-se da quebra e transferência de sitilos de atores conhecidos pela 

imprensa, pelo  público em geral da internet e por grande parcela da população brasileira, como 

atuantes na fabricação e divulgação de conteúdo falso, e cujos dados telefônicos e telemáticos 

serão extremamente válidos para a avaliação dessa Comissão Mista. 

 

DO REGIME JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DAS CPI’s 

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão parlamentar 

de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada poderia ser mais equivocado. 

A previsão constitucional de apuração de fatos determinados perante o Poder 

Legislativo tem seu fundamento na natureza predominantemente política da apuração, voltada 

para o aperfeiçoamento dos marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam 

novos acidentes, desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 

perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e participação da 

sociedade. 

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge homens públicos, 

havendo a necessidade de a própria sociedade debater a violação da confiança pública que neles 

foi depositada por meio do voto. 

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, tampouco assume 

contornos de inquérito policial, não se transferindo aos representantes da população a atribuição 

técnica de apurar e subsidiar o Ministério Público para o oferecimento da ação penal. 

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer transtorno na 

atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de apurar e punir eventuais 

crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se destina a um propósito legislativo. A 

função de controle e fiscalização é a atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem 

ao Parlamento. 

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o funcionamento do 

Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que seu escopo sempre foi concebido 

como “de longo alcance”. Como ele é derivado do poder legislativo, a Suprema Corte exige 
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que ele sirva a um propósito legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, 

de modo a inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola mestra 

da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento dinâmico da democracia. 

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de maneira muito 

ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o qual a legislação possa ser obtida 

ou sobre o qual o Congresso possa exercer autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer 

investigação realizada pelo Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou 

para determinar se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 

alteradas. 

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a investigação ou a 

supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja cumprindo com sua obrigação de 

executar fielmente as leis aprovadas pelo Congresso. Conforme muito bem descrito pela 

Suprema Corte em Watkins v. Estados Unidos, o poder investigativo: 

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, bem 
como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou político 
com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. Compreende 
investigações em órgãos do Governo Federal para expor corrupção, 
ineficiência ou desperdício. 

 

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON FACHIN, ao julgar 

o MS 33.751: 

(...)  além  da  função  contramajoritária  fiscalizatória  do  Poder  
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs figuram 
como instrumento essencial das atividades parlamentares como um 
todo, na medida em que objetivam "reunir dados e informações para o 
exercício das funções constitucionais conferidas ao Parlamento" 
(FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. Conflito entre poderes. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 1994. p. 174), de forma que viabilizam a 
atividade parlamentar em sua plenitude. Em outras palavras, incumbe 
às Comissões em apreço não apenas as atividades de fiscalização. As 
CPIs também têm como horizonte instrumentalizar a atividade 
legiferante do Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação 
de recursos e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse 
cenário, é natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o 
exercício do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido não 
apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, sobretudo, 
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do âmbito material de investigação à luz das funções essenciais 
conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). (SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 33.751 (voto do rel. 
p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE 
de 31 mar. 2016.). 

 

 

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar criminalmente 

a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, de formação da opinião para o 

bom exercício de todas as competências atribuíveis ao Congresso Nacional (“tudo quanto o 

Congresso pode regular” ou pode legislar ou decidir), conforme entendimento já há muito 

sedimentado no direito norte americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO 

BORSSARD: 

 

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; é 
tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; mas 
sobre todos os assuntos de competência da Assembléia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos interesses 
nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it may be employed 
over the Whole range of the national interests concerning which the 
Congress may legislate or decide, A Commentary on the Constitution 
of the United Station, 1963, I, n. 42, p. 126. O mesmo vale dizer em 
relação às CPI‘s estaduais; seu raio de ação é circunscrito aos 
interesses do estado; da mesma forma quanto às comissões municipais, 
que hão de limitar-se às questões de competência do município. 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto 
do rel. Min. PAULO BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, 
DJ 6 dez. 1996 

 

DA ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE DOS PEDIDOS 

 

DA EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA PARA A TRANSFERÊNCIA 

DE SIGILO TELEFÔNICO E TELEMÁTICO. 

As Comissões Parlamentares de Inquérito são instrumentos de viabilização da 

função precípua do Poder Legislativo, correspondente a fiscalização financeira, contábil e 

orçamentária das contas e patrimônio públicos dos entes da federação e das entidades da 
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administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 

subvenções e renúncia de receitas (art. 70 da Constituição Federal). Nesse mister, assistem às 

CPIs poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, o que lhes permite, por sua 

própria autoridade, decretar a quebra dos sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático de 

qualquer das pessoas sujeitas a investigação legislativa, em consonância com o art. 58, § 3º, da 

CF. 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito foi criada com o objetivo de apurar 

as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da pandemia da COVID-19 no Brasil 

e, em especial, às ações que possam ter contribuído para o agravamento da pandemia. É 

inegável que um dos pontos de especial interesse da CPI – e da própria população em geral – é 

saber se, “somado à gravidade de um vírus potencialmente letal, o  Poder Público  agiu  de 

maneira  adequada  ao  propósito  de minimizar perdas e proteger a população1”, ou se, ao 

revés, estruturou-se no país um “ministério paralelo da saúde”, fora do aparato estatal e sem 

especialistas em infectologia, responsável por aconselhar autoridades, por difundir ideias como 

a chamada imunidade de rebanho, por recomendar medidas comprovadamente ineficazes como 

o “tratamento precoce”, por desestimular a compra de vacinas e, finalmente, por desincentivar 

ações de proteção sanitária, como o isolamento social. 

É certo que as Comissões Parlamentares de Inquérito têm o dever de fundamentar 

suas decisões, respeitar os direitos individuais e coletivos, a cláusula de reserva da jurisdição e 

o princípio do colegiado, e seu objeto deve guardar nexo causal com a gestão da coisa pública, 

restringindo-se a bens, serviços ou interesses que envolvam o Estado e a sociedade como um 

todo. Todos esses requisitos estão totalmente cristalizados no presente requerimento. 

Cabe enfatizar, ainda, que as CPIs possuem matiz político, e, por tal razão, suas 

medidas investigativas não precisam atender ao mesmo nível de fundamentação exaustiva 

típico das decisões judiciais. 

Há claro nexo causal entre os fatos investigados e os indícios do envolvimento 

daquele servidor. Foram respeitados os demais limites constitucionais para a atuação da CPI, 

em especial o princípio da proporcionalidade, uma vez que a transferência de sigilo é medida 

indispensável para se identificar se a atuação da qualificada pessoa contribuiu para complicar a 

situação de pandemia, ao subministrar financeiramente medidas contrárias ao interesse público. 

Não se vislumbra, portanto, nenhuma teratologia, ilegalidade ou abuso de poder 

que dê azo a questionamentos administrativos ou judiciais. 
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Uma das principais missões de uma CPI é obter informação para fiscalização e 

aprimoramento da legislação. É do interesse da sociedade, que já sofre a perda de centenas de 

milhares de vidas, conhecer as razões por trás das estratégias de política de saúde, conforme 

explicitado acima, que podem ter contribuído para milhares dessas mortes. 

 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS. DA POSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA DE 

SIGILO. DA RELEVÂNCIA DOS FATOS INVESTIGADOS. DA OBSERVÂNCIA DOS 

PARÂMETROS LEGAIS. 

Os direitos fundamentais constituem base estruturante do Estado Democrático de 

Direito e um dos objetivos fundamentais do constituinte originário de 1988. Mas os direitos 

fundamentais não são absolutos e sua proteção, para além da esfera de proteção individual em 

face do Estados e dos demais cidadãos, serve também a um propósito de interesse público. Isso 

significa que, em situações excepcionais e previamente autorizadas por lei, os direitos 

fundamentais podem ser relativizados em prol da satisfação de outros direitos ou valores 

também consagrados pelas sociedades democráticas. 

É precisamente isso que se verifica no presente caso. Há situações em que, pela 

gravidade dos fatos objeto de apuração e pela necessidade da medida, o interesse público 

justifica a relativização de direitos e garantias fundamentais da intimidade e da vida privada, 

a exemplo do sigilo de dados bancários e fiscais, das comunicações telefônicas, da 

correspondência etc. 

A ponderação entre a preservação dos direitos fundamentais e o interesse 

público na atividade de investigação deve ser realizada pela autoridade judicial ou, no caso, 

pela comissão parlamentar de inquérito, que tem poderes próprios de autoridade judicial. 

Observadas as condicionantes legais para a relativização desses direitos, como se demonstrou 

acima, é a autoridade competente que deve, em decisão fundamentada, avaliar a necessidade 

e a proporcionalidade da medida no caso concreto. 

O Supremo  Tribunal Federal já reconheceu, em diversos precedentes, a 

legitimidade da transferência de sigilo decretada por CPI quando observados os requisitos 

legais: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR DE 
INQUÉRITO (CPI DO FUTEBOL). PRELIMINAR DE 
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PREJUDICIALIDADE. QUEBRA DE SIGILOS FISCAL E 
BANCÁRIO. ATENDIMENTO À  EXIGÊNCIA  DE  
FUNDAMENTAÇÃO.  1.  Se  a  CPI tornou sem efeito a transferência 
dos sigilos bancário e fiscal dos dois primeiros impetrantes, fica o writ, 
nessa parte, prejudicado. 2. Hipótese em que o ato impugnado partiu 
de fato concreto baseado em indícios de envolvimento do terceiro 
impetrante com evasão de divisas e irregularidades nas transações com 
jogadores nominalmente identificados. 3. Aplicação da jurisprudência 
desta Corte, que exige, na espécie, demonstração da existência 
concreta de causa provável que legitime a quebra do sigilo. Mandado 
de segurança prejudicado quanto aos dois primeiros impetrantes e 
indeferido relativamente ao terceiro, cassando-se, em relação a este 
último, a liminar anteriormente concedida. (MS 23860, Relator(a): 
MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 31/10/2001, DJ 
01-02-2002 PP-00085 EMENT VOL-02055-01 PP-00164) 

 

Portanto, presentes neste requerimento os indícios suficientes para 

caracterizar a necessidade de participação da referida pessoa, sendo a medida necessária 

e proporcional, legítima e excepcional de transferência de sigilo, não se justificando 

qualquer censura. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DE O PODER JUDICIÁRIO SE SUBSTITUIR AO 

COLEGIADO DA CPI NA CONDUÇÃO DA ATIVIDADE INVESTIGATIVA. 

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, observados os 

parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, a interferência do Poder 

Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a investigação invade a esfera privativa 

do Poder Legislativo, estritamente relacionada ao funcionamento parlamentar e ao 

funcionamento das CPIs, o que constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial. 

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do presente 

requerimento viola o princípio da separação dos poderes  insculpido  no  art.  2º  da  Constituição  

de  1988  (“São  Poderes  da  União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 

Executivo e o Judiciário”), na medida em que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor sobre o exercício 

de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que não é passível de controle, seja 

por outro poder, seja por qualquer outro órgão público. 

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação foi adequadamente 

aprovado pela Comissão, em observância de todos os parâmetros constitucionais, legais e 
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regimentais. Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirá 

delimitar os exatos contornos da participação da pessoa supraqualificada junto ao dito “gabinete 

do ódio”. 

 

 

 

    Sala das Sessões,  29 de junho de 2021 

 

Senador Renan Calheiros 
               Relator da CPI da Pandemia                                                   
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CPI DA PANDEMIA 
 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2021 
 
  

Senhor Presidente, 
 
 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto na 

Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, requeiro o 

LEVANTAMENTO (QUEBRA) e a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS de JOSÉ 

MATHEUS SALLES GOMES (CPF 054.246.383-09). 

E, ainda, referente às seguintes contas ou páginas: do Facebook, 

“@bolsonarozuero3.0” “@bolsonarozuero10.0”, “@bolsonarozuero33e1/3”; do Instagram, 

“@bolsonarozuero” e “@zuerobolsonaro”; e, do Twitter. “@zuerobolsonaro”, 

“@bolsonarozuero” e @quebrandootabu. 

O número do atual acesso móvel celular da pessoa retromencionada é 

desconhecido, porém, tanto o Departamento de Polícia Federal, quanto a Receita Federal do 

Brasil informam que o número do CPF (acima descrito) é suficiente para que a operadora 

localize o número celular e informe o requerido. 

Ademais, cumpre esclarecer que os requeridos levantamento e transferência de 

dados, referem-se especificamente aos sigilos: 

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o 

registro e a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente 

e destinatário), oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, 

Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em operação no país; 

b) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se: 

b.1) a empresa Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP) e a empresa 

Microsoft do Brasil Importacao e Comercio de Software e Video Games Ltda. 

(endereço: Avenida Presidente Juscelino , São Paulo/SP, CEP 04543-907, para 

que forneçam: 

• Dados cadastrais; 
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• Registros de conexão (IPs); 

• Informações de Android (IMEI); 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 

incluindo o backup do WhatsApp; 

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google   Fotos, 

com  os  respectivos metadados (EXIF); 

• Lista de contatos vinculados as contas  mencionadas, com números de 

telefones e nomes; 

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 

enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus 

anexos, em formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a 

estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer 

outro anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens 

instantâneas Hangout; 

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de 

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi; 

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 

armazenados no aplicativo; 

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 

incluindo pesquisas no Google Maps; 

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 

(operadoras); 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; 

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play; 
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b.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre: 

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 

Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, 

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, 

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica, 

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos 

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de 

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”; 

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos 

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos; e 

agenda de contatos simétricos e assimétricos); 

b.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa Facebook 

para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram, 

Telegram e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de 

sua titularidade em especial mensagens privadas, participação em grupos 

fechados, comentários e postagens, lista de amigos e toda atividade nelas 

realizada. 

b.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa Apple 

Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement 

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo 

o conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente 

dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos 

de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a 

localização aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo 

armazenado no iCloud; 

b.5) telefônico e telemático, de abril de 2020 até o presente, por meio da Privacy 

& Law Enforcement Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) 

para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua 

titularidade, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth, 

endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e 
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outras tecnologias para determinar a localização aproximada de seu 

dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud; 

Finalmente, requer-se que as ordens de levantamento e transferência deverão 

cumpridas, sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas por 

meio eletrônico. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da 

Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no 

Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis 

irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos 

públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de serviços 

genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da 

União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos 

federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da 

calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto 

à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de 

prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência 

constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Com vistas à justificação do requerimento, cujo objeto é a quebra, bem como a 

transferência, dos sigilos bancário, telefônico e telemático da pessoa qualificaqda, 

imprescindível, previamente ao mérito, traçar breve escorço histórico e jurisprudencial a esse 

respeito, o que se passa a fazer articuladamente. 

 

INTRODUÇÃO 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são dotadas de 

quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na elucidação de 

fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em condições normais, não viriam 
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ao conhecimento da sociedade ou das autoridades competentes para avaliá-los, segundo as 

óticas política e jurídica, respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de investigação próprios 

das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de diligências que julgar 

necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano do qual são representantes, não 

sendo possível, por isso mesmo, opor a elas quaisquer limitações no exercício desse importante 

múnus público, salvo, como é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos 

investigados, o que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra do sigilo fiscal, bancário e telefônico de qualquer pessoa – 

natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser legitimamente decretada pela 

Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse órgão estatal o faça mediante deliberação 

adequadamente fundamentada e na qual indique, ainda que superficialmente, a necessidade 

objetiva da adoção dessa medida extraordinária.  

Os depoimentos colhidos até o presente momento, somados às informações e aos 

documentos disponibilizados a esta Comissão Parlamentar de Inquérito, apontam existência de 

um "gabinete do ódio", que defendia a utilização de medicação sem eficácia comprovada e 

apoiava teorias como a da imunidade de rebanho. 

Conforme notícias recentes divulgadas na grande mídia, a referida pessoa é 

protagonistas na criação e/ou divulgação de conteúdos falsos na internet, classificada até 

mesmo como verdadeira “militante digital”, por sua intensa atuação na escalada da 

radicalização das redes sociais por meio de fake news.  

A pessoa contra quem se busca a quebra e a transferência dfe sigilo é (ou foi) 

assessora especial do Poder Executivo. Porém atua no chamado “gabinete do ódio”, como a 

imprensa vem denominando. Segundo consta, a mencionada pessoa está instalada próxima ao 

Presidente, em sintonia com seus assessores diretos, com objetivo de executar estratégias de 

confronto ideológico e de radicalização dos ataques nas redes sociais contra adversários.  

Ainda de acordo com as notícias, o grupo influenciou fortemente na radicalização 

política adotada pelo Palácio do Planalto, interferindo e influenciando ações políticas por meio 

da divulgação de informações falsas em redes sociais.  

Além de tudo, a pessoa envolvida com as investigações desta CPI pode ser uma das 

mais conhecidas propagadoras de fake news na internet.  

Com efeito, sua atuação como redatora de conteúdo é questionada, investigada e 
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perquirida desde o início do mandato do Presidente Jair Bolsonaro, por conta de inúmeras 

notícias falsas veiculadas em páginas específicas, outrossim, distribuídas a esmo por meio de 

grupos em aplicativos de mensagens. 

Aquela pessoa também ficou conhecida por atuar durante a campanha eleitoral de 

2018, próxima ao então candidato Jair Bolsonaro, seus filhos, correligionários e apoiadores. 

Segundo notícias da imprensa, tendo como principal característica a prática da divulgação de 

notícias falsas e usando extrema hostilidade para seus adversários, incluindo políticos e 

jornalistas.  

Portanto, trata-se da quebra e transferência de sitilos de atores conhecidos pela 

imprensa, pelo  público em geral da internet e por grande parcela da população brasileira, como 

atuantes na fabricação e divulgação de conteúdo falso, e cujos dados telefônicos e telemáticos 

serão extremamente válidos para a avaliação dessa Comissão Mista. 

 

DO REGIME JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DAS CPI’s 

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão parlamentar 

de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada poderia ser mais equivocado. 

A previsão constitucional de apuração de fatos determinados perante o Poder 

Legislativo tem seu fundamento na natureza predominantemente política da apuração, voltada 

para o aperfeiçoamento dos marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam 

novos acidentes, desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 

perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e participação da 

sociedade. 

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge homens públicos, 

havendo a necessidade de a própria sociedade debater a violação da confiança pública que neles 

foi depositada por meio do voto. 

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, tampouco assume 

contornos de inquérito policial, não se transferindo aos representantes da população a atribuição 

técnica de apurar e subsidiar o Ministério Público para o oferecimento da ação penal. 

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer transtorno na 

atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de apurar e punir eventuais 

crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se destina a um propósito legislativo. A 

função de controle e fiscalização é a atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem 
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ao Parlamento. 

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o funcionamento do 

Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que seu escopo sempre foi concebido 

como “de longo alcance”. Como ele é derivado do poder legislativo, a Suprema Corte exige 

que ele sirva a um propósito legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, 

de modo a inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola mestra 

da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento dinâmico da democracia. 

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de maneira muito 

ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o qual a legislação possa ser obtida 

ou sobre o qual o Congresso possa exercer autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer 

investigação realizada pelo Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou 

para determinar se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 

alteradas. 

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a investigação ou a 

supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja cumprindo com sua obrigação de 

executar fielmente as leis aprovadas pelo Congresso. Conforme muito bem descrito pela 

Suprema Corte em Watkins v. Estados Unidos, o poder investigativo: 

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, bem 
como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou político 
com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. Compreende 
investigações em órgãos do Governo Federal para expor corrupção, 
ineficiência ou desperdício. 

 

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON FACHIN, ao julgar 

o MS 33.751: 

(...)  além  da  função  contramajoritária  fiscalizatória  do  Poder  
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs figuram 
como instrumento essencial das atividades parlamentares como um 
todo, na medida em que objetivam "reunir dados e informações para o 
exercício das funções constitucionais conferidas ao Parlamento" 
(FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. Conflito entre poderes. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 1994. p. 174), de forma que viabilizam a 
atividade parlamentar em sua plenitude. Em outras palavras, incumbe 
às Comissões em apreço não apenas as atividades de fiscalização. As 
CPIs também têm como horizonte instrumentalizar a atividade 
legiferante do Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação 
de recursos e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse 
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cenário, é natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o 
exercício do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido não 
apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, sobretudo, 
do âmbito material de investigação à luz das funções essenciais 
conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). (SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 33.751 (voto do rel. 
p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE 
de 31 mar. 2016.). 

 

 

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar criminalmente 

a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, de formação da opinião para o 

bom exercício de todas as competências atribuíveis ao Congresso Nacional (“tudo quanto o 

Congresso pode regular” ou pode legislar ou decidir), conforme entendimento já há muito 

sedimentado no direito norte americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO 

BORSSARD: 

 

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; é 
tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; mas 
sobre todos os assuntos de competência da Assembléia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos interesses 
nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it may be employed 
over the Whole range of the national interests concerning which the 
Congress may legislate or decide, A Commentary on the Constitution 
of the United Station, 1963, I, n. 42, p. 126. O mesmo vale dizer em 
relação às CPI‘s estaduais; seu raio de ação é circunscrito aos 
interesses do estado; da mesma forma quanto às comissões municipais, 
que hão de limitar-se às questões de competência do município. 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto 
do rel. Min. PAULO BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, 
DJ 6 dez. 1996 

 

DA ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE DOS PEDIDOS 

 

DA EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA PARA A TRANSFERÊNCIA 
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DE SIGILO TELEFÔNICO E TELEMÁTICO. 

As Comissões Parlamentares de Inquérito são instrumentos de viabilização da 

função precípua do Poder Legislativo, correspondente a fiscalização financeira, contábil e 

orçamentária das contas e patrimônio públicos dos entes da federação e das entidades da 

administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 

subvenções e renúncia de receitas (art. 70 da Constituição Federal). Nesse mister, assistem às 

CPIs poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, o que lhes permite, por sua 

própria autoridade, decretar a quebra dos sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático de 

qualquer das pessoas sujeitas a investigação legislativa, em consonância com o art. 58, § 3º, da 

CF. 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito foi criada com o objetivo de apurar 

as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da pandemia da COVID-19 no Brasil 

e, em especial, às ações que possam ter contribuído para o agravamento da pandemia. É 

inegável que um dos pontos de especial interesse da CPI – e da própria população em geral – é 

saber se, “somado à gravidade de um vírus potencialmente letal, o  Poder Público  agiu  de 

maneira  adequada  ao  propósito  de minimizar perdas e proteger a população1”, ou se, ao 

revés, estruturou-se no país um “ministério paralelo da saúde”, fora do aparato estatal e sem 

especialistas em infectologia, responsável por aconselhar autoridades, por difundir ideias como 

a chamada imunidade de rebanho, por recomendar medidas comprovadamente ineficazes como 

o “tratamento precoce”, por desestimular a compra de vacinas e, finalmente, por desincentivar 

ações de proteção sanitária, como o isolamento social. 

É certo que as Comissões Parlamentares de Inquérito têm o dever de fundamentar 

suas decisões, respeitar os direitos individuais e coletivos, a cláusula de reserva da jurisdição e 

o princípio do colegiado, e seu objeto deve guardar nexo causal com a gestão da coisa pública, 

restringindo-se a bens, serviços ou interesses que envolvam o Estado e a sociedade como um 

todo. Todos esses requisitos estão totalmente cristalizados no presente requerimento. 

Cabe enfatizar, ainda, que as CPIs possuem matiz político, e, por tal razão, suas 

medidas investigativas não precisam atender ao mesmo nível de fundamentação exaustiva 

típico das decisões judiciais. 

Há claro nexo causal entre os fatos investigados e os indícios do envolvimento 

daquele servidor. Foram respeitados os demais limites constitucionais para a atuação da CPI, 

em especial o princípio da proporcionalidade, uma vez que a transferência de sigilo é medida 
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indispensável para se identificar se a atuação da qualificada pessoa contribuiu para complicar a 

situação de pandemia, ao subministrar financeiramente medidas contrárias ao interesse público. 

Não se vislumbra, portanto, nenhuma teratologia, ilegalidade ou abuso de poder 

que dê azo a questionamentos administrativos ou judiciais. 

Uma das principais missões de uma CPI é obter informação para fiscalização e 

aprimoramento da legislação. É do interesse da sociedade, que já sofre a perda de centenas de 

milhares de vidas, conhecer as razões por trás das estratégias de política de saúde, conforme 

explicitado acima, que podem ter contribuído para milhares dessas mortes. 

 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS. DA POSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA DE 

SIGILO. DA RELEVÂNCIA DOS FATOS INVESTIGADOS. DA OBSERVÂNCIA DOS 

PARÂMETROS LEGAIS. 

Os direitos fundamentais constituem base estruturante do Estado Democrático de 

Direito e um dos objetivos fundamentais do constituinte originário de 1988. Mas os direitos 

fundamentais não são absolutos e sua proteção, para além da esfera de proteção individual em 

face do Estados e dos demais cidadãos, serve também a um propósito de interesse público. Isso 

significa que, em situações excepcionais e previamente autorizadas por lei, os direitos 

fundamentais podem ser relativizados em prol da satisfação de outros direitos ou valores 

também consagrados pelas sociedades democráticas. 

É precisamente isso que se verifica no presente caso. Há situações em que, pela 

gravidade dos fatos objeto de apuração e pela necessidade da medida, o interesse público 

justifica a relativização de direitos e garantias fundamentais da intimidade e da vida privada, 

a exemplo do sigilo de dados bancários e fiscais, das comunicações telefônicas, da 

correspondência etc. 

A ponderação entre a preservação dos direitos fundamentais e o interesse 

público na atividade de investigação deve ser realizada pela autoridade judicial ou, no caso, 

pela comissão parlamentar de inquérito, que tem poderes próprios de autoridade judicial. 

Observadas as condicionantes legais para a relativização desses direitos, como se demonstrou 

acima, é a autoridade competente que deve, em decisão fundamentada, avaliar a necessidade 

e a proporcionalidade da medida no caso concreto. 

O Supremo  Tribunal Federal já reconheceu, em diversos precedentes, a 

legitimidade da transferência de sigilo decretada por CPI quando observados os requisitos 
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legais: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR DE 
INQUÉRITO (CPI DO FUTEBOL). PRELIMINAR DE 
PREJUDICIALIDADE. QUEBRA DE SIGILOS FISCAL E 
BANCÁRIO. ATENDIMENTO À  EXIGÊNCIA  DE  
FUNDAMENTAÇÃO.  1.  Se  a  CPI tornou sem efeito a transferência 
dos sigilos bancário e fiscal dos dois primeiros impetrantes, fica o writ, 
nessa parte, prejudicado. 2. Hipótese em que o ato impugnado partiu 
de fato concreto baseado em indícios de envolvimento do terceiro 
impetrante com evasão de divisas e irregularidades nas transações com 
jogadores nominalmente identificados. 3. Aplicação da jurisprudência 
desta Corte, que exige, na espécie, demonstração da existência 
concreta de causa provável que legitime a quebra do sigilo. Mandado 
de segurança prejudicado quanto aos dois primeiros impetrantes e 
indeferido relativamente ao terceiro, cassando-se, em relação a este 
último, a liminar anteriormente concedida. (MS 23860, Relator(a): 
MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 31/10/2001, DJ 
01-02-2002 PP-00085 EMENT VOL-02055-01 PP-00164) 

 

Portanto, presentes neste requerimento os indícios suficientes para 

caracterizar a necessidade de participação da referida pessoa, sendo a medida necessária 

e proporcional, legítima e excepcional de transferência de sigilo, não se justificando 

qualquer censura. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DE O PODER JUDICIÁRIO SE SUBSTITUIR AO 

COLEGIADO DA CPI NA CONDUÇÃO DA ATIVIDADE INVESTIGATIVA. 

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, observados os 

parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, a interferência do Poder 

Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a investigação invade a esfera privativa 

do Poder Legislativo, estritamente relacionada ao funcionamento parlamentar e ao 

funcionamento das CPIs, o que constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial. 

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do presente 

requerimento viola o princípio da separação dos poderes  insculpido  no  art.  2º  da  Constituição  

de  1988  (“São  Poderes  da  União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 

Executivo e o Judiciário”), na medida em que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor sobre o exercício 

de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que não é passível de controle, seja 
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por outro poder, seja por qualquer outro órgão público. 

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação foi adequadamente 

aprovado pela Comissão, em observância de todos os parâmetros constitucionais, legais e 

regimentais. Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirá 

delimitar os exatos contornos da participação da pessoa supraqualificada junto ao dito “gabinete 

do ódio”. 

 

 

    Sala das Sessões,  29 de junho de 2021 

 

Senador Renan Calheiros 
               Relator da CPI da Pandemia                                                   
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CPI DA PANDEMIA 
 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2021 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto na 

Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, requeiro o 

LEVANTAMENTO (QUEBRA) e a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS de LÍGIA NARA 

ARNAUD TOMAZ (CPF 060.675.864-01). 

E, ainda, referente às seguintes contas ou páginas: do Facebook, “@ligiaarnaud” e 

“@ligia.arnaud”; do Instagram, “@ligiaarnaud” e “@arnaudtabarec”; e, do Twitter. 

“@ary_antipt” e “@ligiaarnaud”. 

Ademais, cumpre esclarecer que os requeridos levantamento e transferência de 

dados, referem-se especificamente aos sigilos: 

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o 

registro e a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente 

e destinatário), oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, 

Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em operação no país; 

b) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se: 

b.1) empresa Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria 

Lima, 3477, 18º andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP) e a empresa 

Microsoft do Brasil Importacao e Comercio de Software e Video Games 

Ltda. (endereço: Avenida Presidente Juscelino , São Paulo/SP, CEP 

04543-907, para que forneçam: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs); 

• Informações de Android (IMEI); 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 

incluindo o backup do WhatsApp; 
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• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google   Fotos, 

com  os  respectivos metadados (EXIF); 

• Lista de contatos vinculados as contas  mencionadas, com números de 

telefones e nomes; 

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 

enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus 

anexos, em formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a 

estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer 

outro anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens 

instantâneas Hangout; 

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de 

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi; 

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 

armazenados no aplicativo; 

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 

incluindo pesquisas no Google Maps; 

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 

(operadoras); 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; 

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play; 

b.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre: 

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 

Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, 

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, 
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status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica, 

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos 

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de 

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”; 

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos 

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos; e 

agenda de contatos simétricos e assimétricos); 

b.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa Facebook 

para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram, 

Telegram e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de 

sua titularidade em especial mensagens privadas, participação em grupos 

fechados, comentários e postagens, lista de amigos e toda atividade nelas 

realizada. 

b.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa Apple 

Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement 

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo 

o conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente 

dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos 

de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a 

localização aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo 

armazenado no iCloud; 

b.5) telefônico e telemático, de abril de 2020 até o presente, por meio da Privacy 

& Law Enforcement Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) 

para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua 

titularidade, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth, 

endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e 

outras tecnologias para determinar a localização aproximada de seu 

dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud; 

b.6)  

Finalmente, requer-se que as ordens de levantamento e transferência deverão 

cumpridas, sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas por 
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meio eletrônico. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da 

Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no 

Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis 

irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos 

públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de serviços 

genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da 

União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos 

federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da 

calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto 

à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de 

prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência 

constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Com vistas à justificação do requerimento, cujo objeto é a quebra, bem como a 

transferência, dos sigilos bancário, telefônico e telemático da pessoa qualificaqda, 

imprescindível, previamente ao mérito, traçar breve escorço histórico e jurisprudencial a esse 

respeito, o que se passa a fazer articuladamente. 

 

INTRODUÇÃO 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são dotadas de 

quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na elucidação de 

fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em condições normais, não viriam 

ao conhecimento da sociedade ou das autoridades competentes para avaliá-los, segundo as 

óticas política e jurídica, respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de investigação próprios 

das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de diligências que julgar 
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necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano do qual são representantes, não 

sendo possível, por isso mesmo, opor a elas quaisquer limitações no exercício desse importante 

múnus público, salvo, como é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos 

investigados, o que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra do sigilo fiscal, bancário e telefônico de qualquer pessoa – 

natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser legitimamente decretada pela 

Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse órgão estatal o faça mediante deliberação 

adequadamente fundamentada e na qual indique, ainda que superficialmente, a necessidade 

objetiva da adoção dessa medida extraordinária.  

Os depoimentos colhidos até o presente momento, somados às informações e aos 

documentos disponibilizados a esta Comissão Parlamentar de Inquérito, apontam existência de 

um "gabinete do ódio", que defendia a utilização de medicação sem eficácia comprovada e 

apoiava teorias como a da imunidade de rebanho. 

Conforme notícias recentes divulgadas na grande mídia, a referida pessoa é 

protagonistas na criação e/ou divulgação de conteúdos falsos na internet, classificada até 

mesmo como verdadeira “militante digital”, por sua intensa atuação na escalada da 

radicalização das redes sociais por meio de fake news.  

A pessoa contra quem se busca a quebra e a transferência dfe sigilo é (ou foi) 

assessora especial do Poder Executivo. Porém atua no chamado “gabinete do ódio”, como a 

imprensa vem denominando. Segundo consta, a mencionada pessoa está instalada próxima ao 

Presidente, em sintonia com seus assessores diretos, com objetivo de executar estratégias de 

confronto ideológico e de radicalização dos ataques nas redes sociais contra adversários.  

Ainda de acordo com as notícias, o grupo influenciou fortemente na radicalização 

política adotada pelo Palácio do Planalto, interferindo e influenciando ações políticas por meio 

da divulgação de informações falsas em redes sociais.  

Além de tudo, a pessoa envolvida com as investigações desta CPI pode ser uma das 

mais conhecidas propagadoras de fake news na internet.  

Com efeito, sua atuação como redatora de conteúdo é questionada, investigada e 

perquirida desde o início do mandato do Presidente Jair Bolsonaro, por conta de inúmeras 

notícias falsas veiculadas em páginas específicas, outrossim, distribuídas a esmo por meio de 

grupos em aplicativos de mensagens. 

Aquela pessoa também ficou conhecida por atuar durante a campanha eleitoral de 
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2018, próxima ao então candidato Jair Bolsonaro, seus filhos, correligionários e apoiadores. 

Segundo notícias da imprensa, tendo como principal característica a prática da divulgação de 

notícias falsas e usando extrema hostilidade para seus adversários, incluindo políticos e 

jornalistas.  

Portanto, trata-se da quebra e transferência de sitilos de atores conhecidos pela 

imprensa, pelo  público em geral da internet e por grande parcela da população brasileira, como 

atuantes na fabricação e divulgação de conteúdo falso, e cujos dados telefônicos e telemáticos 

serão extremamente válidos para a avaliação dessa Comissão Mista. 

 

DO REGIME JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DAS CPI’s 

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão parlamentar 

de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada poderia ser mais equivocado. 

A previsão constitucional de apuração de fatos determinados perante o Poder 

Legislativo tem seu fundamento na natureza predominantemente política da apuração, voltada 

para o aperfeiçoamento dos marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam 

novos acidentes, desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 

perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e participação da 

sociedade. 

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge homens públicos, 

havendo a necessidade de a própria sociedade debater a violação da confiança pública que neles 

foi depositada por meio do voto. 

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, tampouco assume 

contornos de inquérito policial, não se transferindo aos representantes da população a atribuição 

técnica de apurar e subsidiar o Ministério Público para o oferecimento da ação penal. 

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer transtorno na 

atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de apurar e punir eventuais 

crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se destina a um propósito legislativo. A 

função de controle e fiscalização é a atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem 

ao Parlamento. 

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o funcionamento do 

Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que seu escopo sempre foi concebido 

como “de longo alcance”. Como ele é derivado do poder legislativo, a Suprema Corte exige 
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que ele sirva a um propósito legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, 

de modo a inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola mestra 

da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento dinâmico da democracia. 

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de maneira muito 

ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o qual a legislação possa ser obtida 

ou sobre o qual o Congresso possa exercer autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer 

investigação realizada pelo Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou 

para determinar se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 

alteradas. 

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a investigação ou a 

supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja cumprindo com sua obrigação de 

executar fielmente as leis aprovadas pelo Congresso. Conforme muito bem descrito pela 

Suprema Corte em Watkins v. Estados Unidos, o poder investigativo: 

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, bem 
como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou político 
com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. Compreende 
investigações em órgãos do Governo Federal para expor corrupção, 
ineficiência ou desperdício. 

 

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON FACHIN, ao julgar 

o MS 33.751: 

(...)  além  da  função  contramajoritária  fiscalizatória  do  Poder  
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs figuram 
como instrumento essencial das atividades parlamentares como um 
todo, na medida em que objetivam "reunir dados e informações para o 
exercício das funções constitucionais conferidas ao Parlamento" 
(FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. Conflito entre poderes. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 1994. p. 174), de forma que viabilizam a 
atividade parlamentar em sua plenitude. Em outras palavras, incumbe 
às Comissões em apreço não apenas as atividades de fiscalização. As 
CPIs também têm como horizonte instrumentalizar a atividade 
legiferante do Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação 
de recursos e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse 
cenário, é natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o 
exercício do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido não 
apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, sobretudo, 

S
F

/
2

1
7

0
7

.
8

7
2

7
8

-
3

8

116



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador RENAN CALHEIROS 
 

 
 

Endereço: 15º andar – Anexo I – Senado Federal – Brasília – DF – CEP 70165-900 
E-mail: sen.renancalheiros@senado.leg.br – Tel.: 3303-2261

do âmbito material de investigação à luz das funções essenciais 
conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). (SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 33.751 (voto do rel. 
p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE 
de 31 mar. 2016.). 

 

 

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar criminalmente 

a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, de formação da opinião para o 

bom exercício de todas as competências atribuíveis ao Congresso Nacional (“tudo quanto o 

Congresso pode regular” ou pode legislar ou decidir), conforme entendimento já há muito 

sedimentado no direito norte americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO 

BORSSARD: 

 

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; é 
tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; mas 
sobre todos os assuntos de competência da Assembléia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos interesses 
nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it may be employed 
over the Whole range of the national interests concerning which the 
Congress may legislate or decide, A Commentary on the Constitution 
of the United Station, 1963, I, n. 42, p. 126. O mesmo vale dizer em 
relação às CPI‘s estaduais; seu raio de ação é circunscrito aos 
interesses do estado; da mesma forma quanto às comissões municipais, 
que hão de limitar-se às questões de competência do município. 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto 
do rel. Min. PAULO BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, 
DJ 6 dez. 1996 

 

DA ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE DOS PEDIDOS 

 

DA EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA PARA A TRANSFERÊNCIA 

DE SIGILO TELEFÔNICO E TELEMÁTICO. 

As Comissões Parlamentares de Inquérito são instrumentos de viabilização da 

função precípua do Poder Legislativo, correspondente a fiscalização financeira, contábil e 

orçamentária das contas e patrimônio públicos dos entes da federação e das entidades da 
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administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 

subvenções e renúncia de receitas (art. 70 da Constituição Federal). Nesse mister, assistem às 

CPIs poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, o que lhes permite, por sua 

própria autoridade, decretar a quebra dos sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático de 

qualquer das pessoas sujeitas a investigação legislativa, em consonância com o art. 58, § 3º, da 

CF. 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito foi criada com o objetivo de apurar 

as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da pandemia da COVID-19 no Brasil 

e, em especial, às ações que possam ter contribuído para o agravamento da pandemia. É 

inegável que um dos pontos de especial interesse da CPI – e da própria população em geral – é 

saber se, “somado à gravidade de um vírus potencialmente letal, o  Poder Público  agiu  de 

maneira  adequada  ao  propósito  de minimizar perdas e proteger a população1”, ou se, ao 

revés, estruturou-se no país um “ministério paralelo da saúde”, fora do aparato estatal e sem 

especialistas em infectologia, responsável por aconselhar autoridades, por difundir ideias como 

a chamada imunidade de rebanho, por recomendar medidas comprovadamente ineficazes como 

o “tratamento precoce”, por desestimular a compra de vacinas e, finalmente, por desincentivar 

ações de proteção sanitária, como o isolamento social. 

É certo que as Comissões Parlamentares de Inquérito têm o dever de fundamentar 

suas decisões, respeitar os direitos individuais e coletivos, a cláusula de reserva da jurisdição e 

o princípio do colegiado, e seu objeto deve guardar nexo causal com a gestão da coisa pública, 

restringindo-se a bens, serviços ou interesses que envolvam o Estado e a sociedade como um 

todo. Todos esses requisitos estão totalmente cristalizados no presente requerimento. 

Cabe enfatizar, ainda, que as CPIs possuem matiz político, e, por tal razão, suas 

medidas investigativas não precisam atender ao mesmo nível de fundamentação exaustiva 

típico das decisões judiciais. 

Há claro nexo causal entre os fatos investigados e os indícios do envolvimento 

daquele servidor. Foram respeitados os demais limites constitucionais para a atuação da CPI, 

em especial o princípio da proporcionalidade, uma vez que a transferência de sigilo é medida 

indispensável para se identificar se a atuação da qualificada pessoa contribuiu para complicar a 

situação de pandemia, ao subministrar financeiramente medidas contrárias ao interesse público. 

Não se vislumbra, portanto, nenhuma teratologia, ilegalidade ou abuso de poder 

que dê azo a questionamentos administrativos ou judiciais. 
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Uma das principais missões de uma CPI é obter informação para fiscalização e 

aprimoramento da legislação. É do interesse da sociedade, que já sofre a perda de centenas de 

milhares de vidas, conhecer as razões por trás das estratégias de política de saúde, conforme 

explicitado acima, que podem ter contribuído para milhares dessas mortes. 

 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS. DA POSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA DE 

SIGILO. DA RELEVÂNCIA DOS FATOS INVESTIGADOS. DA OBSERVÂNCIA DOS 

PARÂMETROS LEGAIS. 

Os direitos fundamentais constituem base estruturante do Estado Democrático de 

Direito e um dos objetivos fundamentais do constituinte originário de 1988. Mas os direitos 

fundamentais não são absolutos e sua proteção, para além da esfera de proteção individual em 

face do Estados e dos demais cidadãos, serve também a um propósito de interesse público. Isso 

significa que, em situações excepcionais e previamente autorizadas por lei, os direitos 

fundamentais podem ser relativizados em prol da satisfação de outros direitos ou valores 

também consagrados pelas sociedades democráticas. 

É precisamente isso que se verifica no presente caso. Há situações em que, pela 

gravidade dos fatos objeto de apuração e pela necessidade da medida, o interesse público 

justifica a relativização de direitos e garantias fundamentais da intimidade e da vida privada, 

a exemplo do sigilo de dados bancários e fiscais, das comunicações telefônicas, da 

correspondência etc. 

A ponderação entre a preservação dos direitos fundamentais e o interesse 

público na atividade de investigação deve ser realizada pela autoridade judicial ou, no caso, 

pela comissão parlamentar de inquérito, que tem poderes próprios de autoridade judicial. 

Observadas as condicionantes legais para a relativização desses direitos, como se demonstrou 

acima, é a autoridade competente que deve, em decisão fundamentada, avaliar a necessidade 

e a proporcionalidade da medida no caso concreto. 

O Supremo  Tribunal Federal já reconheceu, em diversos precedentes, a 

legitimidade da transferência de sigilo decretada por CPI quando observados os requisitos 

legais: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR DE 
INQUÉRITO (CPI DO FUTEBOL). PRELIMINAR DE 
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PREJUDICIALIDADE. QUEBRA DE SIGILOS FISCAL E 
BANCÁRIO. ATENDIMENTO À  EXIGÊNCIA  DE  
FUNDAMENTAÇÃO.  1.  Se  a  CPI tornou sem efeito a transferência 
dos sigilos bancário e fiscal dos dois primeiros impetrantes, fica o writ, 
nessa parte, prejudicado. 2. Hipótese em que o ato impugnado partiu 
de fato concreto baseado em indícios de envolvimento do terceiro 
impetrante com evasão de divisas e irregularidades nas transações com 
jogadores nominalmente identificados. 3. Aplicação da jurisprudência 
desta Corte, que exige, na espécie, demonstração da existência 
concreta de causa provável que legitime a quebra do sigilo. Mandado 
de segurança prejudicado quanto aos dois primeiros impetrantes e 
indeferido relativamente ao terceiro, cassando-se, em relação a este 
último, a liminar anteriormente concedida. (MS 23860, Relator(a): 
MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 31/10/2001, DJ 
01-02-2002 PP-00085 EMENT VOL-02055-01 PP-00164) 

 

Portanto, presentes neste requerimento os indícios suficientes para 

caracterizar a necessidade de participação da referida pessoa, sendo a medida necessária 

e proporcional, legítima e excepcional de transferência de sigilo, não se justificando 

qualquer censura. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DE O PODER JUDICIÁRIO SE SUBSTITUIR AO 

COLEGIADO DA CPI NA CONDUÇÃO DA ATIVIDADE INVESTIGATIVA. 

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, observados os 

parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, a interferência do Poder 

Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a investigação invade a esfera privativa 

do Poder Legislativo, estritamente relacionada ao funcionamento parlamentar e ao 

funcionamento das CPIs, o que constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial. 

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do presente 

requerimento viola o princípio da separação dos poderes  insculpido  no  art.  2º  da  Constituição  

de  1988  (“São  Poderes  da  União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 

Executivo e o Judiciário”), na medida em que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor sobre o exercício 

de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que não é passível de controle, seja 

por outro poder, seja por qualquer outro órgão público. 

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação foi adequadamente 

aprovado pela Comissão, em observância de todos os parâmetros constitucionais, legais e 
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regimentais. Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirá 

delimitar os exatos contornos da participação da pessoa supraqualificada junto ao dito “gabinete 

do ódio”. 

 

      

 

    Sala das Sessões,  29 de junho de 2021 

 

Senador Renan Calheiros 
               Relator da CPI da Pandemia                                                   
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CPI DA PANDEMIA 
 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2021 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto na 

Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, requeiro o 

LEVANTAMENTO (QUEBRA) e a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS de ALLAN 

LOPES DOS SANTOS (CPF 099.006.807-23). 

E, ainda, referente às seguintes contas ou páginas: do Facebook, 

“@allanlopesdossantos” e “@allandossantos”; do Instagram, “@allansantosbr”; 

“@allansantosbr”, “@terca_livre”, “@allantercalivre”; e, do youtube, o canal Allan Santos. 

O número do atual acesso móvel celular da pessoa retromencionada é 

desconhecido, porém, tanto o Departamento de Polícia Federal, quanto a Receita Federal do 

Brasil informam que o número do CPF (acima descrito) é suficiente para que a operadora 

localize o número celular e informe o requerido. 

Ademais, cumpre esclarecer que os requeridos levantamento e transferência de 

dados, referem-se especificamente aos sigilos: 

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e a duração 

das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário), oficiando- se as 

operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em 

operação no país; 

b) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se: 

b.1) a empresa Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP) e a empresa 

Microsoft do Brasil Importacao e Comercio de Software e Video Games Ltda. 

(endereço: Avenida Presidente Juscelino , São Paulo/SP, CEP 04543-907, para 

que forneçam: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs); 
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• Informações de Android (IMEI); 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 

incluindo o backup do WhatsApp; 

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google   Fotos, 

com  os  respectivos metadados (EXIF); 

• Lista de contatos vinculados as contas  mencionadas, com números de 

telefones e nomes; 

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 

enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus 

anexos, em formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a 

estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e 

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de 

mensagens instantâneas Hangout; 

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de 

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi; 

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 

armazenados no aplicativo; 

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 

incluindo pesquisas no Google Maps; 

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 

(operadoras); 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; 

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play; 

b.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre: 

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full Group 

Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, 
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informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, 

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica, 

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos 

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de 

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”; 

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos 

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos; e 

agenda de contatos simétricos e assimétricos); 

b.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, 

Instagram, Telegram e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo 

às contas de sua titularidade em especial mensagens privadas, 

participação em grupos fechados, comentários e postagens, lista de 

amigos e toda atividade nelas realizada. 

b.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa Apple 

Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement 

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo 

o conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, 

especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, 

localização de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras 

tecnologias para determinar a localização aproximada de seu dispositivo, 

bem como o conteúdo armazenado no iCloud; 

b.5) telefônico e telemático, de abril de 2020 até o presente, por meio da 

Privacy & Law Enforcement Compliance (e- mail 

lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o conteúdo relativo 

às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados de 

localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso 

Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a 

localização aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo 

armazenado no iCloud; 
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Finalmente, requer-se que as ordens de levantamento e transferência deverão 

cumpridas, sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas por 

meio eletrônico. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 

finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal 

no enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no 

agravamento da crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os 

pacientes internados; e as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em 

licitações, superfaturamentos, desvio de recursos públicos, assinatura de contratos 

com empresas de fachada para prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre 

outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da União Federal, bem 

como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos federais, 

estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da 

calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas 

quanto à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados 

para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as 

matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

Com vistas à justificação do requerimento, cujo objeto é a quebra, bem 

como a transferência, dos sigilos bancário, telefônico e telemático da pessoa 

qualificaqda, imprescindível, previamente ao mérito, traçar breve escorço histórico 

e jurisprudencial a esse respeito, o que se passa a fazer articuladamente. 

 

INTRODUÇÃO 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são dotadas 

de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de punir quem 

quer que seja.  
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No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na 

elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em 

condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades 

competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de diligências que 

julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano do qual são 

representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas quaisquer 

limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como é evidente, se 

vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o que não parece 

ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra do sigilo fiscal, bancário e telefônico de qualquer 

pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser 

legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse 

órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual 

indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa medida 

extraordinária.  

Os depoimentos colhidos até o presente momento, somados às 

informações e aos documentos disponibilizados a esta Comissão Parlamentar de 

Inquérito, apontam existência de um "gabinete do ódio", que defendia a utilização 

de medicação sem eficácia comprovada e apoiava teorias como a da imunidade de 

rebanho. 

Conforme notícias recentes divulgadas na grande mídia, a referida 

pessoa é protagonistas na criação e/ou divulgação de conteúdos falsos na internet, 

classificada até mesmo como verdadeira “militante digital”, por sua intensa atuação 

na escalada da radicalização das redes sociais por meio de fake news.  

A pessoa contra quem se busca a quebra e a transferência dfe sigilo é 

(ou foi) assessora especial do Poder Executivo. Porém atua no chamado “gabinete 

do ódio”, como a imprensa vem denominando. Segundo consta, a mencionada 

pessoa está instalada próxima ao Presidente, em sintonia com seus assessores 
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diretos, com objetivo de executar estratégias de confronto ideológico e de 

radicalização dos ataques nas redes sociais contra adversários.  

Ainda de acordo com as notícias, o grupo influenciou fortemente na 

radicalização política adotada pelo Palácio do Planalto, interferindo e influenciando 

ações políticas por meio da divulgação de informações falsas em redes sociais.  

Além de tudo, a pessoa envolvida com as investigações desta CPI pode 

ser uma das mais conhecidas propagadoras de fake news na internet.  

Com efeito, sua atuação como redatora de conteúdo é questionada, 

investigada e perquirida desde o início do mandato do Presidente Jair Bolsonaro, por 

conta de inúmeras notícias falsas veiculadas em páginas específicas, outrossim, 

distribuídas a esmo por meio de grupos em aplicativos de mensagens. 

Aquela pessoa também ficou conhecida por atuar durante a campanha 

eleitoral de 2018, próxima ao então candidato Jair Bolsonaro, seus filhos, 

correligionários e apoiadores. Segundo notícias da imprensa, tendo como principal 

característica a prática da divulgação de notícias falsas e usando extrema hostilidade 

para seus adversários, incluindo políticos e jornalistas.  

Portanto, trata-se da quebra e transferência de sitilos de atores 

conhecidos pela imprensa, pelo  público em geral da internet e por grande parcela 

da população brasileira, como atuantes na fabricação e divulgação de conteúdo 

falso, e cujos dados telefônicos e telemáticos serão extremamente válidos para a 

avaliação dessa Comissão Mista. 

 

DO REGIME JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DAS CPI’s 

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão 

parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada 

poderia ser mais equivocado. 

A previsão constitucional de apuração de fatos determinados perante o 

Poder Legislativo tem seu fundamento na natureza predominantemente política da 

apuração, voltada para o aperfeiçoamento dos marcos regulatórios, evitando-se, 

para o futuro, a que aconteçam novos acidentes, desastres, irregularidades, 
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ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância perante à sociedade, devem ser 

investigados com amplo conhecimento e participação da sociedade. 

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge homens 

públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade debater a violação da 

confiança pública que neles foi depositada por meio do voto. 

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 

tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 

representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o Ministério 

Público para o oferecimento da ação penal. 

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 

transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de 

apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se 

destina a um propósito legislativo. A função de controle e fiscalização é a atribuição 

precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao Parlamento. 

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 

funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que 

seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é derivado do 

poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um propósito legislativo 

válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, de modo a inserir-se na 

sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola mestra da 

separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento dinâmico da 

democracia. 

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de 

maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o qual 

a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa exercer autoridade 

de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação realizada pelo Congresso 

para informar-se como funcionam as leis existentes ou para determinar se novas leis 

são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou alteradas. 

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 

investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
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cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 

Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins v. 

Estados Unidos, o poder investigativo: 

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, 
bem como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou político 
com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. Compreende 
investigações em órgãos do Governo Federal para expor corrupção, 
ineficiência ou desperdício. 

 

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON FACHIN, 

ao julgar o MS 33.751: 

(...)  além  da  função  contramajoritária  fiscalizatória  do  Poder  
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs figuram 
como instrumento essencial das atividades parlamentares como um 
todo, na medida em que objetivam "reunir dados e informações para 
o exercício das funções constitucionais conferidas ao Parlamento" 
(FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. Conflito entre poderes. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 1994. p. 174), de forma que viabilizam a 
atividade parlamentar em sua plenitude. Em outras palavras, incumbe 
às Comissões em apreço não apenas as atividades de fiscalização. As 
CPIs também têm como horizonte instrumentalizar a atividade 
legiferante do Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação 
de recursos e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse 
cenário, é natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o 
exercício do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido não 
apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, sobretudo, 
do âmbito material de investigação à luz das funções essenciais 
conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Mandado de Segurança nº 33.751 (voto do rel. p/ o ac. min. 
Edson Fachin). Primeira Turma, j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE de 31 mar. 
2016.). 

 

 

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar 

criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, de 

formação da opinião para o bom exercício de todas as competências atribuíveis ao 
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Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso pode regular” ou pode legislar ou 

decidir), conforme entendimento já há muito sedimentado no direito norte 

americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO BORSSARD: 

 

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; é 
tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; mas 
sobre todos os assuntos de competência da Assembléia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos interesses 
nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it may be 
employed over the Whole range of the national interests concerning 
which the Congress may legislate or decide, A Commentary on the 
Constitution of the United Station, 1963, I, n. 42, p. 126. O mesmo 
vale dizer em relação às CPI‘s estaduais; seu raio de ação é circunscrito 
aos interesses do estado; da mesma forma quanto às comissões 
municipais, que hão de limitar-se às questões de competência do 
município. (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, 
voto do rel. Min. PAULO BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, 
Plenário, DJ 6 dez. 1996 

 

DA ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE DOS PEDIDOS 

 

DA EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA PARA A TRANSFERÊNCIA DE 

SIGILO TELEFÔNICO E TELEMÁTICO. 

As Comissões Parlamentares de Inquérito são instrumentos de 

viabilização da função precípua do Poder Legislativo, correspondente a fiscalização 

financeira, contábil e orçamentária das contas e patrimônio públicos dos entes da 

federação e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas (art. 

70 da Constituição Federal). Nesse mister, assistem às CPIs poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais, o que lhes permite, por sua própria autoridade, 

decretar a quebra dos sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático de qualquer 

das pessoas sujeitas a investigação legislativa, em consonância com o art. 58, § 3º, 

da CF. 
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A presente Comissão Parlamentar de Inquérito foi criada com o objetivo 

de apurar as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da pandemia 

da COVID-19 no Brasil e, em especial, às ações que possam ter contribuído para o 

agravamento da pandemia. É inegável que um dos pontos de especial interesse da 

CPI – e da própria população em geral – é saber se, “somado à gravidade de um vírus 

potencialmente letal, o  Poder Público  agiu  de maneira  adequada  ao  propósito  

de minimizar perdas e proteger a população1”, ou se, ao revés, estruturou-se no país 

um “ministério paralelo da saúde”, fora do aparato estatal e sem especialistas em 

infectologia, responsável por aconselhar autoridades, por difundir ideias como a 

chamada imunidade de rebanho, por recomendar medidas comprovadamente 

ineficazes como o “tratamento precoce”, por desestimular a compra de vacinas e, 

finalmente, por desincentivar ações de proteção sanitária, como o isolamento social. 

É certo que as Comissões Parlamentares de Inquérito têm o dever de 

fundamentar suas decisões, respeitar os direitos individuais e coletivos, a cláusula 

de reserva da jurisdição e o princípio do colegiado, e seu objeto deve guardar nexo 

causal com a gestão da coisa pública, restringindo-se a bens, serviços ou interesses 

que envolvam o Estado e a sociedade como um todo. Todos esses requisitos estão 

totalmente cristalizados no presente requerimento. 

Cabe enfatizar, ainda, que as CPIs possuem matiz político, e, por tal 

razão, suas medidas investigativas não precisam atender ao mesmo nível de 

fundamentação exaustiva típico das decisões judiciais. 

Há claro nexo causal entre os fatos investigados e os indícios do 

envolvimento daquele servidor. Foram respeitados os demais limites constitucionais 

para a atuação da CPI, em especial o princípio da proporcionalidade, uma vez que a 

transferência de sigilo é medida indispensável para se identificar se a atuação da 

qualificada pessoa contribuiu para complicar a situação de pandemia, ao 

subministrar financeiramente medidas contrárias ao interesse público. 

Não se vislumbra, portanto, nenhuma teratologia, ilegalidade ou abuso 

de poder que dê azo a questionamentos administrativos ou judiciais. 
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Uma das principais missões de uma CPI é obter informação para 

fiscalização e aprimoramento da legislação. É do interesse da sociedade, que já sofre 

a perda de centenas de milhares de vidas, conhecer as razões por trás das estratégias 

de política de saúde, conforme explicitado acima, que podem ter contribuído para 

milhares dessas mortes. 

 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS. DA POSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA DE SIGILO. 

DA RELEVÂNCIA DOS FATOS INVESTIGADOS. DA OBSERVÂNCIA DOS PARÂMETROS 

LEGAIS. 

Os direitos fundamentais constituem base estruturante do Estado Democrático de 

Direito e um dos objetivos fundamentais do constituinte originário de 1988. Mas os direitos 

fundamentais não são absolutos e sua proteção, para além da esfera de proteção individual em 

face do Estados e dos demais cidadãos, serve também a um propósito de interesse público. Isso 

significa que, em situações excepcionais e previamente autorizadas por lei, os direitos 

fundamentais podem ser relativizados em prol da satisfação de outros direitos ou valores 

também consagrados pelas sociedades democráticas. 

É precisamente isso que se verifica no presente caso. Há situações em que, pela 

gravidade dos fatos objeto de apuração e pela necessidade da medida, o interesse público 

justifica a relativização de direitos e garantias fundamentais da intimidade e da vida privada, 

a exemplo do sigilo de dados bancários e fiscais, das comunicações telefônicas, da 

correspondência etc. 

A ponderação entre a preservação dos direitos fundamentais e o interesse 

público na atividade de investigação deve ser realizada pela autoridade judicial ou, no caso, 

pela comissão parlamentar de inquérito, que tem poderes próprios de autoridade judicial. 

Observadas as condicionantes legais para a relativização desses direitos, como se demonstrou 

acima, é a autoridade competente que deve, em decisão fundamentada, avaliar a necessidade 

e a proporcionalidade da medida no caso concreto. 

O Supremo  Tribunal Federal já reconheceu, em diversos precedentes, a 

legitimidade da transferência de sigilo decretada por CPI quando observados os requisitos 

legais: 
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MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR DE 
INQUÉRITO (CPI DO FUTEBOL). PRELIMINAR DE PREJUDICIALIDADE. 
QUEBRA DE SIGILOS FISCAL E BANCÁRIO. ATENDIMENTO À  EXIGÊNCIA  
DE  FUNDAMENTAÇÃO.  1.  Se  a  CPI tornou sem efeito a transferência 
dos sigilos bancário e fiscal dos dois primeiros impetrantes, fica o writ, 
nessa parte, prejudicado. 2. Hipótese em que o ato impugnado partiu 
de fato concreto baseado em indícios de envolvimento do terceiro 
impetrante com evasão de divisas e irregularidades nas transações 
com jogadores nominalmente identificados. 3. Aplicação da 
jurisprudência desta Corte, que exige, na espécie, demonstração da 
existência concreta de causa provável que legitime a quebra do sigilo. 
Mandado de segurança prejudicado quanto aos dois primeiros 
impetrantes e indeferido relativamente ao terceiro, cassando-se, em 
relação a este último, a liminar anteriormente concedida. (MS 23860, 
Relator(a): MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 
31/10/2001, DJ 01-02-2002 PP-00085 EMENT VOL-02055-01 PP-00164) 

 

Portanto, presentes neste requerimento os indícios suficientes para 

caracterizar a necessidade de participação da referida pessoa, sendo a medida necessária 

e proporcional, legítima e excepcional de transferência de sigilo, não se justificando 

qualquer censura. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DE O PODER JUDICIÁRIO SE SUBSTITUIR AO COLEGIADO DA 

CPI NA CONDUÇÃO DA ATIVIDADE INVESTIGATIVA. 

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, 

observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, a 

interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a 

investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, estritamente relacionada 

ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento das CPIs, o que constitui 

matéria interna corporis, imune à sindicância judicial. 

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do 

presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes  insculpido  no  

art.  2º  da  Constituição  de  1988  (“São  Poderes  da  União, independentes e 

harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”), na medida em que se 

imiscui em questões internas.  
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O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor sobre o 

exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que não é 

passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer outro órgão público. 

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação foi 

adequadamente aprovado pela Comissão, em observância de todos os parâmetros 

constitucionais, legais e regimentais. Dessarte que a quebra e a transferência dos 

dados ora solicitados permitirá delimitar os exatos contornos da participação da 

pessoa supraqualificada junto ao dito “gabinete do ódio”. 

 

      

 

    Sala das Sessões,  29 de junho de 2021 

 

Senador Renan Calheiros 
               Relator da CPI da Pandemia                                                   
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CPI DA PANDEMIA 

 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2021 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto na 

Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, requeiro o 

LEVANTAMENTO (QUEBRA) e a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS de TERCIO 

ARNAUD TOMAZ, CPF 015.235.994-05). e referente as seguintes contas ou páginas do 

Facebook e do Instagram, todas com mesmo nome em ambas as plataformas: 

“Fechadocombolsonaro38” (“Vim do Futuro para Dizer que o Bolsonaro virou Presidente”), 

“Bolsonaro Opressor 2.0”, “Bolsonaro Opressor 2.0”, “Tercio A Tomaz”, “bolsonaro news”, 

“20 oprimir”, “nordestinos com Bolsonaro  e “extrema vergonha na cara”.  

O número do atual acesso móvel celular da pessoa retromencionada é 

desconhecido, porém, tanto o Departamento de Polícia Federal, quanto a Receita Federal do 

Brasil informam que o número do CPF (acima descrito) é suficiente para que a operadora 

localize o número celular e informe o requerido. 

Ademais, cumpre esclarecer que os requeridos levantamento e transferência de 

dados, referem-se especificamente aos sigilos: 

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o 

registro e a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente 

e destinatário), oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, 

Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em operação no país; 

b) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se: 

b.1) a empresa Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP) e a empresa 

Microsoft do Brasil Importacao e Comercio de Software e Video Games Ltda. 

(endereço: Avenida Presidente Juscelino , São Paulo/SP, CEP 04543-907, para 

que forneçam: 

• Dados cadastrais; 
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• Registros de conexão (IPs); 

• Informações de Android (IMEI); 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 

incluindo o backup do WhatsApp; 

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google   Fotos, 

com  os  respectivos metadados (EXIF); 

• Lista de contatos vinculados as contas  mencionadas, com números de 

telefones e nomes; 

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 

enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus 

anexos, em formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a 

estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer 

outro anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens 

instantâneas Hangout; 

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de 

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi; 

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 

armazenados no aplicativo; 

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 

incluindo pesquisas no Google Maps; 

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 

(operadoras); 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; 

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play; 
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b.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre: 

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 

Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, 

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, 

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica, 

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos 

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de 

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”; 

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos 

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos; e 

agenda de contatos simétricos e assimétricos); 

b.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa Facebook 

para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram, 

Telegram e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de 

sua titularidade em especial mensagens privadas, participação em grupos 

fechados, comentários e postagens, lista de amigos e toda atividade nelas 

realizada. 

b.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa Apple 

Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement 

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo 

o conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente 

dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos 

de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a 

localização aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo 

armazenado no iCloud; 

b.5) telefônico e telemático, de abril de 2020 até o presente, por meio da Privacy 

& Law Enforcement Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) 

para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua 

titularidade, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth, 

endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e 
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outras tecnologias para determinar a localização aproximada de seu 

dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud; 

Finalmente, requer-se que as ordens de levantamento e transferência deverão 

cumpridas, sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas por 

meio eletrônico. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da 

Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no 

Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis 

irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos 

públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de serviços 

genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da 

União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos 

federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da 

calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto 

à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de 

prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência 

constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Com vistas à justificação do requerimento, cujo objeto é a quebra, bem como a 

transferência, dos sigilos bancário, telefônico e telemático da pessoa qualificaqda, 

imprescindível, previamente ao mérito, traçar breve escorço histórico e jurisprudencial a esse 

respeito, o que se passa a fazer articuladamente. 

 

INTRODUÇÃO 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são dotadas de 

quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na elucidação de 

fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em condições normais, não viriam 
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ao conhecimento da sociedade ou das autoridades competentes para avaliá-los, segundo as 

óticas política e jurídica, respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de investigação próprios 

das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de diligências que julgar 

necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano do qual são representantes, não 

sendo possível, por isso mesmo, opor a elas quaisquer limitações no exercício desse importante 

múnus público, salvo, como é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos 

investigados, o que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra do sigilo fiscal, bancário e telefônico de qualquer pessoa – 

natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser legitimamente decretada pela 

Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse órgão estatal o faça mediante deliberação 

adequadamente fundamentada e na qual indique, ainda que superficialmente, a necessidade 

objetiva da adoção dessa medida extraordinária.  

Os depoimentos colhidos até o presente momento, somados às informações e aos 

documentos disponibilizados a esta Comissão Parlamentar de Inquérito, apontam existência de 

um "gabinete do ódio", que defendia a utilização de medicação sem eficácia comprovada e 

apoiava teorias como a da imunidade de rebanho. 

Conforme notícias recentes divulgadas na grande mídia, a referida pessoa é 

protagonistas na criação e/ou divulgação de conteúdos falsos na internet, classificada até 

mesmo como verdadeira “militante digital”, por sua intensa atuação na escalada da 

radicalização das redes sociais por meio de fake news.  

A pessoa contra quem se busca a quebra e a transferência dfe sigilo é (ou foi) 

assessora especial do Poder Executivo. Porém atua no chamado “gabinete do ódio”, como a 

imprensa vem denominando. Segundo consta, a mencionada pessoa está instalada próxima ao 

Presidente, em sintonia com seus assessores diretos, com objetivo de executar estratégias de 

confronto ideológico e de radicalização dos ataques nas redes sociais contra adversários.  

Ainda de acordo com as notícias, o grupo influenciou fortemente na radicalização 

política adotada pelo Palácio do Planalto, interferindo e influenciando ações políticas por meio 

da divulgação de informações falsas em redes sociais.  

Além de tudo, a pessoa envolvida com as investigações desta CPI pode ser uma das 

mais conhecidas propagadoras de fake news na internet.  

Com efeito, sua atuação como redatora de conteúdo é questionada, investigada e 
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perquirida desde o início do mandato do Presidente Jair Bolsonaro, por conta de inúmeras 

notícias falsas veiculadas em páginas específicas, outrossim, distribuídas a esmo por meio de 

grupos em aplicativos de mensagens. 

Aquela pessoa também ficou conhecida por atuar durante a campanha eleitoral de 

2018, próxima ao então candidato Jair Bolsonaro, seus filhos, correligionários e apoiadores. 

Segundo notícias da imprensa, tendo como principal característica a prática da divulgação de 

notícias falsas e usando extrema hostilidade para seus adversários, incluindo políticos e 

jornalistas.  

Portanto, trata-se da quebra e transferência de sitilos de atores conhecidos pela 

imprensa, pelo  público em geral da internet e por grande parcela da população brasileira, como 

atuantes na fabricação e divulgação de conteúdo falso, e cujos dados telefônicos e telemáticos 

serão extremamente válidos para a avaliação dessa Comissão Mista. 

 

DO REGIME JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DAS CPI’s 

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão parlamentar 

de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada poderia ser mais equivocado. 

A previsão constitucional de apuração de fatos determinados perante o Poder 

Legislativo tem seu fundamento na natureza predominantemente política da apuração, voltada 

para o aperfeiçoamento dos marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam 

novos acidentes, desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 

perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e participação da 

sociedade. 

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge homens públicos, 

havendo a necessidade de a própria sociedade debater a violação da confiança pública que neles 

foi depositada por meio do voto. 

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, tampouco assume 

contornos de inquérito policial, não se transferindo aos representantes da população a atribuição 

técnica de apurar e subsidiar o Ministério Público para o oferecimento da ação penal. 

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer transtorno na 

atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de apurar e punir eventuais 

crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se destina a um propósito legislativo. A 

função de controle e fiscalização é a atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem 

S
F

/
2

1
8

3
8

.
0

8
2

0
8

-
9

1

140



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador RENAN CALHEIROS 
 

 
 

Endereço: 15º andar – Anexo I – Senado Federal – Brasília – DF – CEP 70165-900 
E-mail: sen.renancalheiros@senado.leg.br – Tel.: 3303-2261

ao Parlamento. 

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o funcionamento do 

Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que seu escopo sempre foi concebido 

como “de longo alcance”. Como ele é derivado do poder legislativo, a Suprema Corte exige 

que ele sirva a um propósito legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, 

de modo a inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola mestra 

da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento dinâmico da democracia. 

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de maneira muito 

ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o qual a legislação possa ser obtida 

ou sobre o qual o Congresso possa exercer autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer 

investigação realizada pelo Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou 

para determinar se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 

alteradas. 

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a investigação ou a 

supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja cumprindo com sua obrigação de 

executar fielmente as leis aprovadas pelo Congresso. Conforme muito bem descrito pela 

Suprema Corte em Watkins v. Estados Unidos, o poder investigativo: 

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, bem 
como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou político 
com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. Compreende 
investigações em órgãos do Governo Federal para expor corrupção, 
ineficiência ou desperdício. 

 

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON FACHIN, ao julgar 

o MS 33.751: 

(...)  além  da  função  contramajoritária  fiscalizatória  do  Poder  
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs figuram 
como instrumento essencial das atividades parlamentares como um 
todo, na medida em que objetivam "reunir dados e informações para o 
exercício das funções constitucionais conferidas ao Parlamento" 
(FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. Conflito entre poderes. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 1994. p. 174), de forma que viabilizam a 
atividade parlamentar em sua plenitude. Em outras palavras, incumbe 
às Comissões em apreço não apenas as atividades de fiscalização. As 
CPIs também têm como horizonte instrumentalizar a atividade 
legiferante do Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação 
de recursos e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse 
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cenário, é natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o 
exercício do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido não 
apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, sobretudo, 
do âmbito material de investigação à luz das funções essenciais 
conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). (SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 33.751 (voto do rel. 
p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE 
de 31 mar. 2016.). 

 

 

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar criminalmente 

a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, de formação da opinião para o 

bom exercício de todas as competências atribuíveis ao Congresso Nacional (“tudo quanto o 

Congresso pode regular” ou pode legislar ou decidir), conforme entendimento já há muito 

sedimentado no direito norte americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO 

BORSSARD: 

 

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; é 
tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; mas 
sobre todos os assuntos de competência da Assembléia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos interesses 
nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it may be employed 
over the Whole range of the national interests concerning which the 
Congress may legislate or decide, A Commentary on the Constitution 
of the United Station, 1963, I, n. 42, p. 126. O mesmo vale dizer em 
relação às CPI‘s estaduais; seu raio de ação é circunscrito aos 
interesses do estado; da mesma forma quanto às comissões municipais, 
que hão de limitar-se às questões de competência do município. 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto 
do rel. Min. PAULO BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, 
DJ 6 dez. 1996 

 

DA ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE DOS PEDIDOS 

 

DA EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA PARA A TRANSFERÊNCIA 

S
F

/
2

1
8

3
8

.
0

8
2

0
8

-
9

1

142



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador RENAN CALHEIROS 
 

 
 

Endereço: 15º andar – Anexo I – Senado Federal – Brasília – DF – CEP 70165-900 
E-mail: sen.renancalheiros@senado.leg.br – Tel.: 3303-2261

DE SIGILO TELEFÔNICO E TELEMÁTICO. 

As Comissões Parlamentares de Inquérito são instrumentos de viabilização da 

função precípua do Poder Legislativo, correspondente a fiscalização financeira, contábil e 

orçamentária das contas e patrimônio públicos dos entes da federação e das entidades da 

administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 

subvenções e renúncia de receitas (art. 70 da Constituição Federal). Nesse mister, assistem às 

CPIs poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, o que lhes permite, por sua 

própria autoridade, decretar a quebra dos sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático de 

qualquer das pessoas sujeitas a investigação legislativa, em consonância com o art. 58, § 3º, da 

CF. 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito foi criada com o objetivo de apurar 

as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da pandemia da COVID-19 no Brasil 

e, em especial, às ações que possam ter contribuído para o agravamento da pandemia. É 

inegável que um dos pontos de especial interesse da CPI – e da própria população em geral – é 

saber se, “somado à gravidade de um vírus potencialmente letal, o  Poder Público  agiu  de 

maneira  adequada  ao  propósito  de minimizar perdas e proteger a população1”, ou se, ao 

revés, estruturou-se no país um “ministério paralelo da saúde”, fora do aparato estatal e sem 

especialistas em infectologia, responsável por aconselhar autoridades, por difundir ideias como 

a chamada imunidade de rebanho, por recomendar medidas comprovadamente ineficazes como 

o “tratamento precoce”, por desestimular a compra de vacinas e, finalmente, por desincentivar 

ações de proteção sanitária, como o isolamento social. 

É certo que as Comissões Parlamentares de Inquérito têm o dever de fundamentar 

suas decisões, respeitar os direitos individuais e coletivos, a cláusula de reserva da jurisdição e 

o princípio do colegiado, e seu objeto deve guardar nexo causal com a gestão da coisa pública, 

restringindo-se a bens, serviços ou interesses que envolvam o Estado e a sociedade como um 

todo. Todos esses requisitos estão totalmente cristalizados no presente requerimento. 

Cabe enfatizar, ainda, que as CPIs possuem matiz político, e, por tal razão, suas 

medidas investigativas não precisam atender ao mesmo nível de fundamentação exaustiva 

típico das decisões judiciais. 

Há claro nexo causal entre os fatos investigados e os indícios do envolvimento 

daquele servidor. Foram respeitados os demais limites constitucionais para a atuação da CPI, 

em especial o princípio da proporcionalidade, uma vez que a transferência de sigilo é medida 
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indispensável para se identificar se a atuação da qualificada pessoa contribuiu para complicar a 

situação de pandemia, ao subministrar financeiramente medidas contrárias ao interesse público. 

Não se vislumbra, portanto, nenhuma teratologia, ilegalidade ou abuso de poder 

que dê azo a questionamentos administrativos ou judiciais. 

Uma das principais missões de uma CPI é obter informação para fiscalização e 

aprimoramento da legislação. É do interesse da sociedade, que já sofre a perda de centenas de 

milhares de vidas, conhecer as razões por trás das estratégias de política de saúde, conforme 

explicitado acima, que podem ter contribuído para milhares dessas mortes. 

 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS. DA POSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA DE 

SIGILO. DA RELEVÂNCIA DOS FATOS INVESTIGADOS. DA OBSERVÂNCIA DOS 

PARÂMETROS LEGAIS. 

Os direitos fundamentais constituem base estruturante do Estado Democrático de 

Direito e um dos objetivos fundamentais do constituinte originário de 1988. Mas os direitos 

fundamentais não são absolutos e sua proteção, para além da esfera de proteção individual em 

face do Estados e dos demais cidadãos, serve também a um propósito de interesse público. Isso 

significa que, em situações excepcionais e previamente autorizadas por lei, os direitos 

fundamentais podem ser relativizados em prol da satisfação de outros direitos ou valores 

também consagrados pelas sociedades democráticas. 

É precisamente isso que se verifica no presente caso. Há situações em que, pela 

gravidade dos fatos objeto de apuração e pela necessidade da medida, o interesse público 

justifica a relativização de direitos e garantias fundamentais da intimidade e da vida privada, 

a exemplo do sigilo de dados bancários e fiscais, das comunicações telefônicas, da 

correspondência etc. 

A ponderação entre a preservação dos direitos fundamentais e o interesse 

público na atividade de investigação deve ser realizada pela autoridade judicial ou, no caso, 

pela comissão parlamentar de inquérito, que tem poderes próprios de autoridade judicial. 

Observadas as condicionantes legais para a relativização desses direitos, como se demonstrou 

acima, é a autoridade competente que deve, em decisão fundamentada, avaliar a necessidade 

e a proporcionalidade da medida no caso concreto. 

O Supremo  Tribunal Federal já reconheceu, em diversos precedentes, a 

legitimidade da transferência de sigilo decretada por CPI quando observados os requisitos 
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legais: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR DE 
INQUÉRITO (CPI DO FUTEBOL). PRELIMINAR DE 
PREJUDICIALIDADE. QUEBRA DE SIGILOS FISCAL E 
BANCÁRIO. ATENDIMENTO À  EXIGÊNCIA  DE  
FUNDAMENTAÇÃO.  1.  Se  a  CPI tornou sem efeito a transferência 
dos sigilos bancário e fiscal dos dois primeiros impetrantes, fica o writ, 
nessa parte, prejudicado. 2. Hipótese em que o ato impugnado partiu 
de fato concreto baseado em indícios de envolvimento do terceiro 
impetrante com evasão de divisas e irregularidades nas transações com 
jogadores nominalmente identificados. 3. Aplicação da jurisprudência 
desta Corte, que exige, na espécie, demonstração da existência 
concreta de causa provável que legitime a quebra do sigilo. Mandado 
de segurança prejudicado quanto aos dois primeiros impetrantes e 
indeferido relativamente ao terceiro, cassando-se, em relação a este 
último, a liminar anteriormente concedida. (MS 23860, Relator(a): 
MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 31/10/2001, DJ 
01-02-2002 PP-00085 EMENT VOL-02055-01 PP-00164) 

 

Portanto, presentes neste requerimento os indícios suficientes para 

caracterizar a necessidade de participação da referida pessoa, sendo a medida necessária 

e proporcional, legítima e excepcional de transferência de sigilo, não se justificando 

qualquer censura. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DE O PODER JUDICIÁRIO SE SUBSTITUIR AO 

COLEGIADO DA CPI NA CONDUÇÃO DA ATIVIDADE INVESTIGATIVA. 

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, observados os 

parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, a interferência do Poder 

Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a investigação invade a esfera privativa 

do Poder Legislativo, estritamente relacionada ao funcionamento parlamentar e ao 

funcionamento das CPIs, o que constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial. 

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do presente 

requerimento viola o princípio da separação dos poderes  insculpido  no  art.  2º  da  Constituição  

de  1988  (“São  Poderes  da  União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 

Executivo e o Judiciário”), na medida em que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor sobre o exercício 

de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que não é passível de controle, seja 
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por outro poder, seja por qualquer outro órgão público. 

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação foi adequadamente 

aprovado pela Comissão, em observância de todos os parâmetros constitucionais, legais e 

regimentais. Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirá 

delimitar os exatos contornos da participação da pessoa supraqualificada junto ao dito “gabinete 

do ódio”. 

 

 

         Sala das Sessões,  29 de junho de 2021 

 

Senador Renan Calheiros 
               Relator da CPI da Pandemia                                                   
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CPI DA PANDEMIA 
 

REQUERIMENTO Nº    , DE 2021 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Nos termos do disposto no §3º do art.  58 da Constituição 

Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais 

aplicáveis à espécie, requeiro a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS: 

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o 

registro e a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e 

destinatário), oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, 

Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em operação no país; 

b)  fiscal, de 2018 até o presente, através do seguinte dossiê 

integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados: 

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de pessoa 

física ou pessoa jurídica); 

• Cadastro de Pessoa Física; 

• Cadastro de Pessoa Jurídica;  

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra a 

pessoa investigada);  

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;  

• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa física);  
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• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa jurídica); 

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica); 

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas); 

• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); 

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); 

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira); 

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF); 

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); 

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); 

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte); 

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); 

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por 

Organismos Internacionais); 

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); 

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados); 

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); 

• DAI (Declaração Anual de Isento); 

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); 

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);  

• PAES (Parcelamento Especial);  

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da 

Declaração de Compensação); 

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); 

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); 

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); 

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco). 

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a disponibilização das notas 

fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação financeira, bem como de análise comparativa 

sobre referida movimentação financeira com relação aos três anos anteriores ao período em 

questão.  
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c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de depósitos, 

contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e valores mantidos em 

Instituições Financeiras; 

 d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa Google 

Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 04538-

133, São Paulo/SP), para que forneça: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs) 

• Informações de Android (IMEI) 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 

incluindo o backup do WhatsApp; 

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google   Fotos, com  os  

respectivos metadados (EXIF); 

• Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números de telefones 

e nomes; 

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 

enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus 

anexos, em formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a 

estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e 

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de 

mensagens instantâneas Hangout; 

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location History), 

incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 

Bluetooth ou sinal Wi-Fi; 

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados armazenados no 

aplicativo; 

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 

incluindo pesquisas no Google Maps; 
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• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito (operadoras); 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; 

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play; 
 
 

 d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre: 
 

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, 

Full Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais 

da conta, informações do aparelho, versão da APP, data e 

horário do registro, status de  conexão, última conexão com 

data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de 

cliente Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da 

última conexão; histórico de mudança de números;  perfil  do 

usuário com foto; about - antigo “status”; 
 

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos 

grupos com seus respectivos números de telefones e fotos - lista 

de grupos; e agenda de contatos simétricos e assimétricos). 

 
 d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram e Facebook 

Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade em especial mensagens 

privadas, participação em grupos fechados, comentários e postagens, lista de amigos e toda 

atividade nelas realizada. 

   d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa Apple 

Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement Compliance (e- mail 

lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de 

sua titularidade, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de 

pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização 

aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud. 
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TODOS de ROBERTO FERREIRA DIAS, CPF 086.758.087-98, diretor de 

Logística (DLOG) do Ministério da Saúde, para esta Comissão. 

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena de 

desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio eletrônico. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 Informa a Folha de São Paulo que Luiz Paulo Dominguetti Pereira, 

representante da empresa Davati Medical Supply, e Roberto Ferreira Dias, diretor de 

Logística do Ministério da Saúde, teriam se encontrado no restaurante Vasto, no 

Brasília Shopping, no dia 25 de fevereiro de 2021. 

 Roberto Dias chegou a referido cargo por indicação do Deputado Federal 

Ricardo Barros (PP/PR), líder do Governo Bolsonaro na Câmara Federal, tendo sido 

nomeado em 08 de janeiro de 2019, ainda na gestão do ex-ministro Luiz Henrique 

Mandetta. 

 A empresa Davati Medical Supply entrou em contato com o Ministério da 

Saúde para negociar quatrocentos milhões de doses da vacina AstraZeneca, 

apresentando proposta inicial de três dólares e meio por dose. 

 Feita a oferta, o Sr. Dias teria dito que "para trabalhar dentro do Ministério, 

tem que compor com o grupo". A forma de compor com o grupo seria acrescentar um 

dólar por dose. 

 O jantar em que houve o pedido de propina por parte do diretor de Logística 

(DLOG) do Ministério da Saúde aconteceu um dia após o Brasil ter atingido a marca de 

mais de 250 mil mortos. 

 

 O Sr. Pereira recusou o pedido em questão: "Aí eu falei que não fazia, que não 

tinha como, que a vacina teria que ser daquela forma mesmo, pelo preço que estava 

sendo ofertado, que era aquele e que a gente não fazia, que não tinha como. Aí ele 

falou que era para pensar direitinho e que ia colocar meu nome na agenda do 
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ministério, que naquela noite que eu pensasse e que no outro dia iria me chamar." 

 Como se vê, trata-se de denúncia gravíssima que deve ser corroborada através 

do cotejo com vídeos dos estabelecimentos mencionados, com o depoimento do Sr. 

Pereira e com a quebra de todos os sigilos do Sr. Dias, ora requisitada, de modo a 

fornecer a esta Comissão todos os elementos de prova necessários para averiguar 

fatos de tão alta gravidade. 

 Roga-se aos nobres pares apoio para aprovação do presente requerimento. 

 

Sala das Sessões, 
 

 
   Senador Alessandro Vieira 
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SENADO FEDERAL 
CPI DA COVID-19

 

 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 

 
 
 

 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, bem como o art. 148 do 

Regimento Interno do Senado Federal, seja submetido à deliberação do Plenário 

desta Comissão Parlamentar de Inquérito o pedido ora formulado de 

CONVOCAÇÃO para que preste depoimento o Sr. Marcelo Blanco, assessor do 

Departamento de Logística do Ministério da Saúde.  

 

JUSTIFICATIVA 

 Para que seja possível esclarecer a notícia veiculada pelo jornal Folha de 

São Paulo de que o Governo Bolsonaro teria pedido propina de um dólar por 

dose de vacina através do diretor de logística do Ministério da Saúde, Sr. 

Roberto Ferreira Dias, faz-se necessária a convocação do Sr. Marcelo Blanco, 

que lhe assessorava no DLOG e teria participado igualmente de referidas 

tratativas ilícitas. 

 Roga-se o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 

requerimento. 

Sala da Comissão,  

Senador ALESSANDRO VIEIRA 

CIDADANIA/SE 
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, 1º Andar, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01| Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br

REQUERIMENTO Nº           DE 2021- CPIPANDEMIA 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º da Lei nº 

1.579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, no 

prazo de dez dias, pelas empresas Px Tecnologia da Informação e Publicidade Eireli 

(30.538.933/0001-06 / 00) e Space Tecnologia e Inteligência LTDA (23.831.065/0001-84), as 

seguintes informações referentes aos campanhas publicitárias contratadas pelo Governo 

Federal, através de agências de publicidade,  entre os anos de 2020 e 2021, detalhando: 

 
a) As campanhas publicitárias executadas no período e o valor recebido em cada 

uma destas; 

b) As estratégias de circulação, discriminando quais foram os canais (redes 

sociais, sites, aplicativos,  buscadores), o público-alvo e palavras-chave; entre 

outros dados de segmentação e indexação relativos a cada mídia e/ou conteúdo 

circulado;  

c) Patrocínio de conteúdo, especificando os recursos empenhados em cada mídia 

e os canais (redes sociais, sites, aplicativos, buscadores) beneficiados.  

 

Requer-se, ainda, cópia das mídias publicadas em cada uma das campanhas 

publicitárias veiculadas no período e o plano de mídia ou documento similar que orientou a 

veiculação da publicidade contratada. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da 

Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no Amazonas 

com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis irregularidades em 
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, 1º Andar, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01| Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br

contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos públicos, assinatura de 

contratos com empresas de fachada para prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre 

outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da União Federal, bem como outras 

ações ou omissões cometidas por administradores públicos federais, estaduais e municipais, no 

trato com a coisa pública, durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do 

Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União 

repassados aos demais entes federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da 

Covid-19, e excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios. 

Uma das linhas de investigação desta CPI diz respeito as ações do Governo Federal 

no enfrentamento a Covid-19. Desta maneira, é fundamental compreender quais foram as 

estratégias de comunicação, especificamente no âmbito da internet, local de acesso a informação 

de grande parte da população. De acordo com pesquisa TIC Domicílios 2019, 74% dos 

brasileiros acessam a internet. O presente requerimento objetiva esclarecer o planejamento de 

comunicação neste meio e os critérios utilizados para levar informação sobre a Pandemia. 

Por essas razões, solicito o apoio dos colegas senadores para a aprovação deste 

requerimento. 

 

Sala da Comissão, em                                      de 2021. 

 

 

 
Senador HUMBERTO COSTA   
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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REQUERIMENTO Nº           DE 2021- CPIPANDEMIA 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º da 
Lei nº 1.579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam 
prestadas, no prazo de dez dias, pela Secretaria Especial de Comunicação Social 
(SECOM) do Governo Federal e o Ministério da Saúde, as seguintes informações sobre 
administração das redes sociais oficiais nos últimos 18 meses.  
 

a) Quem são os responsáveis pela publicação e interação nas redes sociais 

oficiais do Ministério da Saúde e da Secom? 

b) Qual o regime de contratação e processo de escolha dos administradores 

destas redes sociais? 

c) Qual a política de publicação e interação nas redes sociais? Quem define 

o conteúdo a ser postado? Há uma política de checagem da veracidade 

das informações divulgadas nas redes sociais? 

d) O Ministério da Saúde, com divulgação da SecomVc, disponibilizava 

um site para combater as Fake News. Qual o motivo de não ser 

atualizado? Por que o número de WhatsApp para tirar dúvidas foi 

desativado?  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 

finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no 

enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da 

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e 

as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, 
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desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para 

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de 

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas 

por administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa 

pública, durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus 

"SARS-CoV-2", limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União 

repassados aos demais entes federados para as ações de prevenção e combate à 

Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência constitucional 

atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Os canais oficiais do Ministério da Saúde funcionam como um instrumento 

de informação a população, comunicando as ações de enfrentamento a Covid-19. É 

sabido que o Governo Federal utiliza as redes sociais para promover suas políticas 

voltadas à pandemia, como tratamento precoce, prevenção e riscos do vírus. Tais 

informações são fundamentais à compreensão da estratégia de comunicação por parte 

desta CPI. Por essas razões, solicito o apoio dos colegas senadores para a aprovação 

deste requerimento. 

 

Sala da Comissão, em                                      de 2021. 

 

 

 
Senador HUMBERTO COSTA   
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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REQUERIMENTO Nº           DE 2021- CPIPANDEMIA 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º da Lei nº 
1.579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, no 
prazo de dez dias, pela Secretaria Especial de Comunicação Social do Governo Federal e 
Ministério da Saúde, as seguintes informações sobre as campanhas publicitárias desenvolvidas 
pelo Governo Federal sobre a Covid-19 entre março de 2020 a junho de 2021.  

 
 

a) Os custos de produção de cada campanha publicitária produzida sobre a Covid-

19, incluindo “O Brasil não pode parar”. 

b) Critérios de escolha das celebridades e influenciadores digitais, englobando as 

personalidades que não cobraram cachê 

c) Especificação dos valores dos cachês pagos as personalidades (celebridades e 

influenciadores) que participaram das campanhas relacionadas a Covid-19 

d) Posts patrocinados pelo Governo Federal, em seus canais oficiais, 

identificando o valor, público-alvo, segmentação, palavras-chaves e formato 

utilizado em cada uma das campanhas.  

e) Relação dos fornecedores que foram contratados para veicular publicidade na 

internet, detalhando as campanhas veiculadas, incluindo canais de divulgação 

(site, aplicativo, redes sociais) e as peças publicitárias utilizadas. 

 

Requer-se, ainda, cópia integral do plano de mídia ou documento similar 

distribuído as empresas de comunicação contratadas para a circulação no meio Internet; e dos 

posts patrocinados nas redes sociais oficiais do Governo Federal sobre a pandemia de Covid-

19. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da 

Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no Amazonas 

com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis irregularidades em 

contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos públicos, assinatura de 

contratos com empresas de fachada para prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre 

outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da União Federal, bem como outras 

ações ou omissões cometidas por administradores públicos federais, estaduais e municipais, no 

trato com a coisa pública, durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do 

Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União 

repassados aos demais entes federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da 

Covid-19, e excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios. 

Uma das linhas de investigação desta CPI diz respeito as ações do Governo Federal 

no enfrentamento a Covid-19, sobretudo na promoção de informações sobre a pandemia, 

essencial para que a população tenha conhecimento sobre a crise sanitária vivenciada no País. 

O presente requerimento tem a intenção de esclarecer como o Governo Federal empregou os 

recursos públicos na publicitação das ações e estratégias relacionadas a Pandemia. Por essas 

razões, solicito o apoio dos colegas senadores para a aprovação deste requerimento. 

 

 

Sala da Comissão, em                                      de 2021. 

 

 

 
Senador HUMBERTO COSTA   
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº           DE             - CPIPANDEMIA 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º da 

Lei nº 1.579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam 

encaminhados, no prazo de dez dias, pelo Senhor Ministro da Saúde, Marcelo Queiroga, 

cópia integral de todos os Processos SEI relativos à contratação da Empresa Topmed 

Assistência à Saúde LTDA, inclusive dos respectivos contratos, pareceres técnicos e 

jurídicos, notas de empenhos, ordens de pagamentos, notas fiscais e emails. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 

finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no 

enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da 

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e 

as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, 

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para 

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de 

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas 

por administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa 

pública, durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus 

"SARS-CoV-2", limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados 

aos demais entes federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-

19, e excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 
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SENADO FEDERAL 

 Os documentos requisitados dizem respeito a contratação de serviços voltados 

para o enfrentamento da pandemia. Suspeita-se que, apesar de contratados e pagos, os 

serviços não foram prestados tal como contratado. 

Por essas razões, solicito o apoio dos colegas senadores para a aprovação 

deste requerimento. 

 

Sala da Comissão,                                      de 2021. 

 

 

Senador HUMBERTO COSTA   
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CPI DA PANDEMIA 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº   , DE 2021 

(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 
 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do 

disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, 

requeiro a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS: 

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e a 

duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário), oficiando-

se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais 

em operação no país; 

b) fiscal, de 2018 até o presente, através do seguinte dossiê integrado com 

amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados: 

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de 

pessoa física ou pessoa jurídica); 

• Cadastro de Pessoa Física; 

• Cadastro de Pessoa Jurídica;  

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra 

a pessoa investigada);  

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;  
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• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa física);  

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa jurídica); 

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica); 

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas); 

• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); 

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); 

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação 

Financeira); 

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF); 

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); 

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); 

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte); 

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); 

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por 

Organismos Internacionais); 

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); 

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados); 

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); 

• DAI (Declaração Anual de Isento); 

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); 

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);  

• PAES (Parcelamento Especial);  

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e 

da Declaração de Compensação); 

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); 

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); 

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); 

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco). 

S
F

/
2

1
7

9
1

.
1

3
3

4
6

-
9

4

163



Requer-se também, com relação ao mesmo período, a disponibilização das notas 

fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação financeira, bem como de análise 

comparativa sobre referida movimentação financeira entre 2018 e 2021. 

c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de depósitos, 

contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e valores mantidos em 

Instituições Financeiras; 

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º andar, 

CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI) 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, incluindo o 

backup do WhatsApp; 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com os 

respectivos metadados (EXIF); 

• Lista de contatos vinculados as contas mencionadas, com números de telefones 

e nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/armazenadas 

(rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato originalmente salvo pelo 

usuário, preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e armazenadas, 

conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro anexo 

compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas Hangout; 

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location History), 

incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, Bluetooth ou 

sinal Wi-Fi; 

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados armazenados no 

aplicativo; 
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, incluindo 

pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito (operadoras); 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; 

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

WhatsApp Inc., para que forneça, quanto ao Senhor Silvio Barbosa de Assis, as seguintes 

informações sobre: 

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full Group 

Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 

do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de 

conexão, última conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-

mail, informações de cliente Web; registros de acessos IPs desde 2019 e 

IP da última conexão; histórico de mudança de números; perfil do 

usuário com foto; about - antigo “status”; 

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos com 

seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos; e agenda 

de contatos simétricos e assimétricos). 

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram e Facebook 

Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de titularidade do Sr. Silvio de Assis, em 

especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e postagens, 

lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa 

Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement Compliance (e-

mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e 

aparelhos de titularidade do investigado, especialmente dados de localização, GPS, 

Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras 

tecnologias para determinar a localização aproximada de seu dispositivo, bem como o 

conteúdo armazenado no iCloud. 
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d.5) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a Câmara dos 

Deputados para que forneça: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no e-mail funcional utilizado pelo 

Sr. Ricardo Barros.  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas/recebidas/armazenadas 

(rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato originalmente salvo pelo 

usuário, preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pela conta indicada; 

 

TODOS do Sr. Silvio Barbosa de Assis, CPF 175.787.792-49, para esta 

Comissão. 

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena de 

desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio eletrônico. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Os recentes avanços das investigações da Comissão Parlamentar de 

Inquérito da Pandemia trouxeram como um dos fatos mais relevantes a divulgação pela 

Revista Crusoé dos detalhes sobre a atividade do Sr. Silvio Barbosa de Assis, personagem 

conhecido na capital da República em razão de outros episódios que envolveram a sua 

condição de lobista. 

O fato relatado nessa reportagem da revista Crusoé se refere a uma sugestão, 

feita pelo Sr. Silvio de Assis ao Deputado Luis Miranda, no sentido de que sua omissão 

quanto aos fatos delituosos relacionados aos processos que são objeto desta Comissão 

Parlamentar de Inquérito poderia lhe valer vultosos recursos, no montante de até 6 milhões 

de reais, além de apoio financeiro na sua campanha de reeleição. 
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Esse fato, cabe notar, ocorreu poucos dias após a reunião, já tornada pública, 

documentada e não desmentida, entre o parlamentar e o chefe do Poder Executivo federal, 

quando foi relatada a ocorrência de graves irregularidades, e mesmo de crimes, no processo 

de aquisição da vacina Covaxin, de fabricação indiana, então em andamento no âmbito do 

Ministério da Saúde. 

Os dois fatos são claramente conexos e, vistos no contexto das investigações 

desta CPI, relacionados, e essa relação traz, de forma necessária, o personagem do Sr. 

Silvio de Assis para o âmbito das investigações da Comissão.  

Registre-se que, nos termos relatados, foram dois os encontros entre o 

deputado federal Luiz Miranda e o Sr. Silvio de Assis, e em um deles tomou parte das 

conversas o também deputado federal Ricardo Barros, líder do governo na Câmara dos 

Deputados. 

Há outros aspectos a considerar, quanto ao Sr. Silvio de Assis, dentre eles o 

fato de ser objeto de outros inquéritos e processos judiciais. No caso, importa saber da 

relação entre algumas dessas investigações policiais ou inquéritos judiciais e o Ministério 

da Saúde, além do Ministério do Trabalho e outros órgãos públicos. 

Na espécie, o que interessa à esta CPI é a circunstância de que o histórico do 

Sr. Silvio de Assis contribui para conferir credibilidade à versão do deputado federal Luiz 

Miranda, divulgada na revista Crusoé, de que segmentos políticos ligados ao governo 

federal atuam no sentido de abafar a divulgação das irregularidades e dos fatos ilícitos que 

ocorreram no processo de aquisição de vacinas e de outros insumos básicos de saúde no 

contexto da crise de saúde pública relacionada à Pandemia de Covid-19. 

Todas essas circunstâncias nos conduzem ao entendimento de que é 

necessário, para o esclarecimento dos fatos que são objeto de investigação desta Comissão 

Parlamentar de Inquérito, a transferência dos sigilos relacionados às atividades do Sr. Silvio 

de Assis. Esta necessidade decorre de sua recente entrada em cena nesse contexto, em clara 

conexão com os fatos que são objeto da investigação desta CPI. 

Ademais, como reconhecem a melhor doutrina jurídica e a consagrada 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, em qualquer CPI, a quebra dos sigilos das 
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pessoas envolvidas com os fatos determinados constitui procedimento usual e 

rigorosamente necessário ao bom funcionamento de uma Comissão que tem como um dos 

seus deveres centrais praticar o princípio constitucional da publicidade, facultando para a 

sociedade a transparência das ações dos agentes políticos na área de atividade que 

investiga. Nesse caso e nessas circunstâncias, o regular procedimento da transferência de 

sigilo se torna incontornável.  

 Roga-se aos nobres pares, por todas essas razões, o apoio imprescindível 

para aprovação do presente requerimento. 

  Sala das Sessões,  

 

Senador ALESSANDRO VIEIRA  

CIDADANIA/SE
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CPI DA PANDEMIA 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº   , DE 2021 

(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 
 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto 

na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, requeiro a 

TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS: 

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e a 

duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário), oficiando-se 

as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em 

operação no país; 

b) fiscal, de 2018 até o presente, através do seguinte dossiê integrado com 

amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados: 

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de 

pessoa física ou pessoa jurídica); 

• Cadastro de Pessoa Física; 

• Cadastro de Pessoa Jurídica;  

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra 

a pessoa investigada);  

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;  
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• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa física);  

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa jurídica); 

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica); 

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas); 

• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); 

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); 

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação 

Financeira); 

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF); 

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); 

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); 

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte); 

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); 

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por 

Organismos Internacionais); 

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); 

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados); 

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); 

• DAI (Declaração Anual de Isento); 

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); 

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);  

• PAES (Parcelamento Especial);  

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e 

da Declaração de Compensação); 

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); 

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); 

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); 

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco). 
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Requer-se também, com relação ao mesmo período, a disponibilização das notas 

fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação financeira, bem como de análise 

comparativa sobre referida movimentação financeira de 2018 a 2021. 

c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de depósitos, 

contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e valores mantidos em 

Instituições Financeiras; 

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa Google 

Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 

04538-133, São Paulo/SP), para que forneça: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI) 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, incluindo o 

backup do WhatsApp; 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com os respectivos 

metadados (EXIF); 

• Lista de contatos vinculados as contas mencionadas, com números de telefones e 

nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/armazenadas 

(rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato originalmente salvo pelo 

usuário, preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e armazenadas, 

conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro anexo 

compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas Hangout; 

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location History), 

incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, Bluetooth ou 

sinal Wi-Fi; 

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados armazenados no 

aplicativo; 
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, incluindo 

pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito (operadoras); 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; 

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre: 

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full Group 

Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 

do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de conexão, 

última conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, 

informações de cliente Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da 

última conexão; histórico de mudança de números; perfil do usuário com 

foto; about - antigo “status”; 

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos com seus 

respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos; e agenda de 

contatos simétricos e assimétricos). 

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram e Facebook 

Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade, em especial mensagens 

privadas, participação em grupos fechados, comentários e postagens, lista de amigos e toda 

atividade nelas realizada. 

Instagram: luismirandausa 

Facebook: Luis Miranda USA 

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa Apple 

Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement Compliance (e-mail 

lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos 

de titularidade do investigado, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço 

IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para 
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determinar a localização aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado 

no iCloud. 

d.5) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a organização 

social para que forneça: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no e-mail funcional utilizado  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas/recebidas/armazenadas 

(rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato originalmente salvo pelo 

usuário, preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pela conta indicada; 

 

  TODOS do Deputado LUIS CLAUDIO FERNANDES MIRANDA, CPF 

902.186.471-15, para esta Comissão. 

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena de 

desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio eletrônico. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Deputado Luis Miranda prestou depoimento a esta CPI em 25/06/2021, 

tendo afirmado que tomou conhecimento, através de seu irmão, chefe de importação do 

Departamento de Logística do Ministério da Saúde, Luis Ricardo Miranda, que haveria 

suspeita de irregularidade no contrato para aquisição da vacina indiana Covaxin, de 

responsabilidade do laboratório Bharat Biotech. 

Na oportunidade, foi relatado que o servidor do Ministério estava recebendo 

pressão indevida para realizar a contratação. Isso porque foi constatado que a invoice 

fornecida não estava de acordo com o contrato firmado entre o governo brasileiro e a empresa 

intermediadora, Precisa Medicamentos.  
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Em sequência, o Deputado Luis Miranda e seu irmão procuraram diretamente 

o Presidente da República, Jair Bolsonaro, para tratar das suspeitas, quando então foram 

informados que possivelmente o Deputado líder do governo na Câmara, Ricardo Barros 

(PP/PR), poderia estar envolvido nas negociações. O Presidente afirmou ainda que o caso 

seria levado à Polícia Federal, o que, de fato, não ocorreu. 

Por si só, as informações trazidas à baila configuram suspeitas suficientes para 

apuração desta CPI, visto que seu objeto é justamente a apuração de irregularidades na 

condução da pandemia, resultando em mais de meio milhão de mortos e em ritmo de 

vacinação lento. 

O deputado Luis Miranda tem demonstrado proximidade com atores 

estratégicos do Governo Federal, Ministério da Saúde e demais parlamentares, o que indica 

sua relação e conhecimento de possíveis casos de prevaricação, corrupção, concussão, 

condescendência criminosa e muitos outros tipos penais que poderiam ser enquadrados nas 

condutas descritas pelos irmãos durante o depoimento nesta CPI. 

Acrescente-se, apenas para reforçar a urgência da aprovação do presente 

requerimento, notícias que têm sido reveladas pela mídia e pelo próprio deputado sobre a 

possibilidade de gravação de reuniões com o Presidente da República durante o relato sobre 

as suspeitas de irregularidades, bem como a existência de provas sobre o alegado em posse 

de Luis Miranda. 

Ademais, em entrevista à Folha de São Paulo, o parlamentar mencionou 

possíveis fraudes na aquisição de testes para diagnóstico da Covid-19. Salienta-se que o 

Brasil vive um apagão de informações sobre os números reais da pandemia. A falta de 

coordenação central por parte do Ministério da Saúde, que se utiliza de subterfúgios, como a 

decisão do STF sobre a competência CONCORRENTE dos entes federados no combate à 

pandemia, desencadeou em subnotificação de casos e mortes. 

Ao contrário do que fazem crer os veículos alternativos de desinformação 

(fake news) utilizados pelos membros do governo, o Brasil pode possuir um número muito 

maior de casos da doença, variantes e mortes não registradas. 
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Esse cenário gravíssimo agora encontra em parlamentares, servidores e 

inclusive no Presidente da República, seus possíveis causadores, seja por ações comissivas 

ou omissivas. 

Por fim, destaco as últimas informações trazidas à público sobre a suposta 

solicitação de propina, formulada pelo lobista Silvio Assis, ao Deputado Luis Miranda. Mais 

uma vez, por si só, tal alegação configura motivação suficiente para a aprovação do presente 

requerimento.  

Portanto, para que seja possível averiguar a autenticidade das declarações do 

Deputado Luis Miranda, verificar se recebeu alguma vantagem ilícita durante o período, 

examinar se se comunicou com os personagens citados, a transferência dos sigilos ora 

requisitados se faz imperiosa.  

Razões pelas quais roga-se aos nobres pares apoio para aprovação do presente 

requerimento. 

  Sala das Sessões,  

 

Senador ALESSANDRO VIEIRA  

CIDADANIA/SE
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CPI DA PANDEMIA 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº   , DE 2021 

(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 
 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto 

na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, requeiro a 

TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS: 

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e a 

duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário), oficiando-se 

as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em 

operação no país; 

b) fiscal, de 2018 até o presente, através do seguinte dossiê integrado com 

amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados: 

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de 

pessoa física ou pessoa jurídica); 

• Cadastro de Pessoa Física; 

• Cadastro de Pessoa Jurídica;  

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra 

a pessoa investigada);  

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;  
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• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa física);  

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa jurídica); 

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica); 

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas); 

• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); 

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); 

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação 

Financeira); 

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF); 

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); 

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); 

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte); 

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); 

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por 

Organismos Internacionais); 

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); 

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados); 

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); 

• DAI (Declaração Anual de Isento); 

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); 

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);  

• PAES (Parcelamento Especial);  

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e 

da Declaração de Compensação); 

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); 

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); 

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); 

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco). 
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Requer-se também, com relação ao mesmo período, a disponibilização das 

notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação financeira, bem como de análise 

comparativa sobre referida movimentação financeira entre os anos de 2018 e 2021. 

c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de depósitos, 

contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e valores mantidos em 

Instituições Financeiras; 

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa Google 

Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 

04538-133, São Paulo/SP), para que forneça: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI) 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, incluindo o 

backup do WhatsApp; 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com os respectivos 

metadados (EXIF); 

• Lista de contatos vinculados as contas mencionadas, com números de telefones e 

nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/armazenadas 

(rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato originalmente salvo pelo 

usuário, preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e armazenadas, 

conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro anexo 

compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas Hangout; 

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location History), 

incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, Bluetooth ou 

sinal Wi-Fi; 

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados armazenados no 

aplicativo; 
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, incluindo 

pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito (operadoras); 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; 

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

 

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

WhatsApp Inc., para que forneça, quanto ao Senhor Ricardo José Magalhães Barros, as 

seguintes informações sobre: 

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full Group 

Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 

do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de conexão, 

última conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, 

informações de cliente Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da 

última conexão; histórico de mudança de números; perfil do usuário com 

foto; about - antigo “status”; 

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos com seus 

respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos; e agenda de 

contatos simétricos e assimétricos). 

 

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram e Facebook 

Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de titularidade do Sr. Ricardo Barros, em 

especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e postagens, 

lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

Instagram: ricardobarros.oficial 

Facebook: Ricardo Barros 

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa Apple 

Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement Compliance (e-mail 
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lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos 

de titularidade do investigado, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço 

IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para 

determinar a localização aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado 

no iCloud. 

d.5) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a Câmara dos 

Deputados para que forneça: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no e-mail funcional utilizado pelo 

Sr. Ricardo Barros.  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas/recebidas/armazenadas 

(rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato originalmente salvo pelo 

usuário, preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pela conta indicada; 

 

TODOS do Sr. Ricardo José Magalhães Barros, CPF 424.789.799-34, para 

esta Comissão Parlamentar de Inquérito.  

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena de 

desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio eletrônico. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Deputado Federal Luis Miranda, em depoimento à Comissão Parlamentar 

de Inquérito (CPI) da Pandemia, ocorrido na última sexta-feira, dia 25 de junho, reconheceu, 

em resposta a questionamentos de diversos Senadores, que o próprio chefe do Poder 

Executivo federal, ao ser comunicado acerca da ocorrência de novos crimes contra a 

administração pública no âmbito do Ministério da Saúde, declarou “isso é coisa do Ricardo 

Barros”. 
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Cumpre recordar, por pertinente, que se trata do Deputado Federal indicado 

pelo chefe do Executivo federal para a importante função de Líder do Governo Federal na 

Câmara dos Deputados. Cuida-se, sabe-se bem, de pessoa cujas ações representam o governo 

e cujo comportamento simboliza a qualidade e a natureza da administração pública federal 

do Brasil de hoje. 

Na verdade, seria desnecessária a confissão presidencial diante de todo o 

conjunto probatório e de todo o cenário de ações e omissões governamentais que tem 

resultado na tragédia cotidiana que ceifou a vida de mais de meio milhão de brasileiros. 

Cumpre-nos, entretanto, nesse passo, fundamentar de forma específica as 

razões pelas quais deve ser aprovado o presente requerimento e definida a transferência para 

esta CPI das informações relativas ao Deputado Federal governista, líder do governo, ex-

ministro da pasta que é objeto de investigação, e sabidamente vinculado, de forma estreita, 

às pessoas cujos ilícitos penais, administrativos e de improbidade aqui se investigam. 

Viu-se, no curso das investigações, outras provas e indícios que vinculam o 

Sr. Ricardo Barros aos fatos objeto de inquérito, além da informação do Deputado Federal 

Luis Miranda de que o presidente da República reconheceu perante duas testemunhas, diante 

da materialidade do delito, a sua autoria – imputação em nenhum momento negada pelo Sr. 

Jair Bolsonaro -; e, mais, de que o referido parlamentar federal lidera grupo de agentes 

públicos e privados cuja relação com os fatos que esta Comissão investiga são notórios. 

Cite-se, apenas como exemplo, o recém demitido chefe de logística do 

Ministério da Saúde, afastado do cargo após a indicação de que teria participado de reunião 

em restaurante da capital da República, evento no qual, a pretexto de se discutir a aquisição 

de vacinas, estipulava-se, em concreto, o valor da propina. 

Ali havia dinheiro público envolvido e esses recursos públicos estariam 

disponíveis para o desvio porque, quando da tramitação da lei que regeu o processo de 

aquisição de vacinas na Câmara dos Deputados, nela foi inserta uma emenda com desiderato 

certo e definido, qual seja, precisamente a aquisição daquela vacina. Aqui, constrange 

assinalar que o autor dessa emenda foi o próprio líder do governo. 
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Todos esses fatos, a informação do deputado Miranda; o reconhecimento 

silente do senhor presidente da República;  as relações do Senhor Ricardo Barros com esse 

segmento específico da administração pública federal; sua proximidade indiscutível com 

antigos e atuais dirigentes do Ministério; sem falar da autoria da emenda indigitada, 

constituem o coroamento de um complexo probatório que vincula, de maneira indelével, o 

Sr. Ricardo Barros aos fatos que são objeto de investigação por esta Comissão Parlamentar 

de Inquérito do Senado Federal. 

Somos obrigados a concluir que não há qualquer dúvida a espancar sobre a 

necessidade de que esta CPI aprove o presente requerimento e determine a transferência das 

informações de que ele trata.  

Ademais, como reconhecem a melhor doutrina jurídica e a consagrada 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, em qualquer CPI, a quebra dos sigilos das 

pessoas envolvidas com os fatos determinados constitui procedimento usual e rigorosamente 

necessário ao bom funcionamento de uma Comissão que tem como um dos seus deveres 

centrais praticar o princípio constitucional da publicidade, facultando para a sociedade a 

transparência das ações dos agentes políticos na área de atividade que investiga. Nesse caso 

e nessas circunstâncias, o regular procedimento da transferência de sigilo se torna 

incontornável.  

 Roga-se aos nobres pares, por todas essas razões, o apoio imprescindível para 

aprovação do presente requerimento. 

  Sala das Sessões,  

 

Senador ALESSANDRO VIEIRA  

CIDADANIA/SE

S
F

/
2

1
0

1
3

.
4

0
3

3
7

-
6

3

182



 
CPI DA PANDEMIA 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº   , DE 2021 

(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 
 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto 

na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, requeiro a 

TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS: 

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e a 

duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário), oficiando-se 

as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em 

operação no país; 

b) fiscal, de 2018 até o presente, através do seguinte dossiê integrado com 

amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados: 

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de 

pessoa física ou pessoa jurídica); 

• Cadastro de Pessoa Física; 

• Cadastro de Pessoa Jurídica;  

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra 

a pessoa investigada);  

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;  
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• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa física);  

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa jurídica); 

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica); 

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas); 

• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); 

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); 

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação 

Financeira); 

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF); 

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); 

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); 

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte); 

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); 

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por 

Organismos Internacionais); 

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); 

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados); 

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); 

• DAI (Declaração Anual de Isento); 

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); 

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);  

• PAES (Parcelamento Especial);  

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e 

da Declaração de Compensação); 

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); 

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); 

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); 

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco). 
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Requer-se também, com relação ao mesmo período, a disponibilização das 

notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação financeira, bem como de 

análise comparativa sobre referida movimentação financeira de 2018 a 2021. 

c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de depósitos, 

contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e valores mantidos em 

Instituições Financeiras; 

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa Google 

Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 

04538-133, São Paulo/SP), para que forneça: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI) 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, incluindo o 

backup do WhatsApp; 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com os respectivos 

metadados (EXIF); 

• Lista de contatos vinculados as contas mencionadas, com números de telefones e 

nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/armazenadas 

(rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato originalmente salvo pelo 

usuário, preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e armazenadas, 

conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro anexo 

compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas Hangout; 

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location History), 

incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, Bluetooth ou 

sinal Wi-Fi; 

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados armazenados no 

aplicativo; 
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, incluindo 

pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito (operadoras); 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; 

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

 

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

WhatsApp Inc., para que forneça, quanto ao Senhor Luiz Paulo Dominguetti Pereira, as 

seguintes informações sobre: 

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full Group 

Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 

do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de conexão, 

última conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, 

informações de cliente Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da 

última conexão; histórico de mudança de números; perfil do usuário com 

foto; about - antigo “status”; 

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos com seus 

respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos; e agenda de 

contatos simétricos e assimétricos). 

 

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram e Facebook 

Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de titularidade do Sr. Luiz Paulo Dominguetti 

Pereira, em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e 

postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa Apple 

Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement Compliance (e-mail 

lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos 

de titularidade do investigado, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço 

IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para 
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determinar a localização aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado 

no iCloud. 

d.5) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a Câmara dos 

Deputados para que forneça: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no e-mail funcional utilizado pelo 

Sr. Luiz Paulo Dominguetti Pereira.  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas/recebidas/armazenadas 

(rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato originalmente salvo pelo 

usuário, preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pela conta indicada; 

 

TODOS do Sr. Luiz Paulo Dominguetti Pereira, CPF 041.258.766-14, para 

esta Comissão. 

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena de 

desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio eletrônico. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Sr. Luiz Paulo Dominguetti Pereira compareceu à Comissão Parlamentar 

de Inquérito no dia 1º de julho deste ano de 2021, convocado na condição de testemunha, 

para depor a respeito dos eventos eivados de corrupção que haviam sido denunciados nos 

dias anteriores pelo Deputado Federal Luis Miranda e seu irmão, na forma como divulgou a 

revista Crusoé. 

Nesse depoimento, Sua Senhoria reafirmou as gravíssimas imputações da 

prática de diversos crimes contra a administração por agente públicos do governo federal, 

designadamente agentes administrativos que ocupavam funções de relevo no Ministério da 

Saúde e que, nessa condição, tinham responsabilidades no processo de aquisição de insumos 
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médicos necessários ao combate às consequências da Pandemia de Covid-19, dentre elas os 

imunizantes. 

Na espécie, tratava-se do relacionamento entre os dirigentes do Ministério da 

Saúde e de pessoas que tinham relações com esses dirigentes, dentre as quais ex-integrantes 

da equipe ministerial e empresas privadas que se apresentaram na condição de intermediárias 

para o processo de aquisição de vacinas. Tratava-se, concretamente, da vacina produzida pela 

empresa farmacêutica anglo-sueca AstraZeneca, resultado de pesquisa desenvolvida pela 

Universidade de Oxford, sita no Reino Unido. 

A gravidade das informações trazidas à CPI da Pandemia pelo Sr. Luiz Paulo 

Dominguetti Pereira dizem respeito a um encontro no restaurante Vasto, localizado no 

Brasília Shopping, na Asa Norte do Plano Piloto de Brasília, Distrito Federal, no qual 

testemunhou a manifestação do ilícito contra a administração pública indicado em outros 

depoimentos, e por ele confirmado, consistente na propina de um dólar (cerca de cinco reais) 

que seria desviado dos cofres públicos e endereçado aos corruptos, em processo de aquisição 

de 40 milhões de vacinas pelo Estado brasileiro. 

Os valores envolvidos na corrupção são expressivos, mas, nesse caso, 

importam tanto esses milhões do dinheiro público desviados do Erário quanto as 

consequências terríveis desse funesto episódio sobre a vida – e a morte – de muitos milhares 

de brasileiras e de brasileiros, que tiveram suas vidas sacrificadas pela desídia 

governamental.  

Impõe-se, assim, para o esclarecimento dos fatos, e, mesmo até para ensejar a 

oportunidade de defesa, seja do indigitado personagem seja daqueles a quem ele imputa os 

crimes aqui referidos, que as informações a que se refere este requerimento sejam transferidas 

a esta Comissão e por ela apreciados com toda responsabilidade e rigor técnico, em proveito 

da verdade.  

O princípio da busca da verdade real preside o processo penal, como é de 

amplo conhecimento. No caso de comissão parlamentar de inquérito, instituição que tem os 

poderes de um juiz durante uma instrução criminal, esse princípio deve ser ressaltado em 

face de nossas responsabilidades diante da sociedade brasileira. 
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 Roga-se aos nobres pares, por todas essas razões, o apoio imprescindível para 

aprovação do presente requerimento. 

  Sala das Sessões,  

 

Senador ALESSANDRO VIEIRA  

CIDADANIA/SE
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CPI DA PANDEMIA 
 

REQUERIMENTO Nº    , DE 2021 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Nos termos do disposto no §3º do art.  58 da Constituição 

Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais 

aplicáveis à espécie, requeiro a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS: 

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o 

registro e a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e 

destinatário), oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, 

Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em operação no país; 

b)  fiscal, de 2018 até o presente, através do seguinte dossiê 

integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados: 

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de pessoa 

física ou pessoa jurídica); 

• Cadastro de Pessoa Física; 

• Cadastro de Pessoa Jurídica;  

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra a 

pessoa investigada);  

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;  

• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa física);  
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• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa jurídica); 

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica); 

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas); 

• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); 

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); 

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira); 

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF); 

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); 

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); 

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte); 

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); 

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por 

Organismos Internacionais); 

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); 

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados); 

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); 

• DAI (Declaração Anual de Isento); 

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); 

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);  

• PAES (Parcelamento Especial);  

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da 

Declaração de Compensação); 

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); 

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); 

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); 

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco). 

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a disponibilização das notas 

fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação financeira, bem como de análise comparativa 

sobre referida movimentação financeira de 2018 a 2021. 
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c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de depósitos, 

contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e valores mantidos em 

Instituições Financeiras; 

 d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa Google 

Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 04538-

133, São Paulo/SP), para que forneça: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs) 

• Informações de Android (IMEI) 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 

incluindo o backup do WhatsApp; 

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google   Fotos, com  os  

respectivos metadados (EXIF); 

• Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números de telefones 

e nomes; 

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 

enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus 

anexos, em formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a 

estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e 

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de 

mensagens instantâneas Hangout; 

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location History), 

incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 

Bluetooth ou sinal Wi-Fi; 

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados armazenados no 

aplicativo; 

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 

incluindo pesquisas no Google Maps; 
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• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito (operadoras); 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; 

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play; 
 
 

 d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre: 
 

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, 

Full Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais 

da conta, informações do aparelho, versão da APP, data e 

horário do registro, status de  conexão, última conexão com 

data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de 

cliente Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da 

última conexão; histórico de mudança de números;  perfil  do 

usuário com foto; about - antigo “status”; 
 

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos 

grupos com seus respectivos números de telefones e fotos - lista 

de grupos; e agenda de contatos simétricos e assimétricos). 

 
 d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram e Facebook 

Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade em especial mensagens 

privadas, participação em grupos fechados, comentários e postagens, lista de amigos e toda 

atividade nelas realizada. 

   d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa Apple 

Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement Compliance (e- mail 

lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de 

sua titularidade, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de 

pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização 

aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud. 
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TODOS de CRISTIANO ALBERTO HOSSRI CARVALHO, CPF 

176.052.728-98, procurador da Davati Medical Supply no Brasil, para esta Comissão. 

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena de 

desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio eletrônico. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 Informa a Folha de São Paulo que Luiz Paulo Dominguetti Pereira, 

representante da empresa Davati Medical Supply, e Roberto Ferreira Dias, diretor de 

Logística do Ministério da Saúde, teriam se encontrado no restaurante Vasto, no 

Brasília Shopping, no dia 25 de fevereiro de 2021. 

 Roberto Dias chegou a referido cargo por indicação do Deputado Federal 

Ricardo Barros (PP/PR), líder do Governo Bolsonaro na Câmara Federal, tendo sido 

nomeado em 08 de janeiro de 2019, ainda na gestão do ex-ministro Luiz Henrique 

Mandetta. 

 A empresa Davati Medical Supply entrou em contato com o Ministério da 

Saúde para negociar quatrocentos milhões de doses da vacina AstraZeneca, 

apresentando proposta inicial de três dólares e meio por dose. 

 Feita a oferta, o Sr. Dias teria dito que "para trabalhar dentro do Ministério, 

tem que compor com o grupo". A forma de compor com o grupo seria acrescentar um 

dólar por dose. 

 O jantar em que houve o pedido de propina por parte do diretor de Logística 

(DLOG) do Ministério da Saúde aconteceu um dia após o Brasil ter atingido a marca de 

mais de 250 mil mortos. 

 O Sr. Dominguetti recusou o pedido em questão: "Aí eu falei que não fazia, que 

não tinha como, que a vacina teria que ser daquela forma mesmo, pelo preço que 
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estava sendo ofertado, que era aquele e que a gente não fazia, que não tinha como. Aí 

ele falou que era para pensar direitinho e que ia colocar meu nome na agenda do 

ministério, que naquela noite que eu pensasse e que no outro dia iria me chamar." 

 Nesse contexto, o Sr. Cristiano Alberto Hossri Carvalho, procurador da Davati 

Medical Supply no Brasil, responsável por colocar o Sr. Dominguetti em contato com a 

Folha de São Paulo para fazer a denúncia, desempenha papel de igual protagonismo que 

deve ser suficientemente esclarecido por esta Comissão. 

 A empresa Davati declarou em nota que após o Sr. Carvalho, representante oficial 

em solo brasileiro, tê-la informado de que havia necessidade de vacinas no país, contatou o 

Governo brasileiro por iniciativa própria para saber se havia interesse nas doses da 

AstraZeneca, disponibilizando-se para intermediar a negociação.  

 O Sr. Dominguetti, por outro lado, afirma que foi o próprio Ministério da Saúde 

quem teria solicitado a criação de uma comissão para a aquisição das vacinas, fato esse 

negado pela empresa Davati que, repise-se, não contestou a condição do Sr. Dominguetti de 

intermediário no Brasil.  

Não fosse suficiente, o Sr. Carvalho negou que o áudio do Deputado Luis Miranda, 

divulgado na data de hoje pelo Sr. Dominguetti em depoimento a esta CPI, cuidasse de 

negociação de vacinas. Segundo ele, diria respeito a negócios do Deputado nos Estados 

Unidos. 

 Em suma, verifica-se um grande descompasso entre as versões apresentadas pelo Sr. 

Dominguetti e o quanto declarado pelo Sr. Carvalho, este último tanto em representação da 

empresa como em nome próprio. 

 Para além dos depoimentos de ambos, a elucidação dos fatos, de modo a dirimir as 

controvérsias, só poder ser alcançada mediante a transferência dos sigilos ora solicitados, 
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ressaltando-se que os dados do Sr. Dominguetti já foram demandados em outro 

requerimento. 

 Roga-se aos nobres pares apoio para aprovação do presente requerimento. 

Sala das Sessões, 

 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC),
a Infraero, a Receita Federal e a Polícia
Federal, informações sobre o voo fretado
do senhor Francisco Maximiano, inscrito
sob o CPF 094.378.048-93, entre o Brasil e a
Índia nos dias 5 e 6 de janeiro.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art.

2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que

sejam prestadas, pelo Senhor Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), a Infraero,

a Receita Federal e a Polícia Federal, informações sobre o voo fretado do senhor

Francisco Maximiano, inscrito sob o CPF 094.378.048-93, entre o Brasil e a Índia nos

dias 5 e 6 de janeiro.

Nesses termos, requisita-se:

1. O modelo e a identificação da aeronave

2. A empresa dona da aeronave

3. A relação completa de passageiros e tripulantes da aeronave

4. A trajetória da aeronave

5. O valor e taxas pagas, com a respectiva forma de pagamento,

conta bancária, nome, CNPJ ou CPF da pessoa física ou jurídica que

efetuou os pagamentos
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6. Cópia do registro de entrada e saída do país do Sr. Francisco

Maximiano

JUSTIFICAÇÃO

Em comunicação da Embaixada do Brasil em Nova Déli ao Ministério

da Saúde, é relatada uma viagem à Índia em janeiro de uma delegação da Associação

Brasileira das Clínicas de Vacinas. O sócio-administrador da Precisa Medicamentos,

Francisco Maximiano, foi um dos participantes da viagem.

A viagem tinha como objetivo a compra da vacina Covaxin pelo

governo brasileiro e por clínicas privadas. Maximiano teria relatado nessa viagem

que o Ministério da Economia iria promover a abertura de crédito para que as

clínicas pudessem adquirir as vacinas intermediadas pela Precisa Medicamentos.

A despeito de apresentar à receita federal uma renda mensal em

2020 de menos de cinco mil reais, Maximiano viajou à Índia supostamente em

um voo fretado. Dessa forma, é importante que seja encaminhado a esta CPI

todas as informações pertinentes ao voo à Índia dos representantes da Precisa

Medicamentos.

Por esses motivos, apresento o presente requerimento e conto com o

apoio dos nobres pares.

Sala da Comissão, 30 de junho de 2021.

Senador Randolfe Rodrigues
(REDE - AP)
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Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues

REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da Lei nº

1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação do

Senhor Amilton Gomes de Paula, para prestar depoimento perante esta Comissão

Parlamentar de Inquérito, como testemunha.

JUSTIFICAÇÃO

O diretor de Imunização do Ministério da Saúde, Lauricio Monteiro

Cruz, deu autorização para o reverendo Amilton Gomes de Paula negociar 400

milhões de doses da vacina AstraZeneca em nome do governo brasileiro. A

revelação foi feita neste sábado (3/7) pelo Jornal Nacional, da TV Globo, que teve

acesso a troca de e-mails.

Amilton, que é presidente da Secretaria Nacional de Assuntos

Humanitários (Senah) deveria negociar as doses com a empresa Davati Medical

Supply. “Lista de presença e carta de proposta para fornecimento” foi o título do

e-mail enviado por Lauricio Cruz, que é diretor do Departamento de Imunização e

Doenças Transmissíveis do Ministério da Saúde no dia 23 de fevereiro.

A mensagem começa agradecendo Amilton por representar o

governo nas negociações: "inicialmente agradecemos a disponibilidade da Senah,

representada por sua pessoa (...) Na apresentação da proposta comercial para

fornecimento de 400 milhões de doses da vacina AstraZeneca". Ele finaliza dizendo
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que "todos os processos de aquisição de vacinas no âmbito do Ministério da Saúde

estão sendo direcionados pela Secretaria Executiva."

No dia 4 de março, o reverendo postou fotos em uma rede social de

uma reunião no Ministério da Saúde. Cruz está em uma das fotos. Na postagem, o

reverendo escreveu: "Senah faz reunião no ministério para articulação mundial em

busca de vacinas e para a consecução de uma grande quantidade dos imunizantes

a ser disponibilizada no Brasil”.

Cinco dias depois, Cruz envia um e-mail endereçado a Herman

Cardenas, presidente da Davati nos Estados Unidos: "Informo que o Instituto

Nacional de Assuntos Humanitários, representado pelo seu presidente Amilton

Gomes, esteve no Ministério da Saúde em agenda oficial da Secretaria de Vigilância

em Saúde e no Departamento de Logística com a discussão sobre as tratativas

sobre a vacina da ‘AstraZenica’ e que o mesmo foi encaminhado para a Secretaria

Executiva do Ministério da Saúde”.

Neste e-mail, o diretor do Ministério da Saúde reforça que a Senah

tinha o aval para negociar a compra de vacinas com a Davati: "por fim, esperamos

que os avanços de forma humanitária entre o Ministério e 'AstraZenica' pelo

Instituto Nacional de Assuntos Humanitários".

Ainda de acordo com a reportagem exibida, em 10 de março, Amilton

enviou e-mail para o presidente da Davati nos Estados Unidos. "Eu cordialmente

venho agradecer pela confiança depositada em nossa instituição em conduzir

negociações com o Ministério da Saúde do Brasil. As negociações estão em estágio

final e a expectativa é que o contrato seja assinado em 12 de março de 2021”.

O reverendo solicita a certificação que atesta se determinado produto

está em conformidade com as normas e regulamentações, o “SGS”: "nós pedimos

para que enviem os dados para preencher o contrato de aquisição das vacinas (...)

E que seja fornecido o s-g-s para ser enviado ao ministro quando ele requisitar."
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Lauricio Monteiro Cruz foi nomeado para o cargo no Ministério da

Saúde pelo ex-ministro Eduardo Pazuello em agosto de 2020. O gestor é médico

veterinário e preside o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Distrito

Federal (CRMV-DF).

O valor das vacinas negociado nesses e-mails, segundo a reportagem

do Jornal Nacional, é de US$ 17,50, três vezes mais do que o Ministério da Saúde

pagou em janeiro a um laboratório indiano.

O valor também é bem maior do que o mencionado pelo policial militar

Luiz Paulo Dominguetti, que se identifica como intermediário entre a Davati e o

Ministério da Saúde na mesma negociação de 400 milhões de doses. Ele informou

na semana passada a esta CPI que o valor da vacina vendida era de US$ 3,50.

Necessário, portanto que a CPI convoque os Senhores Lauricio

Monteiro Cruz e Amilton Gomes de Paula para que esclareçam os fatos

informados pela reportagem.

Sala da Comissão, 5 de julho de 2021.

Senador Randolfe Rodrigues
(REDE - AP)
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CPI DA PANDEMIA 
 

REQUERIMENTO Nº    , DE 2021 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Nos termos do disposto no §3º do art.  58 da Constituição 

Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais 

aplicáveis à espécie, requeiro a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS: 

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o 

registro e a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e 

destinatário), oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, 

Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em operação no país; 

b)  fiscal, de 2018 até o presente, através do seguinte dossiê 

integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados: 

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de pessoa 

física ou pessoa jurídica); 

• Cadastro de Pessoa Física; 

• Cadastro de Pessoa Jurídica;  

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra a 

pessoa investigada);  

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;  

• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa física);  
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• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa jurídica); 

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica); 

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas); 

• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); 

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); 

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira); 

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF); 

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); 

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); 

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte); 

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); 

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por 

Organismos Internacionais); 

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); 

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados); 

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); 

• DAI (Declaração Anual de Isento); 

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); 

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);  

• PAES (Parcelamento Especial);  

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da 

Declaração de Compensação); 

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); 

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); 

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); 

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco). 

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a disponibilização das notas 

fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação financeira, bem como de análise comparativa 

sobre referida movimentação financeira com relação aos três anos anteriores ao período em 

questão.  
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c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de depósitos, 

contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e valores mantidos em 

Instituições Financeiras; 

 d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa Google 

Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 04538-

133, São Paulo/SP), para que forneça: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs) 

• Informações de Android (IMEI) 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 

incluindo o backup do WhatsApp; 

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google   Fotos, com  os  

respectivos metadados (EXIF); 

• Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números de telefones 

e nomes; 

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 

enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus 

anexos, em formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a 

estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e 

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de 

mensagens instantâneas Hangout; 

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location History), 

incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 

Bluetooth ou sinal Wi-Fi; 

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados armazenados no 

aplicativo; 

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 

incluindo pesquisas no Google Maps; 
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• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito (operadoras); 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; 

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play; 
 
 

 d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre: 
 

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, 

Full Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais 

da conta, informações do aparelho, versão da APP, data e 

horário do registro, status de  conexão, última conexão com 

data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de 

cliente Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da 

última conexão; histórico de mudança de números;  perfil  do 

usuário com foto; about - antigo “status”; 
 

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos 

grupos com seus respectivos números de telefones e fotos - lista 

de grupos; e agenda de contatos simétricos e assimétricos). 

 
 d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram e Facebook 

Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade em especial mensagens 

privadas, participação em grupos fechados, comentários e postagens, lista de amigos e toda 

atividade nelas realizada. 

   d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa Apple 

Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement Compliance (e- mail 

lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de 

sua titularidade, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de 

pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização 

aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud. 
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TODOS de AMILTON GOMES DE PAULA, CPF 504.054.201-10, para esta 

Comissão. 

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena de 

desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio eletrônico. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 Em reportagem veiculada pelo Jornal Nacional no dia 03 de julho do corrente 

ano, foram divulgados e-mails em que o diretor de Imunização do Ministério da 

Saúde, Laurício Monteiro Cruz, autorizou o reverendo Amilton Gomes de Paula e a 

Secretaria Nacional de Assuntos Humanitários (Senah) a negociarem a compra de 

400 milhões de doses da AstraZeneca por US$ 17,50 a dose com a Davati Medical 

Supply. 

 Na mesma matéria, frisa-se que os e-mails foram confirmados pelo 

representante da Davati no Brasil, Cristiano Carvalho. Na intermediação entre a 

empresa e o Governo, figuram ainda Élcio Franco, ex-secretário-executivo do 

Ministério da Saúde e Hélcio Bruno de Almeida, coronel do Exército. 

 Referido valor por dose indicado pelo reverendo Amilton Gomes de Paula no 

e-mail endereçado à Davati corresponde ao triplo do valor pago pelo Ministério da 

Saúde para aquisição também da AstraZeneca, comprada em janeiro de um 

laboratório na Índia. 

 No dia 23 de fevereiro, Laurício Monteiro Cruz encaminhou e-mail ao reverendo 

Amilton Gomes de Paula com o assunto "lista de presença e carta de proposta de 

fornecimento" e seguinte conteúdo: "Inicialmente agradecemos a disponibilidae da Senah, 

representada por sua pessoa (...). Na apresentação da proposta comercial para fornecimento 

de 400 milhões de doses da vacina AstraZeneca (...)". 

 No mês seguinte, em 04 de março, o reverendo postou fotos de uma reunião no 

Ministério da Saúde em que aparece ao lado de Laurício com o título "Senah faz reunião no 

ministério para articulação mundial e mbusca de vacinas e para a consecução de uma 
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grande quantidade dos imunizantes a ser disponibilizada no Brasil." 

 Cinco dias depois, Laurício escreve e-mail para o Presidente da Davati nos Estados 

Unidos, informando que a Senah, representada pelo reverendo, esteve no Ministério da 

Saúde em agenda oficial para as tratativas acerca da aquisição de doses da AstraZeneca, não 

deixando qualquer dúvida de que tinha aval do Ministério da Saíude para negociar a compra 

com a Davati. 

 Nesse contexto, chama ainda atenção o fato de que o reverendo abriu uma offshore 

de comércio exterior em Miami em 18/09/2020 e uma segunda no mesmo endereço em 

13/05/2021, desta feita sem fins lucrativos, depois de ter recebido referido aval do 

Ministério da Saúde. 

 Em suma, há graves indícios de que tenha havido negociações de vacinas por preços 

bastante elevados e conduzidos por um particular em nome do próprio Ministério da Saúde,  

tendo aberto offshores no exterior para movimentação de valores, situação grave e 

amplamente dissociada do interesse público.  

 As circunstâncias ora mencionadas só podem ser esclarecidas por meio da 

transferência dos sigilos acima mencionados, de modo a examinar-se a licitude da conduta 

do reverendo Amilton Gomes de Paula.  

 Roga-se aos nobres pares apoio para aprovação do presente requerimento. 

 

Sala das Sessões, 
 

 
   Senador Alessandro Vieira 
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CPI DA PANDEMIA 

(Criada pelo RQS nº 1371/2021 e pelo RQ S nº 1372/2021) 

 

REQUERIMENTO N°     , DE 2021 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da Lei nº 1579 de 

1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, as necessárias providências para 

REQUISITAR à Receita Federal do Brasil, para cumprimento no prazo de cinco dias corridos, 

todos os dados cadastrais, inclusive participações societárias nos últimos dez anos e gráficos de 

relacionamentos, com as respectivas cópias da documentação, entre as seguintes pessoas: 

 

b) Francisco Emerson Maximiano (CPF 094.378.048-93); 

c) Frederick Wassef (CPF 085.143.388-03); 

d) Gustavo Alexandre Gaspar de Oliveira (CPF 03294813635); 

e) João Vitor Maximiano (CPF desconhecido – sócio administrador do CNPJ 

31.908.265/0001-16); 

f) José Carlos da Silva Paludeto (CPF 290.591.108-54); 

g) Marcelo Bento Pires (CPF desconhecido- RG 025452943-1); 

h) Mariângela Fialek (CPF 798.996.339-68); 

i) Ricardo José Magalhães Barros (CPF 424.789.799-34); 

j) Thais Amaral Moura (CPF 031.708.591-37); 

k) Willer Tomaz de Souza (CPF 846.286.341-49). 

 

Ademais, devem ser requisitados, ainda, todos os registros cadastrais, 

incluindo história societária dos últimos dez anos, com a constituição e alterações na 

composição dos sócios e capitais (e cópias destas), das seguintes pessoas jurídicas: 

a) GLOBAL GESTÃO EM SAUDE S.A. (CNPJ 10.375.666/0001-88); 

b) PRECISA - COMERCIALIZACAO DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 

03.394.819/0001-79, 03.394.819/0006-83 E 03.394.819/0005-00); 
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c) ROMPRO PARTICIPACOES (CNPJ: 21.052.772/0001-47); 

d) FRASDEC ASSESSORIA E CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS (CNPJ: 

16.667.517/00017-9); 

e) SMARTCARE SOLUCOES EM SAUDE (CNPJ: 26.891.765/0001-52); 

f) GM PARTICIPACAO E ADMINISTRACAO DE BENS (CNPJ 34.049.994/0001-

52); 

g) PRIMARES HOLDING E PARTICIPACOES (CNPJ 02.144.884/0001-83) 

h) GLOBAL GESTAO EM SAUDE S.A. - CNPJ 10375666000188 

i) XIS INTERNET FIBRA S.A. (CNPJ 31.908.265/0001-16) – informar todas as 

atividades de intermediação de serviços em negociações em geral, excetuando-

se as de natureza imobiliárias, mas, incluindo-se as empresas coligadas abaixo: 

j.1) 39.937.281/0001-49 - XIS 9 INTERNET FIBRA LTDA; 

j.2) 39.488.244/0001-09 - XIS 8 INTERNET FIBRA LTDA; 

j.3) 39.488.194/0001-51 - XIS 7 INTERNET FIBRA LTDA; 

j.4) 39.275.363/0001-75 - XIS 6 INTERNET FIBRA LTDA; 

j.5) 37.848.864/0001-78 - XIS 5 INTERNET FIBRA LTDA; 

j.6) 38.110.113/0001-12 - XIS 4 INTERNET FIBRA LTDA; 

j.7) 37.152.260/0001-92 - XIS 3 PROVEDORES DE INTERNET VIA FIBRA 

LTDA; 

j.8) 35.333.557/0001-29 - XIS 2 INTERNET FIBRA LTDA; 

j.9) 34.256.070/0001-27 - XIS 1 INTERNET FIBRA LTDA. 

 

Finalmente, requer-se ainda e desde já que, caso a Receita Federal do 

Brasil entenda que os dados solicitados sejam, de qualquer forma, sigilosos, sejam 

tais sigilos quebrados e transferidos para esta CPI. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA, foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da 

Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no 

Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis 
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irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos 

públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de serviços 

genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da 

União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos 

federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da 

calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto 

à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de 

prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência 

constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

As informações e documentação requisitadas são essenciais para o desenrolar da 

fase instrutória, vez que delas constam informações que permitirão à CPI analisar de forma 

integrativa com os demais dados, esclarecendo questões primordiais. 

Por isso, é óbvio que o objeto do presente pleito é imprescindível para o futuro 

deslinde das investigações e, finalmente, conformação das conclusões finais a serem 

apresentadas por meio de relatório. 

Por esse motivo, a aprovação do presente requerimento é fundamental ao bom 

prosseguimento dos trabalhos desta Comissão Parlamentar de Inquérito, razão pela qual 

pedimos o apoio dos nobres pares.  

 

 
 
 

 
           Sala das Sessões,  05 de julho de 2021 

 

 

 

                         Senador Renan Calheiros 

                       Relator da CPI da Pandemia                                               
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CPI DA PANDEMIA 

(Criada pelo RQS nº 1371/2021 e pelo RQ S nº 1372/2021) 

 

REQUERIMENTO N°     , DE 2021 

  

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da Lei nº 1579 de 

1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, as necessárias providências para 

REQUISITAR, ao Comando do Exército Brasileiro, no prazo de cinco dias, todos os relatórios 

e informações de inteligência, com as correspondentes cópias, a respeito de ANTÔNIO ÉLCIO 

FRANCO, MARCELO BLANCO DA COSTA, ALEXANDRE MARTINELLI CERQUEIRA 

e EDUARDO PAZUELLO. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA, foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da 

Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no 

Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis 

irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos 

públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de serviços 

genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da 

União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos 

federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da 

calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto 

à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de 
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prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência 

constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

As informações e documentação requisitadas são essenciais para o desenrolar da 

fase instrutória, vez que delas constam informações que permitirão à CPI analisar de forma 

integrativa com os demais dados, esclarecendo questões primordiais. 

Por isso, é óbvio que o objeto do presente pleito é imprescindível para o futuro 

deslinde das investigações e, finalmente, conformação das conclusões finais a serem 

apresentadas por meio de relatório. 

Por esse motivo, a aprovação do presente requerimento é fundamental ao bom 

prosseguimento dos trabalhos desta Comissão Parlamentar de Inquérito, razão pela qual 

pedimos o apoio dos nobres pares.  

 
 
 

 
           Sala das Sessões,  05 de julho de 2021 

 

 

 

                         Senador Renan Calheiros 

                       Relator da CPI da Pandemia                                               

S
F

/
2

1
8

8
2

.
6

9
6

0
3

-
7

5

212



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador RENAN CALHEIROS 
 

 
 

Endereço: 15º andar – Anexo I – Senado Federal – Brasília – DF – CEP 70165-900 
E-mail: sen.renancalheiros@senado.leg.br – Tel.: 3303-2261

CPI DA PANDEMIA 

(Criada pelo RQS nº 1371/2021 e pelo RQ S nº 1372/2021) 

 

REQUERIMENTO N°     , DE 2021 

  

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da Lei nº 1579 de 

1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, as necessárias providências para 

REQUISITAR, ao Ministério da Saúde, no prazo de cinco dias, documentação, relatório e 

demais informações, com as correspondentes cópias, que teriam sido reunidos por ANTÔNIO 

ÉLCIO FRANCO, a respeito da empresa PRECISA – COMERCIALIZAÇÃO DE 

MEDICAMENTOS LTDA., suas filiais e sócios. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA, foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da 

Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no 

Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis 

irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos 

públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de serviços 

genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da 

União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos 

federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da 

calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto 

à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de 
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prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência 

constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

As informações e documentação requisitadas são essenciais para o desenrolar da 

fase instrutória, vez que delas constam informações que permitirão à CPI analisar de forma 

integrativa com os demais dados, esclarecendo questões primordiais. 

Por isso, é óbvio que o objeto do presente pleito é imprescindível para o futuro 

deslinde das investigações e, finalmente, conformação das conclusões finais a serem 

apresentadas por meio de relatório. 

Por esse motivo, a aprovação do presente requerimento é fundamental ao bom 

prosseguimento dos trabalhos desta Comissão Parlamentar de Inquérito, razão pela qual 

pedimos o apoio dos nobres pares.  

 
 
 
 

 
           Sala das Sessões,  05 de julho de 2021 

 

 

 

                         Senador Renan Calheiros 

                       Relator da CPI da Pandemia                                               
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CPI DA PANDEMIA 

(Criada pelo RQS nº 1371/2021 e pelo RQ S nº 1372/2021) 

 

REQUERIMENTO N°     , DE 2021 

  

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da Lei nº 1579 de 

1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, as necessárias providências para 

REQUISITAR, ao Departamento de Polícia Federal, no prazo de cinco dias, cópia integral do 

inquérito e demais procedimentos relativos à OPERAÇÃO ACOLHIDA. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA, foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da 

Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no 

Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis 

irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos 

públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de serviços 

genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da 

União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos 

federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da 

calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto 

à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de 

prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência 

constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 
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As informações e documentação requisitadas são essenciais para o desenrolar da 

fase instrutória, vez que delas constam informações que permitirão à CPI analisar de forma 

integrativa com os demais dados, esclarecendo questões primordiais. 

Por isso, é óbvio que o objeto do presente pleito é imprescindível para o futuro 

deslinde das investigações e, finalmente, conformação das conclusões finais a serem 

apresentadas por meio de relatório. 

Por esse motivo, a aprovação do presente requerimento é fundamental ao bom 

prosseguimento dos trabalhos desta Comissão Parlamentar de Inquérito, razão pela qual 

pedimos o apoio dos nobres pares.  

 
 
 
 
 
 
 
 

           Sala das Sessões,  05 de julho de 2021 

 

 

 

 

 

                   Senador Renan Calheiros 

                 Relator da CPI da Pandemia                                               
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CPI DA PANDEMIA 

(Criada pelo RQS nº 1371/2021 e pelo RQ S nº 1372/2021) 

 

REQUERIMENTO N°     , DE 2021 

  

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos regimentais, as necessárias providências para que sejam 

retificados, na forma especificada, os requerimentos abaixo detalhados: 

 
Nº REQ RETIFICAÇÕES SENADOR REQ. 

611 e 618/2021 Retifica-se o requerimento para alterar os pedidos para 
incluir, sem prejuízo dos demais, solicitação de análise 
fiscal, bancária e de movimentações financeiras, desde o 
início do exercício de 2018, até a data presente, bem como 
a quebra e transferência dos sigilos das informações a esta 
CPI. 

Randolfe Rodrigues 

611,617, 618 e 
621/2021 

Retifica-se o requerimento para alterar os pedidos para 
incluir, sem prejuízo dos demais, solicitação de análise 
fiscal, bancária e de movimentações financeiras, desde o 
início do exercício de 2018, até a data presente, bem como 
a quebra e transferência dos sigilos das informações a esta 
CPI. 

Randolfe Rodrigues 

611, 617, 618 e 
621/2021 

Retifica-se o requerimento para alterar os pedidos para 
incluir, sem prejuízo dos demais, solicitação de análise 
fiscal, bancária e de movimentações financeiras, desde o 
início do exercício de 2018, até a data presente, bem como 
a quebra e transferência dos sigilos das informações a esta 
CPI. 

Randolfe Rodrigues 

612 e 619/2021 Retifica-se o requerimento para alterar os pedidos para 
incluir, sem prejuízo dos demais, solicitação de análise 
fiscal, bancária e de movimentações financeiras, desde o 
início do exercício de 2018, até a data presente, bem como 
a quebra e transferência dos sigilos das informações a esta 
CPI. 

Randolfe Rodrigues 

612, 613, 619 e 
620/2021 

Retifica-se o requerimento para alterar os pedidos para 
incluir, sem prejuízo dos demais, solicitação de análise 
fiscal, bancária e de movimentações financeiras, desde o 
início do exercício de 2018, até a data presente, bem como 
a quebra e transferência dos sigilos das informações a esta 
CPI. 

Randolfe Rodrigues 
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Nº REQ RETIFICAÇÕES SENADOR REQ. 
613 e 620/2021 Retifica-se o requerimento para alterar os pedidos para 

incluir, sem prejuízo dos demais, solicitação de análise 
fiscal, bancária e de movimentações financeiras, desde o 
início do exercício de 2018, até a data presente, bem como 
a quebra e transferência dos sigilos das informações a esta 
CPI. 

Randolfe Rodrigues 

614/2021 Retifica-se o requerimento para alterar os pedidos para 
incluir, sem prejuízo dos demais, solicitação de análise 
fiscal, bancária e de movimentações financeiras, desde o 
início do exercício de 2018, até a data presente, bem como 
a quebra e transferência dos sigilos das informações a esta 
CPI. 

Randolfe Rodrigues 

615/2021 Retifica-se o requerimento para alterar os pedidos para 
incluir, sem prejuízo dos demais, solicitação de análise 
fiscal, bancária e de movimentações financeiras, desde o 
início do exercício de 2018, até a data presente, bem como 
a quebra e transferência dos sigilos das informações a esta 
CPI. 

Randolfe Rodrigues 

617 e 621/2021 Retifica-se o requerimento para alterar os pedidos para 
incluir, sem prejuízo dos demais, solicitação de análise 
fiscal, bancária e de movimentações financeiras, desde o 
início do exercício de 2018, até a data presente, bem como 
a quebra e transferência dos sigilos das informações a esta 
CPI. 

Randolfe Rodrigues 

734/2021 Retifica-se o requerimento para alterar os pedidos para 
incluir, sem prejuízo dos demais, solicitação de análise 
fiscal, bancária e de movimentações financeiras, desde o 
início do exercício de 2018, até a data presente, bem como 
a quebra e transferência dos sigilos das informações a esta 
CPI. 

Alessandro Vieira 

759/2021 Retifica-se o requerimento para alterar os pedidos para 
incluir, sem prejuízo dos demais, solicitação de análise 
fiscal, bancária e de movimentações financeiras, desde o 
início do exercício de 2018, até a data presente, bem como 
a quebra e transferência dos sigilos das informações a esta 
CPI. 

Alessandro Vieira 

999/2021 Retifica-se o requerimento para alterar os pedidos para 
incluir, sem prejuízo dos demais, solicitação de análise 
fiscal, bancária e de movimentações financeiras, desde o 
início do exercício de 2018, até a data presente, bem como 
a quebra e transferência dos sigilos das informações a esta 
CPI. 

Renan Calheiros 

1034/2021 Retifica-se o requerimento para alterar os pedidos para 
incluir, sem prejuízo dos demais, solicitação de análise 
fiscal, bancária e de movimentações financeiras, desde o 
início do exercício de 2018, até a data presente, bem como 
a quebra e transferência dos sigilos das informações a esta 
CPI. 

Renan Calheiros 

1035/2021 Retifica-se o requerimento para alterar os pedidos para 
incluir, sem prejuízo dos demais, solicitação de análise 
fiscal, bancária e de movimentações financeiras, desde o 
início do exercício de 2018, até a data presente, bem como 
a quebra e transferência dos sigilos das informações a esta 
CPI. 

Renan Calheiros 
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Nº REQ RETIFICAÇÕES SENADOR REQ. 
1036/2021 Retifica-se o requerimento para alterar os pedidos para 

incluir, sem prejuízo dos demais, solicitação de análise 
fiscal, bancária e de movimentações financeiras, desde o 
início do exercício de 2018, até a data presente, bem como 
a quebra e transferência dos sigilos das informações a esta 
CPI. 

Renan Calheiros 

1037/2021 Retifica-se o requerimento para alterar os pedidos para 
incluir, sem prejuízo dos demais, solicitação de análise 
fiscal, bancária e de movimentações financeiras, desde o 
início do exercício de 2018, até a data presente, bem como 
a quebra e transferência dos sigilos das informações a esta 
CPI. 

Renan Calheiros 

1038/2021 Retifica-se o requerimento para alterar os pedidos para 
incluir, sem prejuízo dos demais, solicitação de análise 
fiscal, bancária e de movimentações financeiras, desde o 
início do exercício de 2018, até a data presente, bem como 
a quebra e transferência dos sigilos das informações a esta 
CPI. 

Renan Calheiros 

1039/2021 Retifica-se o requerimento para alterar os pedidos para 
incluir, sem prejuízo dos demais, solicitação de análise 
fiscal, bancária e de movimentações financeiras, desde o 
início do exercício de 2018, até a data presente, bem como 
a quebra e transferência dos sigilos das informações a esta 
CPI. 

Renan Calheiros 

1040/2021 Retifica-se o requerimento para alterar os pedidos para 
incluir, sem prejuízo dos demais, solicitação de análise 
fiscal, bancária e de movimentações financeiras, desde o 
início do exercício de 2018, até a data presente, bem como 
a quebra e transferência dos sigilos das informações a esta 
CPI. 

Renan Calheiros 

 

Preliminarmente à justificação, cabe esclarecer que as retificações solicitadas 

são imperiosas e imprescindíveis ao alcance dos objetos de cada um dos requerimentos 

apontados, sobretudo porquanto foram, todas elas, recomendadas pela própria Receita Federal 

do Brasil.  

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA, foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da 

Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no 
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Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis 

irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos 

públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de serviços 

genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da 

União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos 

federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da 

calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto 

à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de 

prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência 

constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

As retificações detalhadas são essenciais para o desenrolar da fase instrutória e, 

obviamente, para o futuro deslinde das investigações e, finalmente, conformação das 

conclusões finais a serem apresentadas por meio de relatório. 

Por esse motivo, a aprovação do presente requerimento é fundamental ao bom 

prosseguimento dos trabalhos desta Comissão Parlamentar de Inquérito, razão pela qual 

pedimos o apoio dos nobres pares.  
 

 
 
 
 
 
 

        Sala das Sessões,  05 de julho de 2021 

 

 

 

                Senador Renan Calheiros 

               Relator da CPI da Pandemia                                              
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REQUERIMENTO 
(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 

 
 
 

 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, bem como o art. 148 do 

Regimento Interno do Senado Federal, seja submetida à deliberação do Plenário 

desta Comissão Parlamentar de Inquérito a seguinte requisição de informação: 

a) ao Serviço de Inquéritos da Coordenação-Geral de Combate à Corrupção da 

Diretoria de Investigações e Combate ao Crime Organizado da Polícia Federal: 

indicação da data de instauração do Inquérito Policial n. 2021.0048366 e 

disponibilização de seu conteúdo. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 Para que os trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito possam ser 

adequadamente subsidiados, faz-se necessária a requisição das informações 

supra mencionadas, de modo a esclarecer os detalhes de procedimento 

investigativo acerca da empresa Precisa - Comercialização de Medicamentos 

Ltda.    

 Roga-se aos nobres pares apoio para aprovação do presente 

requerimento.  

Sala da Comissão,  
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Senador ALESSANDRO VIEIRA 

CIDADANIA/SE
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº           DE             - CPIPANDEMIA 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º da 

Lei nº 1.579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam 

prestadas, no prazo de dez dias, pelo Senhor Ministro da Saúde, as seguintes 

informações: 

a) O Ministério da Saúde recebeu FCO, memorando, ofício, carta ou outro 

documento da empresa Davati Medical Supply, LLC, com oferta de venda de vacina 

Oxford-Astrazeneca? 

b) Quando esse documento chegou ao Ministério? 

c) Que providências foram adotadas em face do documento? 

d) Qual a quantidade de doses oferecidas pela Davati Medical Supply, LLC? 

e) Qual o preço por dose? 

f) O Ministério da Saúde respondeu à FCO? 

g) Houve reuniões do Ministério da Saúde com os representantes da empresa? 

h) Quais os gestores e/ou servidores que participaram da negociação e/ou que 

responderam ao FCO da empresa? 

i) Por quais razões o Ministério da Saúde não deu seguimento à negociação? 

 

Requer-se, ainda, cópia integral do processo SEI relativo à FCO da empresa 

Davati Medical Supply, LLC, e de qualquer outro documento (e-mails, atas de reuniões, 

memorandos, ofícios, cartas, entre outros) sobre o tema. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 

finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no 
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enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da 

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e 

as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, 

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para 

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de 

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas 

por administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa 

pública, durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus 

"SARS-CoV-2", limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados 

aos demais entes federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-

19, e excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

Uma das linhas de investigação desta CPI diz respeito às compras de vacinas.  

É de conhecimento desta CPI que a empresa Davati Medical Supply, LLC 

remeteu ao Ministério da Saúde uma FCO – Full Corporate Offer com proposta de venda 

de 1,4 milhões de doses de vacina da Oxford-Astrazeneca, ao preço unitário de US$ 3,50, 

valor muito inferior ao de outros contratos firmados pelo Ministério da Saúde.  

O presente requerimento visa esclarecer o contexto e as motivações do 

Ministério da Saúde nas negociações de vacinas. 

Por essas razões, solicito o apoio dos colegas senadores para a aprovação 

deste requerimento. 

 

Sala da Comissão,                                      de 2021. 

 

 

Senador RANDOLFE RODRIGUES  

REDE/AP
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da Lei nº

1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação da

Senhora Andreia Lima, CEO da VTCLog - VTC OPERADORA LOGISTICA LTDA, para

prestar depoimento perante esta Comissão Parlamentar de Inquérito.

JUSTIFICAÇÃO

A referida empresa é a responsável pelo recebimento, armazenagem

e controle da distribuição de todas as vacinas, soros, medicamentos, kits para

diagnóstico laboratorial e outros insumos do Ministério da Saúde, incluindo os da

Covid-19.

Trata-se, portanto, de uma empresa que possui contratos de grande

monta com o Ministério da Saúde e importante papel na imunização do brasileiros.

Sendo assim, é importante que está Comissão Parlamentar de Inquérito possa ouvir

a representante da empresa sobre os contratos e os serviços prestados junto ao

Ministério da Saúde.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Randolfe Rodrigues
(REDE - AP)
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues

REQUERIMENTO Nº        , DE         - CPI da Pandemia

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, combinado
com o art. 2º da Lei nº 1.579/1952 e o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal,
que sejam encaminhados, pelo Ministério da Saúde, todos os contratos entre o
Ministério da Saúde e a empresa VTCLog - VTC OPERADORA LOGISTICA LTDA,
desde o ano de 2017 até o presente.

JUSTIFICAÇÃO

A referida empresa é a responsável pelo recebimento, armazenagem e controle da
distribuição de todas as vacinas, soros, medicamentos, kits para diagnóstico laboratorial
e outros insumos do Ministério da Saúde, incluindo os da Covid-19.

Trata-se, portanto, de uma empresa que possui contratos de grande monta com o
Ministério da Saúde. Sendo assim, é importante que está Comissão Parlamentar de
Inquérito tenha acesso a esses contratos para realizar seu dever de fiscalização

Sala da Comissão,

Senador RANDOLFE RODRIGUES

REDE/AP
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REQUERIMENTO Nº        , DE         - CPI da Pandemia

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do
art. 2º da Lei nº 1.579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado
Federal, que sejam prestadas, no prazo de dez dias, pela Secretaria Especial
de Comunicação Social do Governo Federal e Ministério da Saúde, as
seguintes informações sobre as campanhas publicitárias desenvolvidas pelo
Governo Federal sobre a Covid-19 entre março de 2020 a junho de 2021.

a) Os custos de produção de cada campanha publicitária produzida
sobre a Covid19, incluindo “O Brasil não pode parar”;

b) Critérios de escolha das celebridades e influenciadores digitais,
englobando as personalidades que não cobraram cachê;

c) Especificação dos valores dos cachês pagos as personalidades
(celebridades e influenciadores) que participaram das campanhas relacionadas
a Covid-19;

d) Posts patrocinados pelo Governo Federal, em seus canais
oficiais, identificando o valor, público-alvo, segmentação, palavras-chaves e
formato utilizado em cada uma das campanhas;

e) Relação dos fornecedores que foram contratados para veicular
publicidade na internet, detalhando as campanhas veiculadas, incluindo canais
de divulgação (site, aplicativo, redes sociais) e as peças publicitárias utilizadas;

f) Cópia integral de todos os Termos de Execução Descentralizadas
– TED celebrados entre o Ministério da Saúde e a Secretaria Especial de
Comunicação Social do Governo Federal para a realização de campanhas
publicitárias, bem como a identificação das empresas responsáveis pela
realização das respectivas campanhas, além da cópia integral do processo
administrativo de pagamento;
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g) Indicação cronológica de todas as campanhas publicitárias
realizadas pelo Ministério da Saúde, incluindo a indicação das empresas
vencedoras do processo de concorrência interna no Ministério da Saúde, com
remessa de cópia integral dos respectivos processos administrativos de
pagamento.

Requer-se, ainda, cópia integral do plano de mídia ou documento
similar distribuído às empresas de comunicação contratadas para a circulação
no meio Internet; e dos posts patrocinados nas redes sociais oficiais do
Governo Federal sobre a pandemia de Covid19.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA
PANDEMIA, foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com
a finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo
Federal no enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial,
no agravamento da crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio
para os pacientes internados; e as possíveis irregularidades em contratos,
fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos públicos,
assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de serviços
genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos
originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas
por administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a
coisa pública, durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do
Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto à fiscalização dos
recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de
prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de
competência constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e
Municípios.

Uma das linhas de investigação desta CPI diz respeito às ações do
Governo Federal no enfrentamento a Covid-19, sobretudo na promoção de
informações sobre a pandemia, essencial para que a população tenha
conhecimento sobre a crise sanitária vivenciada no País. O presente
requerimento tem a intenção de esclarecer como o Governo Federal empregou
os recursos públicos na publicitação das ações e estratégias relacionadas à
Pandemia. Por essas razões, solicito o apoio dos colegas senadores para a
aprovação deste requerimento.
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Razões pelas quais roga-se aos nobres pares apoio para aprovação do
presente requerimento.

Sala da Comissão,

Senador RANDOLFE RODRIGUES

REDE/AP
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Senado Federal, Ala Senador Teotônio Vilela, Anexo II, Gabinete 2, CEP 70165-900, Brasília, DF | Telefone (61) 3303-6153

REQUERIMENTO Nº       , DE 2021 – CPI PANDEMIA 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro que esta Comissão Parlamentar de Inquérito, na forma 
do § 3º do art. 58 da Constituição Federal, do art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, 
e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, solicite, ao Ministério 
da Cidadania, o compartilhamento das seguintes informações: 

a) fornecer informações acerca da concepção do Auxílio 
Emergencial; 

b) esclarecer potenciais inconsistências e fragilidades que 
teriam permitido o cometimento de fraudes da ordem de 
mais de R$ 40 bilhões; e 

c) apresentar outras informações técnicas relevantes que 
demonstrem os mecanismos de controle e governança 
sobre a gestão deste benefício destinado à proteção social 
do público mais vulnerável da população brasileira. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo reportagem do Portal R71, durante a pandemia da 
Covid-19, a Polícia Federal já instaurou um total de 931 inquérito policiais 
para investigar supostas fraudes no pagamento do auxílio emergencial. 

Os órgãos de controladoria como o Tribunal de Contas da União 
e a Controladoria-Geral da União também aturam na identificação de fraudes 
massivas e na desarticulação de diversas organizações criminosas. 

Uma das principais táticas utilizadas é a obtenção dos CPFs de 
potenciais beneficiários do auxílio emergencial, o cadastramento no site da 

 
1 Disponível em: <https://noticias.r7.com/economia/em-um-ano-pf-abre-931-inqueritos-sobre-fraude-do-
auxilio-15052021>. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Marcos Rogério 

 
Senado Federal, Ala Senador Teotônio Vilela, Anexo II, Gabinete 2, CEP 70165-900, Brasília, DF | Telefone (61) 3303-6153

Caixa Econômica Federal e o pagamento de boletos após o depósito dos 
valores na conta bancária. 

Diante do exposto, acreditamos que as informações solicitadas 
serão de grande importância para que se identifique a atuação do Ministério 
da Cidadania na investigação das supostas irregularidades no pagamento do 
auxílio emergencial. 

Estas são as razões por que se faz imprescindível a aprovação 
do presente requerimento de informações. 

Sala da Comissão, em 06 de julho de 2021. 

Senador MARCOS ROGÉRIO 
Líder do Democratas 
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da Lei nº

1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação

do Senhor William Amorim Santana, servidor do Ministério da Saúde, para prestar

depoimento perante esta Comissão Parlamentar de Inquérito.

JUSTIFICAÇÃO

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito desvendou graves fatos

relativos ao  contrato celebrado entre a União e a BHARAT BIOTECH LIMITED

INTERNATIONAL, representada pela empresa brasileira PRECISA MEDICAMENTOS,

para fornecimento de 20 milhões de doses da vacina Covaxin.

O convocado, William Amorim Santana, é servidor do Ministério da

Saúde, e, nessa condição, tem conhecimento de informações relevantes sobre esse

contrato. Portanto, solicitamos a convocação do senhor William Amorim Santana

para prestar depoimento perante esta CPI.

Sala da Comissão, 6 de julho de 2021.

Senador Randolfe Rodrigues
(REDE - AP)
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SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO Nº        , DE         - CPI da Pandemia

Senhor Presidente,

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do
disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à
espécie, requeiro a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

a) telefônico, de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e a duração
das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e destinatário),
oficiando-se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf
Telecom e demais em operação no país;

b) fiscal, de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê integrado
com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:

● Extrato PJ ou PF (extrato da declaração de imposto de renda de
pessoa física ou pessoa jurídica);

● Cadastro de Pessoa Física;
● Cadastro de Pessoa Jurídica;
● Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados

contra a pessoa investigada);
● Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;
● Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a

título de rendimento de pessoa física);
● Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a

título de rendimento de pessoa jurídica);
● DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da

Pessoa Jurídica);
● DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);

DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);
● DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);

S
F

/
2

1
4

6
8

.
8

2
5

9
9

-
1

1

262



● DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação
Financeira);

● DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);
● DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades

Imobiliárias);  DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);
● DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);
● DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial

Rural); DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a
Consultores por Organismos Internacionais);

● DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);
● CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);
● DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);
● DAI (Declaração Anual de Isento);
● DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);
● DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);
● PAES (Parcelamento Especial);
● PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou

Ressarcimento e da Declaração de Compensação);
● SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);
● SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);
● SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);
● COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

c) bancário, de 2020 até o presente, de todas as contas de depósitos,
contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e
valores mantidos em Instituições Financeiras;

d.1) telemático, de 2020 até o presente, oficiando-se empresa Google
Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477,
18º andar, CEP 04538- 133, São Paulo/SP), para que forneça:

● Dados cadastrais;
● Registros de conexão (IPs) Informações de Android (IMEI)

Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive,
incluindo o backup do WhatsApp;

● Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos,
com os respectivos metadados (EXIF);

● Lista de contatos vinculados as contas mencionadas, com
números de telefones e nomes;

● Cópia integral de todas as mensagens (Gmail)
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com
seus anexos, em formato originalmente salvo pelo usuário,
preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo;
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● Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e
qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca
de mensagens instantâneas Hangout;

● Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location
History), incluindo localizações geográficas específicas, por
meio de GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi;

● Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados
armazenados no aplicativo;

● Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do
dispositivo, incluindo pesquisas no Google Maps;

● Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de
crédito (operadoras);

● Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;
● Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google

Play;

d.2) telemático, de 2020 até o presente, oficiando-se empresa
WhatsApp Inc., para que forneça:

● "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes,
Full Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da
conta, informações do aparelho, versão da APP, data e horário
do registro, status de conexão, última conexão com data, hora e
porta lógica, endereço de email, informações de cliente Web;

● registros de acessos IPs desde 2020 e IP da última conexão;
● histórico de mudança de números;
● perfil do usuário com foto; about - antigo “status”;
● Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos

grupos com seus respectivos números de telefones e fotos -
lista de grupos; e

● agenda de contatos simétricos e assimétricos).

d.3) telemático, de 2020 até o presente, oficiando-se empresa
Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,
Instagram e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas
de titularidade do investigado, em especial mensagens privadas,
participação em grupos fechados, comentários e postagens, lista de
amigos e toda atividade nelas realizada.

d.4) telemático, de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa Apple
Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement
Compliance (e-mail lawenforcement@apple.com) para que forneça
todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de titularidade do
investigado, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth,

S
F

/
2

1
4

6
8

.
8

2
5

9
9

-
1

1

264



endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular
e outras tecnologias para determinar a localização aproximada de seu
dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.

TODOS do Sr. CARLOS ALBERTO DE SA, sócio-administrador da VTCLOG
e da VOETUR, portador da Carteira de Identidade nº 540455-SSP/DF, e CPF nº
115.955.581-87, para esta Comissão, a partir do mês de janeiro do ano de 2020 até
o presente.

No ensejo, e pelas mesmas razões a seguir expostas e durante o mesmo
período de tempo, que sejam transferidos a esta Comissão as informações
bancárias e fiscais relativas à empresa VTC OPERADORA LOGISTICA LTDA, nome
fantasia VTCLOG, inscrita no CNPJ sob o número 24.893.687/0005-23, e da a
empresa VOETUR TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 01.017.250/0001-05, sediada no SC/N Quadra 5, Bloco A-50, Sala 417, Ed.
Brasília Shopping and Towers - Asa Norte –Brasília - DF, para esta Comissão, a
partir do mês de janeiro do ano de 2020 até o presente. Esta ordem de transferência
há de ser cumprida, sob pena de desobediência, devendo as informações
requeridas serem enviadas em meio eletrônico.

JUSTIFICAÇÃO

Em 2018, durante o governo de Michel Temer, o então Ministro da Saúde
Ricardo Barros decidiu terceirizar a distribuição de vacinas para uma empresa
privada, a VTCLog, de São Paulo. Para isso, Ricardo Barros decidiu fechar a
Cenadi (Central Nacional de Armazenagem e Distribuição de Imunobiológicos), que
era diretamente subordinada ao governo e era responsável por essa logística há
mais de duas décadas no Rio de Janeiro.

A antiga Cenadi tinha dependências próprias sem custo, dentro do
departamento de suprimento do Exército, na zona norte do Rio, em local próximo à
Fiocruz, uma das maiores fornecedoras de insumos do Brasil.

A contratação da VTCLog, responsável inclusive pela distribuição das
vacinas contra a Covid-19, sofreu diversas críticas de funcionários do Ministério da
Saúde. Segundo uma servidora relatou, em janeiro de 2021, ao jornal Folha de São
Paulo, “Depois que trocou, o que sentimos na ponta é que eles são novos e
inexperientes, como se estivessem perdidos. E não é uma coisa pontual daqui, é
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todo mundo reclamando”1. As críticas ao serviço eram constantes em grupos de
whatsapp com representantes dos estados e do PNI (Programa Nacional de
Imunizações).

Entre os exemplos apontados pela servidora, a empresa sinalizava que a
remessa seria entregue de avião, mas chegava de caminhão, ou em dois
caminhões enviados em horários diferentes (o que atrapalhava a checagem), assim
como erros no quantitativo de itens e discrepâncias entre o “checklist” e o que
estava dentro das caixas.

Considerando que esta comissão parlamentar de inquérito está apurando
graves denúncias envolvendo o Departamento de Logística do Ministério da Saúde
e o então Diretor Roberto Dias, é importante aprofundar as informações que o
conectam aos sócios da VTCLog. Assim como investigar se houve alguma
irregularidade nos contratos entre a VTCLog e o Ministério da Saúde, inclusive para
a distribuição das vacinas contra a Covid-19. Dessa forma, solicito o apoio dos
nobres pares para a aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão,

Senador RANDOLFE RODRIGUES

REDE/AP

1

https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/01/brasil-fechou-central-que-distribuia-vacinas-e
-privatizou-servico-em-2018.shtml
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SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO Nº        , DE         - CPI da Pandemia

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal,
combinado com o art. 2º da Lei nº 1.579/1952 e o art. 148 do Regimento Interno do
Senado Federal, a convocação do Sr. CARLOS ALBERTO DE SA,
sócio-administrador da VTCLOG e da VOETUR, para prestar depoimento a esta
Comissão Parlamentar de Inquérito como testemunha.

JUSTIFICAÇÃO

Em 2018, durante o governo de Michel Temer, o então Ministro da Saúde
Ricardo Barros decidiu terceirizar a distribuição de vacinas para uma empresa
privada, a VTCLog, de São Paulo. Para isso, Ricardo Barros decidiu fechar a
Cenadi (Central Nacional de Armazenagem e Distribuição de Imunobiológicos), que
era diretamente subordinada ao governo e era responsável por essa logística há
mais de duas décadas no Rio de Janeiro.

A antiga Cenadi tinha dependências próprias sem custo, dentro do
departamento de suprimento do Exército, na zona norte do Rio, em local próximo à
Fiocruz, uma das maiores fornecedoras de insumos do Brasil.

A contratação da VTC OPERADORA LOGISTICA LTDA, responsável
inclusive pela distribuição das vacinas contra a Covid-19, sofreu diversas críticas de
funcionários do Ministério da Saúde. Segundo uma servidora relatou, em janeiro de
2021, ao jornal Folha de São Paulo, “Depois que trocou, o que sentimos na ponta é
que eles são novos e inexperientes, como se estivessem perdidos. E não é uma

S
F

/
2

1
2

6
5

.
3

6
5

8
7

-
6

4

01095/2021
CPIPANDEMIA

267



coisa pontual daqui, é todo mundo reclamando”1. As críticas ao serviço eram
constantes em grupos de whatsapp com representantes dos estados e do PNI
(Programa Nacional de Imunizações).

Entre os exemplos apontados pela servidora, a empresa sinalizava que a
remessa seria entregue de avião, mas chegava de caminhão, ou em dois
caminhões enviados em horários diferentes (o que atrapalhava a checagem), assim
como erros no quantitativo de itens e discrepâncias entre o “checklist” e o que
estava dentro das caixas.

Considerando que esta comissão parlamentar de inquérito está apurando
graves denúncias envolvendo o Departamento de Logística do Ministério da Saúde
e o então Diretor Roberto Dias, é importante aprofundar as informações que o
conectam ao sócio da VTCLog, o Sr. Carlos Alberto Sá. Assim como questionar se
houve alguma irregularidade nos contratos entre a VTCLog e o Ministério da Saúde,
inclusive para a distribuição das vacinas contra a Covid-19. Dessa forma, solicito o
apoio dos nobres pares para a aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão,

Senador RANDOLFE RODRIGUES

REDE/AP

1

https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/01/brasil-fechou-central-que-distribuia-vacinas-e
-privatizou-servico-em-2018.shtml
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CPI DA PANDEMIA 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº   , DE 2021 

(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 
 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto 

na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, requeiro a 

TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS: 

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e a 

duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário), oficiando-se 

as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em 

operação no país; 

b) fiscal, de 2018 até o presente, através do seguinte dossiê integrado com 

amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados: 

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de 

pessoa física ou pessoa jurídica); 

• Cadastro de Pessoa Física; 

• Cadastro de Pessoa Jurídica;  

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra 

a pessoa investigada);  

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;  

S
F

/
2

1
5

3
3

.
5

6
3

5
8

-
1

3

01096/2021
CPIPANDEMIA

269



• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa física);  

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa jurídica); 

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica); 

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas); 

• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); 

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); 

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação 

Financeira); 

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF); 

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); 

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); 

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte); 

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); 

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por 

Organismos Internacionais); 

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); 

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados); 

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); 

• DAI (Declaração Anual de Isento); 

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); 

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);  

• PAES (Parcelamento Especial);  

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e 

da Declaração de Compensação); 

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); 

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); 

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); 

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco). 
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Requer-se também, com relação ao mesmo período, a disponibilização das 

notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação financeira, bem como de 

análise comparativa sobre referida movimentação financeira de 2018 a 2021. 

c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de depósitos, 

contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e valores mantidos em 

Instituições Financeiras; 

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa Google 

Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 

04538-133, São Paulo/SP), para que forneça: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI) 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, incluindo o 

backup do WhatsApp; 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com os respectivos 

metadados (EXIF); 

• Lista de contatos vinculados as contas mencionadas, com números de telefones e 

nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/armazenadas 

(rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato originalmente salvo pelo 

usuário, preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e armazenadas, 

conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro anexo 

compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas Hangout; 

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location History), 

incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, Bluetooth ou 

sinal Wi-Fi; 

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados armazenados no 

aplicativo; 
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, incluindo 

pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito (operadoras); 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; 

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

 

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

WhatsApp Inc., para que forneça, quanto ao Senhor Luiz Paulo Dominguetti Pereira, as 

seguintes informações sobre: 

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full Group 

Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 

do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de conexão, 

última conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, 

informações de cliente Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da 

última conexão; histórico de mudança de números; perfil do usuário com 

foto; about - antigo “status”; 

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos com seus 

respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos; e agenda de 

contatos simétricos e assimétricos). 

 

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram e Facebook 

Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de titularidade do Sr. Luiz Paulo Dominguetti 

Pereira, em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e 

postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa Apple 

Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement Compliance (e-mail 

lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos 

de titularidade do investigado, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço 

IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para 
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determinar a localização aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado 

no iCloud. 

d.5) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a Câmara dos 

Deputados para que forneça: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no e-mail funcional utilizado pelo 

Sr. Luiz Paulo Dominguetti Pereira.  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas/recebidas/armazenadas 

(rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato originalmente salvo pelo 

usuário, preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pela conta indicada; 

 

TODOS do Sr. Otávio Oscar Fakhoury, CPF 112.009.508-52, para esta 

Comissão. 

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena de 

desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio eletrônico. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Sr. Luiz Paulo Dominguetti Pereira compareceu à Comissão Parlamentar 

de Inquérito no dia 1º de julho deste ano de 2021, convocado na condição de testemunha, 

para depor a respeito dos eventos eivados de corrupção que haviam sido denunciados nos 

dias anteriores pelo Deputado Federal Luis Miranda e seu irmão, na forma como divulgou a 

revista Crusoé. 

Nesse depoimento, Sua Senhoria reafirmou as gravíssimas imputações da 

prática de diversos crimes contra a administração por agente públicos do governo federal, 

designadamente agentes administrativos que ocupavam funções de relevo no Ministério da 

Saúde e que, nessa condição, tinham responsabilidades no processo de aquisição de insumos 
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médicos necessários ao combate às consequências da Pandemia de Covid-19, dentre elas os 

imunizantes. 

Na espécie, tratava-se do relacionamento entre os dirigentes do Ministério da 

Saúde e de pessoas que tinham relações com esses dirigentes, dentre as quais ex-integrantes 

da equipe ministerial e empresas privadas que se apresentaram na condição de intermediárias 

para o processo de aquisição de vacinas. Tratava-se, concretamente, da vacina produzida pela 

empresa farmacêutica anglo-sueca AstraZeneca, resultado de pesquisa desenvolvida pela 

Universidade de Oxford, sita no Reino Unido. 

A gravidade das informações trazidas à CPI da Pandemia pelo Sr. Luiz Paulo 

Dominguetti Pereira dizem respeito a um encontro no restaurante Vasto, localizado no 

Brasília Shopping, na Asa Norte do Plano Piloto de Brasília, Distrito Federal, no qual 

testemunhou a manifestação do ilícito contra a administração pública indicado em outros 

depoimentos, e por ele confirmado, consistente na propina de um dólar (cerca de cinco reais) 

que seria desviado dos cofres públicos e endereçado aos corruptos, em processo de aquisição 

de 40 milhões de vacinas pelo Estado brasileiro. 

 Também participaram do jantar em referido restaurante o tenente-coronel 

Marcelo Blanco, ex-assessor do Ministério da Saúde, Roberto Ferreira Dias, ex-diretor de 

logística da mesma pasta, além do coronel Hélcio Almeida, presidente do Instituto Força 

Brasil, que tem por objetivo “oferecer subsídios para o fortalecimento dos movimentos 

ativistas conservadores, ser referência em gestão de excelência, enquanto também se 

apresenta como celeiro de inteligência a serviço do Brasil.” 

 O Instituto Força Brasil tem como vice-presidente Otávio Oscar Fakhoury, 

fundador da Aliança pelo Brasil e que figura como investigado pelo Supremo Tribunal 

Federal por financiar o gabinete do ódio e também atos antidemocráticos. 

 Almoço recente do Presidente da República com quarenta mulheres em São 

Paulo e organizado pela esposa de Fakhoury foi inicialmente marcado para acontecer 

justamente em sua casa, tendo sido depois transferido para outro local. Esse fato, noticiado 

pela Folha de São Paulo, demonstra a grande proximidade entre ambos.  
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 Essa teia de conexões em eventos e fatos relacionados a denúncia de altíssima 

gravidade precisa ser apurada com a profundidade necessária, razão pela qual solicita-se a 

transferência dos sigilos ora requisitados, instrumento essencial para o avanço nas 

investigações levadas a cabo por esta Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Roga-se aos nobres pares, por todas essas razões, o apoio imprescindível para 

aprovação do presente requerimento. 

  Sala das Sessões,  

 

Senador ALESSANDRO VIEIRA  

CIDADANIA/SE
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CPI DA PANDEMIA 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº   , DE 2021 

(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 
 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto 

na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, requeiro a 

TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS: 

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e a 

duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário), oficiando-se 

as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em 

operação no país; 

b) fiscal, de 2018 até o presente, através do seguinte dossiê integrado com 

amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados: 

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de 

pessoa física ou pessoa jurídica); 

• Cadastro de Pessoa Física; 

• Cadastro de Pessoa Jurídica;  

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra 

a pessoa investigada);  

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;  
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• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa física);  

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa jurídica); 

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica); 

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas); 

• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); 

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); 

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação 

Financeira); 

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF); 

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); 

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); 

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte); 

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); 

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por 

Organismos Internacionais); 

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); 

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados); 

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); 

• DAI (Declaração Anual de Isento); 

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); 

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);  

• PAES (Parcelamento Especial);  

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e 

da Declaração de Compensação); 

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); 

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); 

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); 

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco). 
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Requer-se também, com relação ao mesmo período, a disponibilização das 

notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação financeira, bem como de 

análise comparativa sobre referida movimentação financeira de 2018 a 2021. 

c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de depósitos, 

contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e valores mantidos em 

Instituições Financeiras; 

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa Google 

Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 

04538-133, São Paulo/SP), para que forneça: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI) 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, incluindo o 

backup do WhatsApp; 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com os respectivos 

metadados (EXIF); 

• Lista de contatos vinculados as contas mencionadas, com números de telefones e 

nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/armazenadas 

(rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato originalmente salvo pelo 

usuário, preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e armazenadas, 

conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro anexo 

compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas Hangout; 

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location History), 

incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, Bluetooth ou 

sinal Wi-Fi; 

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados armazenados no 

aplicativo; 
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, incluindo 

pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito (operadoras); 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; 

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

 

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

WhatsApp Inc., para que forneça, quanto ao Senhor Luiz Paulo Dominguetti Pereira, as 

seguintes informações sobre: 

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full Group 

Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 

do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de conexão, 

última conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, 

informações de cliente Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da 

última conexão; histórico de mudança de números; perfil do usuário com 

foto; about - antigo “status”; 

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos com seus 

respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos; e agenda de 

contatos simétricos e assimétricos). 

 

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram e Facebook 

Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de titularidade do Sr. Luiz Paulo Dominguetti 

Pereira, em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e 

postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa Apple 

Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement Compliance (e-mail 

lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos 

de titularidade do investigado, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço 

IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para 
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determinar a localização aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado 

no iCloud. 

d.5) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a Câmara dos 

Deputados para que forneça: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no e-mail funcional utilizado pelo 

Sr. Luiz Paulo Dominguetti Pereira.  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas/recebidas/armazenadas 

(rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato originalmente salvo pelo 

usuário, preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pela conta indicada; 

 

TODOS do Sr. Helcio Bruno de Almeida, CPF 499.004.807-59, para esta 

Comissão. 

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena de 

desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio eletrônico. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Sr. Luiz Paulo Dominguetti Pereira compareceu à Comissão Parlamentar 

de Inquérito no dia 1º de julho deste ano de 2021, convocado na condição de testemunha, 

para depor a respeito dos eventos eivados de corrupção que haviam sido denunciados nos 

dias anteriores pelo Deputado Federal Luis Miranda e seu irmão, na forma como divulgou a 

revista Crusoé. 

Nesse depoimento, Sua Senhoria reafirmou as gravíssimas imputações da 

prática de diversos crimes contra a administração por agente públicos do governo federal, 

designadamente agentes administrativos que ocupavam funções de relevo no Ministério da 

Saúde e que, nessa condição, tinham responsabilidades no processo de aquisição de insumos 
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médicos necessários ao combate às consequências da Pandemia de Covid-19, dentre elas os 

imunizantes. 

Na espécie, tratava-se do relacionamento entre os dirigentes do Ministério da 

Saúde e de pessoas que tinham relações com esses dirigentes, dentre as quais ex-integrantes 

da equipe ministerial e empresas privadas que se apresentaram na condição de intermediárias 

para o processo de aquisição de vacinas. Tratava-se, concretamente, da vacina produzida pela 

empresa farmacêutica anglo-sueca AstraZeneca, resultado de pesquisa desenvolvida pela 

Universidade de Oxford, sita no Reino Unido. 

A gravidade das informações trazidas à CPI da Pandemia pelo Sr. Luiz Paulo 

Dominguetti Pereira dizem respeito a um encontro no restaurante Vasto, localizado no 

Brasília Shopping, na Asa Norte do Plano Piloto de Brasília, Distrito Federal, no qual 

testemunhou a manifestação do ilícito contra a administração pública indicado em outros 

depoimentos, e por ele confirmado, consistente na propina de um dólar (cerca de cinco reais) 

que seria desviado dos cofres públicos e endereçado aos corruptos, em processo de aquisição 

de 40 milhões de vacinas pelo Estado brasileiro. 

 Também participaram do jantar em referido restaurante o tenente-coronel 

Marcelo Blanco, ex-assessor do Ministério da Saúde, Roberto Ferreira Dias, ex-diretor de 

logística da mesma pasta, além do coronel Hélcio Almeida, presidente do Instituto Força 

Brasil, que tem por objetivo “oferecer subsídios para o fortalecimento dos movimentos 

ativistas conservadores, ser referência em gestão de excelência, enquanto também se 

apresenta como celeiro de inteligência a serviço do Brasil.”  

 O coronel Hélcio Almeida também se reuniu com Élcio Franco, ex-secretário-

executivo do Ministério da Saúde, no dia 12 de março, às 10h, para cuidar de assuntos 

relacionados à vacinação, tendo sua presença na reunião sido confirmada pelo representante 

da Davati Medical Supply, empresa que tentava celebrar contrato bilionário de venda de 

vacinas com o governo brasileiro. 

 Nesse contexto, o envolvimento direto do coronel Hélcio Almeida em 

negociações de vacinas, na condição de presidente de um “instituto sem fins lucrativos, com 
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sede em Brasília e capilaridade nacional (...) que se propõe a fazer frente à hegemonia da 

esquerda como participante do poder, bem assim ao crime organizado nas instituições”, deve 

ser amplamente esclarecido. 

 O meio por excelência para que se esclareçam os exatos termos da 

participação do coronel Hélcio Almeida é a transferência dos sigilos ora requisitados, 

instrumento de suma importância à disposição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito e 

que fornecerá os subsídios necessários ao avanço da investigação.  

Roga-se aos nobres pares, por todas essas razões, o apoio imprescindível para 

aprovação do presente requerimento. 

 

  Sala das Sessões,  

 

Senador ALESSANDRO VIEIRA  

CIDADANIA/SE
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SENADO FEDERAL 
CPI DA COVID-19

 

 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 

 
 
 

 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, bem como o art. 148 do 

Regimento Interno do Senado Federal, seja submetido à deliberação do Plenário 

desta Comissão Parlamentar de Inquérito o pedido ora formulado de 

CONVOCAÇÃO para que preste depoimento o Sr. Antônio Élcio Franco Filho, 

ex-secretário-executivo do Ministério da Saúde. 

 

JUSTIFICATIVA 

 No depoimento do Sr. Roberto Ferreira Dias, ex-diretor de logística do 

Ministério da Saúde, atribuíram-se diversos fatos ao Sr. Antônio Élcio Franco 

Filho, ex-secretário-executivo do Ministério da Saúde, a exemplo de tentativas 

de retirá-lo do cargo que ocupava, razão pela qual faz-se necessária a 

reconvocação do Sr. Antônio Élcio Franco Filho. 

 Roga-se o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 

requerimento. 

Sala da Comissão,  

 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 

CIDADANIA/SE
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro da Saúde, informações e o
envio dos documentos expedidos pelo
ex-ministro da Saúde General Eduardo
Pazuello, encaminhados à Casa Civil no
mês de outubro de 2020, no qual solicita
a exoneração do Diretor de Logística
Roberto Ferreira Dias.

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do

art. 2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado

Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro da Saúde, informações e o envio

dos documentos expedidos pelo ex-ministro da Saúde General Eduardo Pazuello,

encaminhados à Casa Civil no mês de outubro de 2020, no qual solicita a exoneração

do Diretor de Logística Roberto Ferreira Dias.

JUSTIFICAÇÃO

Diante das recentes suspeitas de irregularidades nas contratações

efetuadas pelo Ministério da Saúde, em especial sobre os indícios de corrupção

que envolvem o senhor Roberto Ferreira Dias, exonerado de sua função nesse

Ministério há dois dias (30/06/2021), esta Comissão tem a obrigação de averiguar

outros contratos que possam ter padecido dos mesmos crimes investigados.
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Sucede que, em outubro do último ano foi amplamente divulgado pela

imprensa que o Senhor Roberto Ferreira Dias, Diretor de Logística do Ministério

da Saúde, havia assinado, no mês de agosto do mesmo ano, um contrato para

compra de 10 milhões de testes de Covid-19 com a empresa Life Technologies

Brasil Comércio e Indústria de Produtos para Biotecnologia Ltda. No entanto, após

indícios de irregularidades no contrato, inclusive com apurações realizadas pelo

Tribunal de Contas da União, na qual foram apontados diversos problemas no

processo correlato, houve a suspensão da contratação pretendida.

Ademais, foi relatado pelos veículos de imprensa que houve em

outubro de 2020 uma solicitação do Ex-Ministro da Saúde Eduardo Pazuello

de exoneração do senhor Roberto Dias, tendo como justificativa os indícios de

irregularidades supracitados.

Diante de todas essas questões, e em especial das atuais denúncias que

assolam o ex-Diretor de Logística do Ministério da Saúde, peço apoio aos nobres

colegas parlamentares para que possamos obter o máximo de informações sobre o

assunto no intuito de trazer luz a essa investigação.

Sala da Comissão, 1º de julho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro da Saúde, informações e envio
de documentos sobre a pretensão de
contratação da empresa Life Technologies
Brasil Comércio e Indústria de Produtos
para Biotecnologia Ltda, realizada no ano
de 2020, para a compra de kits de materiais
utilizados em testes de covid-19.

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art.

2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal,

que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro da Saúde, informações e envio de

documentos sobre a pretensão de contratação da empresa Life Technologies Brasil

Comércio e Indústria de Produtos para Biotecnologia Ltda, realizada no ano de

2020, para a compra de kits de materiais utilizados em testes de covid-19.

Nesses termos, solicita-se:

- Envio do contrato realizado com a empresa Life Technologies Brasil

Comércio e Indústria de Produtos para Biotecnologia Ltda e assinado (segundo

informações da imprensa, no dia 21 de agosto de 2020) pelo senhor Diretor de

Logística Roberto Ferreira Dias, para a compra de kits de materiais utilizados em

testes de covid-19;

- Envio do documento expedido pela Diretoria de Integridade (Dinteg)

do Ministério da Saúde, correlato com o mesmo processo, que informa sobre a
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existência de indícios de irregularidades na contratação de compra dos exames em

questão;

- Envio dos documentos expedidos pela Tribunal de Contas da União

e endereçados a este Ministério que versam sobre os indícios de irregularidades

presentes nesse contrato;

- Envio de todos os demais documentos relacionados à contratação

da empresa Life Technologies Brasil Comércio e Indústria de Produtos para

Biotecnologia Ltda no ano de 2020, e cancelada posteriormente, inclusive

memorandos e ofícios que tratem sobre possíveis irregularidades no contrato.

JUSTIFICAÇÃO

Diante das recentes suspeitas de irregularidades nas contratações

efetuadas pelo Ministério da Saúde, em especial sobre os indícios de corrupção

que envolvem o senhor Roberto Ferreira Dias, exonerado de sua função nesse

Ministério há dois dias (30/06/2021), esta Comissão tem a obrigação de averiguar

outros contratos que possam ter padecido dos mesmos crimes investigados.

Sucede que, em outubro do último ano foi amplamente divulgado pela

imprensa que o Senhor Roberto Ferreira Dias, Diretor de Logística do Ministério

da Saúde, havia assinado, no mês de agosto do mesmo ano, um contrato para

compra de 10 milhões de testes de Covid-19 com a empresa Life Technologies

Brasil Comércio e Indústria de Produtos para Biotecnologia Ltda. No entanto, após

indícios de irregularidades no contrato, inclusive com apurações realizadas pelo

Tribunal de Contas da União, na qual foram apontados diversos problemas no

processo correlato, houve a suspensão da contratação pretendida.
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Ademais, foi relatado pelos veículos de imprensa que houve em

outubro de 2020 uma solicitação do Ex-Ministro da Saúde Eduardo Pazuello

de exoneração do senhor Roberto Dias, tendo como justificativa os indícios de

irregularidades supracitados.

Diante de todas essas questões, e em especial das atuais denúncias que

assolam o ex-Diretor de Logística do Ministério da Saúde, peço apoio aos nobres

colegas parlamentares para que possamos obter o máximo de informações sobre o

assunto no intuito de trazer luz a essa investigação.

Sala da Comissão, 1º de julho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Administrador responsável pela Empresa
Life Technologies Brasil Comércio e
Indústria de Produtos para Biotecnologia
Ltda, informações e envio de documentos
sobre a pretensão de contratação da
empresa pelo Ministério da Saúde,
realizada no ano de 2020, para a compra
de kits de materiais utilizados em testes de
covid-19 .

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art.

2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal,

que sejam prestadas, pelo Senhor Administrador responsável pela Empresa Life

Technologies Brasil Comércio e Indústria de Produtos para Biotecnologia Ltda,

informações e envio de documentos sobre a pretensão de contratação da empresa

pelo Ministério da Saúde, realizada no ano de 2020, para a compra de kits de

materiais utilizados em testes de covid-19 .

Nesses termos, solicita-se:

- Envio do contrato realizado pela empresa Life Technologies Brasil

Comércio e Indústria de Produtos para Biotecnologia Ltda com o Ministério da

Saúde, assinado em meados do mês de agosto de 2020 pelo senhor Roberto Ferreira

Dias e posteriormente suspenso, para a compra de kits de materiais utilizados em

testes de covid-19;
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- Envio de todos os documentos, incluindo todas as correspondências

por correio eletrônico, redes sociais e demais meios de comunicação

virtual, enviados ou recebidos pela Empresa ou seus representantes ao Ministério

da Saúde ou a qualquer um dos seus servidores, relacionados à negociação da

pretensa contratação de compra de cerca de 10 milhões de kits de testes de

Covid-19;

- Envio dos nomes dos representantes ou funcionários da empresa

que participaram das negociações com o Ministério da Saúde ou qualquer de seus

servidores para a celebração do contrato para a compra dos testes de covid-19

supracitados;

- Envio dos nomes dos servidores do Ministério da Saúde que

participaram das negociações citadas no item anterior;

- Envio de quaisquer outros documentos que envolvam essa

contratação, mesmo que posteriormente não tenha sido consumada, para que

possam ser analisados por essa comissão

JUSTIFICAÇÃO

Diante das recentes suspeitas de irregularidades nas contratações

efetuadas pelo Ministério da Saúde, em especial sobre os indícios de corrupção

que envolvem o senhor Roberto Ferreira Dias, exonerado de sua função nesse

Ministério há dois dias (30/06/2021), esta Comissão tem a obrigação de averiguar

outros contratos que possam ter padecido dos mesmos crimes investigados.

Sucede que, em outubro do último ano foi amplamente divulgado pela

imprensa que o Senhor Roberto Ferreira Dias, Diretor de Logística do Ministério

da Saúde, havia assinado, no mês de agosto do mesmo ano, um contrato para

compra de 10 milhões de testes de Covid-19 com a empresa Life Technologies

Brasil Comércio e Indústria de Produtos para Biotecnologia Ltda. No entanto, após
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indícios de irregularidades no contrato, inclusive com apurações realizadas pelo

Tribunal de Contas da União, na qual foram apontados diversos problemas no

processo correlato, houve a suspensão da contratação pretendida.

Ademais, foi relatado pelos veículos de imprensa que houve em

outubro de 2020 uma solicitação do Ex-Ministro da Saúde Eduardo Pazuello

de exoneração do senhor Roberto Dias, tendo como justificativa os indícios de

irregularidades supracitados.

Diante de todas essas questões, e em especial das atuais denúncias que

assolam o ex-Diretor de Logística do Ministério da Saúde, peço apoio aos nobres

colegas parlamentares para que possamos obter o máximo de informações sobre

o assunto no intuito de trazer luz a essa investigação, além de oferecer à Empresa

citada a oportunidade de esclarecer todos os fatos.

Sala da Comissão, 1º de julho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requer que sejam prestadas, pela Senhora
Presidente do Tribunal de Contas da
União, Ana Lúcia Arraes de Alencar,
o envio de documentos de todas as
apurações realizadas por este Tribunal de
Contas acerca do contrato realizado pelo
Ministério da Saúde com a empresa Life
Technologies Brasil Comércio e Indústria
de Produtos para Biotecnologia Ltda,
assinado no ano de 2020 e amplamente
divulgado pela imprensa, para a compra de
10 milhões de kits de materiais utilizados
em testes de covid-19.

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do

art. 2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado

Federal, que sejam prestadas, pela Senhora Presidente do Tribunal de Contas da

União, Ana Lúcia Arraes de Alencar, o envio de documentos de todas as apurações

realizadas por este Tribunal de Contas acerca do contrato realizado pelo Ministério

da Saúde com a empresa Life Technologies Brasil Comércio e Indústria de Produtos

para Biotecnologia Ltda, assinado no ano de 2020 e amplamente divulgado pela

imprensa, para a compra de 10 milhões de kits de materiais utilizados em testes

de covid-19.
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JUSTIFICAÇÃO

Diante das recentes suspeitas de irregularidades nas contratações

efetuadas pelo Ministério da Saúde, em especial sobre os indícios de corrupção

que envolvem o senhor Roberto Ferreira Dias, exonerado de sua função nesse

Ministério há dois dias (30/06/2021), esta Comissão tem a obrigação de averiguar

outros contratos que possam ter padecido dos mesmos crimes investigados.

Sucede que, em outubro do último ano foi amplamente divulgado pela

imprensa que o Senhor Roberto Ferreira Dias, Diretor de Logística do Ministério

da Saúde, havia assinado, no mês de agosto do mesmo ano, um contrato para

compra de 10 milhões de testes de Covid-19 com a empresa Life Technologies

Brasil Comércio e Indústria de Produtos para Biotecnologia Ltda. No entanto, após

indícios de irregularidades no contrato, inclusive com apurações realizadas pelo

Tribunal de Contas da União, na qual foram apontados diversos problemas no

processo correlato, houve a suspensão da contratação pretendida.

Ademais, foi relatado pelos veículos de imprensa que houve em

outubro de 2020 uma solicitação do Ex-Ministro da Saúde Eduardo Pazuello

de exoneração do senhor Roberto Dias, tendo como justificativa os indícios de

irregularidades supracitados.

Diante de todas essas questões, e em especial das atuais denúncias que

assolam o ex-Diretor de Logística do Ministério da Saúde, peço apoio aos nobres

colegas parlamentares para que possamos obter o máximo de informações sobre o

assunto no intuito de trazer luz a essa investigação.

Sala da Comissão, 1º de julho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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CPI DA PANDEMIA 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº   , DE 2021 

(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 
 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do 

disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, 

requeiro a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS: 

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e a 

duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário), oficiando-

se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais 

em operação no país; 

b) fiscal, de 2018 até o presente, através do seguinte dossiê integrado com 

amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados: 

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de 

pessoa física ou pessoa jurídica); 

• Cadastro de Pessoa Física; 

• Cadastro de Pessoa Jurídica;  

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra 

a pessoa investigada);  

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;  
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• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa física);  

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa jurídica); 

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica); 

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas); 

• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); 

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); 

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação 

Financeira); 

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF); 

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); 

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); 

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte); 

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); 

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por 

Organismos Internacionais); 

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); 

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados); 

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); 

• DAI (Declaração Anual de Isento); 

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); 

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);  

• PAES (Parcelamento Especial);  

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e 

da Declaração de Compensação); 

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); 

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); 

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); 

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco). 
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Requer-se também, com relação ao mesmo período, a disponibilização das notas 

fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação financeira, bem como de análise 

comparativa sobre referida movimentação financeira de 2018 a 2021.  

c) bancário, de 2018 até o presente, de todas as contas de depósitos, contas 

de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e valores mantidos em 

Instituições Financeiras; 

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º andar, 

CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI) 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, incluindo o 

backup do WhatsApp; 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com os 

respectivos metadados (EXIF); 

• Lista de contatos vinculados as contas mencionadas, com números de telefones 

e nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/armazenadas 

(rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato originalmente salvo pelo 

usuário, preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e armazenadas, 

conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro anexo 

compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas Hangout; 

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location History), 

incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, Bluetooth ou 

sinal Wi-Fi; 

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados armazenados no 

aplicativo; 
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, incluindo 

pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito (operadoras); 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; 

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre: 

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full Group 

Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 

do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de 

conexão, última conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-

mail, informações de cliente Web; registros de acessos IPs desde 2019 e 

IP da última conexão; histórico de mudança de números; perfil do 

usuário com foto; about - antigo “status”; 

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos com 

seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos; e agenda 

de contatos simétricos e assimétricos). 

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram e Facebook 

Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade, em especial mensagens 

privadas, participação em grupos fechados, comentários e postagens, lista de amigos e toda 

atividade nelas realizada. 

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa 

Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement Compliance (e-

mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e 

aparelhos de titularidade do investigado, especialmente dados de localização, GPS, 

Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras 

tecnologias para determinar a localização aproximada de seu dispositivo, bem como o 

conteúdo armazenado no iCloud. 
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d.5) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a organização 

social para que forneça: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no e-mail funcional utilizado  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas/recebidas/armazenadas 

(rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato originalmente salvo pelo 

usuário, preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pela conta indicada; 

 

  TODOS da sra. Andreia da Silva Lima, diretora-executiva da VTCLog - 

VTC OPERADORA LOGISTICA LTDA, inscrita no CPF sob o n.  255.578.858-11. 

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena de 

desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio eletrônico. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A sra. Andreia é diretora-executiva da empresa VTC Operações Logísticas e 

integra o grupo há mais de 17 anos. A referida empresa foi mencionada em reportagem 

veiculada na imprensa por ter firmado contrato com o Ministério da Saúde com indícios de 

irregularidades. Na oportunidade, o então Diretor de Logística, Roberto Dias, intermediou a 

contratação da empresa por um preço 1.800% maior do que o recomendado pela área 

técnica.  

No âmbito do Ministério da Saúde, a Consultoria Jurídica também emitiu 

parecer apontando os riscos da manutenção do contrato que poderia resultar em sobrepreço 

de mais de 17 milhões. Em que pese os subsídios técnicos e jurídicos, Roberto Dias 

permitiu a realização do pagamento e do aditamento contratual. 

Diante dos indícios de irregularidades e das inúmeras suspeitas de 

negociações ilícitas dentro da pasta ministerial, bem como do possível envolvimento do sr. 

Roberto Dias em inúmeros fatos relacionados à sua função, faz-se imprescindível a 

aprovação do presente requerimento de transferência, para investigar o verdadeiro papel da 
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empresa nas negociações de preço e se houve recebimento de vantagem ilícita pelos 

empresários ou servidores públicos. 

Cabe ressaltar, ainda, que os serviços prestados pela empresa eram 

realizados pelo Ministério da Saúde, tendo em vista sua relevância para a política nacional 

de imunização. Entretanto, durante a gestão do Ministro Ricardo Barros na saúde, hoje 

deputado federal líder do governo, a central responsável pela logística foi fechada e a 

empresa VTCLog, do grupo Voetur, assumiu essa função. 

Desde então, não são raros os episódios de atrasos na entrega de produtos, 

prestação de serviço ineficiente e contratos vultuosos com a administração pública. Tais 

situações somente poderão ser esclarecidas com o acesso às informações aqui pleiteadas. 

O grupo Voetur, o qual a empresa VTCLog faz parte, tem histórico de 

contratos com a administração pública e já protagonizou investigações por 

superfaturamento e suspeitas de corrupção. Em 2004, o Ministério Público determinou 

investigação contábil e fiscal na Voetur Turismo, Voetur Cargas e Encomendas, Vip 

Service Club Turismo e Vip Service Locadora, e também contra os sócios da empresa. O 

objeto da investigação eram contratos de prestação de serviços para o fornecimento de 

passagens aéreas, transporte e armazenamento de cargas no Ministério da Saúde. 

No mesmo período do início dos anos 2000, sindicância do Ministério das 

Relações Exteriores detectou fraudes envolvendo a empresa Voetur e outros atores, que 

indicava prejuízos para os cofres públicos de de mais de 100 milhões de reais. 

Em 2017, a Voetur também foi alvo de investigações no TCU, por 

irregularidades nos contratos com a FUNASA, especialmente nos termos aditivos. 

Desse modo, está amplamente demonstrado que a empresa em questão 

possui relações estreitas com a administração pública, estando presente em diversos 

contratos com diferentes ministérios e constante suspeitas de irregularidades. Portanto, o 

acesso às informações de sua diretora-executiva é primordial para estabelecer possíveis 

relações entre a empresa e as condutas desempenhadas pelos servidores do Ministério da 

Saúde. 
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A gestão da saúde pública é atividade de alta relevância e deve ser 

conduzida com transparência e responsabilidade. Esta CPI não pode se furtar de buscar a 

verdade dos fatos para responsabilizar todos aqueles que contribuíram para a péssima 

gestão da saúde nesse momento de crise. 

Razões pelas quais roga-se aos nobres pares apoio para aprovação do 

presente requerimento. 

  Sala das Sessões,  

 

Senador ALESSANDRO VIEIRA  

CIDADANIA/SE
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CPI DA PANDEMIA 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº   , DE 2021 

(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 
 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do 

disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, 

requeiro a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS: 

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e a 

duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário), oficiando-

se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais 

em operação no país; 

b) fiscal, de 2018 até o presente, através do seguinte dossiê integrado com 

amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados: 

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de 

pessoa física ou pessoa jurídica); 

• Cadastro de Pessoa Física; 

• Cadastro de Pessoa Jurídica;  

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra 

a pessoa investigada);  

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;  
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• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa física);  

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa jurídica); 

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica); 

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas); 

• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); 

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); 

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação 

Financeira); 

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF); 

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); 

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); 

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte); 

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); 

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por 

Organismos Internacionais); 

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); 

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados); 

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); 

• DAI (Declaração Anual de Isento); 

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); 

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);  

• PAES (Parcelamento Especial);  

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e 

da Declaração de Compensação); 

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); 

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); 

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); 

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco). 
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Requer-se também, com relação ao mesmo período, a disponibilização das notas 

fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação financeira, bem como de análise 

comparativa sobre referida movimentação financeira de 2018 a 2021.  

c) bancário, de 2018 até o presente, de todas as contas de depósitos, contas 

de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e valores mantidos em 

Instituições Financeiras; 

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º andar, 

CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI) 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, incluindo o 

backup do WhatsApp; 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com os 

respectivos metadados (EXIF); 

• Lista de contatos vinculados as contas mencionadas, com números de telefones 

e nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/armazenadas 

(rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato originalmente salvo pelo 

usuário, preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e armazenadas, 

conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro anexo 

compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas Hangout; 

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location History), 

incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, Bluetooth ou 

sinal Wi-Fi; 

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados armazenados no 

aplicativo; 
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, incluindo 

pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito (operadoras); 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; 

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre: 

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full Group 

Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 

do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de 

conexão, última conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-

mail, informações de cliente Web; registros de acessos IPs desde 2019 e 

IP da última conexão; histórico de mudança de números; perfil do 

usuário com foto; about - antigo “status”; 

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos com 

seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos; e agenda 

de contatos simétricos e assimétricos). 

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram e Facebook 

Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade, em especial mensagens 

privadas, participação em grupos fechados, comentários e postagens, lista de amigos e toda 

atividade nelas realizada. 

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa 

Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement Compliance (e-

mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e 

aparelhos de titularidade do investigado, especialmente dados de localização, GPS, 

Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras 

tecnologias para determinar a localização aproximada de seu dispositivo, bem como o 

conteúdo armazenado no iCloud. 

S
F

/
2

1
9

9
2

.
2

1
8

0
4

-
8

2

304



d.5) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a organização 

social para que forneça: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no e-mail funcional utilizado  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas/recebidas/armazenadas 

(rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato originalmente salvo pelo 

usuário, preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pela conta indicada; 

 

  TODOS da VTC Operadora Logística, sociedade empresária limitada 

inscrita no CNPJ sob o n. 24.893.687/0005-23, situada no Setor Strc Sul Trecho 2 Conjunto 

e, Lote 1, S/N Brasília, DF, CEP: 71225-525. 

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena de 

desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio eletrônico. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A empresa VTC Operações Logísticas foi mencionada em reportagem 

veiculada na imprensa por ter firmado contrato com o Ministério da Saúde com indícios de 

irregularidades. Na oportunidade, o então Diretor de Logística, Roberto Dias, intermediou a 

contratação da empresa por um preço 1.800% maior do que o recomendado pela área 

técnica.  

No âmbito do Ministério da Saúde, a Consultoria Jurídica também emitiu 

parecer apontando os riscos da manutenção do contrato que poderia resultar em sobrepreço 

de mais de 17 milhões. Em que pese os subsídios técnicos e jurídicos, Roberto Dias 

permitiu a realização do pagamento e do aditamento contratual. 

Diante dos indícios de irregularidades e das inúmeras suspeitas de 

negociações ilícitas dentro da pasta ministerial, bem como do possível envolvimento do sr. 

Roberto Dias em inúmeros fatos relacionados à sua função, faz-se imprescindível a 

aprovação do presente requerimento de transferência. 
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Cabe ressaltar, ainda, que os serviços prestados pela presente empresa eram 

realizados pelo Ministério da Saúde, tendo em vista sua relevância para a política nacional 

de imunização. Entretanto, durante a gestão do Ministro Ricardo Barros na saúde, hoje 

deputado federal líder do governo, a central responsável pela logística foi fechada e a 

empresa VTCLog, do grupo Voetur, assumiu essa função. 

Desde então, não são raros os episódios de atrasos na entrega de produtos, 

prestação de serviço ineficiente e contratos vultuosos com a administração pública. 

O grupo Voetur, o qual a empresa VTCLog faz parte, tem histórico de 

contratos com a administração pública e já protagonizou investigações por 

superfaturamento e suspeitas de corrupção. Em 2004, o Ministério Público determinou 

investigação contábil e fiscal na Voetur Turismo, Voetur Cargas e Encomendas, Vip 

Service Club Turismo e Vip Service Locadora, e também contra os sócios da empresa. O 

objeto da investigação eram contratos de prestação de serviços para o fornecimento de 

passagens aéreas, transporte e armazenamento de cargas no Ministério da Saúde. 

No mesmo período do início dos anos 2000, sindicância do Ministério das 

Relações Exteriores detectou fraudes envolvendo a empresa Voetur e outros atores, que 

indicava prejuízos para os cofres públicos de de mais de 100 milhões de reais. 

Em 2017, a Voetur também foi alvo de investigações no TCU, por 

irregularidades nos contratos com a FUNASA, especialmente nos termos aditivos. 

Desse modo, está amplamente demonstrado que a empresa em questão 

possui relações estreitas com a administração pública, estando presente em diversos 

contratos com diferentes ministérios e constante suspeitas de irregularidades. Portanto, 

considerando a possibilidade de cometimento de atos ilícitos pelo sr. Roberto Dias e sua 

atípica interferência na celebração de contrato com a presente empresa, não há outra 

alternativa para conclusão das investigações por esta CPI. 

 

A gestão da saúde pública é atividade de alta relevância e deve ser 

conduzida com transparência e responsabilidade. Esta CPI não pode se furtar de buscar a 
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verdade dos fatos para responsabilizar todos aqueles que contribuíram para a péssima 

gestão da saúde nesse momento de crise. 

Razões pelas quais roga-se aos nobres pares apoio para aprovação do 

presente requerimento. 

  Sala das Sessões,  

 

Senador ALESSANDRO VIEIRA  

CIDADANIA/SE
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REQUERIMENTO 
(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 

 
 
 

 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, bem como o art. 

148 do Regimento Interno do Senado Federal, seja submetida à 

deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito a 

seguinte requisição de informação: 

a) ao Ministério da Saúde: disponibilização dos e-mails enviados e recebidos 

através dos endereços eletrônicos msaude.executiva@gmail.com, 

coecovid.se@gmail.com, mcint99@gmail.com, fernandaikawa@gmail.com. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 Os documentos disponibilizados à presente Comissão Parlamentar de 

Inquérito até o presente momento indicam a utilização dos e-mails acima 

referidos para negociações de vacinas para a Covid-19 a cargo do Ministério da 

Saúde, razão pela qual faz-se necessária a disponibilização das correspondências 

eletrônicas em tela para que seja possível aprofundar as investigações nessa 

seara. 

 Roga-se aos nobres pares apoio para aprovação do presente 

requerimento.  

Sala da Comissão,  
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Senador ALESSANDRO VIEIRA 

CIDADANIA/SE
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CPI DA PANDEMIA 
(Criada pelos RQS nº 1371/2021 e RQ S nº 1372/2021) 

 

REQUERIMENTO N°         , DE 2021 
(Dos Srs. Rogério Carvalho e Humberto Costa) 

 

 

Senhor Presidente, 

Com fundamento no artigo 58, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 148 do 

Regimento Interno do Senado Federal, requeremos a Vossa Excelência a aprovação do 

presente requerimento para que sejam solicitados à Casa Civil da Presidência da 

República, em meio digital (organizando as informações conforme descrição dos itens 

abaixo), os seguintes documentos relacionados ao período em que o cargo de Ministro-

chefe da Casa Civil foi ocupado pelo sr. Walter Souza Braga Netto: 

1. cópia de e-mails e demais comunicações realizadas entre o Ministro-Chefe da 

Casa Civil Walter Souza Braga Netto (utilizando tanto caixa de e-mail em seu nome 

quanto de órgãos da instituição, inclusive relacionados ao Comitê de Crise para a 

Supervisão e Monitoramento dos Impactos da Covid-19, do qual era coordenador) e 

autoridades do Ministério da Saúde (abrangendo ministro da Saúde, secretários, diretores, 

chefes de gabinete, assessores, consultores e coordenadores); 

2. cópia de e-mails e demais comunicações realizadas entre autoridades da Casa 

Civil da Presidência da República (secretários, diretores, chefes de gabinete, assessores, 

consultores e coordenadores) e autoridades do Ministério da Saúde (secretários, diretores, 

chefes de gabinete, assessores, consultores e coordenadores). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 

finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no 

enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da 

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e 

as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, 

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para 

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de 
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recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas 

por administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa 

pública, durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus 

"SARS-CoV-2", limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados 

aos demais entes federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-

19, e excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

Conforme noticiado pela Revista Veja, há suspeitas de que “as ordens para 

privilegiar a Covaxin em detrimento de outros imunizantes envolviam o então chefe da 

Casa Civil, general Walter Braga Netto, atual ministro da Defesa”1. 

A matéria traz à luz acontecimentos graves aptos a confirmar o 

direcionamento do país ao caos no qual nos encontramos. 

Ademais, ressalte-se que Braga Netto atuou como coordenador do Comitê de 

Crise para Supervisão e Monitoramento dos Impactos da Covid-19 — um “gabinete de 

crise” criado pelo governo para articular e monitorar as ações interministeriais de 

enfrentamento à pandemia. 

A reação desproporcional do mencionado Ministro, em nota, às declarações 

firmes e ponderadas do Senador Omar Aziz, também lança grave suspeita de que há algo 

a ser investigado em maior profundidade. 

Assim sendo, apresentamos o presente requerimento para o qual esperamos a 

aprovação dos nobres pares. 

Sala da Comissão,                                      de 2021. 

 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 

PT/SE 

Senador HUMBERTO COSTA 

PT/PE

 
1 Conforme https://veja.abril.com.br/politica/pressoes-por-compra-da-covaxin-vieram-do-planalto-
dizem-informantes-a-cpi/  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues

REQUERIMENTO Nº        , DE         - CPI da Pandemia

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, combinado com o
art. 2º da Lei nº 1.579/1952 e o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que a Polícia
Federal compartilhe o inteiro teor do depoimento prestado pela Sra. Emanuela Batista de Souza
Medrades no dia 12 de julho de 2021.

JUSTIFICAÇÃO

Em depoimento nesta Comissão Parlamentar de Inquérito, a Sra. Emanuela Batista de
Souza Medrades mencionou que prestou depoimento à Polícia Federal sobre temas pertinentes
às investigações desta Comissão Parlamentar de Inquérito.

Portanto, diante da relevância desse depoimento para os trabalhos desta Comissão,
apresento o presente requerimento para que a Polícia Federal compartilhe o inteiro teor do
depoimento prestado.

Senador RANDOLFE RODRIGUES

REDE/AP

S
F

/
2

1
7

6
2

.
2

8
1

0
4

-
0

0

01111/2021
CPIPANDEMIA

312



 

 
SENADO FEDERAL 
CPI DA COVID-19

 

 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 

 
 
 

 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, bem como o art. 148 do 

Regimento Interno do Senado Federal, seja submetida à deliberação do Plenário 

desta Comissão Parlamentar de Inquérito a seguinte requisição de informação: 

a) à Polícia Federal: disponibilização do teor do depoimento prestado pela Sra. 

Emanuela Medrades no dia 12 de março do corrente ano, bem como de todo o 

inquérito no seio do qual foi ouvida. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 Para que os trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito possam ser 

adequadamente subsidiados, faz-se necessária a requisição do conteúdo do 

inquérito em que a Sra. Emanuela Medrades, peça-chave das investigações em 

curso, prestou depoimento. 

 Roga-se aos nobres pares apoio para aprovação do presente 

requerimento.  

Sala da Comissão,  

 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 

CIDADANIA/SE
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REQUERIMENTO Nº           DE             - CPIPANDEMIA 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º da 

Lei nº 1.579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que, no prazo 

de cinco dias, sejam encaminhados pelo Delegado-Geral da Polícia Federal – DPF cópia 

integral, por meio magnético, de todos os inquéritos e/ou procedimentos de investigação 

em que a Senhora EMANUELA BATISTA DE SOUZA MEDRADES, CPF 

330.976.208-42, figure como investigada ou testemunha, bem como de eventual 

depoimento prestado por ela à Polícia Federal, seja a que título for. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 

finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no 

enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da 

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e 

as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, 

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para 

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de 

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas 

por administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa 

pública, durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus 

"SARS-CoV-2", limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados 

aos demais entes federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-

19, e excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

Em depoimento a esta CPI neste dia de hoje, a senhora EMANUELA 

BATISTA DE SOUZA MEDRADES, CPF 330.976.208-42, abusou do direito 
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constitucional ao silêncio e se recusou a responder perguntas comezinhas do Relator. 

Segunda a depoente, em 12/07/2021, ela teria prestado depoimento à Polícia Federal, no 

qual tratava das questões relativas ao contrato de compra da Vacina Covaxim. 

Por essas razões, solicito o apoio dos colegas senadores para a aprovação 

deste requerimento. 

 

Sala da Comissão,                                      de 2021. 

 

 

Senador 
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SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO Nº        , DE         - CPI da Pandemia

Senhor Presidente,

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do
disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à
espécie, requeiro a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

a) telefônico, de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e a duração
das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e destinatário),
oficiando-se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf
Telecom e demais em operação no país;

b) fiscal, de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê integrado
com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:

● Extrato PJ ou PF (extrato da declaração de imposto de renda de
pessoa física ou pessoa jurídica);

● Cadastro de Pessoa Física;
● Cadastro de Pessoa Jurídica;
● Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados

contra a pessoa investigada);
● Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;
● Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a

título de rendimento de pessoa física);
● Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a

título de rendimento de pessoa jurídica);
● DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da

Pessoa Jurídica);
● DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);

DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);
● DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);
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● DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação
Financeira);

● DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);
● DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades

Imobiliárias);  DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);
● DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);
● DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial

Rural); DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a
Consultores por Organismos Internacionais);

● DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);
● CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);
● DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);
● DAI (Declaração Anual de Isento);
● DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);
● DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);
● PAES (Parcelamento Especial);
● PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou

Ressarcimento e da Declaração de Compensação);
● SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);
● SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);
● SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);
● COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

c) bancário, de 2020 até o presente, de todas as contas de depósitos,
contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e
valores mantidos em Instituições Financeiras;

d.1) telemático, de 2020 até o presente, oficiando-se empresa Google
Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477,
18º andar, CEP 04538- 133, São Paulo/SP), para que forneça:

● Dados cadastrais;
● Registros de conexão (IPs) Informações de Android (IMEI)

Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive,
incluindo o backup do WhatsApp;

● Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos,
com os respectivos metadados (EXIF);

● Lista de contatos vinculados as contas mencionadas, com
números de telefones e nomes;

● Cópia integral de todas as mensagens (Gmail)
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com
seus anexos, em formato originalmente salvo pelo usuário,
preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo;
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● Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e
qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca
de mensagens instantâneas Hangout;

● Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location
History), incluindo localizações geográficas específicas, por
meio de GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi;

● Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados
armazenados no aplicativo;

● Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do
dispositivo, incluindo pesquisas no Google Maps;

● Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de
crédito (operadoras);

● Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;
● Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google

Play;

d.2) telemático, de 2020 até o presente, oficiando-se empresa
WhatsApp Inc., para que forneça:

● "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes,
Full Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da
conta, informações do aparelho, versão da APP, data e horário
do registro, status de conexão, última conexão com data, hora e
porta lógica, endereço de email, informações de cliente Web;

● registros de acessos IPs desde 2020 e IP da última conexão;
● histórico de mudança de números;
● perfil do usuário com foto; about - antigo “status”;
● Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos

grupos com seus respectivos números de telefones e fotos -
lista de grupos; e

● agenda de contatos simétricos e assimétricos).

d.3) telemático, de 2020 até o presente, oficiando-se empresa
Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,
Instagram e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas
de titularidade do investigado, em especial mensagens privadas,
participação em grupos fechados, comentários e postagens, lista de
amigos e toda atividade nelas realizada.

d.4) telemático, de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa Apple
Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement
Compliance (e-mail lawenforcement@apple.com) para que forneça
todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de titularidade do
investigado, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth,
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endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular
e outras tecnologias para determinar a localização aproximada de seu
dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.

TODOS da Sra. TERESA CRISTINA REIS DE SA, sócia-administradora da
VTCLOG e da VOETUR, portadora da Carteira de Identidade nº 688387-SSP/DF, e
CPF nº 461.757.337- 20, para esta Comissão, a partir do mês de janeiro do ano de
2020 até o presente.

JUSTIFICAÇÃO

Em 2018, durante o governo de Michel Temer, o então Ministro da Saúde
Ricardo Barros decidiu terceirizar a distribuição de vacinas para uma empresa
privada, a VTCLog, de São Paulo. Para isso, Ricardo Barros decidiu fechar a
Cenadi (Central Nacional de Armazenagem e Distribuição de Imunobiológicos), que
era diretamente subordinada ao governo e era responsável por essa logística há
mais de duas décadas no Rio de Janeiro.

A antiga Cenadi tinha dependências próprias sem custo, dentro do
departamento de suprimento do Exército, na zona norte do Rio, em local próximo à
Fiocruz, uma das maiores fornecedoras de insumos do Brasil.

A contratação da VTCLog, responsável inclusive pela distribuição das
vacinas contra a Covid-19, sofreu diversas críticas de funcionários do Ministério da
Saúde. Segundo uma servidora relatou, em janeiro de 2021, ao jornal Folha de São
Paulo, “Depois que trocou, o que sentimos na ponta é que eles são novos e
inexperientes, como se estivessem perdidos. E não é uma coisa pontual daqui, é
todo mundo reclamando”1. As críticas ao serviço eram constantes em grupos de
whatsapp com representantes dos estados e do PNI (Programa Nacional de
Imunizações).

Entre os exemplos apontados pela servidora, a empresa sinalizava que a
remessa seria entregue de avião, mas chegava de caminhão, ou em dois
caminhões enviados em horários diferentes (o que atrapalhava a checagem), assim

1

https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/01/brasil-fechou-central-que-distribuia-vacinas-e
-privatizou-servico-em-2018.shtml
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como erros no quantitativo de itens e discrepâncias entre o “checklist” e o que
estava dentro das caixas.

Considerando que esta comissão parlamentar de inquérito está apurando
graves denúncias envolvendo o Departamento de Logística do Ministério da Saúde
e o então Diretor Roberto Dias, é importante aprofundar as informações que o
conectam aos sócios da VTCLog. Assim como investigar se houve alguma
irregularidade nos contratos entre a VTCLog e o Ministério da Saúde, inclusive para
a distribuição das vacinas contra a Covid-19. Dessa forma, solicito o apoio dos
nobres pares para a aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão,

Senador RANDOLFE RODRIGUES

REDE/AP
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SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO Nº        , DE         - CPI da Pandemia

Senhor Presidente,

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do
disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à
espécie, requeiro a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

a) telefônico, de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e a duração
das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e destinatário),
oficiando-se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf
Telecom e demais em operação no país;

b) fiscal, de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê integrado
com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:

● Extrato PJ ou PF (extrato da declaração de imposto de renda de
pessoa física ou pessoa jurídica);

● Cadastro de Pessoa Física;
● Cadastro de Pessoa Jurídica;
● Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados

contra a pessoa investigada);
● Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;
● Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a

título de rendimento de pessoa física);
● Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a

título de rendimento de pessoa jurídica);
● DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da

Pessoa Jurídica);
● DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);

DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);
● DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);
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● DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação
Financeira);

● DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);
● DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades

Imobiliárias);  DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);
● DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);
● DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial

Rural); DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a
Consultores por Organismos Internacionais);

● DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);
● CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);
● DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);
● DAI (Declaração Anual de Isento);
● DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);
● DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);
● PAES (Parcelamento Especial);
● PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou

Ressarcimento e da Declaração de Compensação);
● SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);
● SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);
● SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);
● COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

c) bancário, de 2020 até o presente, de todas as contas de depósitos,
contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e
valores mantidos em Instituições Financeiras;

d.1) telemático, de 2020 até o presente, oficiando-se empresa Google
Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477,
18º andar, CEP 04538- 133, São Paulo/SP), para que forneça:

● Dados cadastrais;
● Registros de conexão (IPs) Informações de Android (IMEI)

Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive,
incluindo o backup do WhatsApp;

● Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos,
com os respectivos metadados (EXIF);

● Lista de contatos vinculados as contas mencionadas, com
números de telefones e nomes;

● Cópia integral de todas as mensagens (Gmail)
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com
seus anexos, em formato originalmente salvo pelo usuário,
preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo;
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● Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e
qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca
de mensagens instantâneas Hangout;

● Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location
History), incluindo localizações geográficas específicas, por
meio de GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi;

● Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados
armazenados no aplicativo;

● Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do
dispositivo, incluindo pesquisas no Google Maps;

● Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de
crédito (operadoras);

● Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;
● Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google

Play;

d.2) telemático, de 2020 até o presente, oficiando-se empresa
WhatsApp Inc., para que forneça:

● "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes,
Full Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da
conta, informações do aparelho, versão da APP, data e horário
do registro, status de conexão, última conexão com data, hora e
porta lógica, endereço de email, informações de cliente Web;

● registros de acessos IPs desde 2020 e IP da última conexão;
● histórico de mudança de números;
● perfil do usuário com foto; about - antigo “status”;
● Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos

grupos com seus respectivos números de telefones e fotos -
lista de grupos; e

● agenda de contatos simétricos e assimétricos).

d.3) telemático, de 2020 até o presente, oficiando-se empresa
Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,
Instagram e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas
de titularidade do investigado, em especial mensagens privadas,
participação em grupos fechados, comentários e postagens, lista de
amigos e toda atividade nelas realizada.

d.4) telemático, de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa Apple
Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement
Compliance (e-mail lawenforcement@apple.com) para que forneça
todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de titularidade do
investigado, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth,
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endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular
e outras tecnologias para determinar a localização aproximada de seu
dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.

TODOS do Sr. RAIMUNDO NONATO BRASIL, sócio-administrador da
VTCLOG, inscrito sob o CPF nº 214.666.701-00, para esta Comissão, a partir do
mês de janeiro do ano de 2020 até o presente.

JUSTIFICAÇÃO

Em 2018, durante o governo de Michel Temer, o então Ministro da Saúde
Ricardo Barros decidiu terceirizar a distribuição de vacinas para uma empresa
privada, a VTCLog, de São Paulo. Para isso, Ricardo Barros decidiu fechar a
Cenadi (Central Nacional de Armazenagem e Distribuição de Imunobiológicos), que
era diretamente subordinada ao governo e era responsável por essa logística há
mais de duas décadas no Rio de Janeiro.

A antiga Cenadi tinha dependências próprias sem custo, dentro do
departamento de suprimento do Exército, na zona norte do Rio, em local próximo à
Fiocruz, uma das maiores fornecedoras de insumos do Brasil.

A contratação da VTCLog, responsável inclusive pela distribuição das
vacinas contra a Covid-19, sofreu diversas críticas de funcionários do Ministério da
Saúde. Segundo uma servidora relatou, em janeiro de 2021, ao jornal Folha de São
Paulo, “Depois que trocou, o que sentimos na ponta é que eles são novos e
inexperientes, como se estivessem perdidos. E não é uma coisa pontual daqui, é
todo mundo reclamando”1. As críticas ao serviço eram constantes em grupos de
whatsapp com representantes dos estados e do PNI (Programa Nacional de
Imunizações).

Entre os exemplos apontados pela servidora, a empresa sinalizava que a
remessa seria entregue de avião, mas chegava de caminhão, ou em dois
caminhões enviados em horários diferentes (o que atrapalhava a checagem), assim
como erros no quantitativo de itens e discrepâncias entre o “checklist” e o que
estava dentro das caixas.

1

https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/01/brasil-fechou-central-que-distribuia-vacinas-e
-privatizou-servico-em-2018.shtml
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Considerando que esta comissão parlamentar de inquérito está apurando
graves denúncias envolvendo o Departamento de Logística do Ministério da Saúde
e o então Diretor Roberto Dias, é importante aprofundar as informações que o
conectam aos sócios da VTCLog. Assim como investigar se houve alguma
irregularidade nos contratos entre a VTCLog e o Ministério da Saúde, inclusive para
a distribuição das vacinas contra a Covid-19. Dessa forma, solicito o apoio dos
nobres pares para a aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão,

Senador RANDOLFE RODRIGUES

REDE/AP
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SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO Nº        , DE         - CPI da Pandemia

Senhor Presidente,

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do
disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à
espécie, requeiro a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

a) telefônico, de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e a duração
das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e destinatário),
oficiando-se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf
Telecom e demais em operação no país;

b) fiscal, de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê integrado
com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:

● Extrato PJ ou PF (extrato da declaração de imposto de renda de
pessoa física ou pessoa jurídica);

● Cadastro de Pessoa Física;
● Cadastro de Pessoa Jurídica;
● Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados

contra a pessoa investigada);
● Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;
● Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a

título de rendimento de pessoa física);
● Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a

título de rendimento de pessoa jurídica);
● DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da

Pessoa Jurídica);
● DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);

DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);
● DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);
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● DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação
Financeira);

● DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);
● DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades

Imobiliárias);  DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);
● DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);
● DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial

Rural); DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a
Consultores por Organismos Internacionais);

● DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);
● CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);
● DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);
● DAI (Declaração Anual de Isento);
● DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);
● DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);
● PAES (Parcelamento Especial);
● PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou

Ressarcimento e da Declaração de Compensação);
● SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);
● SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);
● SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);
● COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

c) bancário, de 2020 até o presente, de todas as contas de depósitos,
contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e
valores mantidos em Instituições Financeiras;

d.1) telemático, de 2020 até o presente, oficiando-se empresa Google
Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477,
18º andar, CEP 04538- 133, São Paulo/SP), para que forneça:

● Dados cadastrais;
● Registros de conexão (IPs) Informações de Android (IMEI)

Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive,
incluindo o backup do WhatsApp;

● Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos,
com os respectivos metadados (EXIF);

● Lista de contatos vinculados as contas mencionadas, com
números de telefones e nomes;

● Cópia integral de todas as mensagens (Gmail)
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com
seus anexos, em formato originalmente salvo pelo usuário,
preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo;
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● Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e
qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca
de mensagens instantâneas Hangout;

● Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location
History), incluindo localizações geográficas específicas, por
meio de GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi;

● Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados
armazenados no aplicativo;

● Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do
dispositivo, incluindo pesquisas no Google Maps;

● Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de
crédito (operadoras);

● Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;
● Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google

Play;

d.2) telemático, de 2020 até o presente, oficiando-se empresa
WhatsApp Inc., para que forneça:

● "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes,
Full Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da
conta, informações do aparelho, versão da APP, data e horário
do registro, status de conexão, última conexão com data, hora e
porta lógica, endereço de email, informações de cliente Web;

● registros de acessos IPs desde 2020 e IP da última conexão;
● histórico de mudança de números;
● perfil do usuário com foto; about - antigo “status”;
● Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos

grupos com seus respectivos números de telefones e fotos -
lista de grupos; e

● agenda de contatos simétricos e assimétricos).

d.3) telemático, de 2020 até o presente, oficiando-se empresa
Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,
Instagram e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas
de titularidade do investigado, em especial mensagens privadas,
participação em grupos fechados, comentários e postagens, lista de
amigos e toda atividade nelas realizada.

d.4) telemático, de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa Apple
Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement
Compliance (e-mail lawenforcement@apple.com) para que forneça
todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de titularidade do
investigado, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth,
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endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular
e outras tecnologias para determinar a localização aproximada de seu
dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.

TODOS da Sra. ANDREIA LIMA MARINHO, CEO da empresa VTCLog,
inscrita sob o CPF nº 255.578.858-11, para esta Comissão, a partir do mês de
janeiro do ano de 2020 até o presente.

JUSTIFICAÇÃO

Em 2018, durante o governo de Michel Temer, o então Ministro da Saúde
Ricardo Barros decidiu terceirizar a distribuição de vacinas para uma empresa
privada, a VTCLog, de São Paulo. Para isso, Ricardo Barros decidiu fechar a
Cenadi (Central Nacional de Armazenagem e Distribuição de Imunobiológicos), que
era diretamente subordinada ao governo e era responsável por essa logística há
mais de duas décadas no Rio de Janeiro.

A antiga Cenadi tinha dependências próprias sem custo, dentro do
departamento de suprimento do Exército, na zona norte do Rio, em local próximo à
Fiocruz, uma das maiores fornecedoras de insumos do Brasil.

A contratação da VTCLog, responsável inclusive pela distribuição das
vacinas contra a Covid-19, sofreu diversas críticas de funcionários do Ministério da
Saúde. Segundo uma servidora relatou, em janeiro de 2021, ao jornal Folha de São
Paulo, “Depois que trocou, o que sentimos na ponta é que eles são novos e
inexperientes, como se estivessem perdidos. E não é uma coisa pontual daqui, é
todo mundo reclamando”1. As críticas ao serviço eram constantes em grupos de
whatsapp com representantes dos estados e do PNI (Programa Nacional de
Imunizações).

Entre os exemplos apontados pela servidora, a empresa sinalizava que a
remessa seria entregue de avião, mas chegava de caminhão, ou em dois
caminhões enviados em horários diferentes (o que atrapalhava a checagem), assim
como erros no quantitativo de itens e discrepâncias entre o “checklist” e o que
estava dentro das caixas.

1

https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/01/brasil-fechou-central-que-distribuia-vacinas-e
-privatizou-servico-em-2018.shtml
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Considerando que esta comissão parlamentar de inquérito está apurando
graves denúncias envolvendo o Departamento de Logística do Ministério da Saúde
e o então Diretor Roberto Dias, é importante aprofundar as informações que o
conectam aos sócios da VTCLog. Assim como investigar se houve alguma
irregularidade nos contratos entre a VTCLog e o Ministério da Saúde, inclusive para
a distribuição das vacinas contra a Covid-19. Dessa forma, solicito o apoio dos
nobres pares para a aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão,

Senador RANDOLFE RODRIGUES

REDE/AP

S
F

/
2

1
6

0
7

.
7

1
8

3
5

-
2

5

330



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador RENAN CALHEIROS 
 

 
 

Endereço: 15º andar – Anexo I – Senado Federal – Brasília – DF – CEP 70165-900 
E-mail: sen.renancalheiros@senado.leg.br – Tel.: 3303-2261

CPI DA PANDEMIA 

(Criada pelo RQS nº 1371/2021 e pelo RQS nº 1372/2021) 

 

REQUERIMENTO N°         , DE 2021 

  

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da Lei 

nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, as necessárias 

providências para CONVOCAR o Senhor DANILO BERNDT TRENTO, para prestar 

depoimento perante esta Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Preliminarmente à justificação, ressalta-se que a citada pessoa estava 

em viagens à Índia, juntamente com Francisco Emerson Maximiano investigado por 

essa CPI.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 

finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal 

no enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento 

da crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes 

internados; e as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, 

superfaturamentos, desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com 

empresas de fachada para prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros 

ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da União Federal, bem como 

outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos federais, estaduais 

e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da calamidade 

originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto à 

fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as 
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ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de 

competência constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

O depoimento da pessoa qualificada perante esta CPI é imperioso e 

imprescindível para o desenrolar da fase instrutória e, obviamente, para o futuro 

deslinde das investigações. 

Por esse motivo, a aprovação do presente requerimento é fundamental ao 

bom prosseguimento dos trabalhos desta Comissão Parlamentar de Inquérito, razão 

pela qual pedimos o apoio dos nobres pares.  

 

 

Sala de reuniões da Comissão, 13 de julho de 2021 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Relator da CPI/PANDEMIA
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CPI DA PANDEMIA 

(Criada pelo RQS nº 1371/2021 e pelo RQS nº 1372/2021) 

 

REQUERIMENTO N°         , DE 2021 

  

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da Lei 

nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, as necessárias 

providências para CONVOCAR o Senhor LEONARDO ANANDA GOMES, para 

prestar depoimento perante esta Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Preliminarmente à justificação, ressalta-se que a citada pessoa estava 

em viagens à Índia, juntamente com Francisco Emerson Maximiano investigado por 

essa CPI.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 

finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal 

no enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento 

da crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes 

internados; e as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, 

superfaturamentos, desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com 

empresas de fachada para prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros 

ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da União Federal, bem como 

outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos federais, estaduais 

e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da calamidade 

originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto à 

fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as 
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ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de 

competência constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

O depoimento da pessoa qualificada perante esta CPI é imperioso e 

imprescindível para o desenrolar da fase instrutória e, obviamente, para o futuro 

deslinde das investigações. 

Por esse motivo, a aprovação do presente requerimento é fundamental ao 

bom prosseguimento dos trabalhos desta Comissão Parlamentar de Inquérito, razão 

pela qual pedimos o apoio dos nobres pares. 

 

Sala de reuniões da Comissão, 13 de julho de 2021 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Relator da CPI/PANDEMIA

S
F

/
2

1
7

7
7

.
4

6
3

4
2

-
3

3

334



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador RENAN CALHEIROS 
 

 
 

Endereço: 15º andar – Anexo I – Senado Federal – Brasília – DF – CEP 70165-900 
E-mail: sen.renancalheiros@senado.leg.br – Tel.: 3303-2261

CPI DA PANDEMIA 

(Criada pelo RQS nº 1371/2021 e pelo RQS nº 1372/2021) 

 

REQUERIMENTO N°         , DE 2021 

  

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da Lei 

nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, as necessárias 

providências para CONVOCAR o Senhor GUSTAVO BERNDT TRENTO, para 

prestar depoimento perante esta Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Preliminarmente à justificação, ressalta-se que a citada pessoa estava 

em viagens à Índia, juntamente com Francisco Emerson Maximiano investigado por 

essa CPI.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 

finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal 

no enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento 

da crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes 

internados; e as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, 

superfaturamentos, desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com 

empresas de fachada para prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros 

ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da União Federal, bem como 

outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos federais, estaduais 

e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da calamidade 

originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto à 

fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as 
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ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de 

competência constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

O depoimento da pessoa qualificada perante esta CPI é imperioso e 

imprescindível para o desenrolar da fase instrutória e, obviamente, para o futuro 

deslinde das investigações. 

Por esse motivo, a aprovação do presente requerimento é fundamental ao 

bom prosseguimento dos trabalhos desta Comissão Parlamentar de Inquérito, razão 

pela qual pedimos o apoio dos nobres pares.  

 

 

Sala de reuniões da Comissão, 13 de julho de 2021 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Relator da CPI/PANDEMIA
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CPI DA PANDEMIA 

(Criada pelo RQS nº  1371/2021 e pelo RQ S nº 1372/2021) 

 

REQUERIMENTO N°         , DE 2021 

  

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da Lei nº 1579 de 

1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, as necessárias providências para 

CONVOCAR o Senhor ELSON DE BARROS GOMES JÚNIOR, para prestar depoimento 

perante esta Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Preliminarmente à justificação, ressalta-se que a citada pessoa estava em viagens 

à Índia, juntamente com Francisco Emerson Maximiano investigado por essa CPI.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da 

Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no 

Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis 

irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos 

públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de serviços 

genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da 

União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos 

federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da 

calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto 

à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de 

prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência 

constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 
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O depoimento da pessoa qualificada perante esta CPI é imperioso e imprescindível 

para o desenrolar da fase instrutória e, obviamente, para o futuro deslinde das investigações. 

Por esse motivo, a aprovação do presente requerimento é fundamental ao bom 

prosseguimento dos trabalhos desta Comissão Parlamentar de Inquérito, razão pela qual 

pedimos o apoio dos nobres pares.  

 

                                           Sala de reuniões da Comissão, 13 de julho de 2021 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Relator da CPI/PANDEMIA
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CPI DA PANDEMIA 

(Criada pelo RQS nº  1371/2021 e pelo RQ S nº 1372/2021) 

 

REQUERIMENTO N°         , DE 2021 

  

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da Lei nº 1579 de 

1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, as necessárias providências para 

CONVOCAR o Senhor RAPHAEL BARÃO OTERO DE ABREU, para prestar depoimento 

perante esta Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Preliminarmente à justificação, ressalta-se que a citada pessoa estava em viagens 

à Índia, juntamente com Francisco Emerson Maximiano investigado por essa CPI.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da 

Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no 

Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis 

irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos 

públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de serviços 

genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da 

União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos 

federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da 

calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto 

à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de 

prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência 

constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 
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O depoimento da pessoa qualificada perante esta CPI é imperioso e imprescindível 

para o desenrolar da fase instrutória e, obviamente, para o futuro deslinde das investigações. 

Por esse motivo, a aprovação do presente requerimento é fundamental ao bom 

prosseguimento dos trabalhos desta Comissão Parlamentar de Inquérito, razão pela qual 

pedimos o apoio dos nobres pares.  

 

 

                                           Sala de reuniões da Comissão, 13 de julho de 2021 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Relator da CPI/PANDEMIA
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CPI DA PANDEMIA 

(Criada pelo RQS nº  1371/2021 e pelo RQ S nº 1372/2021) 

 

REQUERIMENTO N°         , DE 2021 

  

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da Lei nº 1579 de 

1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, as necessárias providências para 

CONVOCAR o Senhor JOSÉ CLOVIS BATISTA DATTOLI JÚNIOR, para prestar 

depoimento perante esta Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Preliminarmente à justificação, ressalta-se que a citada pessoa estava em viagens 

à Índia, juntamente com Francisco Emerson Maximiano investigado por essa CPI.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da 

Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no 

Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis 

irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos 

públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de serviços 

genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da 

União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos 

federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da 

calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto 

à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de 

prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência 

constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 
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O depoimento da pessoa qualificada perante esta CPI é imperioso e imprescindível 

para o desenrolar da fase instrutória e, obviamente, para o futuro deslinde das investigações. 

Por esse motivo, a aprovação do presente requerimento é fundamental ao bom 

prosseguimento dos trabalhos desta Comissão Parlamentar de Inquérito, razão pela qual 

pedimos o apoio dos nobres pares.  

 

 

                                           Sala de reuniões da Comissão, 13 de julho de 2021 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Relator da CPI/PANDEMIA
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REQUERIMENTO Nº           DE             - CPIPANDEMIA 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º da Lei nº 
1.579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, 
no prazo de dez dias, pelo Twitter Brasil Rede de Informação LTDA, as seguintes 
informações sobre seus serviços nos de 2020 e 2021. 

 

a) Qual o mecanismo de moderação da plataforma no que condiz com 

desinformação sobre a Covid-19? Indique os critérios e como foram 

definidos. 

b) Há proibição de determinado conteúdo relacionado à Covid-19? 

Informe os conteúdos e/ou palavras-chaves. 

c) Conteúdos que promovem tratamento precoce, remédios sem 

comprovação cientifica e medidas contrárias às defendidas pela 

Organização Mundial da Saúde (OMS) têm alguma restrição? 

a) Em se tratando de entes e agentes públicos, há políticas específicas 

das plataformas para coibir anúncios publicitários ou alcance de 

conteúdos notadamente desinformativos em se tratando da Covid-19? 

 

Requer-se, ainda, a identificação dos perfis verificados que tiveram conteúdo 

relacionado ao Covid-19 removidos ou foram restringidos, informando qual foi a 

postagem que gerou tal punição  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 

finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no 

enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da 

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e 

S
F

/
2

1
0

9
3

.
0

3
1

3
2

-
2

0

01124/2021
CPIPANDEMIA

344



 
 
 

SENADO FEDERAL 

as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, 

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para 

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de 

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por 

administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, 

durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-

2", limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais 

entes federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e 

excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios. 

O Twitter é a sexta rede social, segundo o Relatório Digital 2021, mais 

consumida no Brasil. A plataforma funciona como um microblogging, cujos usuários 

podem opinar e informar sobre assuntos cotidianos. O canal também é utilizado por 

políticos e instituições públicas para promover ações de combate e tratamento ao covid-

19. Desta maneira, é relevante conhecer a dinâmica do Twitter quanto aos assuntos 

relacionados a pandemia. Por essas razões, solicito o apoio dos colegas senadores para a 

aprovação deste requerimento. 

 

Sala da Comissão,                                      de 2021. 

 

 

Senador Humberto Costa
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REQUERIMENTO Nº           DE             - CPIPANDEMIA 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º da Lei nº 
1.579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, 
no prazo de dez dias, Facebook Serviços Online do Brasil LTDA, as seguintes 
informações sobre o Facebook e Instagram nos anos de 2020 e 2021 

 

a) Lista de conteúdos sobre a Covid-19 que foram impulsionado, patrocinado 

ou tiveram visibilidade ampliada por outros mecanismos semelhantes nos 

perfis @ SecomVc, @minsaude, @MinCidadania, @saudeindigenaSESAI, 

@palaciodoplanalto; @ministeriodadefesa;  

 @ItamaratyGovBr  (Facebook); @ secomvc, @minsaude; @mincidadania; 

@ sesai.ms; @ planalto; @ mindefesa; @ itamaratygovbr (Instagram) 

b) Lista de conteúdos relacionados a pandemia de Covid-19 que foram 

removidos ou teve alcance limitado promovidos por perfis verificados.  

c) Lista dos perfis verificados que tiveram conteúdos relacionados ao Covid-

19 removidos ou com alcance limitado.  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 

finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no 

enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da 

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e 

as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, 

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para 

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de 

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por 
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administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, 

durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-

2", limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais 

entes federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e 

excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios. 

O Instagram e Facebook são redes sociais amplamente consumidas no Brasil, 

conforme dados do Relatório Digital 2021. Tais canais funcionam como espaço de 

promoção de conteúdo sobre a Covid-19 por parte de atores e instituições governamentais 

que podem gerar conhecimento sobre as estratégias de combate ao vírus. Tais 

informações são essenciais à compreensão de como o governo federal utilizou de 

mecanismos pagos para divulgar suas ações e como as plataformas lidaram com a 

desinformação produzidos por perfis verificados. Por essas razões, solicito o apoio dos 

colegas senadores para a aprovação deste requerimento. 

 

Sala da Comissão,                                      de 2021. 

 

 

Senador 
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Gabinete do Senador Tasso Jereissati

REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º da CF, da Lei nº 1579 de
18/03/1952 e do art. 148 do RISF, Requeiro à empresa Precisa Medicamentos,
todos os instrumentos contratuais e eventuais aditivos firmados com a empresa
Barath Biotech e em especial aqueles que regulem a forma de remuneração da
Precisa pela Barath, para a melhor compreensão deste relacionamento, mesmo que
contenham eventual clausula de confidencialidade, como repetidamente alegada
pela depoente Emmanuela Medrades, tomado no dia 14/07/2021

JUSTIFICAÇÃO

No depoimento de Emmanuela Medrades no dia 14/07 a mesma
declarou que não poderia revelar a forma de remuneração da Precisa
Medicamentos pela Barath Biotech, que estaria protegida por cláusula de
confidencialidade. Ocorre que tal cláusula no âmbito privado não pode prevalecer
sobre o interesse público e os poderes investigativos desta CPI. Portanto
requer-se à Precisa Medicamentos todos os contratos, e seus aditivos, acordos,
ajustes ou quaisquer instrumentos firmados com a Barath Biotech, em especial
aqueles que regulem a forma de remuneração pelas vendas e/ou serviços prestados
pela Precisa, seus diretores, representantes ou funcionários. Tais informações
são essenciais para estabelecer a natureza dessa relação entre as empresas,
especialmente quando se sabe que o pagamento do Governo Brasileiro deveria ser
efetuado diretamente a uma terceira empresa, a MADISON BIOTECH, sediada em
Cingapura, conhecido paraíso fiscal. A partir da análise de tais instrumentos a CPI
poderia avaliar com certeza se ali não se configurariam crimes como evasão de
divisas, sonegação fiscal, lavagem de dinheiro etc. Para tanto peço o apoio de meus
nobres pares. 
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Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º da CF, da Lei nº 1579 de 18/03/1952 e do art. 148 do RISF, Requeiro à
empresa Precisa Medicamentos, todos os instrumentos contratuais e eventuais aditivos firmados com a empresa
Barath Biotech e em especial aqueles que regulem a forma de remuneração da Precisa pela Barath, para a melhor
compreensão deste relacionamento, mesmo que contenham eventual clausula de confidencialidade,...

Sala da Comissão, 14 de julho de 2021.

Senador Tasso Jereissati
(PSDB - CE)
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CPI DA PANDEMIA (Criada pelo RQS nº 1371/2021 e RQS nº 1372/2021)

REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Defensor regional de Direitos Humanos
no Rio de Janeiro, Dr Thales Arcoverde
Treiger, informações sobre ações civis
públicas movidas pela Defensoria Pública
da União.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art.

2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal,

que sejam prestadas, pelo Senhor Defensor regional de Direitos Humanos no Rio

de Janeiro, Dr Thales Arcoverde Treiger, informações sobre ações civis públicas

movidas pela Defensoria Pública da União.

Registro que o endereço eletrônico do Ofício Regional de Direitos

Humanos da DPU no Rio de Janeiro, a/c do Dr. Thales Arcoverde Treiger, para onde

pode ser encaminhada esta demanda é 01drdhrj@dpu.def.br.

Nesses termos, requisita-se:

1. Cópia integral do processo - plano emergencial para comunidades

periféricas: 50272955420204025101

2. Cópia integral do processo - para inclusão obrigatória de

Marcadores sociais da COVID: 50239074620204025101
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JUSTIFICAÇÃO

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI

DA PANDEMIA, foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com

a finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal

no enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados;

e as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos,

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por

administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública,

durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2",

limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes

federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo

as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e

Municípios.

Um dos eixos de investigação desta CPI diz respeito aos efeitos da

pandemia nas populações mais vulneráveis, em especial dado as ações e omissões

do Governo Federal.

A aprovação do presente requerimento é fundamental ao

esclarecimento dos fatos investigados por esta CPI, razão pela qual pedimos o apoio

dos nobres pares.

Sala da Comissão, 8 de julho de 2021.

Senador Humberto Costa
(PT - PE)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requer que sejam prestadas, pelo
Senhor Diretor-Presidente da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária -
Anvisa, Antonio Barra Torres, informações
sobre Procedimento Operacional Padrão
empregado na análise de vacinas pela
Anvisa.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal,

do art. 2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do

Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor Diretor-Presidente da Agência

Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, Antonio Barra Torres, informações

sobre Procedimento Operacional Padrão empregado na análise de vacinas pela

Anvisa.

Nesses termos, requisita-se:

1. Qual o Procedimento Operacional Padrão empregado na análise

de vacinas pela Gerência-Geral de Medicamentos e Produtos

Biológicos (GGMED) da Anvisa?

2. Quais os nomes dos técnicos responsáveis por cada etapa no caso

da Sputnik e COVAXIN? Solicita-se comprovação das etapas pelos

relatórios, pareceres e notas técnicas das etapas no SEI.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI

DA PANDEMIA, foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com

a finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo

Federal no enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no

agravamento da crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para

os pacientes internados; e as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em

licitações, superfaturamentos, desvio de recursos públicos, assinatura de contratos

com empresas de fachada para prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre

outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da União Federal,

bem como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos

federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência

da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado

apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes

federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e

excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados,

Distrito Federal e Municípios.

Um dos eixos de investigação desta CPI diz respeito à desastrosa gestão

da vacinação contra Covid-19.

A aprovação do presente requerimento é fundamental ao

esclarecimento dos fatos investigados por esta CPI, razão pela qual pedimos o apoio

dos nobres pares.

Sala da Comissão, 8 de julho de 2021.

Senador Humberto Costa
(PT - PE)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2°, V, da Constituição Federal, que

seja convidado o Senhor Fernando Mussa A. Aith, a comparecer a esta Comissão,

a fim de debater, entre outros temas, a estratégia federal de disseminação da

Covid-19.

O convidado é Professor Titular do Departamento de Política, Gestão

e Saúde da Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo - FSP/

USP, Diretor Geral do Centro de Estudos e Pesquisas de Direito Sanitário da USP

e Professor Visitante da Université Paris Descartes - Paris 5. 

JUSTIFICAÇÃO

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI

DA PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com

a finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal

no enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados;

e as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos,

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por

administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública,

durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2",

limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes

S
F

/
2

1
0

6
8

.
4

9
1

4
9

-
4

3
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

01129/2021
CPIPANDEMIA

354



federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo

as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e

Municípios.

O convidado conhece a situação brasileira e as políticas públicas que

deveriam ter sido aplicadas. Por ser especialista e pesquisador em gestão de saúde

pública e direito sanitário, certamente contribuirá para que os integrantes desta

Comissão possam avaliar os fatos com a profundidade que merecem.

Por esse motivo, aprovação do presente requerimento é fundamental

ao esclarecimento dos fatos investigados, razão pela qual pedimos o apoio dos

nobres pares.

Sala da Comissão, 14 de julho de 2021.

Senador Humberto Costa
(PT - PE)
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CPI DA PANDEMIA 
 

REQUERIMENTO Nº    , DE 2021 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Nos termos do disposto no §3º do art.  58 da Constituição 

Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais 

aplicáveis à espécie, requeiro a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS: 

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o 

registro e a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e 

destinatário), oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, 

Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em operação no país; 

b)  fiscal, de 2018 até o presente, através do seguinte dossiê 

integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados: 

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de pessoa 

física ou pessoa jurídica); 

• Cadastro de Pessoa Física; 

• Cadastro de Pessoa Jurídica;  

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra a 

pessoa investigada);  

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;  

• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa física);  
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• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa jurídica); 

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica); 

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas); 

• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); 

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); 

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira); 

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF); 

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); 

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); 

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte); 

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); 

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por 

Organismos Internacionais); 

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); 

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados); 

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); 

• DAI (Declaração Anual de Isento); 

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); 

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);  

• PAES (Parcelamento Especial);  

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da 

Declaração de Compensação); 

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); 

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); 

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); 

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco). 

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a disponibilização das 

notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação financeira, bem como de análise 

comparativa sobre referida movimentação financeira com relação ao período de 2018 a 
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2021. 

c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de depósitos, 

contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e valores mantidos em 

Instituições Financeiras; 

 d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa Google 

Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 04538-

133, São Paulo/SP), para que forneça: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs) 

• Informações de Android (IMEI) 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 

incluindo o backup do WhatsApp; 

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google   Fotos, com  os  

respectivos metadados (EXIF); 

• Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números de telefones 

e nomes; 

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 

enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus 

anexos, em formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a 

estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e 

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de 

mensagens instantâneas Hangout; 

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location History), 

incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 

Bluetooth ou sinal Wi-Fi; 

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados armazenados no 

aplicativo; 

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 
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incluindo pesquisas no Google Maps; 

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito (operadoras); 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; 

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play; 
 
 

 d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre: 
 

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, 

Full Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais 

da conta, informações do aparelho, versão da APP, data e 

horário do registro, status de  conexão, última conexão com 

data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de 

cliente Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da 

última conexão; histórico de mudança de números;  perfil  do 

usuário com foto; about - antigo “status”; 
 

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos 

grupos com seus respectivos números de telefones e fotos - lista 

de grupos; e agenda de contatos simétricos e assimétricos). 

 
 d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram e Facebook 

Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade em especial mensagens 

privadas, participação em grupos fechados, comentários e postagens, lista de amigos e toda 

atividade nelas realizada. 

   d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa Apple 

Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement Compliance (e- mail 

lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de 

sua titularidade, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de 

pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização 
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aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud. 

TODOS da 6M Participações Ltda., inscrita no CNPJ sob o n. 

15.167.432/0001-69, para esta Comissão. 

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena de 

desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio eletrônico. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

  A empresa 6M Participações Ltda., inscrita no CNPJ sob o n. 

15.167.432/0001-69, tem como principal sócio administrador o Sr. Francisco Emerson 

Maximiano, já convocado a depor perante esta CPI, o qual também figura como sócio 

administrador da Precisa Comercialização de Medicamentos Ltda. 

  A 6M Participações Ltda., que também tem como sócia a esposa do Sr. 

Francisco Emerson Maximiano, Sra. Andrea Cecília Furtado Maximiano, está sediada em 

área nobre de São Paulo, no Itaim Bibi, bairro em que funcionam os escritórios mais caros da 

capital paulista. 

  Informa o "The Intercept Brasil" que entre 2020 e 2021, o Sr. Maximiano 

recebeu soma aproximada de R$ 137 mil de referida empresa, através de treze depósitos 

efetuados em sua conta do C6 Bank, variando cada transferência de R$ 2 a R$ 24 mil. 

  Além disso, os documentos já à disposição desta Comissão indicam altos 

repasses financeiros da 6M Participações Ltda. para a Precisa Comercialização de 

Medicamentos Ltda, empresa que representava a Bharat Biotech no Brasil e sobre a qual 

recaem diversas suspeitas de ilícitos amplamente noticiadas. 

  Esse contexto nebuloso que conecta sociedades empresárias de um mesmo 

sócio, com repasses significativos entre elas, indica a imprescindibilidade da transferência dos 

sigilos ora requisitados, de modo a averiguar os exatos termos das transações havidas entre as 

empresas e esclarecer os indícios de irregularidades vislumbrados por esta Comissão.  

  Roga-se aos nobres pares apoio para aprovação do presente requerimento. 
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  Sala das Sessões, 
 
 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 
 
 

REQUERIMENTO Nº        , DE         - CPI da Pandemia 

 

 

Senhor Presidente,  
 
Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, combinado com 

o art. 2º da Lei nº 1.579/1952 e o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que 
o Ministério da Saúde encaminhe a esta Comissão Parlamentar de Inquérito os seguintes 
documentos, em conjunto ou conforme forem providenciados, incluindo a íntegra da 
versão atualizada dos autos processuais, o histórico de movimentação do processo e a 
concessão de perfil de acesso para “usuário externo”, que permita a visualização de todas 
as peças processuais, à medida em que essas forem acostadas à respectiva instrução: 

 
1. Processo SEI nº 25000.175250/2020-85, que trata da aquisição da vacina Covaxin, 

junto ao laboratório BHARAT BIOTECH LIMITED INTERNATIONAL e à 
empresa PRECISA COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA; 

2. Processo SEI nº 25000.043170/2021-42, que trata da importação da vacina 
Covaxin, mediante o contrato nº 29/2021, firmado pelo Ministério da Saúde com 
o laboratório BHARAT BIOTECH LIMITED INTERNATIONAL e a empresa 
PRECISA COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA; 

3. Todos os registros de encontros ou reuniões ─ incluindo datas, horários, duração, 
participantes e ata ou memória da reunião ─ entre representantes do Ministério da 
Saúde e representantes da empresa PRECISA COMERCIALIZAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS LTDA e/ou do BHARAT BIOTECH LIMITED 
INTERNATIONAL; 

4. As cópias de todos os e-mails e demais documentos relacionados a tratativas para 
aquisição da vacina Covaxin mantidas com representantes do Ministério da Saúde 
e não juntados aos autos dos processos SEI nº 25000.175250/2020-85 e 
25000.043170/2021-42; 

5. As cópias de todas as garantias contratuais emitidas pela instituição “FIB-BANK 
GARANTIA DE FIANÇA FIDEJUSSÓRIA S/A” e apresentadas ao Ministério da 
Saúde em avenças firmadas pelo órgão, tenham sido elas aceitas ou não; 
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6. Todos os processos de contratação, incluindo os de execução, pagamento, 
alteração e demais intercorrências contratuais, que tratem de contratos firmados 
pelo Ministério da Saúde com a empresa “Global Gestão em Saúde S.A.”. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  

 Os documentos requeridos tratam dos processos de aquisição e de importação, pelo 
Ministério da Saúde, da vacina Covaxin, produzida pelo laboratório indiano BHARAT 
BIOTECH LIMITED INTERNATIONAL e objeto de investigação por esta Comissão 
Parlamentar de Inquérito, em razão dos inúmeros indícios de irregularidade.  

 Cumpre esclarecer que, após requerimento já aprovado por esta CPI, os referidos 
processos já foram encaminhados em oportunidade anterior pelo Ministério da Saúde. 
Porém, desde então, novos e relevantes documentos foram produzidos e acostados às 
respectivas instruções processuais, sendo fundamental que esta Comissão tenha acesso a 
eles, para continuidade da atividade investigativa. 

 A esse respeito, aliás, requer-se, nesta feita, além do envio da versão atualizada 
dos aludidos autos processuais, o histórico de movimentação do processo ─ a fim de 
verificar as datas de cada tramitação e de juntada de documentos ─, assim como a 
concessão de perfil de acesso para “usuário externo”, o qual permitirá a visualização de 
todas as peças processuais, à medida em que essas forem acostadas à respectiva instrução. 

 O requerimento em tela demanda, ainda, o envio de todos os registros de encontros 
ou reuniões ─ incluindo datas, horários, duração, participantes e ata ou memória da 
reunião ─ entre representantes do Ministério da Saúde e representantes da empresa 
PRECISA COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA e/ou do BHARAT 
BIOTECH LIMITED INTERNATIONAL, bem como as cópias de todos os e-mails e 
demais documentos relacionados a tratativas para aquisição da vacina Covaxin mantidas 
com representantes do Ministério da Saúde e não juntados aos autos dos processos SEI nº 
25000.175250/2020-85 e 25000.043170/2021-42. 

De acordo com o Ofício nº 13268/2021/CGSAU/DS/SFC/CGU, encaminhado ao 
Ministério da Saúde, há informação sobre memórias de reuniões, e-mails e demais 
documentos que tratam da aquisição da vacina Covaxin e que não foram acostados aos 
processos mencionados. 

Tendo em vista as suspeitas de irregularidades que pairam sobre a Carta de Fiança 
emitida pela instituição “FIB-BANK GARANTIA DE FIANÇA FIDEJUSSÓRIA S/A” 
e apresentada pela empresa PRECISA COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS 
LTDA à título de garantia ao Contrato nº 29/2021, o requerimento exige, também, o envio 
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das cópias de todas as garantias contratuais emitidas pela “FIB-BANK GARANTIA DE 
FIANÇA FIDEJUSSÓRIA S/A” e apresentadas ao Ministério da Saúde em avenças 
firmadas pelo órgão, tendo sido elas aceitas ou não. 

Por fim, considerando que a empresa GLOBAL GESTÃO EM SAÚDE S.A. 
compõe o quadro societário da empresa PRECISA COMERCIALIZAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, requer-se o envio de todos os processos de contratação ─ 
incluindo os de execução, pagamento, alteração e demais intercorrências contratuais ─ 
que tratem de contratos firmados pelo Ministério da Saúde com a empresa GLOBAL 
GESTÃO EM SAÚDE S.A.. 

Portanto, tendo em vista a relevância do tema, apresentamos o presente 
requerimento, para que os documentos requeridos sejam encaminhados pelo Ministério 
da Saúde.  

 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 

REDE/AP
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 
 
 

REQUERIMENTO Nº        , DE         - CPI da Pandemia 

 

 

Senhor Presidente,  
 
Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, combinado com 

o art. 2º da Lei nº 1.579/1952 e o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que 
o Ministério da Saúde encaminhe a esta Comissão Parlamentar de Inquérito os seguintes 
documentos, em conjunto ou conforme forem providenciados, incluindo a íntegra da 
versão atualizada dos autos processuais, o histórico de movimentação do processo e a 
concessão de perfil de acesso para “usuário externo”, que permita a visualização de todas 
as peças processuais, à medida em que essas forem acostadas à respectiva instrução: 

 
1. Processo SEI nº 25000.033893/2017-57, que trata da contratação da empresa 

“Voetur Cargas e Encomendas LTDA.”, para prestação de “serviços contínuos de 
transporte e armazenagem dos ICS – Insumos Críticos de Saúde – do Ministério 
da Saúde”, e que deu origem ao Contrato nº 59/2018; 

2. Todos os processos de execução, pagamento, alteração e demais intercorrências 
contratuais referentes ao Contrato nº 59/2018, firmado com a  empresa “Voetur 
Cargas e Encomendas LTDA.”, para prestação de “serviços contínuos de 
transporte e armazenagem dos ICS – Insumos Críticos de Saúde – do Ministério 
da Saúde”; 

3. Processo SEI nº 25000.195159/2016-08, que trata da contratação da empresa 
“Voetur Cargas e Encomendas LTDA.”, para “prestação de Serviços de Transporte 
Multimodal”, e que deu origem ao Contrato nº 61/2016; 

4. Todos os processos de execução, pagamento, alteração e demais intercorrências 
contratuais referentes ao Contrato nº 61/2016, firmado com a  empresa “Voetur 
Cargas e Encomendas LTDA.”, para “prestação de Serviços de Transporte 
Multimodal”; 

5. Processo SEI nº 25000.120290/2018-75, que trata da contratação da empresa 
“Voetur Cargas e Encomendas LTDA.”, para “prestação de serviço continuado de 
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Agenciamento de Viagens, sem fornecimento de mão de obra exclusiva”, e que 
deu origem ao Contrato nº 80/2018; 

6. Todos os processos de execução, pagamento, alteração e demais intercorrências 
contratuais referentes ao Contrato nº 80/2018, firmado com a  empresa “Voetur 
Cargas e Encomendas LTDA.”, para “prestação de serviço continuado de 
Agenciamento de Viagens, sem fornecimento de mão de obra exclusiva”; 

7. Todos os registros de encontros ou reuniões ─ incluindo datas, horários, 
participantes e ata ou memória da reunião ─ entre representantes do Ministério da 
Saúde e representantes da empresa “Voetur Cargas e Encomendas 
LTDA./VTCLog”, nos últimos 5 (cinco) anos. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  

 O processo SEI nº 25000.033893/2017-57 trata da contratação da empresa “Voetur 
Cargas e Encomendas LTDA.”, para prestação de “serviços contínuos de transporte e 
armazenagem dos ICS – Insumos Críticos de Saúde – do Ministério da Saúde”, utilizados 
durante o período da pandemia. Sobre o contrato decorrente do referido processo, pairam 
suspeitas de irregularidades amplamente noticiadas pela mídia e que já são objeto de 
investigação desta Comissão Parlamentar de Inquérito. 

 O acesso aos autos do referido processo, assim como aos demais que tenham sido 
autuados para tratar de execução, pagamento, alteração e demais intercorrências 
contratuais referentes ao Contrato nº 59/2018, é essencial para a continuidade da atividade 
investigativa. 

 A esse respeito, aliás, requer-se, nesta feita, além do envio da versão atualizada 
dos aludidos autos processuais, o histórico de movimentação do processo ─ a fim de 
verificar as datas de cada tramitação e de juntada de documentos ─, assim como a 
concessão de perfil de acesso para “usuário externo”, o qual permitirá a visualização de 
todas as peças processuais, à medida em que essas forem acostadas à respectiva instrução. 

 Além dos processos mencionados, o presente requerimento também demanda o 
acesso às instruções processuais de caráter público, nos termos do art. 3º, §3º da Lei nº 
8.666/1993, referentes a outros contratos mantidos com a mesma empresa, a fim de 
verificar o modo de operação e compreender a dinâmica de escolha da “Voetur Cargas e 
Encomendas LTDA.” para prestar serviços críticos ao Ministério da Saúde. 

 Por último, o requerimento exige o envio de todos os registros de encontros ou 
reuniões ─ incluindo datas, horários, participantes e ata ou memória da reunião ─ entre 
representantes do Ministério da Saúde e representantes da empresa “Voetur Cargas e 
Encomendas LTDA./VTCLog”, nos últimos 5 (cinco) anos ─ período que compreende a 
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vigência dos contratos cujos processos são ora requisitados. Com isso, espera-se examinar 
a higidez das comunicações mantidas entre os servidores do Ministério e a aludida 
empresa. 

Portanto, tendo em vista a relevância do tema, apresentamos o presente 
requerimento, para que os documentos requeridos sejam encaminhados pelo Ministério 
da Saúde.  

 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 

REDE/AP
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 
 
 

REQUERIMENTO Nº        , DE         - CPI da Pandemia 

 

 

Senhor Presidente,  
 
Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, combinado com 

o art. 2º da Lei nº 1.579/1952 e o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que 
o Ministério da Saúde encaminhe a esta Comissão Parlamentar de Inquérito os seguintes 
documentos, em conjunto ou conforme forem providenciados, incluindo a íntegra da 
versão atualizada dos autos processuais, o histórico de movimentação do processo e a 
concessão de perfil de acesso para “usuário externo”, que permita a visualização de todas 
as peças processuais, à medida em que essas forem acostadas à respectiva instrução: 

 
1. Processo SEI nº 25000.038550/2021-65, autuado para tratar de oferta de vacinas 

realizada pelo Sr. “Julio Adriano de O Caron e Silva”, representante da empresa 
“Davati Medical Supply LLC”; 

2. Todos os processos que tenham sido autuados e todos os documentos criados ou 
recebidos pelo Ministério da Saúde para tratar de aquisição de vacinas ou 
quaisquer outros assuntos com a empresa “Davati Medical Supply LLC” ou com 
seus representantes; 

3. Todos os processos que tenham sido autuados e todos os documentos criados ou 
recebidos pelo Ministério da Saúde para tratar de aquisição de vacinas ou 
quaisquer outros assuntos com a entidade “Secretaria Nacional De Assuntos 
Humanitários ─ SENAH” ou com seus representantes; 

4. Todos os processos que tenham sido autuados e todos os documentos criados ou 
recebidos pelo Ministério da Saúde para tratar de aquisição de vacinas ou 
quaisquer outros assuntos com o “Instituto Força Brasil” ou com seus 
representantes; 

5. Todos os registros de encontros ou reuniões ─ incluindo datas, horários, 
participantes e ata ou memória da reunião ─, bem como e-mails e demais 
documentos de tratativas entre representantes do Ministério da Saúde e 
representantes da empresa “Davati Medical Supply LLC” e/ou da entidade 
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“Secretaria Nacional De Assuntos Humanitários ─ SENAH” e/ou do “Instituto 
Força Brasil”; 

6. Todos os processos que tenham sido autuados pelo Ministério da Saúde para tratar 
da aquisição da vacina “Sputnik V”; 

7. Todos os processos que tenham sido autuados pelo Ministério da Saúde para tratar 
da aquisição da vacina “CanSino”. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  

 A requisição de documentos e processos do Ministério da Saúde relativos à 
“Davati Medical Supply LLC”, à “Secretaria Nacional De Assuntos Humanitários ─ 
SENAH” e ao “Instituto Força Brasil” objetivam permitir a continuidade das 
investigações conduzidas por esta Comissão Parlamentar de Inquérito, acerca de indícios 
de irregularidades nas tratativas de aquisições de vacinas contra COVID-19 pelo referido 
Ministério, especialmente mediante a participação de atravessadores suspeitos e 
exigências e ofertas de propinas envolvendo agentes públicos. 

 Todos os documentos e processos ora demandados possuem relação com fatos 
amplamente noticiados pela mídia e relatados por testemunhas e investigados nas sessões 
desta CPI. 

 Ainda, requer-se acesso aos processos autuados pelo Ministério da Saúde para 
tratar da aquisição das vacinas “Sputnik V” e “CanSino”, uma vez que possuem relação 
com o objeto de investigação da presente Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Portanto, tendo em vista a relevância do tema, apresentamos o presente 
requerimento, para que os documentos requeridos sejam encaminhados pelo Ministério 
da Saúde.  

 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 

REDE/AP
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 
 
 

REQUERIMENTO Nº        , DE         - CPI da Pandemia 

 

 

Senhor Presidente,  
 
Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, combinado com 

o art. 2º da Lei nº 1.579/1952 e o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que 
o Ministério da Saúde encaminhe a esta Comissão Parlamentar de Inquérito os seguintes 
documentos, em conjunto ou conforme forem providenciados, incluindo a íntegra da 
versão atualizada dos autos processuais, o histórico de movimentação do processo e a 
concessão de perfil de acesso para “usuário externo”, que permita a visualização de todas 
as peças processuais, à medida em que essas forem acostadas à respectiva instrução: 

 
1. Processo SEI nº 25000.044278/2020-71, que trata da contratação da empresa 

“LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE 
PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTDA”, para fornecimento de 
“CONJUNTO PARA ANÁLISE, EXTRAÇÃO DE RNA VIRAL DE FLUIDOS 
CORPORAIS, COLUNAS DE CENTRIFUGAÇÃO, TUBOS DE COLETA, 
SOLUÇÕES TAMPÃO, RNA CARREADOR” e que deu origem ao Contrato nº 
250/2020; 

2. Todos os processos de execução, pagamento, alteração e demais intercorrências 
contratuais referentes ao Contrato nº 250/2020, firmado com a  empresa “LIFE 
TECHNOLOGIES BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS 
PARA BIOTECNOLOGIA LTDA”, para fornecimento de “CONJUNTO PARA 
ANÁLISE, EXTRAÇÃO DE RNA VIRAL DE FLUIDOS CORPORAIS, 
COLUNAS DE CENTRIFUGAÇÃO, TUBOS DE COLETA, SOLUÇÕES 
TAMPÃO, RNA CARREADOR”; 

3. Processo SEI nº 25000.041371/2020-24, que trata da contratação da empresa 
“GLOBAL BASE DEVELOPMENT HK LIMITED”, para fornecimento de 
“MÁSCARA CIRÚRGICA e MÁSCARA RESPIRADOR” e que deu origem ao 
Contrato nº 112/2020; 
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4. Todos os processos de execução, pagamento, alteração e demais intercorrências 
contratuais referentes ao Contrato nº 112/2020, firmado com a  empresa 
“GLOBAL BASE DEVELOPMENT HK LIMITED”, para fornecimento de 
“MÁSCARA CIRÚRGICA e MÁSCARA RESPIRADOR”. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  

 Os processos tratam de aquisições de alto vulto referentes a insumos de saúde pelo 
Ministério da Saúde, utilizados no combate à Pandemia de COVID-19, sobre os quais há 
notícia1 de irregularidades, semelhantes àquelas verificadas na negociação das vacinas 
Covaxin, com a presença de firmas em paraísos fiscais e atravessadores suspeitos sem 
experiência no setor. Também foi veiculada, na mídia2, denúncias de que algumas dessas 
compras teriam sido realizadas com superfaturamento. 

 A esse respeito, aliás, requer-se, nesta feita, além do envio da versão atualizada 
dos aludidos autos processuais, o histórico de movimentação do processo ─ a fim de 
verificar as datas de cada tramitação e de juntada de documentos ─, assim como a 
concessão de perfil de acesso para “usuário externo”, o qual permitirá a visualização de 
todas as peças processuais, à medida em que essas forem acostadas à respectiva instrução. 

Portanto, tendo em vista a relevância do tema, apresentamos o presente 
requerimento, para que os documentos requeridos sejam encaminhados pelo Ministério 
da Saúde.  

 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 

REDE/AP

 
1 Disponível em: https://crusoe.com.br/edicoes/167/roteiro-conhecido/. Acesso em 27/07/2021. 
2 Disponível em: https://noticias.uol.com.br/colunas/thiago-herdy/2021/07/20/ministerio-da-saude-mascaras-
covid-19.htm. Acesso em 27/07/2021. 
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SENADO FEDERAL 
CPI DA COVID-19

 

 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 

 
 
 

 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, bem como o art. 

148 do Regimento Interno do Senado Federal, seja submetida à 

deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito a 

seguinte requisição de informação à empresa Google: indicar se o 

endereço eletrônico maximiano.max@gmail.com pertence ao Sr. 

Francisco Emerson Maximiano. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 Esta Comissão Parlamentar de Inquérito já aprovou a transferência de 

sigilos do Sr. Francisco Emerson Maximiano, sócio da Precisa Medicamentos e 

personagem central das investigações.  

 Para que seja possível obter todos os dados mencionados no 

requerimento aprovado, solicita-se à empresa Google que indique se o e-mail 

maximiano.max@gmail.com foi criado com os dados cadastrais do Sr. Francisco 

Emerson Maximiano. 

 
 Roga-se aos nobres pares apoio para aprovação do presente 

requerimento.  

Sala da Comissão,  
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 
 
 

REQUERIMENTO Nº        , DE         - CPI da Pandemia 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Nos termos do disposto no §3º do art.  58 da Constituição Federal, do disposto 

na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, requeiro a 

TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS: 

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e a 

duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário), oficiando- se 

as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em 

operação no país; 

b)  fiscal, de abril de 2016 até o presente, através do seguinte dossiê 

integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados: 

● Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de pessoa 

física ou pessoa jurídica); 

● Cadastro de Pessoa Física; 

● Cadastro de Pessoa Jurídica;  

● Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra a 

pessoa investigada);  

● Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;  

● Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa física);  
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● Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa jurídica); 

● DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica); 

● DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas); 

● DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); 

● DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); 

● DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira); 

● DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF); 

● DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); 

● DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); 

● DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte); 

● DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); 

● DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por 

Organismos Internacionais); 

● DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); 

● CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados); 

● DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); 

● DAI (Declaração Anual de Isento); 

● DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); 

● DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);  

● PAES (Parcelamento Especial);  

● PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da 

Declaração de Compensação); 

● SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); 

● SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); 

● SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); 

● COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco). 

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a disponibilização das notas 

fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação financeira, bem como de análise comparativa 

sobre referida movimentação financeira com relação aos três anos anteriores ao período em 

questão.  
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c) bancário, de abril de 2016 até o presente, de todas as contas de depósitos, 

contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e valores mantidos em 

Instituições Financeiras; 

 d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa Google 

Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 04538-

133, São Paulo/SP), para que forneça: 

● Dados cadastrais; 

● Registros de conexão (IPs) 

● Informações de Android (IMEI) 

● Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 

incluindo o backup do WhatsApp; 

● Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google   Fotos, com  os  

respectivos metadados (EXIF); 

● Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números de telefones 

e nomes; 

● Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 

enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus 

anexos, em formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a 

estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

● Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e 

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de 

mensagens instantâneas Hangout; 

● Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location History), 

incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 

Bluetooth ou sinal Wi-Fi; 

● Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados armazenados no 

aplicativo; 

● Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 

incluindo pesquisas no Google Maps; 
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● Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito (operadoras); 

● Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; 

● Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play; 
 
 

 d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa a 
WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre: 
 

● "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full Group 

Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações do 

aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de  conexão, última 

conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de 

cliente Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; 

histórico de mudança de números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo 

“status”; 
 

● Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos com seus 

respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos; e agenda de contatos 

simétricos e assimétricos). 

 
 d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram e Facebook 

Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade em especial mensagens 

privadas, participação em grupos fechados, comentários e postagens, lista de amigos e toda 

atividade nelas realizada. 

   d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa 

Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement Compliance (e- mail 

lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de 

sua titularidade, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização 

de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização 

aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud. 

TODOS da empresa 6M PARTICIPACOES LTDA, CNPJ n. 
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15.167.432/0001-69, para esta Comissão, de abril de 2016 ou de 2020, conforme apontado acima, 

até o presente. 

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena de 

desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio eletrônico. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da 

Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no 

Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis 

irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos 

públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de serviços 

genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da 

União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos 

federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da 

calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto 

à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de 

prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência 

constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Com vistas à justificação do requerimento, cujo objeto é a quebra, bem como a 

transferência, dos sigilos bancário, telefônico e telemático das pessoas jurídicas relacionadas 

ao Senhor Francisco Emerson Maximiano, imprescindível, previamente ao mérito, traçar breve 

escorço histórico e jurisprudencial a esse respeito, o que se passa a fazer articuladamente. 

 

INTRODUÇÃO 

 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são dotadas de 

quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na elucidação de 

fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em condições normais, não viriam 
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ao conhecimento da sociedade ou das autoridades competentes para avaliá-los, segundo as 

óticas política e jurídica, respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de investigação próprios 

das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de diligências que julgar 

necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano do qual são representantes, não 

sendo possível, por isso mesmo, opor a elas quaisquer limitações no exercício desse importante 

múnus público, salvo, como é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos 

investigados, o que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra do sigilo fiscal, bancário e telefônico de qualquer pessoa – 

natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser legitimamente decretada pela 

Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse órgão estatal o faça mediante deliberação 

adequadamente fundamentada e na qual indique, ainda que superficialmente, a necessidade 

objetiva da adoção dessa medida extraordinária.  

In casu, a investigação até aqui conduzida por esta Comissão Parlamentar de 

Inquérito já permitiu verificar indícios uma série de ilícitos penais, civis e administrativos 

relacionados à aquisição das vacinas Covaxin, mediante contrato firmado entre o Ministério da 

Saúde e o laboratório indiano Bharat Biotech Limited International, representado no Brasil pela 

Precisa Comercialização de Medicamentos Ltda., cujo sócio detentor da maior parte do capital 

social é o Sr. Francisco Emerson Maximiano. 

Mediante dados e relatórios obtidos após requisição desta CPI, verificou-se que o 

Sr. Francisco Emerson Maximiano e seus familiares são sócios de uma série de empresas, entre 

elas a Precisa Comercialização de Medicamentos Ltda. e a Global Gestão em Saúde S.A., a 

qual também já foi envolvida em escândalos relativos a contratações do Ministério da Saúde 

que causaram lesão ao erário. 

Os referidos dados e relatórios também apontam para uma maior movimentação de 

recursos financeiros envolvendo as empresas 6M Participações LTDA e BSF – Bolsa e Futuro 

EIRELI. Portanto, a fim de viabilizar a continuidade e o aprofundamento da atividade 

investigativa a cargo desta Comissão Parlamentar de Inquérito, os dados ora requeridos são 

fundamentais para o deslinde dos fatos. 

Contudo, antes concluir a presente justificação, de adentrar ao mérito do presente 

pedido, convém curta discussão sobre a natureza de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, 

S
F

/
2

1
6

1
8

.
2

8
8

2
1

-
2

6

379



instituição de perfil constitucional ínsita ao regime democrático.  

 

DO REGIME JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DAS CPI’s 

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão parlamentar 

de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada poderia ser mais equivocado. 

A previsão constitucional de apuração de fatos determinados perante o Poder 

Legislativo tem seu fundamento na natureza predominantemente política da apuração, voltada 

para o aperfeiçoamento dos marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam 

novos acidentes, desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 

perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e participação da 

sociedade. 

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge homens públicos, 

havendo a necessidade de a própria sociedade debater a violação da confiança pública que neles 

foi depositada por meio do voto. 

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, tampouco assume 

contornos de inquérito policial, não se transferindo aos representantes da população a atribuição 

técnica de apurar e subsidiar o Ministério Público para o oferecimento da ação penal. 

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer transtorno na 

atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de apurar e punir eventuais 

crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se destina a um propósito legislativo. A 

função de controle e fiscalização é a atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem 

ao Parlamento. 

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o funcionamento do 

Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que seu escopo sempre foi concebido 

como “de longo alcance”. Como ele é derivado do poder legislativo, a Suprema Corte exige 

que ele sirva a um propósito legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, 

de modo a inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola mestra 

da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento dinâmico da democracia. 

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de maneira muito 

ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o qual a legislação possa ser obtida 

ou sobre o qual o Congresso possa exercer autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer 
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investigação realizada pelo Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou 

para determinar se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 

alteradas. 

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a investigação ou a 

supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja cumprindo com sua obrigação de 

executar fielmente as leis aprovadas pelo Congresso. Conforme muito bem descrito pela 

Suprema Corte em Watkins v. Estados Unidos, o poder investigativo: 

 

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, 
bem como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou político 
com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. 
Compreende investigações em órgãos do Governo Federal para 
expor corrupção, ineficiência ou desperdício. 

 

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON FACHIN, ao julgar 

o MS 33.751: 

(...)  além  da  função  contramajoritária  fiscalizatória  do  Poder  

Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 

figuram como instrumento essencial das atividades parlamentares 

como um todo, na medida em que objetivam "reunir dados e 

informações para o exercício das funções constitucionais conferidas 

ao Parlamento" (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. Conflito entre 

poderes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 174), de forma 

que viabilizam a atividade parlamentar em sua plenitude. Em outras 

palavras, incumbe às Comissões em apreço não apenas as 

atividades de fiscalização. As CPIs também têm como horizonte 

instrumentalizar a atividade legiferante do Parlamento, a avaliação 

da conveniência de alocação de recursos e de financiamento de 

políticas públicas, etc. Nesse cenário, é natural que se confira às 

CPIs ampla autonomia para o exercício do relevante múnus. (...) 

Há, portanto, espaço para que o Parlamento se movimente com 

certa discricionariedade nos quadrantes das diversas possíveis 
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linhas investigativas a serem traçadas. (...) o âmbito de atuação da 

CPI deve ser compreendido não apenas a partir do destinatário 

subjetivo da apuração, mas, sobretudo, do âmbito material de 

investigação à luz das funções essenciais conferidas pela CF ao 

Congresso Nacional. (...). (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

Mandado de Segurança nº 33.751 (voto do rel. p/ o ac. min. Edson 

Fachin). Primeira Turma, j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE de 31 mar. 

2016.). 

 

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar criminalmente 

a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, de formação da opinião para o 

bom exercício de todas as competências atribuíveis ao Congresso Nacional (“tudo quanto o 

Congresso pode regular” ou pode legislar ou decidir), conforme entendimento já há muito 

sedimentado no direito norte americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO 

BORSSARD: 

 

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; 
é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; 
mas sobre todos os assuntos de competência da Assembléia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos interesses 
nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it may be 
employed over the Whole range of the national interests 
concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United Station, 1963, I, n. 
42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI‘s estaduais; seu 
raio de ação é circunscrito aos interesses do estado; da mesma 
forma quanto às comissões municipais, que hão de limitar-se às 
questões de competência do município. (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto do rel. Min. PAULO 
BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996 

 

DA ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE DOS PEDIDOS 

 

DA EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA PARA A TRANSFERÊNCIA 
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DE SIGILO TELEFÔNICO E TELEMÁTICO. 

As Comissões Parlamentares de Inquérito são instrumentos de viabilização da 

função precípua do Poder Legislativo, correspondente a fiscalização financeira, contábil e 

orçamentária das contas e patrimônio públicos dos entes da federação e das entidades da 

administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 

subvenções e renúncia de receitas (art. 70 da Constituição Federal). Nesse mister, assistem às 

CPIs poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, o que lhes permite, por sua 

própria autoridade, decretar a quebra dos sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático de 

qualquer das pessoas sujeitas a investigação legislativa, em consonância com o art. 58, § 3º, da 

CF. 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito foi criada com o objetivo de apurar 

as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da pandemia da COVID-19 no Brasil 

e, em especial, às ações que possam ter contribuído para o agravamento da pandemia. Entre os 

pontos de especial interesse da CPI – e da própria população em geral – é apurar as 

irregularidades ocorridas nas negociações e nas aquisições de vacinas pelo Governo Federal. 

Há fortes indícios que ligam o Senhor Francisco Emerson Maximiano e SUAS 

EMPRESAS a ilícitos perpetrados no âmbito do Ministério da Saúde e do alto escalão do 

Executivo Federal. O contrato nº 29/2021, firmado entre o aludido órgão e o laboratório indiano 

Bharat Biotech Limited International, representado no Brasil pela Precisa Comercialização de 

Medicamentos Ltda., a qual atuou em todas as fases da contratação e cujo sócio principal é o 

Sr. Maximiano, é objeto de investigação não só desta CPI, como também da Controladoria-

Geral da União, do Tribunal de Contas da União e do Ministério Público Federal. 

É certo que as Comissões Parlamentares de Inquérito têm o dever de fundamentar 

suas decisões, respeitar os direitos individuais e coletivos, a cláusula de reserva da jurisdição e 

o princípio do colegiado, e seu objeto deve guardar nexo causal com a gestão da coisa pública, 

restringindo-se a bens, serviços ou interesses que envolvam o Estado e a sociedade como um 

todo. Todos esses requisitos estão totalmente cristalizados no presente requerimento. 

Cabe enfatizar, ainda, que as CPIs possuem matiz político, e, por tal razão, suas 

medidas investigativas não precisam atender ao mesmo nível de fundamentação exaustiva 

típico das decisões judiciais 

Há claro nexo causal entre os fatos investigados e os indícios do envolvimento de 

S
F

/
2

1
6

1
8

.
2

8
8

2
1

-
2

6

383



Francisco Emerson Maximiano e das empresas relacionadas no pedido. Foram respeitados os 

demais limites constitucionais para a atuação da CPI, em especial o princípio da 

proporcionalidade, uma vez que a transferência de sigilo é medida indispensável para se 

identificar se a atuação de Francisco Emerson Maximiano e das empresas e ele ligadas 

contribuiu para que ilícitos penais, civis e administrativos fossem cometidos em um cenário de 

pandemia e no bojo do órgão que deveria centralizar a adoção de medidas para combate à 

COVID-19. 

Não se vislumbra, portanto, nenhuma teratologia, ilegalidade ou abuso de poder que 

dê azo a questionamentos administrativos ou judiciais. 

Uma das principais missões de uma CPI é obter informação para fiscalização e 

aprimoramento da legislação. É do interesse da sociedade, que já sofre a perda de centenas de 

milhares de vidas, conhecer as razões por trás das estratégias de política de saúde, conforme 

explicitado acima, que podem ter contribuído para milhares dessas mortes. 

 

 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS. DA POSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA DE 

SIGILO. DA RELEVÂNCIA DOS FATOS INVESTIGADOS. DA OBSERVÂNCIA DOS 

PARÂMETROS LEGAIS. 

 

Os direitos fundamentais constituem base estruturante do Estado Democrático de 

Direito e um dos objetivos fundamentais do constituinte originário de 1988. Mas os direitos 

fundamentais não são absolutos e sua proteção, para além da esfera de proteção individual em 

face do Estados e dos demais cidadãos, serve também a um propósito de interesse público. Isso 

significa que, em situações excepcionais e previamente autorizadas por lei, os direitos 

fundamentais podem ser relativizados em prol da satisfação de outros direitos ou valores 

também consagrados pelas sociedades democráticas. 

É precisamente isso que se verifica no presente caso. Há situações em que, pela 

gravidade dos fatos objeto de apuração e pela necessidade da medida, o interesse público 

justifica a relativização de direitos e garantias fundamentais da intimidade e da vida privada, a 

exemplo do sigilo de dados bancários e fiscais, das comunicações telefônicas, da 

correspondência etc. 
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A ponderação entre a preservação dos direitos fundamentais e o interesse público 

na atividade de investigação deve ser realizada pela autoridade judicial ou, no caso, pela 

comissão parlamentar de inquérito, que tem poderes próprios de autoridade judicial. 

Observadas as condicionantes legais para a relativização desses direitos, como se demonstrou 

acima, é a autoridade competente que deve, em decisão fundamentada, avaliar a necessidade e 

a proporcionalidade da medida no caso concreto. 

O Supremo  Tribunal Federal já reconheceu, em diversos precedentes, a 

legitimidade da transferência de sigilo decretada por CPI quando observados os requisitos 

legais: 

MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR DE 

INQUÉRITO (CPI DO FUTEBOL). PRELIMINAR DE 

PREJUDICIALIDADE. QUEBRA DE SIGILOS FISCAL E 

BANCÁRIO. ATENDIMENTO  À  EXIGÊNCIA  DE  

FUNDAMENTAÇÃO.  1.  Se  a  CPI 

tornou sem efeito a transferência dos sigilos bancário e fiscal dos 

dois primeiros impetrantes, fica o writ, nessa parte, prejudicado. 2. 

Hipótese em que o ato impugnado partiu de fato concreto baseado 

em indícios de envolvimento do terceiro impetrante com evasão de 

divisas e irregularidades nas transações com jogadores 

nominalmente identificados. 3. Aplicação da jurisprudência desta 

Corte, que exige, na espécie, demonstração da existência concreta 

de causa provável que legitime a quebra do sigilo. Mandado de 

segurança prejudicado quanto aos dois primeiros impetrantes e 

indeferido relativamente ao terceiro, cassando-se, em relação a este 

último, a liminar anteriormente concedida. (MS 23860, Relator(a): 

MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 31/10/2001, DJ 

01-02-2002 PP-00085 EMENT VOL-02055-01 PP-00164) 

 

Portanto, presentes neste requerimento os indícios suficientes da participação de 

Francisco Emerson Maximiano e suas empresas, sendo a medida necessária e proporcional, 

legítima e excepcional de transferência de sigilo, não se justificando qualquer censura. 
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DA IMPOSSIBILIDADE DE O PODER JUDICIÁRIO SE SUBSTITUIR AO 

COLEGIADO DA CPI NA CONDUÇÃO DA ATIVIDADE INVESTIGATIVA. 

 

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, observados os 

parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, a interferência do Poder 

Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a investigação invade a esfera privativa 

do Poder Legislativo, estritamente relacionada ao funcionamento parlamentar e ao 

funcionamento das CPIs, o que constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial. 

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do presente 

requerimento viola o princípio da separação dos poderes  insculpido  no  art.  2º  da  Constituição  

de  1988  (“São  Poderes  da  União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 

Executivo e o Judiciário”), na medida em que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor sobre o exercício 

de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que não é passível de controle, seja 

por outro poder, seja por qualquer outro órgão público. 

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação foi adequadamente 

aprovado pela Comissão, em observância de todos os parâmetros constitucionais, legais e 

regimentais. Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirá 

delimitar os exatos contornos da participação das empresas ligadas ao Sr. Francisco Emerson 

Maximiano nos eventuais ilícitos penais, civis e administrativos cometidos na aquisição de 

vacinas para combate à pandemia. 

Roga-se aos nobres pares apoio para aprovação do presente requerimento. 
 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 

REDE/AP
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 
 
 

REQUERIMENTO Nº        , DE         - CPI da Pandemia 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Nos termos do disposto no §3º do art.  58 da Constituição Federal, do disposto 

na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, requeiro a 

TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS: 

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e a 

duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário), oficiando- se 

as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em 

operação no país; 

b)  fiscal, de abril de 2016 até o presente, através do seguinte dossiê 

integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados: 

● Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de pessoa 

física ou pessoa jurídica); 

● Cadastro de Pessoa Física; 

● Cadastro de Pessoa Jurídica;  

● Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra a 

pessoa investigada);  

● Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;  

● Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa física);  
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● Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de 

rendimento de pessoa jurídica); 

● DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica); 

● DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas); 

● DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); 

● DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); 

● DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira); 

● DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF); 

● DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); 

● DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); 

● DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte); 

● DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); 

● DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por 

Organismos Internacionais); 

● DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); 

● CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados); 

● DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); 

● DAI (Declaração Anual de Isento); 

● DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); 

● DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);  

● PAES (Parcelamento Especial);  

● PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da 

Declaração de Compensação); 

● SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); 

● SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); 

● SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); 

● COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco). 

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a disponibilização das notas 

fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação financeira, bem como de análise comparativa 

sobre referida movimentação financeira com relação aos três anos anteriores ao período em 

questão.  
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c) bancário, de abril de 2016 até o presente, de todas as contas de depósitos, 

contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e valores mantidos em 

Instituições Financeiras; 

 d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa Google 

Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 04538-

133, São Paulo/SP), para que forneça: 

● Dados cadastrais; 

● Registros de conexão (IPs) 

● Informações de Android (IMEI) 

● Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 

incluindo o backup do WhatsApp; 

● Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google   Fotos, com  os  

respectivos metadados (EXIF); 

● Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números de telefones 

e nomes; 

● Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 

enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus 

anexos, em formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a 

estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

● Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e 

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de 

mensagens instantâneas Hangout; 

● Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location History), 

incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 

Bluetooth ou sinal Wi-Fi; 

● Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados armazenados no 

aplicativo; 

● Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 

incluindo pesquisas no Google Maps; 
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● Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito (operadoras); 

● Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; 

● Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play; 
 
 

 d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa a 
WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre: 
 

● "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full Group 

Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações do 

aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de  conexão, última 

conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de 

cliente Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; 

histórico de mudança de números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo 

“status”; 
 

● Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos com seus 

respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos; e agenda de contatos 

simétricos e assimétricos). 

 
 d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram e Facebook 

Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade em especial mensagens 

privadas, participação em grupos fechados, comentários e postagens, lista de amigos e toda 

atividade nelas realizada. 

   d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa 

Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement Compliance (e- mail 

lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de 

sua titularidade, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização 

de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização 

aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud. 

TODOS da empresa e BSF - BOLSA E FUTURO EIRELI, CNPJ n. 
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20.595.406/0001-71, para esta Comissão, de abril de 2016 ou de 2020, conforme apontado acima, 

até o presente. 

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena de 

desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio eletrônico. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da 

Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no 

Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis 

irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos 

públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de serviços 

genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da 

União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos 

federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da 

calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto 

à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de 

prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência 

constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Com vistas à justificação do requerimento, cujo objeto é a quebra, bem como a 

transferência, dos sigilos bancário, telefônico e telemático das pessoas jurídicas relacionadas 

ao Senhor Francisco Emerson Maximiano, imprescindível, previamente ao mérito, traçar breve 

escorço histórico e jurisprudencial a esse respeito, o que se passa a fazer articuladamente. 

 

INTRODUÇÃO 

 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são dotadas de 

quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na elucidação de 

fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em condições normais, não viriam 
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ao conhecimento da sociedade ou das autoridades competentes para avaliá-los, segundo as 

óticas política e jurídica, respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de investigação próprios 

das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de diligências que julgar 

necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano do qual são representantes, não 

sendo possível, por isso mesmo, opor a elas quaisquer limitações no exercício desse importante 

múnus público, salvo, como é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos 

investigados, o que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra do sigilo fiscal, bancário e telefônico de qualquer pessoa – 

natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser legitimamente decretada pela 

Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse órgão estatal o faça mediante deliberação 

adequadamente fundamentada e na qual indique, ainda que superficialmente, a necessidade 

objetiva da adoção dessa medida extraordinária.  

In casu, a investigação até aqui conduzida por esta Comissão Parlamentar de 

Inquérito já permitiu verificar indícios uma série de ilícitos penais, civis e administrativos 

relacionados à aquisição das vacinas Covaxin, mediante contrato firmado entre o Ministério da 

Saúde e o laboratório indiano Bharat Biotech Limited International, representado no Brasil pela 

Precisa Comercialização de Medicamentos Ltda., cujo sócio detentor da maior parte do capital 

social é o Sr. Francisco Emerson Maximiano. 

Mediante dados e relatórios obtidos após requisição desta CPI, verificou-se que o 

Sr. Francisco Emerson Maximiano e seus familiares são sócios de uma série de empresas, entre 

elas a Precisa Comercialização de Medicamentos Ltda. e a Global Gestão em Saúde S.A., a 

qual também já foi envolvida em escândalos relativos a contratações do Ministério da Saúde 

que causaram lesão ao erário. 

Os referidos dados e relatórios também apontam para uma maior movimentação de 

recursos financeiros envolvendo as empresas 6M Participações LTDA e BSF – Bolsa e Futuro 

EIRELI. Portanto, a fim de viabilizar a continuidade e o aprofundamento da atividade 

investigativa a cargo desta Comissão Parlamentar de Inquérito, os dados ora requeridos são 

fundamentais para o deslinde dos fatos. 

Contudo, antes concluir a presente justificação, de adentrar ao mérito do presente 

pedido, convém curta discussão sobre a natureza de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, 
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instituição de perfil constitucional ínsita ao regime democrático.  

 

DO REGIME JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DAS CPI’s 

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão parlamentar 

de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada poderia ser mais equivocado. 

A previsão constitucional de apuração de fatos determinados perante o Poder 

Legislativo tem seu fundamento na natureza predominantemente política da apuração, voltada 

para o aperfeiçoamento dos marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam 

novos acidentes, desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 

perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e participação da 

sociedade. 

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge homens públicos, 

havendo a necessidade de a própria sociedade debater a violação da confiança pública que neles 

foi depositada por meio do voto. 

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, tampouco assume 

contornos de inquérito policial, não se transferindo aos representantes da população a atribuição 

técnica de apurar e subsidiar o Ministério Público para o oferecimento da ação penal. 

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer transtorno na 

atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de apurar e punir eventuais 

crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se destina a um propósito legislativo. A 

função de controle e fiscalização é a atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem 

ao Parlamento. 

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o funcionamento do 

Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que seu escopo sempre foi concebido 

como “de longo alcance”. Como ele é derivado do poder legislativo, a Suprema Corte exige 

que ele sirva a um propósito legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, 

de modo a inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola mestra 

da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento dinâmico da democracia. 

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de maneira muito 

ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o qual a legislação possa ser obtida 

ou sobre o qual o Congresso possa exercer autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer 
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investigação realizada pelo Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou 

para determinar se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 

alteradas. 

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a investigação ou a 

supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja cumprindo com sua obrigação de 

executar fielmente as leis aprovadas pelo Congresso. Conforme muito bem descrito pela 

Suprema Corte em Watkins v. Estados Unidos, o poder investigativo: 

 

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, 
bem como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou político 
com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. 
Compreende investigações em órgãos do Governo Federal para 
expor corrupção, ineficiência ou desperdício. 

 

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON FACHIN, ao julgar 

o MS 33.751: 

(...)  além  da  função  contramajoritária  fiscalizatória  do  Poder  

Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 

figuram como instrumento essencial das atividades parlamentares 

como um todo, na medida em que objetivam "reunir dados e 

informações para o exercício das funções constitucionais conferidas 

ao Parlamento" (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. Conflito entre 

poderes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 174), de forma 

que viabilizam a atividade parlamentar em sua plenitude. Em outras 

palavras, incumbe às Comissões em apreço não apenas as 

atividades de fiscalização. As CPIs também têm como horizonte 

instrumentalizar a atividade legiferante do Parlamento, a avaliação 

da conveniência de alocação de recursos e de financiamento de 

políticas públicas, etc. Nesse cenário, é natural que se confira às 

CPIs ampla autonomia para o exercício do relevante múnus. (...) 

Há, portanto, espaço para que o Parlamento se movimente com 

certa discricionariedade nos quadrantes das diversas possíveis 
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linhas investigativas a serem traçadas. (...) o âmbito de atuação da 

CPI deve ser compreendido não apenas a partir do destinatário 

subjetivo da apuração, mas, sobretudo, do âmbito material de 

investigação à luz das funções essenciais conferidas pela CF ao 

Congresso Nacional. (...). (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

Mandado de Segurança nº 33.751 (voto do rel. p/ o ac. min. Edson 

Fachin). Primeira Turma, j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE de 31 mar. 

2016.). 

 

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar criminalmente 

a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, de formação da opinião para o 

bom exercício de todas as competências atribuíveis ao Congresso Nacional (“tudo quanto o 

Congresso pode regular” ou pode legislar ou decidir), conforme entendimento já há muito 

sedimentado no direito norte americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO 

BORSSARD: 

 

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; 
é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; 
mas sobre todos os assuntos de competência da Assembléia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos interesses 
nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it may be 
employed over the Whole range of the national interests 
concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United Station, 1963, I, n. 
42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI‘s estaduais; seu 
raio de ação é circunscrito aos interesses do estado; da mesma 
forma quanto às comissões municipais, que hão de limitar-se às 
questões de competência do município. (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto do rel. Min. PAULO 
BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996 

 

DA ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE DOS PEDIDOS 

 

DA EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA PARA A TRANSFERÊNCIA 
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DE SIGILO TELEFÔNICO E TELEMÁTICO. 

As Comissões Parlamentares de Inquérito são instrumentos de viabilização da 

função precípua do Poder Legislativo, correspondente a fiscalização financeira, contábil e 

orçamentária das contas e patrimônio públicos dos entes da federação e das entidades da 

administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 

subvenções e renúncia de receitas (art. 70 da Constituição Federal). Nesse mister, assistem às 

CPIs poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, o que lhes permite, por sua 

própria autoridade, decretar a quebra dos sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático de 

qualquer das pessoas sujeitas a investigação legislativa, em consonância com o art. 58, § 3º, da 

CF. 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito foi criada com o objetivo de apurar 

as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da pandemia da COVID-19 no Brasil 

e, em especial, às ações que possam ter contribuído para o agravamento da pandemia. Entre os 

pontos de especial interesse da CPI – e da própria população em geral – é apurar as 

irregularidades ocorridas nas negociações e nas aquisições de vacinas pelo Governo Federal. 

Há fortes indícios que ligam o Senhor Francisco Emerson Maximiano e SUAS 

EMPRESAS a ilícitos perpetrados no âmbito do Ministério da Saúde e do alto escalão do 

Executivo Federal. O contrato nº 29/2021, firmado entre o aludido órgão e o laboratório indiano 

Bharat Biotech Limited International, representado no Brasil pela Precisa Comercialização de 

Medicamentos Ltda., a qual atuou em todas as fases da contratação e cujo sócio principal é o 

Sr. Maximiano, é objeto de investigação não só desta CPI, como também da Controladoria-

Geral da União, do Tribunal de Contas da União e do Ministério Público Federal. 

É certo que as Comissões Parlamentares de Inquérito têm o dever de fundamentar 

suas decisões, respeitar os direitos individuais e coletivos, a cláusula de reserva da jurisdição e 

o princípio do colegiado, e seu objeto deve guardar nexo causal com a gestão da coisa pública, 

restringindo-se a bens, serviços ou interesses que envolvam o Estado e a sociedade como um 

todo. Todos esses requisitos estão totalmente cristalizados no presente requerimento. 

Cabe enfatizar, ainda, que as CPIs possuem matiz político, e, por tal razão, suas 

medidas investigativas não precisam atender ao mesmo nível de fundamentação exaustiva 

típico das decisões judiciais 

Há claro nexo causal entre os fatos investigados e os indícios do envolvimento de 
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Francisco Emerson Maximiano e das empresas relacionadas no pedido. Foram respeitados os 

demais limites constitucionais para a atuação da CPI, em especial o princípio da 

proporcionalidade, uma vez que a transferência de sigilo é medida indispensável para se 

identificar se a atuação de Francisco Emerson Maximiano e das empresas e ele ligadas 

contribuiu para que ilícitos penais, civis e administrativos fossem cometidos em um cenário de 

pandemia e no bojo do órgão que deveria centralizar a adoção de medidas para combate à 

COVID-19. 

Não se vislumbra, portanto, nenhuma teratologia, ilegalidade ou abuso de poder que 

dê azo a questionamentos administrativos ou judiciais. 

Uma das principais missões de uma CPI é obter informação para fiscalização e 

aprimoramento da legislação. É do interesse da sociedade, que já sofre a perda de centenas de 

milhares de vidas, conhecer as razões por trás das estratégias de política de saúde, conforme 

explicitado acima, que podem ter contribuído para milhares dessas mortes. 

 

 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS. DA POSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA DE 

SIGILO. DA RELEVÂNCIA DOS FATOS INVESTIGADOS. DA OBSERVÂNCIA DOS 

PARÂMETROS LEGAIS. 

 

Os direitos fundamentais constituem base estruturante do Estado Democrático de 

Direito e um dos objetivos fundamentais do constituinte originário de 1988. Mas os direitos 

fundamentais não são absolutos e sua proteção, para além da esfera de proteção individual em 

face do Estados e dos demais cidadãos, serve também a um propósito de interesse público. Isso 

significa que, em situações excepcionais e previamente autorizadas por lei, os direitos 

fundamentais podem ser relativizados em prol da satisfação de outros direitos ou valores 

também consagrados pelas sociedades democráticas. 

É precisamente isso que se verifica no presente caso. Há situações em que, pela 

gravidade dos fatos objeto de apuração e pela necessidade da medida, o interesse público 

justifica a relativização de direitos e garantias fundamentais da intimidade e da vida privada, a 

exemplo do sigilo de dados bancários e fiscais, das comunicações telefônicas, da 

correspondência etc. 
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A ponderação entre a preservação dos direitos fundamentais e o interesse público 

na atividade de investigação deve ser realizada pela autoridade judicial ou, no caso, pela 

comissão parlamentar de inquérito, que tem poderes próprios de autoridade judicial. 

Observadas as condicionantes legais para a relativização desses direitos, como se demonstrou 

acima, é a autoridade competente que deve, em decisão fundamentada, avaliar a necessidade e 

a proporcionalidade da medida no caso concreto. 

O Supremo  Tribunal Federal já reconheceu, em diversos precedentes, a 

legitimidade da transferência de sigilo decretada por CPI quando observados os requisitos 

legais: 

MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR DE 

INQUÉRITO (CPI DO FUTEBOL). PRELIMINAR DE 

PREJUDICIALIDADE. QUEBRA DE SIGILOS FISCAL E 

BANCÁRIO. ATENDIMENTO  À  EXIGÊNCIA  DE  

FUNDAMENTAÇÃO.  1.  Se  a  CPI 

tornou sem efeito a transferência dos sigilos bancário e fiscal dos 

dois primeiros impetrantes, fica o writ, nessa parte, prejudicado. 2. 

Hipótese em que o ato impugnado partiu de fato concreto baseado 

em indícios de envolvimento do terceiro impetrante com evasão de 

divisas e irregularidades nas transações com jogadores 

nominalmente identificados. 3. Aplicação da jurisprudência desta 

Corte, que exige, na espécie, demonstração da existência concreta 

de causa provável que legitime a quebra do sigilo. Mandado de 

segurança prejudicado quanto aos dois primeiros impetrantes e 

indeferido relativamente ao terceiro, cassando-se, em relação a este 

último, a liminar anteriormente concedida. (MS 23860, Relator(a): 

MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 31/10/2001, DJ 

01-02-2002 PP-00085 EMENT VOL-02055-01 PP-00164) 

 

Portanto, presentes neste requerimento os indícios suficientes da participação de 

Francisco Emerson Maximiano e suas empresas, sendo a medida necessária e proporcional, 

legítima e excepcional de transferência de sigilo, não se justificando qualquer censura. 
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DA IMPOSSIBILIDADE DE O PODER JUDICIÁRIO SE SUBSTITUIR AO 

COLEGIADO DA CPI NA CONDUÇÃO DA ATIVIDADE INVESTIGATIVA. 

 

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, observados os 

parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, a interferência do Poder 

Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a investigação invade a esfera privativa 

do Poder Legislativo, estritamente relacionada ao funcionamento parlamentar e ao 

funcionamento das CPIs, o que constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial. 

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do presente 

requerimento viola o princípio da separação dos poderes  insculpido  no  art.  2º  da  Constituição  

de  1988  (“São  Poderes  da  União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 

Executivo e o Judiciário”), na medida em que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor sobre o exercício 

de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que não é passível de controle, seja 

por outro poder, seja por qualquer outro órgão público. 

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação foi adequadamente 

aprovado pela Comissão, em observância de todos os parâmetros constitucionais, legais e 

regimentais. Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirá 

delimitar os exatos contornos da participação das empresas ligadas ao Sr. Francisco Emerson 

Maximiano nos eventuais ilícitos penais, civis e administrativos cometidos na aquisição de 

vacinas para combate à pandemia. 

Roga-se aos nobres pares apoio para aprovação do presente requerimento. 

 

 
 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 

REDE/AP
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da Lei nº

1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação

do Senhor FABIO MENDES MARZANO, ex-Secretário de Assuntos de Soberania

Nacional e Cidadania da Secretaria-Geral das Relações Exteriores do Ministério das

Relações Exteriores, para prestar depoimento perante esta Comissão Parlamentar

de Inquérito.

JUSTIFICAÇÃO

Enquanto ocupava o cargo de Secretário de Assuntos de Soberania

Nacional e Cidadania do Ministério das Relações Exteriores, o senhor Fabio Mendes

Marzano participou ativamente das negociações com a iniciativa Covax Facility

para aquisição de vacinas contra a Covid-19.

É importante ressaltar que o governo brasileiro resistiu a aderir ao

Consórcio Covax Facility. O Brasil aderiu no final do prazo limite e optou pela

quantidade mínima de vacinas - doses para apenas 10% da população, quando

poderia ter garantido doses para até 50% da população brasileira.

Há uma série de questões nebulosas e versões inconsistentes sobre

o desenrolar dessas negociações - inclusive em versões apresentadas à esta

Comissão Parlamentar de Inquérito. Para melhor compreender o andamento

dessas negociações, e apurar responsabilidades, apresento este requerimento de
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convocação para que o senhor FABIO MENDES MARZANO preste depoimento

perante esta Comissão.

Sala da Comissão, 28 de julho de 2021.

Senador Randolfe Rodrigues
(REDE - AP)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da Lei nº

1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação

da Senhora MARIA NAZARETH FARANI AZEVÊDO, ex-Representante Permanente

do Brasil junto às Nações Unidas e Outras Organizações Internacionais em Genebra,

para prestar depoimento perante esta Comissão Parlamentar de Inquérito.

JUSTIFICAÇÃO

Enquanto ocupava o cargo de Representante Permanente do Brasil

junto às Nações Unidas e Outras Organizações Internacionais em Genebra, a

Embaixadora Farani Azevêdo participou ativamente das negociações com a

iniciativa Covax Facility - além de demais tratativas junto à Organização Mundial

da Saúde.

É importante ressaltar que o governo brasileiro resistiu a aderir ao

Consórcio Covax Facility. O Brasil aderiu no final do prazo limite e optou pela

quantidade mínima de vacinas - doses para apenas 10% da população, quando

poderia ter garantido doses para até 50% da população brasileira.

Há uma série de questões nebulosas e versões inconsistentes sobre

o desenrolar dessas negociações - inclusive em versões apresentadas à esta

Comissão Parlamentar de Inquérito. Para melhor compreender o andamento

dessas negociações, e apurar responsabilidades, apresento este requerimento de
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convocação para que a senhora MARIA NAZARETH FARANI AZEVÊDO preste

depoimento perante esta Comissão.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Randolfe Rodrigues
(REDE - AP)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da Lei nº

1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação

do Senhor Flávio Werneck Noce dos Santos, ex-Assessor Especial do Ministro de

Estado da Saúde para Assuntos Internacionais, para prestar depoimento perante

esta Comissão Parlamentar de Inquérito.

JUSTIFICAÇÃO

O diplomata FLAVIO WERNECK NOCE DOS SANTOS ocupou o cargo

de Assessor Especial do Ministro de Estado da Saúde para Assuntos Internacionais

no período entre 03 de junho de 2020 e 22 de julho de 2021. Atuou, portanto, por

mais de um ano, durante a pandemia, em um cargo estratégico do Ministério da

Saúde.

Devido à natureza de seu cargo, o senhor Flavio Werneck teve

participação ativa nas negociações internacionais do Ministério, em especial para a

aquisição de vacinas, como, por exemplo, as negociações do Brasil com o consórcio

internacional Covax Facility, da Oraganização Mundial de Saúde.

Diante desses fatos, requeiro a convocação do senhor FLAVIO

WERNECK NOCE DOS SANTOS para prestar depoimento perante esta Comissão

Parlamentar de Inquérito.
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Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento
Interno do Senado Federal, a convocação do Senhor Flávio Werneck Noce dos Santos, ex-Assessor Especial do
Ministro de Estado da Saúde para Assuntos Internacionais, para prestar depoimento perante esta Comissão
Parlamentar de Inquérito.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Randolfe Rodrigues
(REDE - AP)
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SENADO FEDERAL 
CPI DA COVID-19

 

 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 

 
 
 

 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, bem como o art. 

148 do Regimento Interno do Senado Federal, seja submetida à 

deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito a 

seguinte requisição de informação:  

a) ao Ministério da Saúde: justificativa acerca do atraso na entrega de vacinas 

para os demais entes federativos. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 Os documentos disponibilizados à presente Comissão Parlamentar de 

Inquérito até o presente momento indicam um atraso significativo na entrega de 

vacinas para estados e municípios brasileiros, razão pela qual se requer a 

apresentação de justificativa para referida intempestividade.  

 Roga-se aos nobres pares apoio para aprovação do presente 

requerimento.  

Sala da Comissão,  

 

 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 

CIDADANIA/SE
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SENADO FEDERAL 
CPI DA COVID-19

 

 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 

 
 
 

 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, bem como o art. 

148 do Regimento Interno do Senado Federal, seja submetida à 

deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito a 

seguinte requisição de informação:  

a) ao Ministério da Saúde: indicação de quem substituiu Francieli Fantinato na 

coordenação do Programa Nacional de Imunizações (PNI), respectivo currículo 

e atividades que estão sendo realizadas. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 Para subsidiar os trabalhos desta Comissão Parlamentar de Inquérito, 

requer-se ao Ministério da Saúde que aponte o servidor que assumiu a função 

anteriormente ocupada por Francieli Fantinato, indique seu currículo e descreva 

as atividades atualmente realizadas pelo PNI.  

 Roga-se aos nobres pares apoio para aprovação do presente 

requerimento.  

Sala da Comissão,  

 

 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 
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CPI DA COVID-19

 

 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 

 
 
 

 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, bem como o art. 

148 do Regimento Interno do Senado Federal, seja submetida à 

deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito a 

seguinte requisição de informação:  

a) ao Ministério da Saúde: indicação da série histórica de distribuição de 

cloroquina/hidroxicloroquina para o tratamento da malária em povos indígenas (2009-

2019).  

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 Para subsidiar os trabalhos desta Comissão Parlamentar de Inquérito, 

requer-se ao Ministério da Saúde que indique, para efeito comparativo, a série 

histórica de distribuição de cloroquina/hidroxicloroquina para o tratamento da 

malária em povos indígenas, no periódo decenal de 2009 a 2019. 

 Roga-se aos nobres pares apoio para aprovação do presente 

requerimento.  

Sala da Comissão,  
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Senador ALESSANDRO VIEIRA 

CIDADANIA/SE
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SENADO FEDERAL 
CPI DA COVID-19

 

 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 

 
 
 

 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, bem como o art. 

148 do Regimento Interno do Senado Federal, seja submetida à 

deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito a 

seguinte requisição de informação ao Ministério da Mulher, da Família e 

dos Direitos Humanos a respeito da doação de cestas básicas para as 

comunidades indígenas conforme termos de execução descentralizada 

(03/2020 e 04/2020): 

• Detalhamento do contrato com a CONAB para o fornecimento das cestas 

do termo 04/2020 

• Detalhamento da distribuição das cestas dos 02 termos (planilhas 

apresentadas são inconsistentes e não possuem todas as informações 

necessárias). 

• Justificativa para a aquisição dos alimentos no primeiro termo de 

execução (03/2020) e não aquisição via CONAB. 
  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 Para subsidiar os trabalhos desta Comissão Parlamentar de Inquérito, 

requer-se ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos que 

indique as informações acima mencionadas. 
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 Roga-se aos nobres pares apoio para aprovação do presente 

requerimento.  

Sala da Comissão,  

 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 

CIDADANIA/SE
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REQUERIMENTO 
(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 

 
 
 

 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, bem como o art. 

148 do Regimento Interno do Senado Federal, seja submetida à 

deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito a 

seguinte requisição de informação à Secretaria de Comunicação Social da 

Presidência da República:   

A. E-mails ou outros registros equivalentes que tratem da encomenda, 

elaboração e entrega da campanha mencionada na justificação 

B. O nome dos responsáveis pela redação e aprovação das postagens 

publicadas 

C. Estatísticas completas de audiência das postagens  

D. O motivo de informar (e comemorar) que o Brasil tinha, na data em que 

atingiu 100 mil mortos por COVID, um dos menores índices de óbitos por 

milhão entre as grandes nações, quando na verdade estava em segundo lugar 

nessa mesma lista. 

E. O motivo de informar (e comemorar) que o Brasil tinha, na data em que 

atingiu 100 mil mortos por COVID, o menor índice de óbitos por milhão entre as 

grandes nações, quando na verdade estava em segundo lugar nessa mesma lista. 

F. A justificativa para a seguinte afirmação: "dizer que o Brasil é um dos 

países com a pior situação na Covid com base em números absolutos é 

desonestidade e desprezo pela ciência e pela realidade", quando na verdade o 

Brasil estava em segundo lugar no ranking geral de mortes, em 11º lugar no 
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ranking geral de mortes por milhão, e em 2º lugar no ranking de mortes por 

milhão entre "grandes nações". 

G. O motivo de informar (e comemorar) que o Brasil tinha, no dia 

27/07/2020, um dos menores índices de óbitos por milhão entre as grandes 

nações, quando na verdade estava em segundo lugar nessa mesma lista. 

H. O motivo de comemorar que o país era um dos que "mais recuperava 

infectados" (sempre mais de 95%), quando era de conhecimento do Ministério 

da Saúde que a letalidade da Covid era de aproximadamente 1%. 

 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 Em 08/08/2020, o Brasil atingiu a marca de 100 mil mortes por Covid-

19. Nesta data, a SECOM fez as postagens que seguem: 

 
https://twitter.com/secomvc/status/1292206835966062593  
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http://web.archive.org/web/20210610023649/https://twitter.com/secomvc/status/

1292206835966062593  

 

 
https://twitter.com/secomvc/status/1292196495643627521  

http://web.archive.org/web/20210610023855/https://twitter.com/secomvc/status/

1292196495643627521  

 
https://www.youtube.com/watch?v=-yoWtOSHnUM  

S
F

/
2

1
5

1
3

.
3

4
7

7
3

-
6

2

415

http://web.archive.org/web/20210610023649/https://twitter.com/secomvc/status/1292206835966062593
http://web.archive.org/web/20210610023649/https://twitter.com/secomvc/status/1292206835966062593
https://twitter.com/secomvc/status/1292196495643627521
http://web.archive.org/web/20210610023855/https://twitter.com/secomvc/status/1292196495643627521
http://web.archive.org/web/20210610023855/https://twitter.com/secomvc/status/1292196495643627521
https://www.youtube.com/watch?v=-yoWtOSHnUM


 

 
SENADO FEDERAL 
CPI DA COVID-19

http://web.archive.org/web/20210610024326/https://www.youtube.com/watch?v

=-yoWtOSHnUM  

 
https://www.facebook.com/SecomVc/posts/320808992607716  

A SECOM respondeu ainda alguns comentários na postagem do Facebook: 
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No Instagram: 

 
https://www.instagram.com/p/CDpJz4VJHnC/  

 

 A SECOM, nestas postagens, tece comentários sobre a situação do Brasil 

no ranking das grandes nações. Para que não restem dúvidas, vale-se do conceito 

adotado pela própria secretaria em 23/03/2021, onde se apontou que grandes 

nações são aquelas com mais de 100 milhões de habitantes. Esta lista tem 14 

países: 
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https://twitter.com/secomvc/status/1374482624161271814  

 

 

 Sucede que no dia 08/08/2020 o Brasil atingiu a triste marca de 100 mil 

óbitos por Covid-19. Consultando a plataforma citada pela Secom, o 

Worldometers, vemos que a situação do Brasil naquela data era a seguinte: 

 
- 2º  lugar em mortes por Covid em números absolutos, perdendo apenas 

para os Estados Unidos. 
- 11º lugar em mortes por milhão de habitantes, num ranking de quase 200 

países. 
 
 Utilizando-se o ranking de "grandes nações" mencionado pela Secom, a 

situação do Brasil era a seguinte: 

 
- 2º  lugar em mortes por Covid em números absolutos, perdendo apenas 

para os Estados Unidos. 
- 2º lugar em mortes por milhão de habitantes, perdendo apenas para os 

Estados Unidos. 
 
 Nesse sentido, o ranking de países, em ordem decrescente de mortes por 

milhão de habitantes, no dia 08/08/2020: 
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https://web.archive.org/web/20200808050101/https://www.worldometers.info/c
oronavirus/  
 

 Assim, os dados de mortalidade disponíveis naquela data mostram que as 

seguintes afirmações veiculadas pela Secom são falsas: 

- Que o Brasil tinha um dos menores índices de mortes por milhão de 

habitantes entre as grandes nações (Twitter, YouTube, Instagram, 

Facebook). 

- O Brasil estava, na verdade, em segundo lugar dessa mesma lista 

 

- Que o Brasil era o país com menor índice de mortes por milhão de 

habitantes entre as grandes nações. (Facebook) 

- O Brasil estava, na verdade, em segundo lugar dessa mesma lista 

 

- Que dizer que o Brasil era um dos países com a pior situação na Covid 

com base em números absolutos era desonestidade e desprezo pela 

ciência e pela realidade. (Facebook) 

- O Brasil estava, na verdade, em 2º lugar no ranking total de 

mortes. 11º em mortes por milhão (num ranking de 

aproximadamente 200 países). 2º se considerarmos apenas as 

"grandes nações" (num ranking de 14 países). 
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 Além disso, a SECOM fazia a afirmação de que o Brasil tinha um dos 

menores números de mortos por milhão entre grandes nações (o que é falso) 

enquanto mostrava um gráfico comparando o Brasil a San Marino (que tem 

aproximadamente 34 mil habitantes) e Andorra (aproximadamente 77 mil 

habitantes). 

 
 

 Para que seja possível esclarecer todos os detalhes da atuação da 

SECOM nesse contexto, faz-se necessária a disponibilização das informações 

mencionadas no início deste requerimento. 

 Roga-se aos nobres pares apoio para aprovação do presente 

requerimento.  

Sala da Comissão,  
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Senador ALESSANDRO VIEIRA 

CIDADANIA/SE
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REQUERIMENTO Nº           DE             - CPIPANDEMIA  

  

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

  

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º da 

Lei nº 1579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação 

do Senhor Raimundo Nonato Brasil, sócio da empresa VTC Operadora Logística LTDA, 

para prestar depoimento perante esta Comissão Parlamentar de Inquérito, como 

testemunha.     

   

  

JUSTIFICAÇÃO  

  

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 

finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no 

enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da 

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e 

as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, 

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para 

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de 

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas 

por administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa 

pública, durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus 

"SARS-CoV-2", limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados 

aos demais entes federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-

19, e excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

Uma reportagem veiculada no Jornal Nacional, da TV Globo, dia 08/07/21, 

coloca sob suspeita um aditivo contratual firmado entre a União, através do Ministério da 

Saúde, e a empresa VTC Operadora Logística LTDA, no âmbito do Contrato nº 59/2018. 

O aditivo formalizou condições propostas pela empresa contratada.  

 De acordo com a reportagem, o Sr. Roberto Ferreira Dias, então Diretor do 

Departamento de Logística em Saúde da Secretaria Executiva do Ministério da Saúde, 
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ignorou parecer da Consultoria Jurídica do Ministério da Saúde. O referido parecer 

apontou que a proposta da empresa poderia se mostrar desvantajosa para a administração 

pública, podendo até mesmo caracterizar sobrepreço, e recomendava que a área técnica 

avaliasse outras alternativas, inclusive a alternativa de rescisão contratual e realização de 

novo procedimento licitatório. O texto reforça que a sugestão da empresa "pode 

representar um sobrepreço de mais de R$ 17 milhões".  

Ademais, uma segunda reportagem veiculada na revista digital Crusoé, dia 

16/07/21, explora a hipótese de que o referido contrato seria a base para o pagamento de 

vantagens indevidas a lideranças políticas do partido Progressistas, o que aumenta a 

gravidade das denúncias e reivindica a adoção, pela CPI, das medidas necessárias ao 

aprofundamento da apuração.   

Assim sendo, propomos a convocação do Senhor Raimundo Nonato Brasil, 

sócio da empresa VTC Operadora Logística LTDA, para prestar depoimento perante esta 

Comissão Parlamentar de Inquérito, como testemunha.     

A denúncia é gravíssima e precisa ser devidamente apurada. Para tanto é 

fundamental colher o depoimento dos sócios da VTC Operadora Logística LTDA.  

Por essas razões, solicito o apoio dos colegas senadores para a aprovação 

deste requerimento.   

  

  

  

Sala da Comissão,                                      de 2021.  

 

 

 

     ___________________      ___________________         ___________________  

HUMBERTO COSTA 
Senador da República 

PT/PE 

ALESSANDRO VIEIRA 
Senador da República 

CIDADANIA/SE 

ELIZIANE GAMA 
Senadora da República 

CIDADANIA/MA 
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REQUERIMENTO Nº           DE             - CPIPANDEMIA  

  

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

  

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º da 

Lei nº 1579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação 

da Senhora TERESA CRISTINA REIS DE SA, sócia da empresa VTC Operadora 

Logística LTDA, para prestar depoimento perante esta Comissão Parlamentar de 

Inquérito, como testemunha.     

   

  

JUSTIFICAÇÃO  

  

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 

finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no 

enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da 

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e 

as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, 

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para 

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de 

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas 

por administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa 

pública, durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus 

"SARS-CoV-2", limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados 

aos demais entes federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-

19, e excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

Uma reportagem veiculada no Jornal Nacional, da TV Globo, dia 08/07/21, 

coloca sob suspeita um aditivo contratual firmado entre a União, através do Ministério da 

Saúde, e a empresa VTC Operadora Logística LTDA, no âmbito do Contrato nº 59/2018. 

O aditivo formalizou condições propostas pela empresa contratada.  

 De acordo com a reportagem, o Sr. Roberto Ferreira Dias, então Diretor do 

Departamento de Logística em Saúde da Secretaria Executiva do Ministério da Saúde, 
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ignorou parecer da Consultoria Jurídica do Ministério da Saúde. O referido parecer 

apontou que a proposta da empresa poderia se mostrar desvantajosa para a administração 

pública, podendo até mesmo caracterizar sobrepreço, e recomendava que a área técnica 

avaliasse outras alternativas, inclusive a alternativa de rescisão contratual e realização de 

novo procedimento licitatório. O texto reforça que a sugestão da empresa "pode 

representar um sobrepreço de mais de R$ 17 milhões".  

Ademais, uma segunda reportagem veiculada na revista digital Crusoé, dia 

16/07/21, explora a hipótese de que o referido contrato seria a base para o pagamento de 

vantagens indevidas a lideranças políticas do partido Progressistas, o que aumenta a 

gravidade das denúncias e reivindica a adoção, pela CPI, das medidas necessárias ao 

aprofundamento da apuração.   

Assim sendo, propomos a convocação da Senhora TERESA CRISTINA 

REIS DE SA, sócia da empresa VTC Operadora Logística LTDA, para prestar 

depoimento perante esta Comissão Parlamentar de Inquérito, como testemunha.     

A denúncia é gravíssima e precisa ser devidamente apurada. Para tanto é 

fundamental colher o depoimento dos sócios da VTC Operadora Logística LTDA.  

Por essas razões, solicito o apoio dos colegas senadores para a aprovação 

deste requerimento.   

  

  

  

Sala da Comissão,                                      de 2021.  

 

 

     ___________________      ___________________         ___________________  

HUMBERTO COSTA 
Senador da República 

PT/PE 

ALESSANDRO VIEIRA 
Senador da República 

CIDADANIA/SE 

ELIZIANE GAMA 
Senadora da República 

CIDADANIA/MA 
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CPI DA PANDEMIA (Criada pelo RQS nº 1371/2021 e RQS nº 1372/2021)

REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado de Saúde, Marcelo
Queiroga, informações sobre diversas
reuniões e encontros de membros e
ex membros deste Ministério com
representantes da Precisa Medicamentos,
da Bharat Biotech, representação da Índia
entre outros, no prazo máximo de 10 dias.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art.

2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal,

que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado de Saúde, Marcelo Queiroga,

informações sobre diversas reuniões e encontros de membros e ex membros

deste Ministério com representantes da Precisa Medicamentos, da Bharat Biotech,

representação da Índia entre outros, no prazo máximo de 10 dias.

Nesses termos, requisita-se:

1. Ata, memória e/ou notas da reunião do Secretário de

Vigilância em Saúde, Arnaldo Correia de Medeiros em

03/11/2020 com a Bharat Biotec, as 17hs, conforme

consta da agenda: https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-

informacao/agenda-de-autoridades/secretaria-de-vigilancia-

em-saude-svs/gabinete/secretario-de-vigilancia-em-

saude/2020-11-03, bem como cópia da gravação da mesma, caso

exista;
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2. Ata, memória e/ou notas da reunião do ex

Secretário executivo Élcio Franco dia 12/01/2021, com

Emanuela Medrades, da Precisa Medicamentos, conforme

consta da agenda: https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-

informacao/agenda-de-autoridades/secretaria-executiva-se/

gabinete/secretario-executivo-elcio-franco/2021-01-12, bem

como cópia da gravação da mesma, caso exista;

3. Ata, memória e/ou notas da reunião do ex Secretário

executivo Élcio Franco dia 29/01/2021, com NTPharm, conforme

consta da agenda: https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-

informacao/agenda-de-autoridades/secretaria-executiva-se/

gabinete/secretario-executivo-elcio-franco/2021-01-29, bem

como cópia da gravação da mesma, caso exista;

4. Ata, memória e/ou notas da reunião do ex

Secretário executivo Élcio Franco dia 05/02/2021,

com representante da Precisa Medicamentos, conforme

consta da agenda: https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-

informacao/agenda-de-autoridades/secretaria-executiva-se/

gabinete/secretario-executivo-elcio-franco/2021-02-05, bem

como cópia da gravação da mesma, caso exista;

5. Cópia da(s) ata(s), memória(s) e/ou notas da reunião(ões)

mencionadas em reportagem na TV Brasil em 05/02/2021 do

então Ministro da Saúde, Eduardo Pazuelo, com o "fabricante da

vacina Sputinik e o Laboratório indiano do imunizante Covaxin",

bem como cópia da gravação do(s) encontro(s), caso exista.

A reportagem está disponível em: https://www.youtube.com/

watch?v=VG0TKeoZSkY;

6. Ata, memória e/ou notas da reunião do ex Secretário executivo

Élcio Franco com Emanuela Medrades, de 18/02/2021, conforme
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consta da agenda: https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-

informacao/agenda-de-autoridades/secretaria-executiva-se/

gabinete/secretario-executivo-elcio-franco/2021-02-18, bem

como cópia da gravação da mesma, caso exista;

7. Ata, memória e/ou notas de todas as reuniões que Roberto

Ferreira Dias tenha participado em 09/04/2021, bem como cópia

da gravação de cada uma delas, caso existam;

8. Ata, memória e/ou notas da reunião do Secretário de

Vigilância em Saúde, Arnaldo Correia de Medeiroscom

Deputado Ricardo Barros em 15/04/2021, conforme

consta da agenda: https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-

informacao/agenda-de-autoridades/secretaria-de-vigilancia-

em-saude-svs/gabinete/secretario-de-vigilancia-em-

saude/2021-04-15, bem como cópia da gravação da mesma, caso

exista;

9. Atas, memórias e/ou notas de todas as reuniões que envolvam

o Ministro Queiroga e o Deputado Federal Ricardo Barros, bem

como cópia da gravação de cada uma delas, caso existam;

10. Ata, memória e/ou notas da reunião do

Secretário Executivo Rodrigo Moreira da Cruz com

Francisco Emerson Maximiano de 28/04/2021, conforme

consta da agenda: https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-

informacao/agenda-de-autoridades/secretaria-executiva-se/

gabinete/secretario-executivo/2021-04-28, bem como cópia da

gravação da mesma, caso exista;

11. Ata, memória e/ou notas da reunião do

Secretário Executivo Rodrigo Moreira da Cruz com

Francisco Emerson Maximiano de 07/06/2021, conforme

consta da agenda: https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-
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informacao/agenda-de-autoridades/secretaria-executiva-se/

gabinete/secretario-executivo/2021-06-07, bem como cópia da

gravação da mesma, caso exista;

12. Ata, memória e/ou notas da reunião do

Secretario de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos

Estratégicos em Saúde Hélio Angotti Neto de

02/06/2021 com o Deputado Ricardo Barros,, conforme

consta da agenda: https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-

informacao/agenda-de-autoridades/secretaria-de-ciencia-

tecnologia-inovacao-e-insumos-estrategicos-em-saude-sctie/

gabinete/secretario-de-ciencia-tecnologia-inovacao-e-

insumos-estrategicos-em-saude/2021-06-02, bem como cópia da

gravação da mesma, caso exista;

13. Ata, memória e/ou notas da reunião do ex

Secretário executivo Élcio Franco dia 04/01/2021,

com o Embaixador da Índia, conforme consta

da agenda: https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-

informacao/agenda-de-autoridades/secretaria-executiva-se/

gabinete/secretario-executivo-elcio-franco/2021-01-04, bem

como cópia da gravação da mesma, caso exista;

14. Ata, memória e/ou notas da reunião do ex Ministro

Eduardo Pazuello dia 06/01/2021, com o Ministro da

Saúde e Bem estar da família da Índia, conforme

consta da agenda: https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-

informacao/agenda-de-autoridades/gabinete-do-ministro/

ministro-de-estado-da-saude/agenda-do-ministro-eduardo-

pazuello/2021-01-06, bem como cópia da gravação da mesma,

caso exista;
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15. Ata, memória e/ou notas da reunião do ex

Secretário executivo Élcio Franco dia 15/01/2021, com

o Cônsul Geral da Embaixada da Índia, conforme

consta da agenda: https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-

informacao/agenda-de-autoridades/secretaria-executiva-se/

gabinete/secretario-executivo-elcio-franco/2021-01-15, bem

como cópia da gravação da mesma, caso exista;

16. Ata, memória e/ou notas da videoconferência do

Ministro Marcelo Queiroga dia 14/04/2021, com

o embaixador Suresh Reddy da Índia, conforme

consta da agenda: https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-

informacao/agenda-de-autoridades/gabinete-do-ministro/

ministro-de-estado-da-saude/ministro-da-saude/2021-04-14,

bem como cópia da gravação da mesma, caso exista

JUSTIFICAÇÃO

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI

DA PANDEMIA, foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com

a finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal

no enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados;

e as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos,

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por

administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública,

durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2",

limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes
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federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo

as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e

Municípios.

Após a denúncia junto a esta CPI dos irmãos Miranda acerca de

procedimento suspeito na tramitação da aquisição das vacinas Covaxin, fabricadas

pela empresa indiana Bharat Biotech, a representação brasileira da empresa

Precisa Medicamentos está sob investigação por esta Comissão.  Um dos eixos

atuais de investigação desta CPI diz respeito às denúncias e descobertas de

indícios claros de negociação e compra suspeitas de vacinas contra a Covid-19,

em especial protagonizadas pela intermediação da Precisa Medicamentos e

atores do Ministério da Saúde.

A aprovação do presente requerimento é fundamental ao

esclarecimento dos fatos investigados por esta CPI, razão pela qual pedimos o apoio

dos nobres pares.

Sala da Comissão, 29 de julho de 2021.

Senador Humberto Costa
(PT - PE)
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CPI DA PANDEMIA (Criada pelo RQS nº 1371/2021 e RQS nº 1372/2021)

REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requer que sejam prestadas, pelo
Senhor Ministro de Estado das Relações
Exteriores, Carlos Alberto Franco França,
informações sobre contatos com a Precisa
Medicamentos e/ou Bharat Biotech.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art.

2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que

sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, Carlos

Alberto Franco França, informações sobre contatos com a Precisa Medicamentos

e/ou Bharat Biotech.

Nesses termos, requisita-se atas, memórias, orientações, e quaisquer

formas de registros existentes de todos os encontros ou interações presenciais

ou virtuais do embaixador brasileiro na Índia com quaisquer representantes da

Precisa Medicamentos ou da Bharat Biotech de 2020 até hoje.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI

DA PANDEMIA, foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com

a finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal

no enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados;

e as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos,

S
F

/
2

1
2

9
5

.
3

3
3

3
2

-
6

5
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

01152/2021
CPIPANDEMIA

433



desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por

administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública,

durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2",

limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes

federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo

as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e

Municípios.

Após a denúncia junto a esta CPI dos irmãos Miranda acerca de

procedimento suspeito na tramitação da aquisição das vacinas Covaxin, fabricadas

pela empresa indiana Bharat Biotech, a representação brasileira da empresa

Precisa Medicamentos está sob investigação por esta Comissão.  Um dos eixos

atuais de investigação desta CPI diz respeito às denúncias e descobertas de

indícios claros de negociação e compra suspeitas de vacinas contra a Covid-19,

em especial protagonizadas pela intermediação da Precisa Medicamentos e

atores do Ministério da Saúde.

A aprovação do presente requerimento é fundamental ao

esclarecimento dos fatos investigados por esta CPI, razão pela qual pedimos o apoio

dos nobres pares.

Sala da Comissão, 29 de julho de 2021.

Senador Humberto Costa
(PT - PE)
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CPI DA PANDEMIA (Criada pelo RQS nº 1371/2021 e RQS nº 1372/2021)

REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia
e Inovações do Brasil, Marcos Cesar
Pontes, informações sobre viagem do
Ministro à Índia em 2021, no prazo máximo
de 10 dias.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art.

2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que

sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações

do Brasil, Marcos Cesar Pontes, informações sobre viagem do Ministro à Índia em

2021, no prazo máximo de 10 dias.

Nesses termos, requisita-se:

1. Ata, memórias, imagens, relato, relatório e quaisquer

registros existentes da audiência do Ministro Marcos Pontes no

Conselho Indiano de Pesquisa Médica em 24/02/2021, conforme consta

em agenda: https://www.gov.br/mcti/pt-br/acesso-a-informacao/agenda-de-

autoridades/agenda-ministro/2021-02-24;

2. Atas, memórias, registros, relatórios e/ou quaisquer registros

existentes de compromissos do Ministro Marcos Pontes na Índia em sua viagem ao

país em fevereiro-março de 2021 que tenham qualquer relação com a pandemia do

coronavírus.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI

DA PANDEMIA, foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com

a finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal

no enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados;

e as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos,

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por

administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública,

durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2",

limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes

federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo

as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e

Municípios.

Após a denúncia junto a esta CPI dos irmãos Miranda acerca de

procedimento suspeito na tramitação da aquisição das vacinas Covaxin, fabricadas

pela empresa indiana Bharat Biotech, a representação brasileira da empresa

Precisa Medicamentos está sob investigação por esta Comissão.  Um dos eixos

atuais de investigação desta CPI diz respeito às denúncias e descobertas de

indícios claros de negociação e compra suspeitas de vacinas contra a Covid-19,

em especial protagonizadas pela intermediação da Precisa Medicamentos e

atores do Ministério da Saúde.

A aprovação do presente requerimento é fundamental ao

esclarecimento dos fatos investigados por esta CPI, razão pela qual pedimos o apoio

dos nobres pares.
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Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do
Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e
Inovações do Brasil, Marcos Cesar Pontes, informações sobre viagem do Ministro à Índia em 2021, no prazo máximo
de 10 dias.

Sala da Comissão, 29 de julho de 2021.

Senador Humberto Costa
(PT - PE)
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CPI DA PANDEMIA (Criada pelo RQS nº 1371/2021 e RQS nº 1372/2021)

REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requer que sejam prestadas, pelo
Senhor Diretor-Presidente da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa),
Antonio Barra Torres, informações sobre
reunião de membro desta Agência com
representantes da Precisa Medicamentos,
e do Ministério da Saúde, no prazo máximo
de 10 dias.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art.

2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que

sejam prestadas, pelo Senhor Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância

Sanitária (Anvisa), Antonio Barra Torres, informações sobre reunião de membro

desta Agência com representantes da Precisa Medicamentos, e do Ministério da

Saúde, no prazo máximo de 10 dias.

Nesses termos, requisita-se a ata, memória e/ou notas da

reunião com a participação de Alex Machado Campos em 09/04/2021

às 17hs, conforme consta da agenda: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/

acessoainformacao/Agendas/diretor/2021-04-09, bem como cópia da gravação da

mesma, caso exista.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI

DA PANDEMIA, foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com
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a finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal

no enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados;

e as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos,

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por

administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública,

durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2",

limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes

federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo

as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e

Municípios.

Após a denúncia junto a esta CPI dos irmãos Miranda acerca de

procedimento suspeito na tramitação da aquisição das vacinas Covaxin, fabricadas

pela empresa indiana Bharat Biotech, a representação brasileira da empresa

Precisa Medicamentos está sob investigação por esta Comissão.  Um dos eixos

atuais de investigação desta CPI diz respeito às denúncias e descobertas de

indícios claros de negociação e compra suspeitas de vacinas contra a Covid-19,

em especial protagonizadas pela intermediação da Precisa Medicamentos e

atores do Ministério da Saúde.

A aprovação do presente requerimento é fundamental ao

esclarecimento dos fatos investigados por esta CPI, razão pela qual pedimos o apoio

dos nobres pares.
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Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do
Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor Diretor-Presidente da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária (Anvisa), Antonio Barra Torres, informações sobre reunião de membro desta Agência com
representantes da Precisa Medicamentos, e do Ministério da Saúde, no prazo máximo...

Sala da Comissão, 29 de julho de 2021.

Senador Humberto Costa
(PT - PE)
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CPI DA PANDEMIA (Criada pelo RQS nº 1371/2021 e RQS nº 1372/2021)

REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado de Saúde, Marcelo
Queiroga, informações sobre estudos
realizados no começo da pandemia do
coronavírus por este Ministério, no prazo
máximo de 10 dias.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art.

2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal,

que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado de Saúde, Marcelo Queiroga,

informações sobre estudos realizados no começo da pandemia do coronavírus por

este Ministério, no prazo máximo de 10 dias.

Nesses termos, requisita-se:

1. Projeção de número de mortos elaborada pelo então Secretário

Gabbardo ao então Ministro Mandetta acerca de um cenário

otimista de desenvolvimento da pandemia, bem como todo o

documento apresentado;

2. Projeção de número de mortos elaborada pelo então Secretário

Wanderson ao então Ministro Mandetta  acerca de um cenário

realista de desenvolvimento da pandemia, bem como todo o

documento apresentado;

3. Projeção de número de mortos elaborada pelo infectologista

Julio Croda  ao então Ministro Mandetta  acerca de um cenário
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pessimista de desenvolvimento da pandemia, bem como todo o

documento apresentado;

JUSTIFICAÇÃO

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI

DA PANDEMIA, foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com

a finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal

no enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados;

e as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos,

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por

administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública,

durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2",

limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes

federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo

as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e

Municípios.

Em audiência nesta Comissão Parlamentar de Inquérito no dia

04/05/2021, o ex Ministro Luiz Henrique Mandetta declarou que solicitou enquanto

Ministro no começo da pandemia a confecção de três cenários possíveis de

desenvolvimento da pandemia, em resposta ao Senador Relator Renan Calheiros:

12:24 O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB

- AL) – Mil novecentos e cinquenta e duas, menos de duas mil.

Quais foram os fundamentos utilizados para chegar nesse número de

180 mil? Qual foi a reação do Presidente diante da sua estimativa? Que
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providências ele lhe pediu que fossem tomadas para evitar que esse cenário

se concretizasse? Que soluções foram apresentadas ao Presidente?Desculpe

ter acumulado essas perguntas todas, mas porque, como elas têm a ver uma

com as outras, se V. Sa. pudesse respondê-las de uma só vez, seria mais

interessante.

O SR. LUIZ HENRIQUE MANDETTA – Os cenários não são projetos de

adivinhação. Tem pessoas que acham que isso é uma coisa, é um chute; isso

tem uma técnica, isso tem uma ciência para se fazer. Então, como ele tem

variáveis, eu constituí três, pedi três cenários: me dê um cenário otimista,

um cenário otimista imaginando que o Brasil fosse uma ilha, como a Nova

Zelândia, que a gente tivesse um colchão social, que a gente tivesse condição

de fechar, enfim...

Coloquei ao então Secretário Gabbardo e falei: "Me faça o cenário mais

otimista de todos. Que tudo dê certo, que todo mundo faça, que nós

tenhamos aquela disciplina oriental e que nós tenhamos todos os nossos

passos acertados". Eles estimaram... E falei: "O cenário é até 31 de dezembro

de 2020; não vamos ultrapassá-lo para 2021". Então, lá do Gabardo, veio um

cenário de 30 a 40 mil óbitos.

Ao Secretário Wanderson eu disse: "Me traga o realista, com as dificuldades

do Brasil, com as dificuldades de distanciamento, com as dificuldades de

nosso mundo ocidental, que é a mesma que você tem na Itália, que você tem

nos Estados Unidos, no mundo ocidental, esse nosso direito de ir e vir, as

conquistas, o brasileiro com toda a sua característica de abraço, de beijo,

de vínculo familiar, de almoço, enfim, essa nossa mistura maravilhosa, mas,

assim, com a gente enfrentando, cada um fazendo a sua parte dentro do

máximo das suas possibilidades". O Secretário Wanderson me trouxe um

cenário que seria de 80 a 90 mil óbitos.

E ao infectologista Julio Croda: "Me dê o cenário se nós formos... Se não

fizermos a testagem, não conseguirmos, não tivermos uma performance
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técnica e se a nossa questão social falar mais alto e se for muito complexo,

com o que vocês sabem do vírus, sem que a gente consiga interromper

nada". Ele me deu, até 31 de dezembro, 180 mil óbitos.

Eu levei, expliquei; 180 mil óbitos, para quem tinha na época menos de mil,

era um número muito difícil de você fazer uma assertiva dessa. Eu acho que

ali ficou dúvida, porque tinha ex-secretários de saúde, Parlamentares que

falavam publicamente: "Olha, essa doença não vai ter 2 mil mortos; essa

doença vai durar de quatro a seis semanas". Havia uma construção também

de pessoas que falavam absolutamente o contrário. E eu acho que, naquele

momento, o Presidente entendeu que aquelas outras previsões poderiam

ser mais apropriadas para aquele momento. E foi nesse dia mesmo que eu

entreguei essa carta para ele explicando essas situações.

Um dos eixos de investigação desta CPI diz respeito à escolha do

Governo Federal por uma vida de imunidade de rebanho da população para

o enfrentamento da pandemia..

A aprovação do presente requerimento é fundamental ao

esclarecimento dos fatos investigados por esta CPI, razão pela qual pedimos o apoio

dos nobres pares.

Sala da Comissão, 29 de julho de 2021.

Senador Humberto Costa
(PT - PE)
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CPI DA PANDEMIA 

 

REQUERIMENTO Nº   , DE 2021 

(Do Sr. Senador Humberto Costa) 
 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, no art. 2º 

da Lei nº 1.579/52 e no art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a 

convocação da senhora CRISTIANE ROSE JOURDAN GOMES, CPF nº 688.689.957-

00, para prestar depoimento a esta CPI. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA, foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento 

da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no 

Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis 

irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos 

públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de serviços 

genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da 

União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos 

federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da 

calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas 

quanto à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as 
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ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de 

competência constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Em depoimento a esta CPI no dia 16 de junho de 2021, o ex-governador do 

Rio de Janeiro Wilson Witzel afirmou que os hospitais federais no Rio de Janeiro têm um 

dono: 

O SR. WILSON WITZEL – Os hospitais federais, os hospitais 

federais são intocáveis, ninguém mexe ali. Tem um dono, e esta CPI 

pode descobrir quem é o dono daqueles hospitais federais. Tem 

um dono, tem alguém... 

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado 

Independente/REDE - AP) – O senhor fala "dono" entre aspas? 

O SR. WILSON WITZEL – É, tem um dono, ali tem um dono. E tem 

investigação sobre isso que eu sei... 

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado 

Independente/REDE - AP) – O senhor poderia indicar para esta 

CPI um caminho para descobrirmos quem são os donos? 

O SR. WILSON WITZEL – Quebrando o sigilo das OSs que prestam 

serviço lá... 

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado 

Independente/REDE - AP) – Nós encontraremos quem são os donos? 

O SR. WILSON WITZEL – ... quebrando o sigilo do 

superintendente que foi exonerado – teve um que foi exonerado, 

ou os dois ali –, do que foi exonerado, quebrando o sigilo dele; 

quebrando o sigilo das OSs que prestam serviço e das empresas 

que prestam serviço para as OSs. Certamente essa quebra de sigilo, 

que deve ser sob segredo de justiça para que se possa avançar sem 

expor, num primeiro momento, os investigados... 
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O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado 

Independente/REDE - AP) – O senhor acredita que, se nós, se esta 

Comissão Parlamentar de Inquérito seguir nesse caminho, 

encontraremos quem são, abre aspas, "os donos", fecha aspas... 

O SR. WILSON WITZEL – Exatamente. 

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado 

Independente/REDE - AP) – ... dos hospitais federais do Rio de 

Janeiro. 

O SR. WILSON WITZEL – Vai encontrar. Certamente, ali tem dono. 

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado 

Independente/REDE - AP) – Perfeito. 

A SRa. CRISTIANE ROSE JOURDAN GOMES ocupou a função de Diretora 

do Hospital Federal de Bonsucesso, vinculado ao Ministério da Saúde, entre agosto de 2019 

e agosto de 2020. Durante sua gestão, a empresa GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA 

E SERVICOS LTDA (o nome anterior da empresa era ATRIO-RIO SERVICE 

TECNOLOGIA E -SERVICOS LTDA.) celebrou contratos com o Hospital Federal de 

Bonsucesso. Segundo informações do Portal da Transparência, houve uma contratação por 

dispensa da empresa para o serviço de creche. Outro contrato foi obtido por meio de pregão, 

em que a empresa vencedora da licitação foi considerada irregular, do que resultou a 

contratação da GAIA por adesão, referente a uma licitação realizada pelo Instituto de 

Traumatologia e Ortopedia. Servidores do hospital denunciaram o processo licitatório, 

apontando que as mudanças tiveram motivação política (https://g1.globo.com/rj/rio-de-

janeiro/noticia/2020/05/27/funcionarios-do-hospital-federal-de-bonsucesso-denunciam-

manobra-em-licitacao-para-favorecer-mario-peixoto.ghtml).  

É importante registrar que os Hospitais e Institutos Federais situados na 

cidade do Rio de Janeiro compõem a rede assistencial do SUS e possuem leitos clínicos e 

leitos de UTI, sendo que 30% estavam e permaneceram fechados durante a pandemia e 

poderiam ter sido disponibilizados aos pacientes nesse período, evitando, inclusive gastos 

com abertura de hospitais de campanha. Também foi registrada falta de EPIs, com elevado 
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índice de óbitos dos profissionais de saúde. Os recursos disponíveis poderiam ter sido 

canalizados para enfrentamento da Pandemia da covid-19. Portanto, eventual malversação 

de recursos públicos na execução desse contrato prejudicou o atendimento da população 

nesse período de pandemia, na medida em que impossibilitou a reabertura de leitos, bem 

como foi determinante para a não observância de condições mínimas de trabalho para os 

profissionais de saúde. 

Nos termos da Denúncia apresentada pelo Ministério Público Federal como 

desdobramento do Inquérito nº 1338/DF ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), em processo 

da relatoria do nobre Ministro Benedito Gonçalves, remetido posteriormente à 7ª Vara 

Federal Criminal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, a referida empresa está vinculada à 

organização criminosa que atuava dentro do governo de Wilson Witzel, sob o comando de 

Mário Peixoto, preso na Operação Favorito. Entre outros fatos, foi apontado à Polícia Federal 

que havia pressão para renovação irregular de contratos com a referida empresa para justificar 

a não realização de licitação no âmbito estadual. 

É crucial aprofundar as investigações, com vistas a identificar se o modus 

operandi descortinado em relação ao governo do estado do Rio de Janeiro também ocorreu 

em âmbito federal, especialmente nas contratações efetuadas com recursos do Ministério da 

Saúde. 

Por tais razões roga-se aos eminentes pares o apoio à aprovação deste 

Requerimento.  

  Sala das Sessões,  

 

Senador HUMBERTO COSTA   

PT/PE
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CPI DA PANDEMIA 

 

REQUERIMENTO Nº   , DE 2021 

(Do Sr. Senador Humberto Costa) 
 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, no art. 2º 

da Lei nº 1.579/52 e no art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a 

convocação do Senhor GEORGE DA SILVA DIVÉRIO, CPF nº 734.108.967-91, , para 

prestar depoimento a esta CPI. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA, foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento 

da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no 

Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis 

irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos 

públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de serviços 

genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da 

União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos 

federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da 

calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas 

quanto à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as 
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ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de 

competência constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Em depoimento a esta CPI no dia 16 de junho de 2021, o ex-governador do 

Rio de Janeiro Wilson Witzel afirmou que os hospitais federais no Rio de Janeiro têm um 

dono: 

O SR. WILSON WITZEL – Os hospitais federais, os hospitais 

federais são intocáveis, ninguém mexe ali. Tem um dono, e esta CPI 

pode descobrir quem é o dono daqueles hospitais federais. Tem 

um dono, tem alguém... 

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado 

Independente/REDE - AP) – O senhor fala "dono" entre aspas? 

O SR. WILSON WITZEL – É, tem um dono, ali tem um dono. E tem 

investigação sobre isso que eu sei... 

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado 

Independente/REDE - AP) – O senhor poderia indicar para esta 

CPI um caminho para descobrirmos quem são os donos? 

O SR. WILSON WITZEL – Quebrando o sigilo das OSs que prestam 

serviço lá... 

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado 

Independente/REDE - AP) – Nós encontraremos quem são os donos? 

O SR. WILSON WITZEL – ... quebrando o sigilo do 

superintendente que foi exonerado – teve um que foi exonerado, 

ou os dois ali –, do que foi exonerado, quebrando o sigilo dele; 

quebrando o sigilo das OSs que prestam serviço e das empresas 

que prestam serviço para as OSs. Certamente essa quebra de sigilo, 

que deve ser sob segredo de justiça para que se possa avançar sem 

expor, num primeiro momento, os investigados... 
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O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado 

Independente/REDE - AP) – O senhor acredita que, se nós, se esta 

Comissão Parlamentar de Inquérito seguir nesse caminho, 

encontraremos quem são, abre aspas, "os donos", fecha aspas... 

O SR. WILSON WITZEL – Exatamente. 

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado 

Independente/REDE - AP) – ... dos hospitais federais do Rio de 

Janeiro. 

O SR. WILSON WITZEL – Vai encontrar. Certamente, ali tem dono. 

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado 

Independente/REDE - AP) – Perfeito. 

O SR. GEORGE DA SILVA DIVÉRIO ocupou a função de Superintendente 

da Superintendência Estadual do Rio de Janeiro, vinculada ao Ministério da Saúde, entre 22 

de junho de 2020 e 25 de maio de 2021. O Superintendente foi nomeado pelo Ministro 

Eduardo Pazuello. Em novembro de 2020, o Superintendente autorizou, em dois dias, duas 

contratações que somaram R$ 28,8 milhões, mediante dispensa de licitação para reformas de 

galpão e da sede do Ministério da Saúde no Rio de Janeiro. Convém assinalar que o 

Superintendente se manifestou publicamente sobre a falta de orçamento dos hospitais 

federais do Rio de Janeiro para abertura de leitos voltados à COVID-19. 

Reportagem do Jornal Nacional, no dia 18 de maio, tratou de denúncias 

relativas aos dois contratos, com indícios de fraudes  (https://g1.globo.com/rj/rio-de-

janeiro/noticia/2021/05/18/empresas-foram-escolhidas-sem-licitacao-para-reformas-em-

galpoes-e-sede-do-ministerio-durante-a-gestao-de-eduardo-pazuello.ghtml). No entanto, o 

Ministério da Saúde se negou a apurá-las. A Advocacia-Geral da União não aprovou as 

dispensas de licitação e os contratos foram desfeitos. A AGU se manifestou no sentido da 

necessidade de apuração de denúncias, ainda que não tenha havido execução financeira dos 

recursos, razão pela qual encaminhou os processos à Controladoria Regional da União no 

Rio de Janeiro e ao Tribunal de Contas da União. 
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É crucial investigar o SR. GEORGE DA SILVA DIVÉRIO, com vistas a 

identificar se eventual recebimento de vantagens indevidas decorrente de contratações 

fraudulentas efetuadas nos hospitais federais do Rio de Janeiro com recursos do Ministério 

da Saúde, inclusive por meio de dispensa de licitação. 

É importante registrar que os Hospitais e Institutos Federais situados na 

cidade do Rio de Janeiro compõem a rede assistencial do SUS e possuem leitos clínicos e 

leitos de UTI, sendo que 30% estavam e permaneceram fechados durante a pandemia e 

poderiam ter sido disponibilizados aos pacientes nesse período, evitando, inclusive gastos 

com abertura de hospitais de campanha. Também foi registrada falta de EPIs, com elevado 

índice de óbitos dos profissionais de saúde. Os recursos disponíveis poderiam ter sido 

canalizados para enfrentamento da Pandemia da covid-19. Portanto, eventual malversação 

de recursos públicos na execução desse contrato prejudicou o atendimento da população 

nesse período de pandemia, na medida em que impossibilitou a reabertura de leitos, bem 

como foi determinante para a não observância de condições mínimas de trabalho para os 

profissionais de saúde. 

Por tais razões roga-se aos eminentes pares o apoio à aprovação deste 

Requerimento.  

  Sala das Sessões,  

 

Senador HUMBERTO COSTA   

PT/PE
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CPI DA PANDEMIA 

 

REQUERIMENTO Nº   , DE 2021 

(Do Sr. Senador Humberto Costa) 
 
 

 

Senhor Presidente, 

 

 Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, no 

art. 2º da Lei nº 1.579/52 e no art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a 

convocação do Senhor JOABE ANTÔNIO OLIVEIRA, CPF nº 072.138.647-42,  para 

prestar depoimento a esta CPI. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA, foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento 

da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no 

Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis 

irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos 

públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de serviços 

genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da 

União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos 

federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da 

calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas 

quanto à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as 
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ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de 

competência constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Em depoimento a esta CPI no dia 16 de junho de 2021, o ex-governador do 

Rio de Janeiro Wilson Witzel afirmou que os hospitais federais no Rio de Janeiro têm um 

dono: 

O SR. WILSON WITZEL – Os hospitais federais, os hospitais 

federais são intocáveis, ninguém mexe ali. Tem um dono, e esta CPI 

pode descobrir quem é o dono daqueles hospitais federais. Tem 

um dono, tem alguém... 

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado 

Independente/REDE - AP) – O senhor fala "dono" entre aspas? 

O SR. WILSON WITZEL – É, tem um dono, ali tem um dono. E tem 

investigação sobre isso que eu sei... 

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado 

Independente/REDE - AP) – O senhor poderia indicar para esta 

CPI um caminho para descobrirmos quem são os donos? 

O SR. WILSON WITZEL – Quebrando o sigilo das OSs que prestam 

serviço lá... 

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado 

Independente/REDE - AP) – Nós encontraremos quem são os donos? 

O SR. WILSON WITZEL – ... quebrando o sigilo do 

superintendente que foi exonerado – teve um que foi exonerado, 

ou os dois ali –, do que foi exonerado, quebrando o sigilo dele; 

quebrando o sigilo das OSs que prestam serviço e das empresas 

que prestam serviço para as OSs. Certamente essa quebra de sigilo, 

que deve ser sob segredo de justiça para que se possa avançar sem 

expor, num primeiro momento, os investigados... 
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O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado 

Independente/REDE - AP) – O senhor acredita que, se nós, se esta 

Comissão Parlamentar de Inquérito seguir nesse caminho, 

encontraremos quem são, abre aspas, "os donos", fecha aspas... 

O SR. WILSON WITZEL – Exatamente. 

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado 

Independente/REDE - AP) – ... dos hospitais federais do Rio de 

Janeiro. 

O SR. WILSON WITZEL – Vai encontrar. Certamente, ali tem dono. 

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado 

Independente/REDE - AP) – Perfeito. 

O SR. JOABE ANTÔNIO OLIVEIRA ocupou a função de Coordenador de 

Administração da Superintendência Estadual do Rio de Janeiro, durante a gestão do SR. 

GEORGE DA SILVA DIVÉRIO. Em novembro de 2020, o Superintendente autorizou, em 

dois dias, duas contratações que somaram R$ 28,8 milhões, mediante dispensa de licitação 

para reformas de galpão e da sede do Ministério da Saúde no Rio de Janeiro. Convém 

assinalar que o Superintendente se manifestou publicamente sobre a falta de orçamento dos 

hospitais federais do Rio de Janeiro para abertura de leitos voltados à COVID-19. 

Reportagem do Jornal Nacional, no dia 18 de maio, tratou de denúncias 

relativas aos dois contratos, com indícios de fraudes (https://g1.globo.com/rj/rio-de-

janeiro/noticia/2021/05/18/empresas-foram-escolhidas-sem-licitacao-para-reformas-em-

galpoes-e-sede-do-ministerio-durante-a-gestao-de-eduardo-pazuello.ghtml). No entanto, o 

Ministério da Saúde se negou a apurá-las. A Advocacia-Geral da União não aprovou as 

dispensas de licitação e os contratos foram desfeitos. A AGU se manifestou no sentido da 

necessidade de apuração de denúncias, ainda que não tenha havido execução financeira dos 

recursos, razão pela qual encaminhou os processos à Controladoria Regional da União no 

Rio de Janeiro e ao Tribunal de Contas da União. 
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É preciso que o SR. JOABE ANTÔNIO OLIVEIRA esclareça como atuou 

em relação às denúncias relatadas, enquanto ocupou o cargo de Coordenador. Além disso, é 

essencial investigar outras contratações milionárias, autorizadas pelo SR. JOABE 

ANTÔNIO OLIVEIRA, por dispensa de licitação, que já estão sob a análise de órgãos de 

fiscalização e controle, conforme noticiado pela mídia  (CPI da Pandemia: Em dossiê, Witzel 

denuncia contratos milionários do governo sem licitação | VEJA (abril.com.br).  

É importante registrar que os Hospitais e Institutos Federais situados na 

cidade do Rio de Janeiro compõem a rede assistencial do SUS e possuem leitos clínicos e 

leitos de UTI, sendo que 30% estavam e permaneceram fechados durante a pandemia e 

poderiam ter sido disponibilizados aos pacientes nesse período, evitando, inclusive gastos 

com abertura de hospitais de campanha. Também foi registrada falta de EPIs, com elevado 

índice de óbitos dos profissionais de saúde. Os recursos disponíveis poderiam ter sido 

canalizados para enfrentamento da Pandemia da covid-19. Portanto, eventual malversação 

de recursos públicos na Superintendência Estadual do Rio de Janeiro prejudicou o 

atendimento da população nesse período de pandemia, na medida em que impossibilitou a 

reabertura de leitos, bem como foi determinante para a não observância de condições 

mínimas de trabalho para os profissionais de saúde. 

É crucial aprofundar as investigações, com vistas a identificar se o modus 

operandi descortinado em relação ao governo do estado do Rio de Janeiro também ocorreu 

em âmbito federal, especialmente nas contratações efetuadas com recursos do Ministério da 

Saúde. 

Por tais razões roga-se aos eminentes pares o apoio à aprovação deste 

Requerimento.  

  Sala das Sessões,  

 

Senador HUMBERTO COSTA   

PT/PE
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Superintendente do Ministério da Saúde
no Rio de Janeiro, Pedro Geraldo Pinheiro
dos Santos, informações sobre registros de
entrada de pessoas nas dependências da
Superintendência do Ministério da Saúde
no estado do Rio de Janeiro.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art.

2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que

sejam prestadas, pelo Senhor Superintendente do Ministério da Saúde no Rio de

Janeiro, Pedro Geraldo Pinheiro dos Santos, informações sobre registros de entrada

de pessoas nas dependências da Superintendência do Ministério da Saúde no estado

do Rio de Janeiro.

Nesses termos, requisitam-se os registros de entradas em todas as

portarias de todas as dependências da Superintendência do Ministério da Saúde no

estado do Rio de Janeiro, no período de 01/01/2020 a 30/07/2021, de:

1. servidores, contratados, tercerizados e demais colaboradores; e

2. visitantes, estes com a informação de quem visitaram.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI

DA PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com
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a finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal

no enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados;

e as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos,

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por

administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública,

durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2",

limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes

federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo

as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e

Municípios.

Um dos eixos de investigação desta CPI diz respeito à gestão dos

hospitais federais no estado do Rio de Janeiro.

Durante a oitiva nesta CPI, o senhor Wilson Witzel, ex-governador do

Rio de Janeiro, denunciou a existência de esquemas de propina para empresas

relacionadas à prestação de serviço de saúde nos hospitais federais de seu estado: 

"Os hospitais federais não foram colocados à disposição do Estado do Rio de Janeiro.

Não tive colaboração nenhuma [do governo federal]. Eu pedi ao ex-ministro [Luiz

Henrique] Mandetta, na época, que me passasse todos os hospitais federais. Nós

íamos fazer reestruturação na Saúde do Rio de Janeiro contando com os hospitais

federais. O dinheiro para esses hospitais continua chegando. Tem gente por trás

disso, quais são as empresas que prestam serviços para os hospitais federais?",

questionou. "Se houver quebra de sigilo, vão verificar que tem saques [de dinheiro]

em espécie por trás do recebimento desses valores".
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Ora, é evidente que tais hospitais eram e continuam a ser essenciais

para o atendimento da população local, ainda mais em um contexto de pandemia

com milhares de pessoas infectadas pela covid-19. Esses hospitais, no entanto,

não estão sós em sua gestão operacional de assistencial, mas sim estão sob

coordenação da Superintendência do Ministério da Saúde no estado do Rio de

Janeiro (SEMS/RJ). 

A fim desta Comissão Parlamentar de Inquérito aprofundar as

investigações de possíveis crimes e irregularidades administrativas relacionados

à gestão de hospitais federais no Rio de Janeiro, requeiro apoio dos nobres pares

parlamentes para aprovação do presente requerimento de informações junto à

SEMS/RJ.

Sala da Comissão, 30 de julho de 2021.

Senador Humberto Costa
(PT - PE)
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SENADO FEDERAL 

CPI DA PANDEMIA 

(Criada pelos RQS nº 1371/2021 e RQ S nº 1372/2021) 

 

 

REQUERIMENTO N°         , DE 2021 

(Do Sr. Senador Humberto Costa)  

 

 

Senhor Presidente,  

 

Com fundamento no artigo 58, § 3º, da Constituição Federal, e do artigo 148 do 

Regimento Interno do Senado Federal, pleiteio à Vossa Excelência a aprovação do 

presente requerimento, para que sejam prestadas pelo (a) Senhor (a) Coordenador da 

Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP) do Conselho Nacional de Saúde, 

Jorge Venâncio, no prazo de 10 (dez) dias, informações acerca de todo o processo de 

estudos clínicos relativas ao tratamento para COVID-19 mediante uso – isolado ou 

conjugado – dos medicamentos  cloroquina, hidroxicloroquina, Azitromicina, 

ivermectina, nitazoxanida, doxiciclina, proxalutamida, suplemento alimentar de zinco, 

suplemento alimentar de vitamina C, suplemento alimentar de vitamina D, 

desenvolvimentos ou fomentados pela operadora de planos de saúde Prevent Senior 

Private Operadora de Saúde Ltda. Solicito que sejam enviados, também, o andamento, 

eventual suspensão (esclarecendo os motivos) e conclusão (caso já ocorrida). 

 

.  

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 

finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no 

enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da 

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e 

as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, 

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para 
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prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de 

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas 

por administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa 

pública, durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus 

"SARS-CoV-2", limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados 

aos demais entes federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-

19, e excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

 
Um dos eixos de investigação desta CPI diz respeito a aquisição e indução ao uso 

de medicamentos para o chamado “tratamento precoce” para a Covid-19 em 

contraposição às medidas não-medicamentosas eficazes. 

 

A aquisição, distribuição ou indução ao uso dos medicamentos – tais como a 

cloroquina, a hidroxicloroquina e a ivermectina – que compõem com outros 

medicamentos o chamado “kit-covid” e a terapêutica do “tratamento precoce ”eleita pelo 

Governo Federal como política pública para enfrentamento da Covid-19, por diretriz do 

Presidente Jair Bolsonaro, revela inadequado investimento de recursos públicos em 

medida sanitária desprovida de respaldo científico. 

 

As investigações da Comissão Parlamentar de Inquérito, notadamente por 

depoimentos até então colhidos e acervo documental, indicam que o Governo Federal se 

valeu de consultoria científica inoficiosa, cujas diretrizes foram formalmente 

corroboradas pelo Ministério da Saúde e pelo Conselho federal de Medicina, no tocante 

a esse “tratamento precoce”, vulnerando questões bioéticas que objetivam tutelar os 

indivíduos em seara tão delicada como a  intervenção no organismo (já abalada por um 

vírus letal). 

 

A adoção e prática dessa recomendação terapêutica se dá a par de ausência de 

registro na Anvisa de tais fármacos para tratamento da Covid-19, e sem que se tenha 

conhecimento da existência de processo administrativo adequado de avaliação pela 

CONITEC, bem como do controle ético pertinente a essa CONEP, com devido registro.  
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O objetivo desse requerimento é averiguar a devida observância acerca desses 

trâmites, que a lei impõe em prol da segurança dos pacientes. 

 

Os resultados do uso de tais fármacos não se apresentam positivos, implicando, 

inclusive, em graves reações adversas e mortes de pacientes. A divulgação desses 

medicamentos imbuí nas pessoas a falsa crença de que existe prevenção medicamentosa, 

tratamento e cura para a Covid-19, acentuando a negligência com medidas recomendadas 

cientificamente de distanciamento e isolamento social e uso de máscaras. 

 

Como desdobramentos desses aspectos (alguns já objeto de demanda dessa 

Comissão à CONEP), vieram à lume, através da imprensa, notícias de que operadoras de 

planos de saúde, dentre elas a Prevent Senior, prescreveram, induziram médicos 

conveniados da rede a prescrever, distribuíram e orientaram os médicos de suas redes de 

hospitais próprios a adotar o “kit covid”, inclusive para fins e estudos clínicos, a 

despeito da ausência de comprovação científica de eficácia, com anuência da ANS [1] 

[2]. 

 

Há notícias, inclusive de que a CONEP determinou a suspensão desses estudos 

clínicos [3]. 

 

Trata-se de fatos que ensejam o avanço das investigações no âmbito desta CPI 

para que se averigue da observância das normas para estudos científicos por 

pesquisadores e fomentadores de pesquisas científicas (sejam pessoas físicas, instituições 

acadêmicas, entidades de serviço em saúde, órgãos públicos) que adotam o uso das 

medicações citadas como diretriz de tratamento para a Covid-19. 

 

Não se pode olvidar o volume de negócios e faturamento que a adoção e indução 

do uso desses medicamentos para a Covid-19 gerou, além da própria busca pela “pesquisa 

mais exitosa”, por assim dizer, com suas repercussões no universo acadêmico (que 

embora seja um interesse legítimo e louvável, não pode ser fomentado às custas de altos 

riscos à saúde e integridade física de pessoas, ou se faz necessário que tais riscos estejam 

sob criteriosa supervisão, segundo preconiza a bioética). 
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A Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (Conep) vinculada ao Conselho 

Nacional de Saúde, (CNS) é o foro legitimado, nos termos da Resolução CNS nº 196, de 

10 de outubro de 1996, para   avaliação dos aspectos éticos das pesquisas que envolvem 

seres humanos no Brasil e estabelece diretrizes e normas para as pesquisas científicas de 

modo a parametrizar critérios e propiciar segurança quanto à execução e fidedignidade 

da pesquisa. 

 

O Sistema CEP/Conep é formado pela Conep (instância máxima de avaliação 

ética em protocolos de pesquisa envolvendo seres humanos) e pelos CEP (Comitês de 

Ética em Pesquisa), instâncias regionais dispostas em todo território brasileiro. O Sistema 

também envolve pesquisadores, assistentes de pesquisa, professores e universitários em 

iniciação científica, instituições de ensino, centros de pesquisa, fomentadores de pesquisa 

e os participantes de pesquisa. 

 

Funciona também como instância de recursos e assessoria ao Ministério da Saúde 

ao Conselho Nacional de Saúde, em prol da qualificação do Sistema Único de Saúde, bem 

como ao governo e à sociedade, sobre questões relativas à pesquisa em seres humanos.  

 

A se considerar, portanto, que na ordem jurídica nacional as instituições, 

pesquisadores, pessoas participantes das pesquisas que envolvam seres humanos devem 

submeter a pesquisa ao registro e avaliação da Conep para fins de controle ético, sem o 

que, os estudos, eventualmente padecerão de legitimidade, faz-se essencial que essa CPI 

tenha ciência acerca das pesquisas (e respectivos pesquisadores) que envolvem possíveis 

tratamento da Covid-19. 

 

Dessa forma, solicito apoio dos nobres pares para a aprovação deste requerimento 

de informações, a fim de que possamos analisar em profundidade acerca da adequada 

observância dos requisitos para pesquisas clínicas, bem como eventuais parcialidades e 

conflitos de interesses e devida segurança nas recomendações médicas sobre essa doença 

e, conforme achados, apontar a necessária intervenção regulatória da ANS na questão. 
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[1] https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,apos-diagnostico-clinico-pela-

internet-prevent-senior-manda-kit-covid-pelo-correio-para-paciente,70003399711 

 

[2] https://www.poder360.com.br/coronavirus/ex-medicos-da-prevent-senior-

dizem-ter-sido-obrigados-a-prescrever-kit-covid/ 

 

[3] https://oglobo.globo.com/sociedade/conep-suspende-estudo-da-prevent-

senior-sobre-uso-de-cloroquina-para-covid-19-24384110 

 

 

Sala da Comissão,                                      de 2021. 

 

 

Senador HUMBERTO COSTA 

PT/PE 
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SENADO FEDERAL 

CPI DA PANDEMIA 

(Criada pelos RQS nº  1371/2021 e RQ S nº 1372/2021) 

 

 

REQUERIMENTO N°         , DE 2021 

(Do Sr. Senador Humberto Costa) 

 

Senhor Presidente, 

 

  Com fundamento no artigo 58, § 3º, da Constituição Federal, e do artigo 

148 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro à Vossa Excelência a aprovação 

do presente requerimento, para que sejam prestadas, no prazo de 10 (dez) dias as 

seguintes informações a esta CPI pelo Departamento de Logística da Secretaria 

Executiva do Ministério da Saúde (DLOG/SE/MS): 

 

1. O quantitativo adquirido diretamente pelo Ministério da Saúde ou recebido 

por doação no período de 2018 a 2021 (com especificação da unidade de 

compra) e a destinação dos fármacos Difosfato de Cloroquina, 

Hidroxicloroquina, Ivermectina, Azitromicina, Doxiciclina, Sulfato de 

Zinco e Dexametazona.  

2. Os valores pagos pelas compras acima indicadas, no mesmo período de 

2018 a 2021, com a indicação dos respectivos fornecedores e processos 

licitatórios (número do Edital e numeração do SEI). 

3. Solicita-se que os dados sejam apresentados em planilha no formato “xls”. 

4. Os atos administrativos e normas em que o DLOG/SE/MS se respaldou 

para proceder tais requisições. Solicita-se a juntada dos documentos, 

quaisquer que sejam as formas de que revestidos. 

5. Caso seja necessário complementar com informações do DECIT ou outra 

estrutura do governo federal. 

6. Envio dos processos SEI respectivos aos processos.  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 

finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no 

enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da 

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e 

as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, 

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para 

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de 

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas 

por administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa 

pública, durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus 

"SARS-CoV-2", limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados 

aos demais entes federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-

19, e excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

 

 Um dos eixos de investigação desta CPI diz respeito à aquisição e indução 

ao uso de medicamentos para “tratamento precoce” sem eficácia e segurança 

comprovadas (kit-Covid), em contraposição às medidas não-medicamentosas eficazes. 

 

 A produção, aquisição, distribuição ou indução ao uso dos medicamentos 

– tais como a cloroquina, a hidroxicloroquina e a ivermectina – que compõem com outros 

medicamentos o chamado “kit-Covid” e a terapêutica do “tratamento precoce ”  – eleita 

pelo Governo Federal como política pública para enfrentamento da Covid-19, por diretriz 

do Presidente Jair Bolsonaro, revela inadequado investimento de recursos públicos em 

medida sanitária desprovida de respaldo científico e com consideráveis riscos de agravos 

à saúde dos  indivíduos. 

 

 Essa Comissão avança em descortinar fatos que são desdobramentos de 

uma política pública inadequada e que apenas agregou novos riscos à população, que se 

viu induzida ao uso de medicações ineficazes e de graves efeitos adversos. Tal postura 
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diverge do interesse público que é o de afastamento de medidas impróprias ou inseguras 

no enfrentamento da pandemia da Covid-19. 

 

 É fundamental averiguar quanto de recursos públicos foram aplicados 

nessa diretriz governamental. Para além da produção de alguns dos fármacos apontados 

pelo Laboratório Químico e Farmacêutico do Exército e pela Fiocruz (Docs. 159, 160, 

161 e 282) e, em que pese informações prestadas pelo Ministério da Saúde de que não 

disponibilizou tais medicamentos no âmbito do Programa Farmácia Popular (Doc. 1833), 

não se pode perder de vista que o Ministério da Saúde exerce gestão direta sobre alguns 

hospitais federais, assim como é o ente federativo gestor do Subsistema de Atenção à 

Saúde Indígena.  Portanto, é necessário averiguar, inclusive em série histórica (tomando-

se por partida o ano de 2018), houve compras e distribuição de tais medicamentos, para 

que finalidade e qual o volume de recursos financeiros aplicados.  

 

Como se pode perceber, a aprovação do presente requerimento é fundamental 

ao esclarecimento dos fatos investigados, razão pela qual pedimos o apoio dos nobres 

pares.  

 

Sala da Comissão,                                      de 2021. 

 

 

Senador HUMBERTO COSTA 

PT/PE 
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CPI DA PANDEMIA 

(Criada pelos RQS nº 1371/2021 e RQ S nº 1372/2021) 

 

 

REQUERIMENTO N°        , DE 2021 

(Do Sr. Senador Humberto Costa) 

 

Senhor Presidente, 

 

Com fundamento no artigo 58, § 3º, da Constituição Federal, e do artigo 148 

do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro à Vossa Excelência a aprovação do 

presente requerimento, para que seja solicitado ao Ministério da Saúde acesso integral 

desta Comissão ao processo administrativo SEI 25000.012355/2021-13, que tem por 

objeto o desenvolvimento da plataforma eletrônica para agendamento e diagnóstico 

clínico para a Covid-19 – Tratecov, bem como dos protótipos deste aplicativo. Ressalta-

se, por cautela que, na eventual inexistência da composição de um processo formal, 

solicita-se, subsidiariamente que o Ministério da Saúde encaminhe todos os documentos, 

materiais, protótipos, atas de reuniões (e eventuais gravações audiovisuais ou por 

plataforma de rede de computadores), mensagens eletrônicas, que consubstanciam os atos 

administrativos de qualquer natureza concernentes a esse aplicativo. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 

finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no 

enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da 

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e 

as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, 

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para 

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de 

S
F

/
2

1
6

4
6

.
4

2
5

1
9

-
0

3

01162/2021
CPIPANDEMIA

468



 
 
 

SENADO FEDERAL 

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas 

por administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa 

pública, durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus 

"SARS-CoV-2", limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados 

aos demais entes federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-

19, e excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

 

Conforme amplamente noticiado na imprensa [1] e citado em depoimentos da 

Secretária de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, Senhora Mayra Pinheiro, bem 

como pelo ex-Ministro da Saúde, General Eduardo Pazuello a essa Comissão [2], o 

Ministério da Saúde desenvolveu e disponibilizou ao uso do público em geral o aplicativo 

de nome Tratecov, consistente em plataforma eletrônica para atendimento remoto, 

diagnóstico e prescrição de tratamento para pessoas com sintomas de Covid-19. A 

disponibilização da ferramenta se deu no dia 11 de janeiro de 2021.  

 

Conforme já descortinado nessa CPI, além do atendimento e diagnóstico, a 

plataforma operacionalizava e prescrição de tratamento para a Covid-19, inclusive com 

recomendação de uso de medicações sem eficácia comprovada para tal fim, e que podem 

causar efeitos colaterais graves, até mesmo letais. 

 

No dia 21 de janeiro de 2021, o Conselho Federal de Medicina emitiu nota 

pública apontando inconsistências no aplicativo e informando que solicitou ao Ministério 

da Saúde a retirada da ferramenta ”do ar” [3] [4].  

  

Em atendimento a solicitações dessa Comissão Parlamentar de Inquérito, o 

Tribunal de Contas da União realizou fiscalização no aplicativo, objeto dos Processo 

015.749/2021-5, e dentre os achados, identificou as seguintes operacionalidades [5]:  

 

a) que o atendimento se faz através de informações prestadas pelo usuário a 

respeito dos sintomas e de outros dados sobre o estado de saúde (etapa de 

atendimento);  
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b) do cruzamento dessas informações, conforme parâmetros do código-fonte 

da plataforma, tem-se um diagnóstico;  

c) em se tratando de “provável diagnóstico de Covid-19” (sendo esta a 

nomenclatura adotada na ferramenta), o aplicativo passa ao que seria uma 

etapa de tratamento e recomenda sempre uma lista de sete medicamentos 

que compõem o chamado “kit-Covid” e, inclusive recomenda a mesma 

posologia para quatro dessas medicações, independente do perfil do 

usuário/paciente). 

 

Ou seja, trata-se de evidência cabal de aplicação direta pelo Ministério da 

Saúde de tratamento precoce e prescrição ao usuário/paciente de medicamentos sem 

eficácia comprovada para o tratamento da Covid-19 e que, segundo estudos abalizados, 

podem causar efeitos adversos graves, até mesmo morte.  

 

Em depoimento nessa Comissão, os mencionados gestores do Ministério da 

Saúde alegaram que a plataforma seria apenas uma ferramenta para atendimento e 

diagnóstico, que estaria apenas em fase de “simulação”, e que sofreu ataques de hackers 

que teriam disponibilizado o acesso indevidamente. 

 

Tais declarações, ante a ampla divulgação do lançamento do aplicativo – que 

se deu em Manaus, inclusive, com a presença do então Ministro Eduardo Pazuello – e 

ante os achados do TCU são elementos consistentes a demonstrar: (a) que não houve 

invasão ao sistema do Tratecov; (b) se houve, os invasores não alteraram o código-fonte 

(o TCU constatou a integralidade do código-fonte). Ou seja, efetivamente, o aplicativo 

foi desenvolvido para atendimento, diagnóstico e prescrição de tratamento (no caso, o 

chamado “tratamento precoce”. Por mais de uma semana, essa ferramenta esteve 

acessível a qualquer pessoa, disseminando o uso de medicamentos sem eficácia para 

tratamento da Covid-19. 

 

Trata-se de mais uma ação de agentes públicos do Ministério da Saúde 

gravemente lesiva aos cidadãos brasileiros. Uma violação aos princípios de segurança no 

trato da saúde e uma séria infringência a normas do Sistema Único de Saúde que, 
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inclusive, vedam dispensação de fármacos para fins diversos aos indicados em bula (ou 

seja, sem registro na Anvisa). Gestores da saúde, violando normas sanitárias. 

 

É essencial identificar todos os envolvidos em toda a cadeia de concepção, 

indicação de parâmetros, desenvolvimento, testagem e disponibilização da plataforma ao 

acesso público, para que se apure reponsabilidades nos termos da lei. 

 

Nesse sentido, vislumbro como medida complementar às já adotadas no 

âmbito dessa Comissão, no tocante a esses fatos, o amplo acesso ao processo 

administrativo insaturado pelo Ministério da Saúde para o desenvolvimento da plataforma 

eletrônica Tratecov, ou subsidiariamente, sejam entregues a essa Comissão todos os 

documentos, materiais, protótipos, atas de reuniões (e eventuais gravações audiovisuais 

ou por plataforma de rede de computadores), mensagens eletrônicas, que consubstanciam 

os atos administrativos de qualquer natureza concernentes a esse aplicativo.  

 

Tal medida viabilizará o mais integral alcance da verdade real nas 

investigações dessa Comissão. 

 

Como se pode perceber, a aprovação do presente requerimento é fundamental 

ao esclarecimento dos fatos investigados, razão pela qual pedimos o apoio dos nobres 

pares.  

 

[1] https://www.correiobraziliense.com.br/ciencia-e-saude/2021/01/4901784-
app-do-ministerio-da-saude-que-recomenda-tratamento-precoce-sai-do-
ar.html 
 
https://www.correiobraziliense.com.br/brasil/2021/01/4899559-solucao-e-
diminuir-entrada-de-outras-doencas-diz-pazuello-sobre-situacao-de-
manaus.html 
 
[2] https://legis.senado.leg.br/comissoes/audiencias?25&codcol=2441 
 

[3] https://portal.cfm.org.br/noticias/cfm-aponta-inconsistencias-em-aplicativo-
do-ministerio-da-saude-2/ 
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https://portal.cfm.org.br/noticias/cfm-aponta-inconsistencias-em-aplicativo-do-ministerio-da-saude-2/
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[4] https://portal.cfm.org.br/wp-content/uploads/2021/01/Nota-aplicativo-
TrateCov-21.01.2021-1.pdf 

 

[5] https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/processo/015.749%252F2021-
5/%2520/DTAUTUACAOORDENACAO%2520desc%252C%2520NUMEROCOMZEROS%2520
desc/0/%2520 

 

Sala da Comissão,                                      de 2021. 

 

 

Senador HUMBERTO COSTA 

PT/PE 
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REQUERIMENTO Nº           , DE 2021 

(Do Sr. Senador Humberto Costa) 

 

 

 Senhor Presidente, 

 

 Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, no art. 

2º da Lei nº 1.579/52 e no art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro ao 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) o RIF – Relatório de 

Inteligência Financeira da empresa SULMINAS SUPLEMENTOS E NUTRIÇÃO 

LTDA., CNPJ 22.528.133/0001-78, referente ao período de 1º de janeiro de 2019 até o 

presente. 

 

 A presente ordem há de ser cumprida, sob pena de desobediência, devendo 

as informações requeridas serem enviadas em meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

  

  

JUSTIFICAÇÃO 

 

 A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA, foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 

finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no 

enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da 

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e 

as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, 

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para 

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de 

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por 

administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, 

durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-

2", limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais 

entes federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e 
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excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios. 

 

 Um dos eixos de investigação desta CPI diz respeito à aquisição e indução 

ao uso de medicamentos para “tratamento precoce” sem eficácia e segurança 

comprovadas (kit-Covid), em contraposição às medidas não-medicamentosas eficazes. 

 

 A produção, aquisição, distribuição ou indução ao uso dos medicamentos 

– tais como a cloroquina, a hidroxicloroquina e a ivermectina – que compõem com outros 

medicamentos o chamado “kit-Covid” e a terapêutica do “tratamento precoce ”  – eleita 

pelo Governo Federal como política pública para enfrentamento da Covid-19, por diretriz 

do Presidente Jair Bolsonaro, revela inadequado investimento de recursos públicos em 

medida sanitária desprovida de respaldo científico e com consideráveis riscos de agravos 

à saúde dos  indivíduos. 

 

 Conforme amplamente noticiado, o Laboratório do Exército – sob 

determinação do Presidente da República e do Ministro da Defesa, conforme atestam a 

matéria jornalística e vídeo que a integra [1] - intensificou a produção de cloroquina como 

medida de tratamento par a Covid-19 e para tal, adquiriu insumo farmacêutico ativo, junto 

a fornecedores, mediante contratos por dispensa de licitação.   

 

 As investigações da Comissão Parlamentar de Inquérito, notadamente 

através dos documentos de nº 159 e 160, apresentados pelo Ministério da Defesa 

demonstram a escolha por fornecedores com os quais já manteve contratos antecedentes, 

dentre os quais a empresa indicada, e que não necessariamente parecem ter apresentado 

as condições mais vantajosas ante à pandemia,  

 

 Do que se descortina nas investigações da CPI da PANDEMIA, para além 

de um modelo ideológico de atuação governamental  que, de um lado negou com 

veemência os meios sanitários propugnados pelo consenso científico abalizado e, de 

outro, encampou a aplicação de tratamento com uso de medicações que cientificamente 

foram descartadas como eficazes para o combate à covid-19 e, ainda resultam efeitos 

colaterais adversos graves e até letais, o Poder Executivo federal conformou uma 
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engrenagem com aliados no setor privado (pessoas físicas e jurídicas) que muito lucraram 

financeiramente com essa inadequada opção de política pública. 

 

 Para aprofundar as investigações, é fundamental que a CPI siga o caminho 

do dinheiro. Por isso, a medida ora proposta é necessária para o bom andamento dos 

trabalhos desta CPI, a fim de se alcance, em essencial amplitude, dado o relevante 

interesse público sob tutela, a verdade real, uma vez que há indícios de possíveis 

dissociações da contração trazida à lume pelos documentos referenciados aos deveres de 

legalidade, impessoalidade, moralidade na gestão pública. 

 

 O Relatório de Inteligência Financeira – RIF elaborado pelo Conselho de 

Controle de Atividades Financeiras – Coaf é um instrumento adequado para identificar 

movimentações atípicas da pessoa jurídica em tela. Caso o resultado das análises indicar 

a existência de fundados indícios de lavagem de dinheiro, ou qualquer outro ilícito, esta 

CPI poderá avançar na quebra dos sigilos bancários e fiscais da pessoa física ou jurídica 

investigada. 

 

 É de conhecimento desta CPI que o conteúdo do RIF é protegido por sigilo 

constitucional, inclusive nos termos da Lei Complementar 105, de 2001, não estando, 

portanto, sujeito às classificações da Lei 12.527, de 2011. Esta CPI, como órgão 

destinatário do RIF, será a responsável pela preservação do sigilo. 

 

 A transferência de sigilos, nesta hipótese, constitui-se em mecanismo 

adequado e proporcional de busca da verdade no trabalho investigatório da CPI, expressa 

manifestação da teoria dos poderes implícitos, concebida na Suprema Corte dos Estados 

Unidos da América, em 1819, e que consiste no entendimento de que a Constituição, ao 

conceder uma função a determinado órgão ou instituição, também lhe confere, 

implicitamente, os meios necessários para a consecução desta atividade. 

 

 Lembramos que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) é 

pacífica no sentido de admitir a transferência de sigilos para Comissões Parlamentares de 

Inquérito, desde que o requerimento atenda aos requisitos da: a) motivação; b) pertinência 

temática; c) necessidade; e d) limitação do período de investigação (ver nesse sentido, 
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entre outros, os Mandados de Segurança (MS) nºs 25.812; 23.480; 23.619; 23.652; e 

23.868). 

 

 O presente requerimento está fundamentado, individualizado, e com 

período determinado, englobando período antecedente à situação de emergência 

internacional em saúde pública causada pela pandemia da covid-19 (declaração da OMS 

em 30 de janeiro de 2020) em razão de vínculo contratual pretérito entre a empresa 

Sulminas Suplementos e Nutrição Ltda. e o Ministério da Defesa, em conformidade com 

o disposto no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, no art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, no 

art. 148, caput, do Regimento Interno do Senado Federal, e na jurisprudência do STF 

relativa à matéria. 

 

 Compreendemos, por isso, que a medida ora proposta é fundamental para 

o bom andamento dos trabalhos desta CPI. 

 

 Por tais razões roga-se aos eminentes pares o apoio à aprovação deste 

Requerimento. 

 

 

 Sala das Sessões, 

 

Senador HUMBERTO COSTA 

PT/PE 
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REQUERIMENTO Nº           , DE 2021 

(Do Sr. Senador Humberto Costa) 

 

 

 Senhor Presidente, 

 

 Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, no art. 

2º da Lei nº 1.579/52 e no art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro ao 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) o RIF – Relatório de 

Inteligência Financeira da empresa SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA, nome 

fantasia SULMINAS INGREDIENTES, CNPJ 02.678.215/0001-91, referente ao período 

de 1º de janeiro de 2019 até o presente. 

 

 A presente ordem há de ser cumprida, sob pena de desobediência, devendo 

as informações requeridas serem enviadas em meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias:  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA, foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 

finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no 

enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da 

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e 

as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, 

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para 

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de 

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por 

administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, 

durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-

2", limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais 

entes federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e 

excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios. 
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 Um dos eixos de investigação desta CPI diz respeito à aquisição e indução 

ao uso de medicamentos para “tratamento precoce” sem eficácia e segurança 

comprovadas (kit-Covid), em contraposição às medidas não-medicamentosas eficazes. 

 

 A produção, aquisição, distribuição ou indução ao uso dos medicamentos 

– tais como a cloroquina, a hidroxicloroquina e a ivermectina – que compõem com outros 

medicamentos o chamado “kit-Covid” e a terapêutica do “tratamento precoce ”  – eleita 

pelo Governo Federal como política pública para enfrentamento da Covid-19, por diretriz 

do Presidente Jair Bolsonaro, revela inadequado investimento de recursos públicos em 

medida sanitária desprovida de respaldo científico e com consideráveis riscos de agravos 

à saúde dos  indivíduos. 

 

 Conforme amplamente noticiado, o Laboratório do Exército – sob 

determinação do Presidente da República e do Ministro da Defesa, conforme atestam a 

matéria jornalística e vídeo que a integra [1] - intensificou a produção de cloroquina como 

medida de tratamento par a Covid-19 e para tal, adquiriu insumo farmacêutico ativo, junto 

a fornecedores, mediante contratos por dispensa de licitação. 

 

 As investigações da Comissão Parlamentar de Inquérito, notadamente 

através dos documentos de nº 159 e 160, apresentados pelo Ministério da Defesa 

demonstram a escolha por fornecedores com os quais já manteve contratos antecedentes, 

dentre os quais a empresa indica, e que não necessariamente parecem ter apresentado as 

condições mais vantajosas ante à pandemia.  

 

 Do que se descortina nas investigações da CPI da PANDEMIA, para além 

de um modelo ideológico de atuação governamental  que, de um lado negou com 

veemência os meios sanitários propugnados pelo consenso científico abalizado e, de 

outro, encampou a aplicação de tratamento com uso de medicações que cientificamente 

foram descartadas como eficazes para o combate à covid-19 e, ainda resultam efeitos 

colaterais adversos graves e até letais, o Poder Executivo federal conformou uma 

engrenagem com aliados no setor privado (pessoas físicas e jurídicas) que muito lucraram 

financeiramente com essa inadequada opção de política pública. 
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 Para aprofundar as investigações, é fundamental que a CPI siga o caminho 

do dinheiro. Por isso, a medida ora proposta é necessária para o bom andamento dos 

trabalhos desta CPI, a fim de se alcance, em essencial amplitude, dado o relevante 

interesse público sob tutela, a verdade real, uma vez que há indícios de possíveis 

dissociações da contração trazida à lume pelos documentos referenciados aos deveres de 

legalidade, impessoalidade, moralidade na gestão pública. 

  

 O Relatório de Inteligência Financeira – RIF elaborado pelo Conselho de 

Controle de Atividades Financeiras – Coaf é um instrumento adequado para identificar 

movimentações atípicas da pessoa jurídica em tela. Caso o resultado das análises indicar 

a existência de fundados indícios de lavagem de dinheiro, ou qualquer outro ilícito, esta 

CPI poderá avançar na quebra dos sigilos bancários e fiscais da pessoa física ou jurídica 

investigada. 

 

 É de conhecimento desta CPI que o conteúdo do RIF é protegido por sigilo 

constitucional, inclusive nos termos da Lei Complementar 105, de 2001, não estando, 

portanto, sujeito às classificações da Lei 12.527, de 2011. Esta CPI, como órgão 

destinatário do RIF, será a responsável pela preservação do sigilo. 

 

 A transferência de sigilos, nesta hipótese, constitui-se em mecanismo 

adequado e proporcional de busca da verdade no trabalho investigatório da CPI, expressa 

manifestação da teoria dos poderes implícitos, concebida na Suprema Corte dos Estados 

Unidos da América, em 1819, e que consiste no entendimento de que a Constituição, ao 

conceder uma função a determinado órgão ou instituição, também lhe confere, 

implicitamente, os meios necessários para a consecução desta atividade. 

 

 Lembramos que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) é 

pacífica no sentido de admitir a transferência de sigilos para Comissões Parlamentares de 

Inquérito, desde que o requerimento atenda aos requisitos da: a) motivação; b) pertinência 

temática; c) necessidade; e d) limitação do período de investigação (ver nesse sentido, 

entre outros, os Mandados de Segurança (MS) nºs 25.812; 23.480; 23.619; 23.652; e 

23.868). 
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 O presente requerimento está fundamentado, individualizado, e com 

período determinado, englobando período antecedente à situação de emergência 

internacional em saúde pública causada pela pandemia da covid-19 (declaração da OMS 

em 30 de janeiro de 2020) em razão de vínculo contratual pretérito entre a empresa Sul 

de Minas Ingredientes Ltda. e o Ministério da Defesa, em conformidade com o disposto 

no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, no art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, no art. 148, 

caput, do Regimento Interno do Senado Federal, e na jurisprudência do STF relativa à 

matéria. 

 

 Compreendemos, por isso, que a medida ora proposta é fundamental para 

o bom andamento dos trabalhos desta CPI. 

 

 Por tais razões roga-se aos eminentes pares o apoio à aprovação deste 

Requerimento. 

  

 

 Sala das Sessões, 

 

Senador HUMBERTO COSTA 

PT/PE 
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REQUERIMENTO Nº           , DE 2021 

(Do Sr. Senador Humberto Costa) 

 

 

 Senhor Presidente, 

 

 Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, no art. 

2º da Lei nº 1.579/52 e no art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro ao 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) o RIF – Relatório de 

Inteligência Financeira do senhor MARCELO LUIS MAZZARO, CPF 833.254.256-

15, sócio administrador e sócio, respectivamente, das empresas Sul de Minas Ingredientes 

Ltda (CNPJ 02.678.215/0001-91) e Sulminas Suplementos e Nutrição Ltda (CNPJ 

22.528.133/0001-78), referente ao período de 1º de janeiro de 2019 até o presente. 

 

 A presente ordem há de ser cumprida, sob pena de desobediência, devendo 

as informações requeridas serem enviadas em meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA, foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 

finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no 

enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da 

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e 

as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, 

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para 

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de 

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por 

administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, 

durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-

2", limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais 

entes federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e 
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excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios. 

 

 Um dos eixos de investigação desta CPI diz respeito à aquisição e indução 

ao uso de medicamentos para “tratamento precoce” sem eficácia e segurança 

comprovadas (kit-Covid), em contraposição às medidas não-medicamentosas eficazes. 

 

 A produção, aquisição, distribuição ou indução ao uso dos medicamentos 

– tais como a cloroquina, a hidroxicloroquina e a ivermectina – que compõem com outros 

medicamentos o chamado “kit-Covid” e a terapêutica do “tratamento precoce ”  – eleita 

pelo Governo Federal como política pública para enfrentamento da Covid-19, por diretriz 

do Presidente Jair Bolsonaro, revela inadequado investimento de recursos públicos em 

medida sanitária desprovida de respaldo científico e com consideráveis riscos de agravos 

à saúde dos  indivíduos. 

 

 Conforme amplamente noticiado, o Laboratório do Exército – sob 

determinação do Presidente da República e do Ministro da Defesa, conforme atestam a 

matéria jornalística e vídeo que a integra [1] - intensificou a produção de cloroquina como 

medida de tratamento par a Covid-19 e para tal, adquiriu insumo farmacêutico ativo, junto 

a fornecedores, mediante contratos por dispensa de licitação. 

 

 As investigações da Comissão Parlamentar de Inquérito, notadamente 

através dos documentos de nº 159 e 160, apresentados pelo Ministério da Defesa, 

demonstram a escolha por fornecedores com os quais já manteve contratos antecedentes, 

em que se incluem as empresas referenciadas, e que não necessariamente parecem ter 

apresentado as condições mais vantajosas ante à pandemia.  

 

 Do que se descortina nas investigações da CPI da PANDEMIA, para além 

de um modelo ideológico de atuação governamental  que, de um lado negou com 

veemência os meios sanitários propugnados pelo consenso científico abalizado e, de 

outro, encampou a aplicação de tratamento com uso de medicações que cientificamente 

foram descartadas como eficazes para o combate à covid-19 e, ainda resultam efeitos 

colaterais adversos graves e até letais, o Poder Executivo federal conformou uma 
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engrenagem com aliados no setor privado (pessoas físicas e jurídicas) que muito lucraram 

financeiramente com essa inadequada opção de política pública. 

 

 Para aprofundar as investigações, é fundamental que a CPI siga o caminho 

do dinheiro. Por isso, a medida ora proposta é necessária para o bom andamento dos 

trabalhos desta CPI, a fim de se alcance, em essencial amplitude, dado o relevante 

interesse público sob tutela, a verdade real, uma vez que há indícios de possíveis 

dissociações da contratação trazida à lume pelos documentos referenciados aos deveres 

de legalidade, impessoalidade, moralidade na gestão pública. 

 

 O Relatório de Inteligência Financeira – RIF elaborado pelo Conselho de 

Controle de Atividades Financeiras – Coaf é um instrumento adequado para identificar 

movimentações atípicas da pessoa física em tela. Caso o resultado das análises indicar a 

existência de fundados indícios de lavagem de dinheiro, ou qualquer outro ilícito, esta 

CPI poderá avançar na quebra dos sigilos bancários e fiscais da pessoa física ou jurídica 

investigada. 

 

 É de conhecimento desta CPI que o conteúdo do RIF é protegido por sigilo 

constitucional, inclusive nos termos da Lei Complementar 105, de 2001, não estando, 

portanto, sujeito às classificações da Lei 12.527, de 2011. Esta CPI, como órgão 

destinatário do RIF, será a responsável pela preservação do sigilo. 

 

 A transferência de sigilos, nesta hipótese, constitui-se em mecanismo 

adequado e proporcional de busca da verdade no trabalho investigatório da CPI, expressa 

manifestação da teoria dos poderes implícitos, concebida na Suprema Corte dos Estados 

Unidos da América, em 1819, e que consiste no entendimento de que a Constituição, ao 

conceder uma função a determinado órgão ou instituição, também lhe confere, 

implicitamente, os meios necessários para a consecução desta atividade. 

 

 Lembramos que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) é 

pacífica no sentido de admitir a transferência de sigilos para Comissões Parlamentares de 

Inquérito, desde que o requerimento atenda aos requisitos da: a) motivação; b) pertinência 

temática; c) necessidade; e d) limitação do período de investigação (ver nesse sentido, 
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entre outros, os Mandados de Segurança (MS) nºs 25.812; 23.480; 23.619; 23.652; e 

23.868). 

 

 O presente requerimento está fundamentado, individualizado, e com 

período determinado, englobando período antecedente à situação de emergência 

internacional em saúde pública causada pela pandemia da covid-19 (declaração da OMS 

em 30 de janeiro de 2020) em razão de vínculo contratual pretérito entre as empresas das 

quais o senhor Marcelo Luis Mazzaro é sócio administrador e o Ministério da Defesa, em 

conformidade com o disposto no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, no art. 2º da Lei 

nº 1.579, de 1952, no art. 148, caput, do Regimento Interno do Senado Federal, e na 

jurisprudência do STF relativa à matéria. 

 

 Compreendemos, por isso, que a medida ora proposta é fundamental para 

o bom andamento dos trabalhos desta CPI. 

 

 Por tais razões roga-se aos eminentes pares o apoio à aprovação deste 

Requerimento. 

  

 Sala das Sessões, 

 

Senador HUMBERTO COSTA 

PT/PE 
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REQUERIMENTO Nº           , DE 2021 

(Do Sr. Senador Humberto Costa) 

 

 

 Senhor Presidente, 

 

 Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, no art. 

2º da Lei nº 1.579/52 e no art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro ao 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) o RIF – Relatório de 

Inteligência Financeira da senhora ROSEANA MAZUCHI DOS SANTOS DIAS 

MAZZARO, CPF 031.405.558-49, sócia das empresas Sul de Minas Ingredientes Ltda 

(CNPJ 02.678.215/0001-91) e Sulminas Suplementos e Nutrição Ltda (CNPJ 

22.528.133/0001-78), referente ao período de 1º de janeiro de 2019 até o presente. 

 

 A presente ordem há de ser cumprida, sob pena de desobediência, devendo 

as informações requeridas serem enviadas em meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA, foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a 

finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no 

enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da 

crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e 

as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, 

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para 

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de 

recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por 

administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, 

durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-

2", limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais 

entes federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e 
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excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios. 

 

 Um dos eixos de investigação desta CPI diz respeito à aquisição e indução 

ao uso de medicamentos para “tratamento precoce” sem eficácia e segurança 

comprovadas (kit-Covid), em contraposição às medidas não-medicamentosas eficazes. 

 

 A produção, aquisição, distribuição ou indução ao uso dos medicamentos 

– tais como a cloroquina, a hidroxicloroquina e a ivermectina – que compõem com outros 

medicamentos o chamado “kit-Covid” e a terapêutica do “tratamento precoce ”  – eleita 

pelo Governo Federal como política pública para enfrentamento da Covid-19, por diretriz 

do Presidente Jair Bolsonaro, revela inadequado investimento de recursos públicos em 

medida sanitária desprovida de respaldo científico e com consideráveis riscos de agravos 

à saúde dos  indivíduos. 

 

 Conforme amplamente noticiado, o Laboratório do Exército – sob 

determinação do Presidente da República e do Ministro da Defesa, conforme atestam a 

matéria jornalística e vídeo que a integra [1] - intensificou a produção de cloroquina como 

medida de tratamento par a Covid-19 e para tal, adquiriu insumo farmacêutico ativo, junto 

a fornecedores, mediante contratos por dispensa de licitação. 

 

 As investigações da Comissão Parlamentar de Inquérito, notadamente 

através dos documentos de nº 159 e 160, apresentados pelo Ministério da Defesa, 

demonstram a escolha por fornecedores com os quais já manteve contratos antecedentes, 

em que se incluem as empresas referenciadas, e que não necessariamente parecem ter 

apresentado as condições mais vantajosas ante à pandemia.  

 

 Do que se descortina nas investigações da CPI da PANDEMIA, para além 

de um modelo ideológico de atuação governamental  que, de um lado negou com 

veemência os meios sanitários propugnados pelo consenso científico abalizado e, de 

outro, encampou a aplicação de tratamento com uso de medicações que cientificamente 

foram descartadas como eficazes para o combate à covid-19 e, ainda resultam efeitos 

colaterais adversos graves e até letais, o Poder Executivo federal conformou uma 
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engrenagem com aliados no setor privado (pessoas físicas e jurídicas) que muito lucraram 

financeiramente com essa inadequada opção de política pública. 

 

 Para aprofundar as investigações, é fundamental que a CPI siga o caminho 

do dinheiro. Por isso, a medida ora proposta é necessária para o bom andamento dos 

trabalhos desta CPI, a fim de se alcance, em essencial amplitude, dado o relevante 

interesse público sob tutela, a verdade real, uma vez que há indícios de possíveis 

dissociações da contratação trazida à lume pelos documentos referenciados aos deveres 

de legalidade, impessoalidade, moralidade na gestão pública. 

 

 O Relatório de Inteligência Financeira – RIF elaborado pelo Conselho de 

Controle de Atividades Financeiras – Coaf é um instrumento adequado para identificar 

movimentações atípicas da pessoa física em tela. Caso o resultado das análises indicar a 

existência de fundados indícios de lavagem de dinheiro, ou qualquer outro ilícito, esta 

CPI poderá avançar na quebra dos sigilos bancários e fiscais da pessoa física ou jurídica 

investigada. 

 

 É de conhecimento desta CPI que o conteúdo do RIF é protegido por sigilo 

constitucional, inclusive nos termos da Lei Complementar 105, de 2001, não estando, 

portanto, sujeito às classificações da Lei 12.527, de 2011. Esta CPI, como órgão 

destinatário do RIF, será a responsável pela preservação do sigilo. 

 

 A transferência de sigilos, nesta hipótese, constitui-se em mecanismo 

adequado e proporcional de busca da verdade no trabalho investigatório da CPI, expressa 

manifestação da teoria dos poderes implícitos, concebida na Suprema Corte dos Estados 

Unidos da América, em 1819, e que consiste no entendimento de que a Constituição, ao 

conceder uma função a determinado órgão ou instituição, também lhe confere, 

implicitamente, os meios necessários para a consecução desta atividade. 

 

 Lembramos que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) é 

pacífica no sentido de admitir a transferência de sigilos para Comissões Parlamentares de 

Inquérito, desde que o requerimento atenda aos requisitos da: a) motivação; b) pertinência 

temática; c) necessidade; e d) limitação do período de investigação (ver nesse sentido, 
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entre outros, os Mandados de Segurança (MS) nºs 25.812; 23.480; 23.619; 23.652; e 

23.868). 

 

 O presente requerimento está fundamentado, individualizado, e com 

período determinado, englobando período antecedente à situação de emergência 

internacional em saúde pública causada pela pandemia da covid-19 (declaração da OMS 

em 30 de janeiro de 2020) em razão de vínculo contratual pretérito entre as empresas das 

quais a senhora Roseana Mazuchi dos Santos Dias Mazzaro é sócia administradora e o 

Ministério da Defesa, em conformidade com o disposto no art. 58, § 3º, da Constituição 

Federal, no art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, no art. 148, caput, do Regimento Interno do 

Senado Federal, e na jurisprudência do STF relativa à matéria. 

 

 Compreendemos, por isso, que a medida ora proposta é fundamental para 

o bom andamento dos trabalhos desta CPI. 

 

 Por tais razões roga-se aos eminentes pares o apoio à aprovação deste 

Requerimento. 

 

 Sala das Sessões, 

 

Senador HUMBERTO COSTA 

PT/PE 
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Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues

REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do artigo 58, § 3º, da Constituição Federal; do

artigo 319, VI, do Código de Processo Penal; do artigo 20, p.u., da Lei de Improbidade

Administrativa; e da Lei nº 1.579, de 1952, a apresentação de pedido judicial para

o afastamento de Mayra Isabel Correia Pinheiro do cargo público de Secretária de

Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde do Ministério da Saúde

JUSTIFICAÇÃO

Mayra Isabel Correia Pinheiro é Secretária de Gestão do Trabalho e

da Educação na Saúde desde o início do Governo Jair Bolsonaro, conforme sua

nomeação publicada no DOU de 8 de janeiro de 2019, tendo permanecido no cargo

mesmo após as intensas trocas de comando do Ministério.

Pela sua posição funcional e pela sua participação direta na atuação do

Governo Federal na pandemia, foi convocada pela CPI como testemunha, conforme

Requerimentos nºs 323, 437, 465 e 516, de 2021, todos aprovados em 13/05/2021.

Marcada a oitiva para 25/05/2021, a Secretária, conforme

levantamento do relator, mentiu ou entrou em contradição em ao menos 11

oportunidades. À mesma conclusão chegou a equipe do "aos fatos", como se

pode verificar na página de seu site (https://www.aosfatos.org/noticias/mayra-

pinheiro-usa-informacoes-falsas-para-defender-cloroquina-na-cpi/).
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Posteriormente, em 10/06/2021, seguindo o regular aprofundamento

das investigações, foi aprovado o Requerimento nº 733, de 2021, que tinha por

objetivo a transferência de seus sigilos telefônico e telemático.

Em 18/06/2021, diante das provas levantadas, a senhora Mayra Isabel

Correia Pinheiro foi incluída no rol formal de investigados pela CPI, conforme

Ofício nº 019/2021-GSRCAL.

Há, inclusive, pedido de reconvocação para nova oitiva, conforme

Requerimento nº 1131, de 22/07/2021, ainda não apreciado.

Do que foi levantado até o momento pela CPI, já há elementos

suficientes para apontar a participação direta e inequívoca da senhora Mayra Isabel

Correia Pinheiro na condução do Governo Federal que levou ao presente caos, de

mais de 550 mil mortos. A sua manutenção no cargo mostra que nada mudou,

apesar da última troca do Ministro da pasta, trazendo prejuízos óbvios para a

população brasileira, bem como para a apuração dos fatos.

Neste sentido, tanto o Código de Processo Penal, em seu artigo 319,

quanto a Lei de Improbidade Administrativa, em seu artigo 20, preveem, de forma

expressa, a possibilidade de afastamento de função e cargo públicos "quando

houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações penais" ou "quando

a medida se fizer necessária à instrução processual". Além das hipóteses expressas,

pacífico que o magistrado pode decidir pelo afastamento a partir de seu poder geral

de cautela.

Diante do exposto, mostra-se possível e necessário o afastamento

da senhora Mayra Isabel Correia Pinheiro do cargo de Secretária de Gestão do

Trabalho e da Educação na Saúde do Ministério da Saúde, a ser requerido ao juízo

competente após a aprovação por esta CPI.
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Requeiro, nos termos do artigo 58, § 3º, da Constituição Federal; do artigo 319, VI, do Código de Processo Penal; do
artigo 20, p.u., da Lei de Improbidade Administrativa; e da Lei nº 1.579, de 1952, a apresentação de pedido judicial
para o afastamento de Mayra Isabel Correia Pinheiro do cargo público de Secretária de Gestão do Trabalho e da
Educação na Saúde do Ministério da Saúde

Sala da Comissão, 29 de julho de 2021.

Senador Randolfe Rodrigues
(REDE - AP)

S
F

/
2

1
3

6
5

.
8

8
9

1
1

-
5

4
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

491



SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO Nº        , DE         - CPI da Pandemia

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal,
combinado com o art. 2º da Lei nº 1.579/1952 e o art. 148 do Regimento Interno do
Senado Federal, a convocação do Sr. HELCIO BRUNO DE ALMEIDA, presidente do
Instituto Força Brasil, para prestar depoimento a esta Comissão Parlamentar de
Inquérito como testemunha.

JUSTIFICAÇÃO

Em seus depoimentos a esta comissão parlamentar de inquérito acerca das
denúncias de pedido de propina de membros do governo federal na aquisição de
vacinas contra a covid-19, o cabo Dominghetti e o representante da Davati, o Sr.
Cristiano Carvalho, apontaram o coronel da reserva Helcio Bruno de Almeida,
presidente do Instituto Força Brasil, como o responsável por ter viabilizado o
encontro com o coronel Elcio Franco, coronel Boechat e o coronel Pires no dia 12
de março de 2021. Participou também da conversa o reverendo Amilton Gomes de
Paula, da Secretaria Nacional de Assuntos Humanitários (Senah).

Durante a reunião, foi tratada a proposta das 400 milhões de doses de
AstraZeneca – que havia começado a ser discutida a um preço de US$ 3,50, mas já
estava cotada a US$ 17,50 por dose. A reunião foi posterior ao suposto pedido de
propina a Dominghetti por parte do diretor de logística do ministério, Roberto Dias,
no dia 25 de fevereiro no Brasília Shopping.
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Os representantes da Davati afirmaram ter recebido um contato de Helcio no
final de janeiro, junto com o reverendo Amilton, se oferecendo para facilitar o acesso
do grupo ao Ministério da Saúde. Este relato diverge com declarações do coronel
Helcio à imprensa, nas quais ele afirma que foi procurado pela Davati dois dias
antes da reunião no ministério, e só então se ofereceu para levá-los ao encontro.

Destaca-se, por fim, que o Instituto Força Brasil, representado pelo coronel
Helcio Bruno, também já estava sob análise na CPMI da Fake News e no inquérito
sobre fake news.

Dessa forma, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente
requerimento.

Sala da Comissão,

Senador RANDOLFE RODRIGUES

REDE/AP
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SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO Nº        , DE         - CPI da Pandemia

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal,
combinado com o art. 2º da Lei nº 1.579/1952 e o art. 148 do Regimento Interno do
Senado Federal, a convocação do Sr. HUGO TEIXEIRA MONTEZUMA SALES,
Coordenador-Geral de Análise Jurídica de Licitações, Contratos e Instrumentos
Congêneres na Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Saúde.

JUSTIFICAÇÃO

O senhor Hugo Teixeira Montezuma Sales é Advogado da União e
atualmente exerce o cargo de Coordenador-Geral de Análise Jurídica de Licitações,
Contratos e Instrumentos Congêneres na Consultoria Jurídica junto ao Ministério da
Saúde.

No exercício de sua função, atuou no processo de processos de aquisição,
pelo Ministério da Saúde, da vacina Covaxin, produzida pelo laboratório indiano
BHARAT BIOTECH LIMITED INTERNATIONAL e objeto de investigação por esta
Comissão Parlamentar de Inquérito, em razão dos inúmeros indícios de
irregularidade.

Por se tratar de tema de extrema relevância para as investigações
conduzidas por esta Comissão Parlamentar de Inquérito, faz-se necessário o
depoimento do senhor Hugo Sales perante esta CPI.
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Dessa forma, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente
requerimento.

Sala da Comissão,

Senador RANDOLFE RODRIGUES

REDE/AP
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SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO Nº        , DE         - CPI da Pandemia

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal,
combinado com o art. 2º da Lei nº 1.579/1952 e o art. 148 do Regimento Interno do
Senado Federal, a convocação do Sr. MARCELO TOLENTINO DA SILVA, para
prestar depoimento a esta Comissão Parlamentar de Inquérito como testemunha.

JUSTIFICAÇÃO

No âmbito das investigações desta comissão parlamentar de inquérito acerca
de pressões atípicas sobre servidores e irregularidades no contrato entre o
Ministério da Saúde e a Precisa Medicamentos para a aquisição da Covaxin,
torna-se necessário ouvir o testemunho de Marcos Tolentino da Silva, apontado
como sócio oculto da empresa que forneceu uma garantia irregular no negócio de
compra da vacina indiana Covaxin1.

A FIB Bank Garantias S.A. foi usada pela intermediadora do negócio da
Covaxin — a Precisa Medicamentos — para oferecer uma “carta de fiança” ao
Ministério da Saúde.

Ressalta-se que a garantia oferecida no contrato de R$ 1,61 bilhão, dinheiro
referente a 20 milhões de doses, é do tipo fidejussória, pessoal, e não está prevista
no documento assinado entre Precisa, Bharat Biotech e Ministério da Saúde. De

1 Disponível em:
<https://www1.folha.uol.com.br/poder/2021/07/suposto-socio-oculto-de-empresa-que-deu-garantia-irr
egular-na-compra-da-covaxin-e-ligado-a-barros.shtml> acesso em 29 de julho de 2021.
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acordo com o contrato, a garantia para cobrir 5% do contrato, no valor de R$ 80,7
milhões, deveria ser uma fiança bancária, um seguro-garantia ou uma caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública.

Além da “carta de fiança” ter sido apresentada dez dias após o fim do prazo
contratual, o ministério incluiu a garantia fidejussória no sistema de pagamentos do
governo federal como se fosse um seguro-garantia.

A reportagem do jornal Folha de São Paulo indicou que Marcelo Tolentino
seria um sócio oculto da FIB Bank com base nos registros da Receita Federal, que
mostram que o endereço da Rede Brasil de Televisão, emissora de Tolentino, é o
mesmo de uma das duas empresas acionistas da FIB Bank, a Pico do Juazeiro
Participações. O endereço informado nos registros dos CNPJs é rua Francisco
Rocha, número 198, bairro Batel, Curitiba.

Segundo a reportagem, a segunda empresa acionista da FIB, a MB Guassu
Administradora de Bens Próprios, tem o mesmo número de telefone do escritório de
advocacia de Tolentino em São Paulo. O endereço também é o mesmo, levando em
conta os registros públicos. Empresas no nome de Ricardo Benetti, um dos sócios
da Pico do Juazeiro, pertenceriam na verdade a Tolentino, conforme a ação de
cobrança ajuizada na Justiça pela construtora GCI.

A ação, assinada pelo advogado Rafael D’Errico, reproduz uma procuração
dada por essas empresas a Tolentino, com amplos poderes para ele abrir contas
bancárias e fazer depósitos e retiradas. O telefone informado à Receita como sendo
da FIB Bank também é o mesmo de uma das empresas de Benetti. O nome dele
está na denominação do escritório de advocacia de Tolentino: Benetti & Associados
Gestão Tributária Empresarial.

Dessa forma, para esclarecer a participação do Sr. Marcelo Tolentino na FIB
Bank e nas tratativas envolvendo a Covaxin, solicito o apoio dos nobres pares para
a aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão,

Senador RANDOLFE RODRIGUES

REDE/AP
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REQUERIMENTO 
(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 

 
 
 

 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, bem como o art. 

148 do Regimento Interno do Senado Federal, seja submetida à 

deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito a 

seguinte requisição de informação: 

a) à Controladoria-Geral da União: disponibilização do relatório de auditoria 

realizado para analisar questões relativas à legalidade do processo de contratação 

e importação da vacina Covaxin pelo Ministério da Saúde. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 Para que os trabalhos desta Comissão Parlamentar de Inquérito possam 

ser adequadamente subsidiados, faz-se necessária a disponibilização do relatório 

acima mencionado, por tratar-se de ponto sensível objeto das atuais 

investigações. 

 Roga-se aos nobres pares apoio para aprovação do presente 

requerimento.  

Sala da Comissão,  

 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 

S
F

/
2

1
7

5
4

.
3

5
3

8
1

-
0

4

01172/2021
CPIPANDEMIA

498



 

 
SENADO FEDERAL 
CPI DA COVID-19

CIDADANIA/SE

S
F

/
2

1
7

5
4

.
3

5
3

8
1

-
0

4

499


